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A Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Santa Luzia/MA, 04 de outubro de 2021. 

Assunto: Aquisição de mobiliários escolares para 
atender as necessidades da Rede Municipal de 
Educação de Santa Luzia/MA. 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

A Eventual contratação de empresa para fornecimento de mobiliários escolares 
para atender as necessidades da Rede Municipal de Educação de Santa Luzia/MA, 
visa proporcionar o funcionamento regular de boa qualidade das escolas, favorecendo 
assim melhorias na aprendizagem das crianças e adolescentes do nosso Município. 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. Segue em anexo, o Termo de Referência. 

AN IODA SILVA 
Secretário unicipal de Educação ·· 

Portaria nº 006/2021 · 
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1.1. Selecionar melhor propostas para futura e eventual Aquisição de mobiliários escolares 
para atender as necessidades da Rede Municipal de Educação de Santa Luzia/MA, 
conforme especificações contidas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A Eventual contratação de empresa para fornecimento de mobiliários escolares para 
atender as necessidades da Rede Municipal de Educação de Santa Luzia/MA, visa proporcionar o 
funcionamento regular de boa qualidade das escolas, favorecendo assim melhorias na 
aprendizagem das crianças e adolescentes do nosso Município. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS: 

a) Na tabela abaixo está relacionado o produto com suas respectivas especificações que deverão 
guardar perfeita compatibilização com as quantidades e condições descritas neste Termo de 
Referência. 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 
Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para aluno de tamanho de 1.19m a 1.42m. As ponteiras, 
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta~objeto$ e buchas 
deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com 
cantos arredondados, dotado de uma canale,ta retang9lar com perfil 
trapezÔidaÍ para encaixe no tampo eia mesa para posicionamento de 
tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de material 
escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de 
água etc ... ) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte 
frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do 
porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance das 
mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. 
Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica 
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; 
travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado 
em formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); 
pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 
38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7 /8). 
Todas as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de 
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 
eletrostática com tinta epóxi [esmaltado). 
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Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras, 
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas 
deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com 
cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil 
trapezoidal para encaixe no tampo da mesa, para posicionamento 
de tablete/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de material 
escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de 
água etc ... ) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte 
frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do 
porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance das 

2 mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. 400 CONJ 
Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica 
por rebites 4Xl6. Estrutura composta de montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; 
travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado 
em formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); 
pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 
38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7 /8). 
Todas as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de 
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 
eletrostática com tinta epóxi f esmaltado). 
Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para aluno de tamanho de 1.59m a 1.88m. As ponteiras, 
assentos, encostos, porta livros, tampo, por,ta,objetos e buchas 
deverão ser em polipropileno injetado. Tampo rêtangular com 
cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil 
trapezoidal para encaixe no tampo da mesa, para posicionamento 
de tablete/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de material 
escolar, celular, máscaras para proteção individual, garrafinha de 
água etc ... ) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte 
frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do 
porta objetq$: diversos, de forma que fique visível e ao alcance das 

3 m?,os do âlµp.o, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. 500 . CONJ 
Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica 
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; 
travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado 
em formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); 
pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 
38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7 /8). 
Todas as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de 
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 
eletrostática com tinta epóxi f esmaltado). 
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Conjunto do professor, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão ser em 
polipropileno injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na 
parte superior em laminado melamínico, cantos arredondados, com 
bordas em perfil de PVC com abas, fixação do tampo por no mínimo 
6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 
600 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura 
metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 100 
carbono, secção retangular de 30 mm x 50 mm; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31,75 mm (11/4"); pés confeccionados 
em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e 
cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7 /8). Todas as peças 
metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, 
com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática 
com tinta eoóxi ( esmaltado l 

4. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

CONJ 

4.1 A modalidade de licitação será Pregão Eletrônico, do tipo menor preço e julgamento será por 
ITEM. 

5. DA HABILITAÇÃO: 

5.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos 
relacionados nos incisos e parágrafo dos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei nº 8.666/93 e demais 
exigências constantes no MINUTA DE EDITAL do certame. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1 Executar a entrega, de conformidade com os parâmetros delineados em propostas 
apresentadas e aos rigores previsíveis em normas de regência; 

6.2 Manter à frente pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização; 

6.3 Executar a entrega de acordo com as especificações no Termo de Contrato e de acordo com 
as determinações da Contratante, através do órgão competente; 

6.4 Responsabilizar-se por danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de Contrato, ou por seu empregado ou 
preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização; 

6.5 Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique 
impossibilitado de realizar a entrega; 

6.6 Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da entrega, objeto deste Termo de Referência; 

I 
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6.7 Cientificar a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do andamento dos fornecimentos, quando 
for o caso; 

6.8 A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do Termo de Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

6.9 A licitante classificada será convocada para assinatura do Termo de Contrato respectiva, 
conforme minuta anexa, que integra o MINUTA DE EDITAL; 

6.10 O não atendimento à convocação, para assinatura do Termo de Contrato, no prazo máximo 
fixado de 10 dias corridos, implicará a decadência do direito à contratação, sujeitando, ainda, a 
empresa Adjudicatária às sanções legais, conforme previsto no artigo 81, da Lei nº 8.666/93; 

6.11 O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

6.12 Havendo recusa da adjudicatária em assinar a Termo de Contrato no prazo estabelecido, 
são facultados à Administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições; 

6.13 Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade no funcionamento dos 
produtos, objeto desta aquisição e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

7. DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS E ENTREGA DOS PRODUTOS: 

7.1 Os produtos fornecidos pela contratada, deverão ser de 1ª (primeira) qualidade e se houver 
alguma reclamação. por ocasião do fornecimento deverá a Contratada fazer a troca 
imediatamente, sem nenhum ônus para a Contratante; 

7.2 Não serão aceitos, durante a execução contratual, substituição de marcas, salvo se 
acompanhado do pedido a comprovação de que o produto tenha sido retirado do mercado, ou de 
que a empresa fabricante tenha deixado o mercado; 

7.3 A substituição da marca dos produtos, sem a comprovação referida no item acima, ensejará 
aplicação de multa de 10% sobre o valor da entrega e, no caso de reincidência ensejará a 
rescisão contratual e as penalidades decorrentes; 

7.4 Os produtos que apresentarem alterações em sua qualidade, até a data de validade 
estampada nas embalagens deverão ser prontamente trocados pelo fornecedor, sem nenhum 
ônus para a contratante; 

7.5 Os produtos serão entregues de forma fracionada, no Almoxarifado Central da Prefeitura 
Municipal, sendo que as quantidades serão informadas na solicitação que se fará através da 
emissão da ordem de fornecimento pela Unidade Compras/Licitação; 
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7.6 A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 05 (cinco) dias úteis, não 
sendo aceito atrasos superiores, após recebimento da ordem de fornecimento; 

7.7 Os produtos, no ato da entrega deverão estar acompanhados da Nota fiscal descritiva, 
constando número da ordem de fornecimento, dados da conta bancária para depósito do 
pagamento, bem como apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da 
licitante vencedora exigidas para habilitação no certame; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 Efetuar o pagamento na forma do item 11 deste termo, após o recebimento definitivo dos 
produtos e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e 
as demais disposições deste Termo de Referência; 

8.2 Verificar se a entrega dos produtos foi realizada com observação as disposições pertinentes 
neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassaram a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes a administração. 

8.4 Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam em quaisquer dos itens aos requisitos 
mínimos constantes nos anexos deste Termo de Referência. 

8.5 Notificar a empresa por escrito, sobre imperfeições falhas ou irregularidades constantes de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

9. DO PAGAMENTO: 

9.1 O pagamento pelo fornecimento dos produtos será efetuado a Contratada por meio de ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação 
das notas fiscais devidamente certificada pelo Agente Público competente. 

9.2 O pagamento deverá ser efetuado em parcelas proporcionais a entrega dos produtos, à 
medida que forem realizados o recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a 
liquidação total do empenho. 

9.3 O pagamento só será efetuado mediante apresentação das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da licitante vencedora exigidas para habilitação no certame. 

9.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não 
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra 
causa que esta deu atraso. 

9.5 Os valores a serem pagos pelos produtos, objeto deste termo, serão os constantes do valor 
adjudicado. 
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9.6 Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na 
Lei nº 9.430/96, na Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004. 

9.7 Se a empresa for optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura declaração constante no Anexo 
IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima. 

9.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia. 

9.9 A Prefeitura Municipal de Santa Luzia poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela contratada, sendo-lhe 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10. DA PROPOSTADE PREÇO: 

10.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas 
com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam 
indispensáveis à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente 
concedidos, contemplando item a item. 

10.2 Apresentar indicação detalhada das especificações dos produtos cotados, citando marca 
tipo, fabricante, pais de procedência e outras características que permitam identificá-los. 

11. DA VIGENCIA DO TERMO DE CONTRATO: 

11.1 Qprazo de v~gência do Termo de Contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, 
sendo contados a partir da assinatura da mesma, desde que posterior à data de publicação do 
extrato no Diário Oficial do Estado, valendo a data de publicação do extrato como termo da 
vigência, caso posterior à data convencionada. 

12. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO: 

12.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito 
por pessoa, especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma 
do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21.06.93; 

12.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

12.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

13. DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL: 
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13.1 A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93, fixa-se em 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

13.2 A Contratada pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustificado fica sujeita a aplicação 
das sanções administrativas previstas nos Artigos nº 86 a 88 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 Ocorrerá, rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como os 
efeitos previstos nos Artigos nº 79 e 80. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL no endereço: Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia. 

14.2 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, os 
serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados, 
considerando-se, para tanto, os preços unitários. 

15. DAS FONTES DE RECURSO: 

15.1 As despesas relativas às aquisições correrão à conta de recursos consignados no orçamento 
geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, cujos programas de trabalho e a categoria 
econômica constarão quando da emissão da respectiva nota de empenho. 

16. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS: 

16.1. Os produtos especificados no Termo de Referêncía deverão ser de 1ª (primeira) qualidade 
não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos de qualidade inferior ou falsificados, sob pena, 
do afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis. 

16.2. Deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens originais, apropriadas para 
armazenamento, lacradas e contendo, no mínimo, as indicações da marca e da procedência. 

16.3. Os produtos ofertados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
não considerados como prorrogação de prazo de entrega, quando apresentarem defeitos tais 
como: incompatibilidade com as especificações do presente Termo, defeitos de fabricação, 
dentre outros que possam identificar qualidade incompatível com a ora declarada, sem prejuízo 
de reparar às suas expensas eventual dano causado aos produtos quando submetidos a testes 
pela equipe técnica da Contratante. 

17. DAS AMOSTRAS: 

17 .1 Antes da homologação a área técnica do Município de Santa Luzia se reserva o direito de 
solicitar amostras no todo ou em parte do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos 
produtos; 

17.2 O prazo para apresentação da(s) amostra(s) será de 02 (dois) dias após comunicação 
formal pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

S E C R E TA R I A,,Jl E 

EDUCACAO 
FAZENDO MUITJ MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
A v. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

17.3 A área técnica do município de Santa Luzia comunicará ao pregoeiro se a amostra foi 
aprovada ou não. Caso não seja aprovada o pregoeiro convocará automaticamente a segunda 
colocada e assim sucessivamente. 

18. DO REAJUSTE: 

18.1 Os preços serão fixos e irreajustável até a data da entrega do objeto licitado, salva quando 
ocorrer reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes. 

18.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na 
superveniência da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou 
modifique as relações que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato. 

19. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO. 

19.1 O cronograma de desembolso será o valor mensal, conforme os quantitativos solicitados, 
nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nQ 8.666/93. 

SECRETARIA DE 

EDUCACÃO 
FAHNDO Mt)ITl MAIS 

::t;. ::t; 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo nº 102/2021 

De acordo com as informações constantes neste processo administrativo 
autuado, APROVO o Termo de Referência anexo, consoante previsto no art. 7°, §2°, 
inciso 1, c/c art. 38, caput, ambos da Lei nº 8.666/1993, e autorizo o encaminhamento 
da solicitação para Eventual AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA 
LUZIA/MA, bem como determino que seja providenciada a instrução dos autos com 
vistas a realizar a contratação dentro das formalidades legais de acordo com o rito 
abaixo: 

a) ao Setor de Cotação de Preços para a realização da pesquisa de mercado; 

b) Retorno à está Secretaria para deliberação . 

.Santa Luzia - MA, 05 de outubro de 2021. 

JUCENÁ S TOSFRAZÃO 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia - MA 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021} 

=t:: 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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TERMO DE REFERENCIA_ ... 
<:U3 

V 

Departamento de Vendas da empresa. 

Vimos por meio desta, solicitar a cotação de preços dos produtos da lista em anexo, favor nos envie resposta o mais 
breve possível em seu papel timbrado e assinado pelo responsável, informando também tanto preços e as condições de 

parcelamento disponíveis, assim como prazos de entrega. 

Agradecemos antecipadamente pela presteza e aguardamos sua cotação. 

Atenciosamente: 

Re.sponc1er Respondt~r a todos 

Departamento de Compras/Cotações 
Município de Santa Luzia/MA 

EMmail: cotacao.santaluzia@hotmail.com 

Enr.aminhar 

~ Parece que você está usando um bloqueador de anúncios. Para maximizar o espaço na sua caixa de entrada, inscreva-se no Q! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Santa Luzia/MA, 07 de outubro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
Setor de Compras 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA/MA. 

Prezado Sr(a)., 

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os itens abaixo discriminados. 

ITEM DESCRICÃO DO PRODUTO QUANT. UNID. V. UNIT. 
Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para aluno de tamanho de 1.19m a 1.42m. As ponteiras, assentos, 
encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em 
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, 
dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa para posicionamento de tablete/ ou celular, porta objetos 
diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção 
individual garrafinha de água etc ... ) e uma área para frasco de álcool em 
gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe 
e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao 

1 alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no minimo 6 parafusos. 600 UNO 
Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálíca por 
re.bites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo 
de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo 
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser 
tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, 
a cintura deverá .ser eletrostática com tinta ecóxi (esmaltado). 
Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras, assentos, 
encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em 
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, 
dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa, para posicionamento de tablete/ ou celular, porta objetos 
diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção 
individual garrafinha de água etc ... ) e uma área para frasco de álcool em 
gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe 
e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao 

2 alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. 400 CONJ 
Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por 
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo 
de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo 
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser 
tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, 
a cintura deverá ser eletrostática com tinta ecóxi (esmaltado). 

::::t: ::::t: 
SETOR 

COMPRAS 
f AZENPO MUITO MAIS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

V. TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para aluno de tamanho de 1.59m a 1.88m. As ponteiras, assentos, 
encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em 
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, 
dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa, para posicionamento de tablete/ ou celular, porta objetos 
diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção 
individual, garrafinha de água etc ... ) e uma área para frasco de álcool em 
gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe 
e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao 
alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. 
Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por 
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de 
aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em 
aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser 
tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, 
a cintura deverá ser eletrostática com tinta eoóxi (esmaltado). 
Conjunto do professor, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. As 
ponteiras, assento, encosto e buchas deverão ser em polipropileno 
injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na parte superior em 
laminado melamínico, cantos arredondados, com bordas em perfil de PVC 
com abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões 
mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm (profundidade). Assento 
e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura 
composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono, secção retangular de 30 mm x 50 mm; travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados 
em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira 
em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas 
d!,1verão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi 
(esmaltado). 

VALOR GLOBAL 

500 CONJ 

100 CONJ 

Em caso.de dúvida, entrar em contato pelo e-mail: cotacao.santaluzia@hotmail.com 

Atenciosamente, 

MARCOS ALEXANDRE DA SILVA 
Diretor do Departamento de Compras 

Portaria Nº 056/2021 

::e;~ 
SETOR 

COMPRAS 
FAZENDO MUITO MAIS 
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SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL 

Cotação de preço 

N: PROC. -·--.b-"--=--
N:FL ___ -'\-L, 

A EMPRESA FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na Av 

alfa, 905, lote 04 c, parque Athena, são Luís -MA, inscrita no CNPJ 31.075.750/0001-56, vos 

encaminha cotação de preço de MOBILIARIO ESCOLAR, conforme as especificações 

detalhadas na solicitação: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD UNITARIO 
Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 
1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.19m a 1.42m. 
As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta
objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. 
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de 
uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para 
encaixe no tampo da mesa para posicionamento de tablet 
e/ ou celular, .. fü>rta qbjetos diversos (estojos de material 
escolaç, tcilúlâl-, máscaras para proteçªo individual 
garrafiµha de :.iipa etc ... ) e uma área parafrasco de; álcool 
em get:fj.xado'tiâ parte frontal nas bordas, abauladas com 
fqros,pa,ra encaixe e fixação do pqrta ol)jêtos:gi:ve s;;de 
•fçrm~;que. fiquf/ visívél e ao alcan~e das ptã'8s do .. 

1 fi#f~º dq ta.wtfo por no mínimc;i ,~;parafhsos. Dim 
. mínimas ; "'çáll}i,das 600 mm H~rgq!,'âJ x 45 .... . ... 
. (profundiga9sijj;\~ssenfo e encost9 fixados na estrutura· 
metálica por1"Pebites 4X16. Estrutura ''!Composta .de 
montantesverticai.,s eJJ;jly'essa longitudinal cónfecéibµ.âdos 
em tubo de aço cârbono;):ravessa sup~rjot confecé:ionàda 
em tubo de aço csll".bonô;turvado em formato de"<:'', com 
secção circular•<Íe. 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés 
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 
0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 
22,22 (7 /8). Todas as peças metálicas deverão ser tratados 
em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta 
e óxi esmaltado . 

600 

2 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 
1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a 1.59m. 
As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta
objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. 
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de CONJ 400 R$ 560,00 
uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para 
encaixe no tampo da mesa, para posicionamento de tablet 
e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de material 
escolar, celular, máscaras para proteção individual 
arrafinha de á ua etc... e uma área ara frasco de álcool 

TOTAL 

R$ 330.000,00 

R$ 224.000,00 



3 

4 

em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com 
furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de 
forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, 
fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões 
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura 
metálica por rebites 4Xl6. Estrutura composta de 
montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés 
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 
0 = 38 mm (11/2"), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 
22,22 (7 /8). Todas as peças metálicas deverão ser tratados 
em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta 
epóxi (esmaltado). 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 
1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.59m a 1.88m. 
As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta
objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. 
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de 
uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para 
encaixe no tampo da mesa, para posicionamento de tablet 
e/ ou celular,t>,c;>~\'obj5!tos diversos (estojos de material 
escolari •. c;elúíâr;\mâsi:âras ,.para pr idual, 
garr~fl.p~~ cl~ água etc ... ) e um~ área p ál J>l 
em g~I fixado na parte frontal na,s bor 
furos para encaixe e Jjxação do pprta 
· · · qu e visível e ao àltan:çe 

d .. po por no mínii.rt,o,{~,1pa 
'ys:,_' ,.,-,,. ' ' 

,~unnas . ;füabadas.:> .&00 mm f!arg 
{protí.mdidade).' Assénto e e~éosto fi~<t,\19:,S na e~~;4tµra 
meWica poi: rebite~ . ~X16., ,?strut~~á ·.:toínpijstai ide 
montantes vertical:~ .fl tra,.vessalortgitudib~téonfeccfo.nados 
em tubo de aço cárboJlOf travessa superior confeccionada 
em tubo deâ,ço cafboríO!•lcurvado em formato de ''C", com 
secção circtilarI::iae rt = 31,75 mm (1 1/4"); pés 
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 
0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 
22,22 (7 /8). Todas as peças metálicas deverão ser tratados 
em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta 
e óxi esmaltado . 
Conjunto do professor, composto de 1 (uma) mesa e 1 
(uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas 
deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular 
em MDF, revestido na parte superior em laminado 
melamínico, cantos arredondados, com bordas em perfil de 
PVC com abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. 
Dimensões mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600 
mm (profundidade). Assento e encosto fixados na 
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de 
montantes verticais e travessa lon itudinal confeccionados 

N: ?ROC. --tr.--:.:'r-+;;..!.. 

N:FL. ___ ~---'-4<-.-

R$ 285.000,00 

CONJ 100 R$450,00 R$ 45.000,00 



em tubo de aço carbono, secção retangular de 30 mm x 50 
mm; travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono, curvado em formato de "C", com secção circular de 
0 = 31,75 mm (11/4"); pés confeccionados em tubo de aço 
carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira 
em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7 /8). Todas as peças 
metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho 
químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá 
ser eletrostática com tinta epóxi ( esmaltado l. 

Valor total R$ 884.000,00 ( oitenta e quatro mil reais) 

valor global da proposta: 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 884.000,00 (oitenta e quatro mil reais) 
Prazo de validade da proposta: 60 dias. 
Empresa: Fort Premi um empreendimentos Eireli; 

CNPJ: 31.075.750/0001-56. 

Inscrição Estadual: nº 125719183. 

Inscrição Municipal: nº 98279139. 

Responsável pela e~presa: Elaine Teixeira Nascimento. 

cPF: 03 5.119~.1sti41; RGJ.0231854 nooi'.õg~s;pfMA 
Email: 

Atenciosamente, ........ ·• 

São Luís;MA, oaDE OUTUBRO de 20:ii'.'), 
;;. ;>,·· ;', 

t.:...5 5: 5'! J-\ J t: ~·\ : 

R$ 884.000,00 

~(U/Y\L - \~ ~ ~~~~ 
FORT PREM~ENó1ivfNros EIRELI 

Elaine Teixeira Nascimento 
Proprietária/Empresária/administradora. 

RG 023185472002-0/SSP-MA 
CPF: 035.170.183-41 



REIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

COTAÇÃO DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
CONFORME SOLICITADO POR ESTA PREFEITURA 

ITEM DESCRIÇÃO 
Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para aluno de tamanho de 1.19m a 1.42m. As ponteiras, 
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão 
ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos 
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal 
para encaixe no tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou 
celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular, 
máscaras para proteção individual garrafinha de água etc ... ) e uma área 
para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas 
com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que 

1 fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no 
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica 
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo 
de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo 
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser 
tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, 
a cintura deverá ser eletrostática com tinta eoóxi (esmaltado\. 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras, 
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão 
ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos 
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal 
para encaixe no tampo da mesa, para posicionamento de tablet e/ ou 
celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular, 
máscaras para proteção individual garrafinha de água etc ... ) e uma área 
para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas 
com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que 

2 fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no 
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica 
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo 
de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo 
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser 
tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, 
a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para aluno de tamanho de 1.59m a 1.88m. As ponteiras, 
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão 

3 ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos 
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal 
para encaixe no tampo da mesa, para posicionamento de tablet e/ ou 
celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular, 

UND 

UNO 

CONJ 

CONJ 

QTD UNITARIO 

600 560,00 

400 570,00 

500 580,00 

TOTAL 

336.000,00 

228.000,00 

290.000,00 
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máscaras para proteção individual, garrafinha de água etc ... ) e uma área 
para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas 
com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que 
fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no 
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica 
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo 
de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo 
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser 
tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, 
a ointura deverá ser eletrostática com tinta epóxi /esmaltado). 
Conjunto do professor, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. As 
ponteiras, assento, encosto e buchas deverão ser em polipropileno 
injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na parte superior em 
laminado melamínico, cantos arredondados, com bordas em perfil de 
PVC com abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões 
mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm (profundidade). Assento 
e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura 
composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono, secção retangular de 30 mm x 50 mm; travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados 
em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira 
em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas 
deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi 
esmaltado). 

CONJ 100 460,00 46.000,00 

900.000,00 

Validade: 30(sessenta) dias. 

Imperatriz - MA, 08 de Outubro de 2021. 
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COTAÇÃO 

Os valores levantados conforme a solicitação da Prefeitura de Santa Luzia - MA, 
valores de mercado de material, mão de obra e serviços: 

DESCRIÇÃO UND QTD UNITARIO 
Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 {uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 1.19m a 1.42m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos 
e buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondadós, 
dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para 
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, 
celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água etc ... ) e uma área para frasco de 
álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação 
do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação UND 600 do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 571,00 
mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. 
Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de 
aço carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de aço 
carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 
(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com 
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos 
e buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, 
dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa, para 
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, 
celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água etc ... ) e uma área para frasco de 
álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do 
porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do 

CONJ 400 tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 580,00 
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura 
composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", 
com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de aço carbono 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). 
Todas as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com 
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 1.59m a 1.88m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos 
e buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, 
dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa, para 
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, 
celular, máscaras para proteção individual, garrafinha de água etc ... ) e uma área para frasco de CONJ 500 592,00 
álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação 
do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação 
do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 
mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. 
Estrutura comoosta de montantes verticais e travessa lonçiitudinal confeccionados em tubo de 

TOTAL 

342.600,00 

232.000,00 

296.000,00 



aço carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de aço 
carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 
(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com 
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta eoóxi (esmaltado\. 
Conjunto do professor, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. As ponteiras, assento, 
encosto e buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular em MDF, revestido 
na parte superior em laminado melamínico, cantos arredondados, com bordas em perfil de PVC 
com abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 1200 
mm (largura) x 600 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por 

4 rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
CONJ 100 

em tubo de aço carbono, secção retangular de 30 mm X 50 mm; travessa superior 475,00 47.500,00 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 
31,75 mm (11/4"); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm 
(1 1/2"), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão 
ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá 
ser eletrostática com tinta eoóxi (esmaltado). 

918.100,00 

VALOR TOTAL: R$ 918.100,00 (NOVECENTOS E DEZOITO MIL E CEM REAIS. 

São Luís - MA, 08 de outubro de 2021. 



• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO 

PROC. ADM. Nº 102/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA/MA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA realiza o procedimento de 
cotação de preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de 
mercado através de propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos 
administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado 
mais vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações 
dos Tribunais de Contas. 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de propostas 
físicas, solicitadas junto a potenciais fornecedores, o que se logrou êxito, conforme é 
demonstrado na planilha com o MAPA DE APURAÇÃO de Preços em anexo. 

Por conseguinte, identificamos o preço médio global estimado em R$ 900. 700,00 
(novecentos mil e setecentos reais). 

A escolha pela adesão ocorreu apó$ consultas a atas de registro de preços vigentes 
no sítio https://site.tce.ma.gov.br, juntámêhte ao SACOP, onde identificamos a Ata de 
Registro de Preço nº 041/2021 do Mµnicípio de Igarapé do Meio/MA, na qual ficou 
demonstrada a vantajosidade de preço e agilidade na contratação, visto que uma adesão é 
mais célere perante a da realização de um c;~rtarpe tradicional. ·· 

Oiant,~ do exposto, os preços r~gistrados na ATA DE REG.ISTRO DE PREÇOS nº 
04112021 do Mµnicípio de Igarapé do ·Meio/MA, oriunda do•.·Processo/Administrativo nº 
394/2021 e Pregão Eletrônico SRP nº 003/2021, onde dispunhà do objeto córpp;3tível com o 
mesmo solicitado. Assim, identificamos o preço global, tendo por base o quantitativo 
requerido de 50% (cinquenta por cento) dos itens registrados, perfazendo o valor de R$ 
672.300,00 (seiscentos e setenta e dois mil e trezentos reais), ou seja, bem inferior ao 
estimado na pesquisa de mercado. Daí observa-se que há vantagem técnica, administrativa 
e financeira, a adesão à mesma pela administração municipal. 

Registra-se, que a referida Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e 
futura contratação de empresa para aquisição de carteiras e conjuntos escolares para 
atender as necessidades das Unidades Escolares da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Igarapé do Meio/MA, o qual equivale ao objeto solicitado e 
discriminado no Termo de Referência anexo ao processo em epígrafe, cujas especificações 
vatendem a necessidade da solicitante. 

Cumpre reiteramos que conforme pesquisas de preços realizadas, pode-se verificar 
nos orçamentos anexos, os valores propostos encontram-se acima do valor registrado, 
endo assim demonstrado que a contratação através de adesão ao registro de preços da 
ta nº 041/2021 do Município de Igarapé do Meio/MA, oriunda do Processo Administrativo 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

tendo em vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos valores praticados no 
mercado, gerando economia para a Secretária solicitante. 

Importante registrar, ainda, que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os 
princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este 
procedimento a Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Luzia/MA, contrata 
um fornecimento já aceito por outro Ente Municipal, fator que propicia segurança de que o 
referido objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais 
acessível em relação ao praticado pelo mercado, devidamente comprovado pela diferença 
entre o preço registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos apresentados. 

No mais, encaminhem-se o processo em epígrafe para verificação de disponibilidade 
orçamentária e demais delibera ~ e · entes. 

SETOR 
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Santa Luzia/MA, 13 de outubro de 2021. 
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SANTA LUZ,IA 
FAZENDO MUfTO MAfS 

OBJETO: AQUl$1ÇÃO DE MOBILl~RfOS .ESCOLARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA/MA. 
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Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 
1.19m a 1.42m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão 
ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma canaleta 
retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou 
celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção individual 
garrafinha de água etc ... ) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas 
abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao 
alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas 
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica 
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de aço 
carbono secção circular de 0 = 38 mm (11/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas 
as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 
1.33m a 1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão 
ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma canaleta 
retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa, para posicionamento de tablet e/ ou 
celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção individual 
garrafinha de água etc ... ) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas 
abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao 
alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas 
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica 
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de aço 
carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). 
Todas as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

600 UND 

400 CONJ 

FORT PREMIUM 
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550,00 330.000,00 

560,00 224.000,00 
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336.198,00 

228.000,00 
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PREFEITURA OE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

SANTA LUZIA 
FAZENDO Ml.JlTO MA1S 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZWMA. 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 
1.59m a 1.88m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão 
ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados. dotado de uma canaleta 
retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa, para posicionamento de tablet e/ ou 
celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção individual, 
garrafinha de água etc ... ) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas 
abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao 

3 1 alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas 
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica 
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de aço 
carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). 
Todas as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

Conjunto do professor, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e 
buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na parte superior 
em laminado melaminico, cantos arredondados, com bordas em perfil de PVC com abas, fixação do 
tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm 
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta 

4 Ide montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono, secção 
retangular de 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de aço 
carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). 
Todas as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

FORT PREMIUM EMPREENDIMENTO EIRELI, CNPJ: 31.075.750/0001-56 
REIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ: 23.065.738/0001-32 
R. B. FIGUEIREDO COMERCIO E SERVICOS LTDA- ME, CNPJ: 41.409.123/0001-68 

500 CONJ 

100 CONJ 

FORT PREMIUM 
EMPREENDIMENTO EIRELI, 

CNP:J: 3t.075i-7~10Q01-56 

570,00 285.000,00 

450,00 45.000,00 
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;·REIS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME, 

CNPJ: 23.065.738/0001-32 

580,00 290.000,00 

460,00 46.000,00 

R. B. FIGUEI_REDO ~
COMERCIO E·SERVICOS 

LTDA ~ "1E/CNPJ: 
. -41.409.123/000:1-6$ 

592,00 296.000,00 

475,00 47.500,00 

VALOR MÉDIO 

580,67 

461,67 
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290.335,00 

46.167,00 
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ESTADO DO l\tlARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P .J .0l.612.346/0001-03 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2021 o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, com sede 
administrativa na Avenida Av. Nagib Haickel, s/n, Centro. Igarapé do Meio - MA, CEP: 65.345-000. pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob os nº 01612346000103, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
FUNDEB) - ORGÃO GERENCIADOR, com sede na Rua do Acampamento, s/n, Centro, no Município de 
Igarapé do Meio - MA. CEP: 65.345-000, neste ato representada por ELDER LIMA ALVES, portador da 
caiteira de identidade nº 000090689898-6 SSP/MA e inscrito no CPF(MF) sob o nº 001.167.671-03, Secretário 
Municipal de Educação e Ordenador de Despesa do Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica- FUNDEB, este inscrito no CNPJ sob o nº 30.559.137/0001-41, junto a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - ORDENADORA DE DESPESA, neste ato representada por Sra. NAYRA 
DA SILVA SERRA, portadora da carteira de identidade nº 022535022002-7 SSP/MA e CPF nº 037.921.573-06, 
Ordenador de Despesas da Secretalia de Secretalia Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal 
001/2021, e a empresa COMERCIAL S A EIRELI inscrita no CNPJ sob o nº 18.422.703/0001-73, com sede 
estabelecida à Rua Maranhão, nº 906-A, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA, neste Ato Representada Pela 
Sra. Goiacy Silva Amorim, inscrito no CPF sob o nº 887.562.113-68 e na CNH sob o nº 04569182153, 
residente e domiciliado na Rua Maranhão, nº 906, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA, aqui denominada 
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decreto nº 
7892/13 e Decreto nº 8250/14 e Decreto Municipal nº 003/2017, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 003/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, 
homologado em 09/08/2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com 
as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores. órgãos 
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor 
em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço 
que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito_ de compromisso de 
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Orgão Gerenciador e 
Participantes, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim para 
definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram esta Ata, como se nele 
estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital da Pregão Eletrônico nº 003/2020 e seus anexos a Proposta de Preços da Fornecedora 
Beneficiária. as Notas de Empenho. 

b) Proposta de Preços 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n!! 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretária Municipal de Administração e 
Finanças, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de RegiStro de preços. conforme Decreto Municipal nº 003/2017 de 10/0112017 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados; 

Avenida Nagih .IJaíckel, s/n." - Centro -- lgampé do :\foíolMA 
CEP: tíS-145-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N .P .J .01.612.346/0001-03 

b) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, 
orientará ao Órgão Pa,ticipante à notificar o Fornecedor Beneficiário para assinatura e retirada do 
Contrato no prazo predeterminado. 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes de infrações 
no procedimento lic1tatório; 

d) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais. em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo 
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a 
fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos interesses do Órgão. sobretudo quanto aos valores praticados, informando e 
comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a 
eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 
mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão 
Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município -
PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em 
assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma 
previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas 
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

1 - os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 
li - a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações. informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1 °. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu 
interesse e da quantidade a ser contratada. 

§ 2º. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3º. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo 
por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

§ 4º. o órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para 
eventual aquisição de carteiras e conjuntos escolares para atender as necessidades das Unidades 
Escolares da Secretaria Municipal de Educação do Município de Igarapé do Meio - MA, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo 1), Proposta d~ 
Preços e Contrato os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característícos. 

/1. vcnida Nagih liaíckel, s/n.'' - Centro - lgara~ do Meio/MA 
CEP: 65.345-000 

Página 2 de 1 3 



ITEM 

N: PílOC. ........... ....,.,~'l:f:'.' 

N ~FL~----·--'-':-~...,._~4 

ESTADO DO l\,IARANHÃO 
PREFEITURA l\füNICIP AL DE IGARAPÉ DO :MEIO 

C.N.P .J.0l.612.346/0001-03 

CLAUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo 
prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no D.O.U. e D.O.M. de Igarapé do Meio - MA, 
cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão 
Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização 

CLÀUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa COMERCIAL S A EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.422.703/0001-73, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de 
preços, são os abaixo: 

DESCRIÇÃO 

CARTEIRA UNIVERSITARIA, COMPOSTA POR 
ESTRUTURA DA CADEIRA EM TUBO 7/8, E 
ESTRUTURA DA PRANCHETA EM TUBO 3/4, 
TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO 
SER UNIDAS POR SOLDA MIG, A 
ESTRUTURA DA PRANCHETA DEVERÁ SER 
UNIDA A ESTRUTURA DA CADEIRA ATRAVÉS 
DE ENCAIXE, TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS 
DE BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI 
(ESMALTADO). AS PONTEIRAS, ASSENTOS, 
ENCOSTOS, PORTA LIVROS, PRANCHETAS, 
PORTA-OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO. O PORTA LIVROS NA 
PARTE INFERIOR DO ASSENTO DEVERÁ SER 
FIXADO A ESTRUTURA DA CADEIRA POR NO 

MARCA UND QTD 

MÍNIMO 4 GANCHOS, O ENCOSTO DEVERÁ META 
SER ENCAIXADO ESTRUTURA DA CADEIRA E 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 TRAVADO POR NO MÍNIMO 2 (DUAS) UNO 1000 
BUCHAS NA MESMA COR DO ENCOSTO, 

R$ 396,00 R$ 396.000,00 

PRANCHETAS COM DIMENSÕES MÍNIMAS 
QUE ENCAIXA UMA FOLHA DE PAPEL NO 
FORMATO A4 TANTO NO COMPRIMENTO 
QUANTO NA LARGURA, A PRANCHETA 
DEVERÁ SER FIXADA A ESTRUTURA 
METÁLICA POR NO MÍNIMO 04 PARAFUSOS, 
PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL. GARRAFINHA 
DE ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO 
DE ÁLCOOL EM GEL, O PORTA OBJETOS 
DEVERÁ SER ACOPLADO A PRANCHETA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE POR CANALETAS E 
FIXADO POR NO MÍNIMO 2 PARAFUSOS NA 
PARTE FRONTAL DA PRANCHETA, DE 
FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE 
DA MÃO E DA VISÃO DO ALUNO. 
(APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO 
FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA). 

Avenida Nagíh Haickel, sln." - Centro - Igarnpt; do .Meio/MA 
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CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) 
CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 
0.93M A 1.16M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, 
ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO INJETADO.TAMPO 
RETANGULAR COMCANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA 
CANALETA RETANGULAR COM PERFIL 
TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO 
DA MESA PARA POSICIONAMENTO DE 
T ABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL 
ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS PARA 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE 
ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE 
ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE 
FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS COM 
FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA-OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA 
QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS 
MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR 
NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES 
MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E 
ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA 
METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C", 
COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 
1/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE 
AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 
38 MM (1 1 /2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM 
CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI (ESMALTADO). (APRESENTAR 
CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO 
COM A PROPOSTA). 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) 
CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 
1.19M A 1.42M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, 
ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO 
RETANGULAR COM CANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA 
CANALETA RETANGULAR COM PERFIL 
TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA 
MESA PARA POSICIONAMENTO DE TABLET 
E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL 
ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS PARA 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL GARRAFINHA DE 
ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE 
ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE 
FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS COM 

META 

CONJ 2000 R$ 548,00 

CONJ 2000 R$ 347,00 

META 

Avenida Nagih Haickd, s/n.'' - Centro- lgampé do Meio/VIA 
CEP: 65.345-000 

R$ 1.096.000,000 

R$ 694.000,00 
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FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇAO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA 
QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS 
MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR 
NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS, DIMENSÕES 
MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PROFUNDIDADE), ASSENTO E 
ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA 
METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO: TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C", 
COM S~CÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 
1/4"); PES CONFECCIONADOS EM TUBO DE 
AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 
38 MM (1 1/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22,22 (7/8), TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM 
CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI (ESMALTADO). (APRESENTAR 
CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO 
COM A PROPOSTA), 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) 
CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 
1.33M A 1.59M, AS PONTEIRAS, ASSENTOS, 
ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA· OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO 
RETANGULAR COM CANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA 
CANALETA RETANGULAR COM PERFIL 
TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA 
MESA, PARA POSICIONAMENTO DE TABLET 
E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL 
ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS PARA 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL GARRAFINHA DE 
ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE 
ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE 
FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS COM 
FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO CONJ 2000 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA META 
QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS 
MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR 
NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS, DIMENSÕES 
MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PROFUNDIDADE) ASSENTO E 
ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA 
METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C", 
COM SECCÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 
1/4"); PÉS, CONFECCIONADOS EM TUBO DE 
AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 
38 MM (1 1 /2"\, E CADEIRA EM TUBO EM ACO 

R$ 459,00 

Avenida Nagib Haicktil, s/n.0
- Centro- Igarapé do Meio/MA 

. CEP: 65345-000 

R$ 918.000,00 
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CARBONO 0= 22.22 (7/8). TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM 
CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI (ESMALTADO). (APRESENTAR 
CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO 
COM A PROPOSTA). 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) 
CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 
1.46M A 1.76M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, 
ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA· OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO 
RETANGULAR COM CANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA 
CANALETA RETANGULAR COM PERFIL 
TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA 
MESA, PARA POSICIONAMENTO DE TABLET 
E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL 
ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS PARA 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE 
ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE 
ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE 
FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS COM 
FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA 
QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS 
MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR 
NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES 
MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E 
ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA 
METÁLICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C", 
COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 
1/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE 
AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 
38 MM (1 1/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM 
CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI (ESMALTADO). (APRESENTAR 
CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO 
COM A PROPOSTA). 

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) 
CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 
1.59M A 1.88M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, 
ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 

META 

CONJ 2000 R$ 460,00 

6 PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO 

CONJ 2000 R$ 478,00 

RETANGULAR COM CANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA 
CANALETA RETANGULAR COM PERFIL 
TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA 

Avenida Nagib Haickel, s/n."- Centro- Igarapé do MeíotMA. 
CEP: 65.345-000 

R$ 920.000,00 

R$ 956.000,00 
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MESA, PARA POSICIONAMENTO DE TABLET 
E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL 
ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS PARA 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE 
ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE 
ÁLCOOL EM GELFIXADO NA PARTE 
FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS COM 
FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS. DE FORMA 
QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS 
MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR 
NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES 
MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E 
ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA 
METÁLICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C", 
COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 
1/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE 
AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 
38 MM (1 1/2"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM 
CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI (ESMALTADO). (APRESENTAR 
CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO 
COM A PROPOSTA). 
CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 
1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA. AS 
PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E 
BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO. TAMPO RETANGULAR EM MDF, 
REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO, CANTOS 
ARREDONDADOS, COM BORDAS EM PERFIL 
DE PVC COM ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO 
POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES 
MÍNIMAS ACABADAS 1200 MM (LARGURA) X 
600 MM (PROFUNDIDADE) ASSENTO E 
ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA 
METÁLICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, SECÇÃO RETANGULAR DE 30 MM 
X 50 MM; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C", 
COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM 
(1 1/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO 
DE AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 
= 38 MM (1 1/2"), E CADEIRA EM TUBO EM 
AÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS 
PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
QUÍMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER 

META 

META CONJ 1000 R$ 415,00 

Avenida Nagíb Haíckcl, s/n." - Centro - lgarnpé do Mcio/\'IA 
CEP: 65.345-000 

R$ 415.000,00 
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ELETROSTATICA COM TINTA EPOXI 
(ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO 
OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PROPOSTA). 

CLÀUSULA SEXTA-DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro - o valor total é de R$ 5.395.000,0D (Cinco milhões, trezentos e noventa e cinco mil 
reais) será efetuado pagamento via transferência na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco ltaú, 
Agência 11377, Conta Corrente 81996-5, mediante entrega realizada e conferida, quanto à qualidade dos 
produtos, à base dos preços unitários do item apresentado na proposta final, e mediante a solicitação de 
pagamento, junto a Nota Fiscal, informando a modalidade e número da licitação, número do empenllo e dados 
bancários, acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação 
de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e 
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações 
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÀUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a - a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b - a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
e - se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos 
preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e li deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 

li. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado o índice geral de 
preço - IGP 

Parágrafo segundo - A Atualização dos Preços será conforme Decreto Municipal nº 003/2017 de 10 de janeiro 
de 2017. 

Parágrafo Terceiro - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" 
do inciso li do caput do art. 65 da Lei nQ 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Sexto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor 
da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior 
análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação 
do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, sob pena de serem 
aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Avenida Nagih Haíckel, s/11." - Centro - Igarapé do ~foio/'VIA 
CEP: 65345-000 
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Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, 
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, devendo praticar os preços até então 
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo VIII do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013. 

CLÀUSULA OITAVA- CONTRATO 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou 
Participante a o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do 
Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.0 10520/02, 
Lei n.º 8.666/93, na forma Art. 15 do Decreto Federal nº 7 .892, de 23 de janeiro de 2013. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro 
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Igarapé do Meio - MA e, será 
descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, 
conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Art.14, Parágrafo Único do Decreto 7892/13: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar• se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, 
constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à 
autoridade competente. até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou 
prestação do serviço. 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou 
fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) D,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) D,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato. 
sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, 
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 3D% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria auto1idade que 

Avenida Nagih Haíckel, s/n,0
- Centrn- lgampé do Meio/MA 

CEP: 65.345-000 
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada. será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida 
Ativa do Município de Igarapé do Meio - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto -À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, 
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre 
o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar 
as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Igarapé do Meio. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inido11eidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
e) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

d) reincidência na aplicação das penalidades de ad\A'lrtência ou multa; 
e) irregula1idades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
g) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato; 
h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a 

Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador (§_1° do Art. 6 do Decreto nº 8.250, de 23 de Maio de 2014. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado 
ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do 
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

e) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento, no prazo estipulado; 

A venída Nagih Haickel, s/n." - Centro - lgarnpé do Meio/MA 
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d) O atraso injustificado do fornecimento; 

e) A paralisação dos seNiços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem consentimento e aprovação 
da Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 ° do art. 67 da Lei Federal nº 
8 .666/1993; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou 

Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
1) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem preJuízo das 

sanções penais cabíveis; 
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato; 
n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou 
Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

o) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificacão 
do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1 ° do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do§ 2° do art. 65 
da referida Lei; 

p) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão antecipada do 
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que 
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos 
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, 
juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o 
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, 
respeitado o plincípio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiálio ou Contratado para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do 
pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer 
uma das hipóteses do Artigo 20 do Decreto 7.892/13 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREÇOS: 

15.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

Avenida Nagíh Haickd, s/n." - Ccntro- lgampé do :\!leio/MA 
CEP: 65345-000 
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15.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras 
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 7.892/93 e neste Edital. 

15.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obse1vadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este 
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou 
Órgão Participantes. 

15.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

15.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

15.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

15.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão 
ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para 
registro de preços, 

15.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para 
órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

15.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados 
os limites previstos nos parágrafos 3° e 4° do artigo 22 do Decreto nº 7 .892, de janeiro de 2013. 

15.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 15.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

15.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órqão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

15.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

15.1.9 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à 
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente 
recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para 
qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, 
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA, 

Avenida Nagih Haickcl, s/n.'' - Centro - Igarapé do ;\leío/'.VIA 
CEP: 65.345-000 
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Parágrafo Q~arto [ A n~6 utilização, pelas partes, de qualquer dos direli~os assegurados nesta Ata, ou na Lei em 
geral, nãoii ir~W'!~a Ir 

1

' vação, não devendo ser interpretada como 'ide~istência de ações futuras. Todos os 
meios postb,bl ~ 1:fi~~o · nesta são cumulativos e não alternativos! inc,~~iye 11 com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Qtii~t<;> f: sãl bssegurados à PREFEITURA todos os direitois e faculdades previstos na Lei nº 8.078, 
de11.09.~(C

1 

9d.·1go., 1 ~el l~e-fesadoConsumidor). •1i .

1
, , 

1

1111: H~ 1l;•il ! 11 1

: i 

CLÁUSU~ QÉGI ; ~ T ,~"RCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
1 

1 ' , 

Parágrafo1 :P·~-,i.~-~-b.iro•:-': H 9.-·º•' rgão Ge1enciador providenciará o envio doi res· .. ;umo deste Ata ao Diário Oficial da 
União e Di~hci> q,,~~jl:~1

, :Município ficará disponibilizado durante~ vi9i1hqia•l~a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA OÉCIMA
1 

OÜART A - DO FORO 1 

i : 1 ! 

Parágrafoli:fr~Ji~b ij~,l~s partes elegem, de comum acordo etjm i11rijni:1ncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que sbj~, .b :ij1iro do Município de Monção - MA para dirimir ~s questões decorrentes da presente Ata 
de Registro de Preços. ! 

E$J~rdo:jw~t,ql~1lrºntratadas, firmamª presente Ata, paratpdo~l:~Wfins e efeitos de direito. 
, ,' , ) 1 , '),1, 1 i ·' 1' 

. IGARAPÉ DO MEIO - MA, 11 de agosto de 2021. 
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· Ili -1•1'1•1 ELDER LIMA ALVES j ! j:j !'
1
,, : 

1 '• .!!'' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ!Ã0, 1 
' 

Fun . o Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
Órgão Participante 

1 
• , 

1 

• Nayra da Silva Serra _ j , 

i.:., ·1 ,:s~ç ETARIA MUNICl~AL DEADMINISTRAÇAO Mi~l"'-f>~ÇAS 
1 
,f 1:

1 

1111!1' Orgão Gerenciador 1 
1 1
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' 

(1 ',, 
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111, 
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1

!1: 

GOIACY SILVA AMORIM 
COMERCIAL S A EIRELI 

Fornecedor 
Beneficiário 

11 il·· 
1 ' 

,: 1 

1:1 ··11 

11 ',' 

1,i 111,,, 

1 

1111: i 1:, ,' ,1 

' 1 

1 li, ,,,'j !~.: ~-r~.iil. ,a Nagib Haickel, s/n.º - Cc_•ntro- lgarni.'ié ~ij jjfl~~q-/'.VlA 
) ,, llj'il' CEP: 65345-000 • i ! • ' 

: ••• ,, 1 

1 • 

1
111'· : 1 \ :" ' 

I' 

Página 13 de 13 

il• 

'I 

1 

I' ':j 



i l 11 ~,;~~,j 
tJ: p;~tCC. __ ...:..,:-'-,,.-,~ 
N :H.-----41'-"'"'•Tl'-c 

1 1 

,PRI EGÃO ~LqRÕNl(i:91 Ili° 4/2021 
''I ,'I '1 1' 111:1!1!1' 

CPL/PMC - PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 323/2 21/SEMUS 
OBJETO: Aqu1s1ção de Computlador1esllf Equipamentos de lnformat1ca 
DATA DA ABERTURA: 124/0$V2~21' 1~i ~, 

1
hOOm1n, horano de Brasilia/DF. 

Lo~al de Reahza~~o:. Portal C~;- www:ppi:ta!.decompraspublicas.com.br. 
Edital e dem~1~

I 1 !~f.orma.ço~~ 1ve1s em www.colinas.ma.gov.br e 
ww~.portaldecompraspubl1cas.p1rri·8r:.'llnf~r adicionais serão prestadas pela CPL 
localizada, na Praça Dias C~rneiro, n" 40 Centro, Coltnas/MA no horário de 
08h00min às 13h00m1n de segunda a ,sexta pelo e-mail cplcolinas@gmail.com. 

1 i 1 1 I, ,1 i:11 !1!, ' 
: · ' iColi~ , A), 6 de agosto de 2021. 

, ·. . 1 JERONI O CARDOSO ROSA NETO 

11, 1 I'' j: :1 1'111 .1,1, lll'i!I, Pregoe1ro 

PREFEITURA 1 Ml:JNl'CIPA('6E DOM PEDRO 

1 i 1 ,:, :A~l~\J ~E ~1c;i~~ÃO 
PREGÃO PRESfNCl/\~i'~• 20/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO EVENT~A;L j,E, ~,LjfU~A,il~~IIIJ,ESA CIRURGICA ELÉTRICA E CAMAS 
HO?PITALARES PARA O HOSPITAL'GERAL MüNICl~A[ PERTENCENTE A REDE MUNICIPAL DE 
SAUDE DE _DOM PEDRO/MA. DATA' DA SESSÃO· 2,s,i' 8/2021. HORÁRIO: 14:00h. Local: Sala 
da Com1ssao. de Licita!ã?, ºªi l~f~~~. ~ei,K~!f:r: d~ n~~:tlas nç. 72, Centro, Dom Pedro/MA. O 
pre~ente Edital estara a disposiçã~ d9s ,l~teµêSs~' os onde poderão ser consultados ou 

º. bt1do_s gratu1tam_ente por me,i.º •. ~_igita.1.~a. ,'. om·,·,'·'ss. ã?·.l• de Licitação, bem como pela internet, no site do sistema e17~[?ºil1º< ,:º~·lil I a~IrfV~, 1 do nosso endereço eletrônico 
http://dompedro.ma.gov.br/, ou: po~ 1:,me!:·lo Ili':, e solicitação formal ao e-mail 
hcitacao@dompedro.ma.gov.br. : , ' 

j 11 l;'l)o~,~Ji:ir~'I! IMA, 10 de agosto de 2021. 
CHRISTOFF~ FRANCISCO ABREU SILVA 

i i, ,• i . .,1ii ,1,, .. 11. Pregoeiro. 

PREFEITURA Mu~1cii:>A
1
L bt/i0R!i'$JbsA DA SERRA NEGRA 

AVISO !i)E iADJ~Cil'"lCÃO 
rdi.lÃbii:l~ '~'RE~os [flld 9/2021 

, • REFERÊNCIA: TOMA~A ~E, ~Rc4<;, 
1
11j2 1~)9/2021 - CPL Processo N' 091/2021 

ORGAO: SECRETARIA MUNIGiPA{j DE IIOS'RA$1! ! !):~JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA, RECUPERAÇAO DE ESTRÀO~S'jVICINAIS DA SEDE DA COMUNIDADE 
BACABAS DO MUNICIPIO DE cD~~OS-fl ?EJ~E~.~A•,~~GRA - MA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 
(um) meses, contados a partlr1 da! E;m,1~s~o, 9~··;i~,~~

1
em de Serviço, a ser emitida pela 

SECRETARIA DE OBRAS. VALOR: R$ 689.204;04'(5elsqentos e oitenta e nove mil, duzentos 
e quatro _reais e quatro ceíltav~s)., A~1~A~9 LflAL: L:1 nº. 8.666/1993 .. FONTE DE 
RECURSOS. 15.451.0023.1032.ÇP~!i Cqn;tr~ç•~KR~.t 

I 
peraçao de Estrada Vic1na1S, Pontes e 

Bueiros 4.4.90.51.üq_ - lnstalaçoes.! A:DJlJDICA:, o 1 ~ jeto acima especificado à Empresa 

ENGEMAQ - LOCAÇOES E SERVIÇOS. E,IREL.I •. ~. in.s.crit• .. 1no CNPJ sob o n2 04.812.264/0001-

09, 111 11 1 i ! ,:11 111 ,ll)'!II 

Fo.rmo••·a d"? .. Ser,.ra.' N:egra (MA), 10 de agosto de 2021. , i , , ,
1 

,l,i , RI~ po PONTES SALES 
11

· ! !
1

: 1 ·, :i' ·li!: 'lif1esidente da CPL 

i A\1150 QE ~.OMb º ÇÃO 
TóM~i:JA 'bil P~Eç/:1Js1~' '9/2021 

' ,, 

TOMADA DE PRE_~?, l'j2 99!)/2~21,l ·li,Ç L PROCESSO ADMl~ISTRATIVO N" 
091/2021 OBJETO: Contrataçao dei ~~p1 1es~ 1efü~~f:I~ 1zada para recuoeraçao de estradas 
v1cma1s da sede da comunidadEr bacabas ·do1 Mu,nicíp o de Formosa de Serra Negra - MA. 
Em face dos ele~entos consta~.tes noi, pro adm1nistrat1vo em epígrafe, e, 
c?~sid_:rando a legal1~ade e v~l

1
19a~~ ~q~ •~~ós1

1

1
1p s pela Comissão Permanente de 

Llc1taçao - CPL, atrave.s do Pregoe1r~. Sr.' Rlcardo 1 s sales, no uso de suas atribuições 
que lhe foram conferidas atra~s da Por,ada 'l'i 0112021, que ADJUDICOU o objeto em 
referência a favor da empresa E.NG~MAQl-,~ocln!.ç~;~ E SERV!ÇOS ElRELJ inscrita no CNPJ 
so~ o n!? 04.8~2.264/0001-09,! :que· IOf~·r1hu/

1 

o''~~~<'r,
1 

preço no valor de R$ 689.204,04 
(seiscentos e 01~enta e nove mtl, ~uzentos e quat~o,eais e quatro centavos); e por ter, 
dentro do c.riténo ~e julgament~1.~~f~~b

1
~,1J~i4.p ~.,P .. ,:11~ 1 

rumento Convocatório, apresentado 
a oferta mais vanta1osa para a ~clh1tmstra1~ad! Hip~p GO, o presente procedimento com 
fulcro no Art. 43, Inciso VI, da Lei Fed~r~

1

I n
1

º ª:~6~/~' 3 e suas alterações. ' 

11 li g,,11 ·'~ ~I, ,:111"' ' 
'·' IF01m. s~ d

1 

S Jittir1~gr;;~fbs1~g;T:gosto de 2021 

, • , • , , 1 , ,l~ç[etá~ff> Municipal de Obras 

PREFEITURf. Mlui\J1êl'~~[1 DE ICATU 
: ' 1 ', 1 ! 

' · A.VISO 1 1, 

1 TOl'iti>.ó4 ~'E1 
!P~kõs 1 ~~ 112021 

' 1 ' 

A Prefei~ura Munidpal j,de .i'f~tu/fy'I~. és da Comissão Permanente de 
Licitação torna público para co\,h~qi~entb ~!bs,;llih' os que a CONTINUAÇÃO da TP 
001/2021, PAD NQ 0699/2021 pa~a jUlgi:IJrlent , 

1 

entos de habilitação será em 20 
DE AGOSTO DE 2021, AS 08HOOMIN (OITO I sala de sessões da Comissão de 
Licitações, loc~lizada na Rua cq~pr~l . Cen~ro, lcatu - MA. O presente 
certame objetiva a contratação de pecial1zada para a realização de 
recuperação de estradas vicinais no Município ~·e,1 l~tu/MA, cuJo tipo é o menor preço 
glo~al, s.ob o _R~gime de emprei~~tjaj:~0~1 P.~e,çp g,lfip.~1\·

1
,1 i;iformações adicionais através do e-

mail cpl1catul1c1tacao@gmail.com. 1 
1 1 1 :'! 11 .[li': 
• 1 •• 1 

" ··1' lcatu/M'ii,]fiº de agosto de 2021 1' !' jl 1 1,,,: '; 1ibcliJIU$~, ODILON FONSÊCA. 
, ' ! 'Píe idente da CPL 

PREFEITURA IV!l;Jl)J:IC/~fi~i ,tj
1
~ lijrRAPÉ DO MEIO 

A.VISO DE ADJUPICAÇÃO 

OBJETO: ContrataJão ! de; 
1 

e1~p
1

r~'
1

Sa especializada para eventual 

PREG~'? i1LEriõ~ 1cFf .• '~11li ·3/2021. 

fornecimento de material : :pe~íflªr~rt~ .~~r~I _: atender as necessidades do 
Município de Igarapé do ~e'id1 i~ !'N1Ali:!11U$~~~''. 1 

1 das atribuições que me são 
conferidas. após análise da pr6posta e ÇondiÇ8els apresentada pelo licitante no 
certame do Pregão Eletrônic'o o~ p9

1
3/~0~1, 

1

:r~solve ADJUDICAR o obJeto do 
processo Hcitatório as empr~~~~1 !C~N.-j1E~Cl'4!t.:I.' ~ .. li A EIRELI, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o :n~!.I 18/422. 703/0001-73, por ter cotado o 
menor preço no valor de: R~ S.?95.000,'.00, (Cin50 milhões, trezentos e noventa 
e ci_nco mil reais), e a ~'!1 pre,I ~i:1i1 ,F l~I ~!i: ,c~~1.·s:mc10 LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jundicas sol:) o n2.! 18'.42!2.1703/0001-73, por ter cotado o 
menor preço no valor de: R$ 880.000,00 ~Oitocentos e oitenta mil reais) de 

acordo com o valor estimado .. : ,i ~.lonf•o.~1:me.'
1 

~llc~:~·.lt.ante da ata de realização do 
pregão eletrônico. '

11
·: 1

' ,

1 
':
11 

,, · \
1
1

11 
··
1

1 ,
1 i 

1
11

1
1',
1
1

1 
_I 

• i,lgarapé,.ldd, r.J.~l~'l,i MA, 4 de agosto de 2021 
1 '! I' 1 

'"'• il!PA!'~IHI ,' DA SILVA CRUZ 
, ,

1 1 regoeira 

___________ i04.i.+1-1',-+:--,"',1 ,i cj~, ·i1H1h-------------r 

© :,::;;;:;,:::,:::,:,:.::,::::,,':'i:';;:_,:;i!':::,:?}::,J::~;:;S(';; ,, ,, ., ,, 
'

1 ili1 . 1 1!1' 11 1, i1H 

,1 1': 1,,1 

: i' 
'AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

!, .PREGÃO ELETRÔNICO N• 3/2021 

1,· 11,:, ,; l•I 
. Ter'm~ Ho ~logação· Processo nº 394/2021 Pregão Eletrônico nQ 003/2021. 

Atraves_ da Se~r. etari~ r-..iiunici~al de. Admims.tração e Finanças Sr.(a.) Elder Lima Alves - órgão 
Gerenc1ad'?,r, JUn~o a ~avra 

1
~a Silva Serra - Ordenadora de Despesas Secretária Municipal 

de Educaçao, co~forrrl~ Iria! 1:1so' das atribuições e através da Lei nº.3666/93 de junho de 
1993, o Decreto Municipal 003/2017 na condição de órgão gerenciador do Registro de 
Preço e o Decret.o MuPicjp~I.: 001/2021 na condição de ordenadora de despesa e em face 
aos pri~dpios ,orpenado~I a~ravê~ !da Lei N2 8.666/93 e alterações posteriores e da Lei 
10.024/19 de 20 de sdteml:iro de 2019, e por meio desta, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Con,troladoriG~ral ,d'? Município, r~solve: 01 - Homologar a presente l1c1tação 
nest:s ~ermos: a)

1
1Proç:~sw r;t; ~~4/2021, b) Licitação n2.:. ~03/2021 c) Modalidade: Pregão 

Eletroni~o d} Data Ho~ologaçao: 09/08/2021 Objeto da L1c1tação: Contratação de empresa 
espec1altzada para 7~entua, fornecimento de carteiras escolares para atender as 
necessidades do

1 

Myn
1
iç:i~i9'l 1,,d~,. 1 ,lgarap~ do Meio - MA f) Fornecedores declarados 

vencedores: COMERCIAL Is A ÊIRELI. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob 
o nQ. 18.422.703/0001 173, Valor Total de: R$ 5.395.000,00 (Cinco milhões, trezentos e 
noventa e 71nco mil re if~ ~

1
,a f :W A COMERCIO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jund1cas !;ôb o n•. ib.487.721/0001-21, Valor Total de: R$ 880.000,00 (Oitocentos 
e oitenta mil reais). 

1 

ELDER LIMA ALVES 
Secretário Municipal de Educação 

NAYRA DA SILVA SERRA 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

I II ,frV1~? 1DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 
~Q 003/2021, pro,cesso ~l ~~4/f9~1. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nQ 041/20_21, 
firmado entre a IPrefe .tuía I l~u·h1c1pal de Igarapé do Meio-MA, através da Secretaria 
Municipal d~ EdlJcaçãQ 

1

(Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
FUNDES) - Orgão Gerehci,adqr, junto à SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS - ORDE~ADOf REiPES.P~SAS, e a empresa COMERCIAL 5 A EIRELI, CNPJ sob o ns 
18.422.703/0001-73; Mi°DAd,OADE: Pregã<:" Eletrônico S~P. OBJETO: Contratação de 
empre~a especializada iªr~ ev.en.tu .. ªI fornecimento de carteiras escolares para atender as 
necessidades d? r:1un,i íg]p I tie ,;l~~rapé do Meio-MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 
5.395.000,00 (Cinco mil aes·, trezentos e noventa e cinco mil reais). VIGÊNCIA: 12 meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: Aft. 5, Inciso Vll do Decreto Municipal nQ 003/2017 de 10 de janeiro 
de 2017, torna p4bhc~ l.aj 1':.rn,P~~~~ çl~ssificada em primeiro lugar na at.a de registro de 
preços .... SIGNATAR,05: ~~gao•!,1 Gi!iranc1ador: Elder Lima Alves Secretáno Municipal de 
Educ~~ao. ~rdena.dor ~e Despesas: Nayra da Silva Serra Secretária Municipal de 
Adm1n1straçao e Finanças 1 ~. ,P~la Beneficiária Goiacy Silva Amorim. TABELA· l CARTEIRA 
UNIVERSITÁRIA, CQMPOSljA ~PR.ESTRUTURA DA CADEIRA EM TUBO 7/8, E ESTRUTURA DA 
PRANCHETA EM TUBO 3d[4, TOD.,AS·A· 5 PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER UNIDAS POR SOLDA 
MIG, A ESTRUTURA D PR-'\NCHETA DEVERÁ SER UNIDA A ESTRUTURA DA CADEIRA 
ATRAVÉS DE E~C!'<IXE, lj~Q,!IS,.i'I\S, PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM 
CONJUNTOS DE BANH QUÍMICÓS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁ11CA COM TINTA EPÓXI !ESMALTADO). AS PONTEIRÁS, ASSENTOS, 
ENCOSTOS, PORTA· LIVR<DSi ~RANC!:JETAS, PORTA-OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM 
POLIPROPILENO. oi PORTAI Ll';!'fosl"NA PARTE INFERIOR DO ASSENTO DEVERÁ SER FIXADO 
A ESTRUTURA DA CADqlRA POR NO MÍNIMO 4 GANCHOS, O ENCOSTO DEVERÁ SER 
ENCAIXADO ESTRUTU.RA DA ÇADEIRA E TRAVADO POR NO MÍNIMO 2 (DUAS) BUCHAS NA 
MESMA COR DOi ENC05(tj;I ~$:<\NdHETAS COM DIMENSÕES MÍNIMAS QUE ENCAIXA UMA 
FOLHA DE PAPEL NO, FORrvJATO A4 TANTO NO COMPRIMENTO QUANTO NA LARGURA, A 
PRANCHETA DEVERA SER+ FIXADí<. A ESTRUTURA METÁLICA POR NO MÍNIMO 04 
PARAFUSOS, PORT1', os)a. óSi1 Ql'{ERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, 
MÁSCARAS PARA PROT~ÇAO 'INDI\IIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA 
PARA FRASCO DE ÁLcdoL EM GEL, o PORTA OBJETOS DEVERÁ SER ACOPLADO A 
PRANCHETA ATRA~ÉS tjE,iilE~tAl,lJ(E, .POR CANALETAS E FIXADO POR NO MÍNIMO 2 
PARAFUSOS NA PARTE ~RÓNTAL 0A PRANCHETA, DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AO 
ALCANCE DA MÃO E DA. VISÃO DO ALUNO. (APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO 
FABRICANTE JUNTO co~' · IA R~OPÇJSTA). META UND 1000 R$ 396,00 R$ 396.000,00; 2 
CONJUNTO DO ALUNO 1 0Jv1tlu/4t.,COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA 
PARA ALUNO DE TAMA HO DE '0.93M A 1.16M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS ENCOSTOS 
PORTA LIVROS, TAMI PO, PqjRJ;A- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO.TAMPO RETA~GUL/IR !: COMCANTOS ARREDONDADOS DOTADO DE UMA 
CANALETA RETANGULAR CQM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXÉ NO TAMPO DA MESA 
PARA POSICIONAMENTO pE TAllLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS 
DE MATERIAL ESCOfAR,, qi;L'UL)l!R,''MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA 
DE ÁGUA ETC ... ) E UMA ¼RE"- PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE 
FRONTAL NAS BORDAS /IBAULÍ,DAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA
OBJETOS DIVERSOS,

6
1 D.í: RÍ>Rl','l~MQW~• ,FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, 

FIXAÇÃO DO TAMP POR INOl'MfNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 
600 MM (LARGURA) X tso MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA. 0R i j~EBl;íES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA L NGifUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; 
TRAVESSA SUPERIOR CO~FECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO CURVADO EM 
FORMATO DE "C", cor,,i I S~CÇÃÇJ, CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM' 11 1/4"); PÉS 
CONFéCCIONADOS ~M TUBO DÊIAÇó ;cARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), 
CADEIRA EM TUBO EM ;t\ÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
DEVERÃO SER TRATADo::i.EM ,1cq1111uNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A ~INTU~f:1 D~t,/ER~ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA éPÓXI (ESMALTADO). 
(APRESENTAR CATALOGO OFICIAL 00 FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA). META CONJ 
2000 R$ 548,00 R$ 1.096)00,0,00; 3 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 
(UMA) MESA E 1

1 
IYMAl IG~D~l,RA fPARA ALUNO DE TAMANHO DE 1.19M A 1.42M. AS 

PONTEIRAS, ASSENTOS, ENl:OS'íOS, PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POLlfROPl,LfNÇ) INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS 
ARREDONDADOS, DÇ)TAD(IJ j~E ,.U. 11;1/). ,CANALETA RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 
PARA ENCAIXE NO Tt-MP{) ~Alr-/-1ESA.'PARA POSICIONAMENTO DE TABLETE/ OU CELULAR, 
PORTA OBJETOS DIVERSO~ (ESTOJO~ DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS PARA 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL G1',RRAmNHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE 
ÁLCOOL EM GEL Fl4DO:Nlii1IPA~TE',FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA 
ENCAIXE E FIXAÇÃO 'DO PORTA,OBJE;TOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AO 
ALCANCE DAS MÃOS DO ~LUNÇJ, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. 
DIMENSÕES MÍNIMAS. AQ~~I\.P,11$,j,.~Q0 MM (LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE). 
ASSENTO E ENCOST6 FIXÁDOS 1tilA ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANT~S VERTÍCAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO CARBONQ;i.li1"~~V.E5?(' SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, CURVADO EM ~ORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 
1/4"); PÉS CONFECCIONA9os Elyl .TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 
MM 11 1/2"), CADEl,RA Elj,1 •TU~,O .~MAÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃP SE~ 1 frR/i,T/>iDQS EM CONJUNTOS DE BANHO QUIMICOS, COM 
TRATAMENTO ANTICORRO~IV. O,, Á P.IN.TURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI 
(ESMALTADO). (APRESEN"(AR CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PROPOSTA), META CONJ 12000/! R$!; p47,00 R$ 694,000,00; 4 CONJUNTO DO ALUNO 
INDIVIDUAL, COMPOSTO jDE 1. (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE 
TAMANHO DE 1.33M .A ~-59M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, 
TAMPO, PORTA- OBJfrüS t ~UP~li~:1DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO 
RETANGULAR COM CANTOS!ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR 
COM PERFIL TRAPEZOIDALIPARA ENCÁIXE NO TAMPO DA MESA, PARA POSICIONAMENTO 
DE TABLETE/ OU .C§LULAR,iPO]'\TA OBJETOS DIVERSOS !ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, 
CELULAR, MÁSCARAS PAR.t~R(\)Teç/iid INDIVIDUAL GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA 
ÁREA PARA FRASCO DE 'LCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 

1 , 1[ iii i 
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N: r?-GC. _j._9._, 
DIÁRIO OFicti~~,p~lil, i 

t-~~fL._-

d~:.·-;7'" 
N• 151, quarta-feira, 11 de agosto de 2021 

ABAULADAS CDM FUROS PARA ENCAIXEI E Fi DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE r-.J-" 
FORMA QUE FIQUE VISÍVEL ;E,_ f-_ 6:_ A\C4~~_:_ I; ,,lil ·os DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO 

PREFE TURA MUNICIPAL DE LUIS DOMINGUES 

i 1 : 1: i : 'AVISO DE LICITAÇÃO POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS.l'DIME~Si!!iESi ' S ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PROFUNDIDADE). ASSEN.Tci E ENCOST DOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR 
REBITES 4X16.ESTRUTURA :coMPOSTA; DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA 
LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBOI DE~AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONF_ECCIONADA EM TUBO! t;,!ê,!AÇS, '~.A~BQ!N_Clll_l,< URVADO EM FORMATO DE "C", COM 
SECÇAO CIRCULAR DE 11 = 31,75' MM i(l !'1./4!:); -~~ 1 CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE '11 = 3~ MM 'i,1'11/2"), E CADEl~A EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 11= 22,22 (7 /8). TODAS AS PEÇAS METALICAS DEVERAO SER TRATADOS EM 
CONJUNTOS DE BANHO QUÍMlçps; .çoivi ,~,~ry,ENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICl'liCPM 7!11')rA:!l1E~Õ.~1II,rnsMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO 
OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM Ai PRb~GISlrA). META CONJ 2000 R$ 459,00 R$ 
918.000,00; 5 CONJUNTO DO. ALUNO INDIVIDW,!ILI. COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 
(UMA) CADEIRA PARA ALUJIIÇ DE,:TAMA 1.46M A 1.76M. AS PONTEIRAS, 
ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA• fl~JD~; iTA~ A· OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO INJETADO. 'lji\MPP '.!~ R COM CANTOS ARREDONDADOS, 
DOTADO DE UMA CANALETA RET,l,NGULA~ , FIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO 
TAMPO DA MESA, PARA POSICIONAl),1ENW DE •l;ABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MAT~Rl,i'ilJ l;SC(l)L~~il'Ç~[\ULAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE•~~$i\· ~TR,.,Íj1E :fi)rq' !~~EA PARA FRASCO DE i\LCOOL EM GEL 
FIXADO NA PARTE FRONTAL' NAS1 80RDAS A81 

• ,i.ADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E 
FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS piv~Rsos: DE FOR\JIA:ouE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS 
MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO :qOi 7"AM~O IP ' ÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES 
MÍNIMAS ACABADAS 600 M]'l: j,(LA~\jµ MM (PROFUNDIDADE), ASSENTO E 
ENCOSTO FIXADOS NA ESTRU'.1ÚRA1M8TJ ITES 4X16. ESTRUTURA COMPOSTA 
DE MONTANTES VERTICAIS E;'rRAI/ESSÁ ~• . L CONFECCIONADOS EM TUBO DE 
AÇO CARBONO; TRAVESSA SIJPERIOR CONFECÇIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
CURVADO EM FORMATO DE 1·~:·, ;coM ,SEC LAR DE 11 = 31,75 MM (1 1/4"); PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO .QS ~~O 'ti "Ri{ O CIRCULAR DE 11 = 38 MM (11/2"), 
CADEIRA EM TUBO EM AÇÓ:"CARBÔ (7/8), TODAS AS PEÇAS METJ\LICAS 
DEVERÃO SER TRATADOS EM CÓNJUNTOS NHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA OEVEl'{Á, , ' ICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). 
(APRESENTAR CATALOGO OFICIAL,00 O COM A PROPOSTA). META CONJ 
2000 R$ 460,00 R$ 920.000,00/ ,6Í C . UNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 
(UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA /ILUNO TAMANHO DE 1.59M A 1.88M. AS 
PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVRô AMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POLIPRO:PILEN0 1 l~Jl[T . . . Jf-MPO RETANGULAR COM CANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO D',, ~MA'IC, ·1[/\NGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 

~~~~/~~~~~~~'i,~~~:gs ~::o~t's~E MATER!ÂÜ~~iiÀTR~ ~JL~~:rMEÁs~~~;L~~~~ 
~ROTEÇÃO INDIVIDUAL, GAR!jAFINHA DE i/lGÜA E:liC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE 

:~~~7/E ErFl~~~l~Agg ~~:it~VsfE;~i:~~ Afo~~At~i:~1&~~ i1~rv~~ ~A;~ 
ALCANCS DAS MÃOS DO ALLÍNo,' FIXAQAc/' POR NO MINIMO 6 PARAFUSOS. 
DIMENSOES MINIMAS ACABADAS! 600 MM RA) X 450 MM (PROFUNDIDADE), 
ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA :ESTRUTU LICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANTES 1/~~~lliAl~';i~ :J1Í1A ONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESS,/1', SUPE NFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, CURVADO EM FORMAT(!> DE "C~, ÇÃO CIRCULAR DE 11 = 31,75 MM (1 
1/4"): PÉS CONFECCIONADOS EM i\UBO .D~ ONO SECÇÃO CIRCULAR DE Çil = 38 
MM jl 1/2"), E CA,:?EIRA EM ,l;U~(? ~_M;!j,'IQÇl. 0= 22.22 (7/8). TODAS AS PEÇAS 
METALICAS DEVERAO SER T'lJ1:T/',Qc,S:: Ei/í• OS DE BANHO QUÍMICOS, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO;:A PINTURA'J!D ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI 
(ESMALTADO), (APRESENTAR CATALOGO_! DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PROPOSTA). META CONJ 200Ó: R$ A78;00. ,00; 7 CONJUNTO DO PROFESSOR, 
COMPOSTO DE'.[ (UMA) MES(l'j~ t-,il!l),11\\ PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E 
BUCHAS DEVERAO SER EM POLIPROPIUI , TAMPO RETANGULAR EM MDF, 
REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR EM , ' ÍNICO, CANTOS ARREDONDADOS, 
COM BORDAS EM PERFIL DE,'PVC. CO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 
PARAFUSOS, DIMENSÕES M/NIMAS 00 MM (LARGURA) X 600 MM 
(PROFUNDIDADE). ASSENTO El_~~~q>S ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 
4X16. ESTRUTURA COMPOSTA 'DEI TICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO ÇÃO RETANGULAR DE 30 MM X 50 
MM; TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO, j 11 = 31,75 MM (1 1/4"); PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE 1\ÇO' q O CIRCULAR DE 11 = 38 MM (11/2"), 
E CADEIRA EM TUBO EM AÇO CA~B (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
DEVERÃO SER TRATADOS EM: CONJUNTO~ OE HO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA D~\(E~~ ~ER E~ETRPSTÁ~ICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO), 
(APRESENTAR CATALOGO DFIC)í\t ~o fA~R1,tA~1~I,:WNTO COM A PROPOSTA). META CONJ 
1000 R$ 415,00 R$ 415.000,0()CI · , ·' , li ''I '', ,11![!! 1 

:' 1 1 ':,, 
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•• : DA SILVA SERRA 
Secr~áda Muok:I al de Administração e Finanças 

Al(J,~oii r1,,f<1!r1f I~;: ,PREÇOS 

• EXTRATO DA ATA REGISTRO OE , P~EÇOS RESULTANTE DO PREGÃO 
ELETRONICO N• 003/2021, prOf'es:o n2. 391/2~f1, ,ESPECIE: Ata de Registro de Preç:>5 n• 
042/2021, firmado entre a Pr~e1~uq~ ·,1íV1yr1ç,11?a,l,11ilic;{e lgarape do Meio-MA, atraves 9a 
Secretária Municipal de Educa,ç~o!1 {F~n~o: ~a~·ti1_h ~Ção e Desenvolvimento da Educaçao 
Básica FUNDES) . Órgão Gerenciad6'r, ·')uh dl à SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - \)RDENI\DOR .OE DESPESAS, e a empresa F W A 
COMERCIO LTDA, CNPJ sob o ;n• ,10.487.71!l~dOD1-' 1; MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
SRP. OBJETO: Contratação d~.; FT ', " · 

1 
a p~r~ _eventual fo~necime~to de 

carteiras escolares para atender1 as , , Murncipio de lgarape do Meio-MA. 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 880'.000~0Ü '(Oltc;> 'se oitenta mil reais). VIGÊNCIA: 12 
meses. FUNDAMENTO LEGAL: Art. -?, ln.ciso' VII do'decreto Municipal n2 003/2017 de 10 
de janeiro de 2017, torna pú}?,Ufq ,ª ~'TIPr~ª'i :. ada em pri~eiro lugar na ata. ~e 
registro de preços. ~IGNAT4~1P~i : 9f~ª~il1 :~1=1, or: Elder Ll_ma Alves Secret~r'.o 
Municipal de Educaçao. Ordenadpr de: 'Des , Nayra da Silva Serra Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças e !pel~ Be ,eficiária Washington Cesar Almeida 
Silva. TABELA: 8 CONJUNTO C:OLETIVO, IN~AN IL, <i:OMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 4 
(QUATRO) CADEIRAS.AS PONTEIRI\S, ASSEN , STO E BUCHAS DEVERÃO SER EM 
POLIPROPILENO INJETADO. TAM'.P,b !i<tiu)!' ~M MDF, REVESTIDO NA PARTE 
SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICd, G: RREDONDADOS, COM BORDAS EM 
PERFIL DE PVC COM ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPd POR NO MÍNIMO 4 PARAFUSOS. 
DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS! 800, MM ! R~ 

1 
RA) X 800 MM (PROFUNDIDADE). 

ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS!NAIiçsi;~4. ICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA 
COMPOSTA EM TUBO DE AÇO'. INDú$TRI FECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRCULAR i DE i liÍ _; 1/2"), TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO QUADRADO 120 MM X 20 MM E ALTURA DE 460 MM. 
TODAS AS PEÇAS METJ\LICAS: Qfi~ERÃ* .~. ' DOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
QUÍMICOS, COM TRATAM~NJT0j !ll~TI~ , , , A PINTURA DEVERA SER 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPóXI '(ESMALTAC!O). PRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO 

FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA. ·_1 •. so··. (ÇO CONJ 2000 R$ 440,00 R$ 
88º·ººº·ºº· .. , :,, ,

1

1_ I ii:il 
11

1
: '!;I 'i,!:i~~IERLIMAALVES 

: : s7cre~~ri}' Municipal de Educação 

1 1, !, 1,, ,1 ) 11 ,1 ~f,~,, DA SILV~ ~ERR~. _ 
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! PREGÃO ELETRÔNICO N• 3/2021 - SRP 

O Pregoerr da P.refe!tura Municipal de Luís Domingues/MA, com autorização 
do ordenador dei de5;pbSt i~:visa:1aos interessados que fará realizar Licitação na seguinte 
m<:>dalidade e coridiçõe~.! Mq~alldade: Pregão ~letrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo de 

~~it;i)~g~4~2e;;;, P;~~~t;~i~::~t~u!s s~~!P~esT~~!!~: i~1
i n:2 

1~:i~~j~~o;, s~:~re:l~e~:~i~!'. 
Objeto: Registro 1de PteÇp~!:,pa~a: ~ futura e eventual aquisição de Combus_tiveis (OLEO 
DIESEL 510), a sereml Otili :adOS· 'nos veiculos do transporte escolar, de interesse da 
Secretaria Mun1ciPa1 d~ EdUbtção. :Data e horário do inicio da disputa: 09:00 horas do dia 
20/08/2021. Site para tealização do Pregão: www.licitanet. com.br. Poderã? part1c1par da 
Licitação todas as empresas esp~cializadas no ramo, que comprovem possuir os requ1s1tos 
mínimos de quaqficaçã!ol kx.i~ldo'~ no edital, para. a execução de seus objetivos. Maiores 
informações poderão s~r: 'bbt!da's1n'o site da Prefeitura (https://lu1sdomingues.~a.gov.br) e 
também nos dias de expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de L1c1tação do 
Município de Luis Domi~g~es:MA, onde poderão ser consultados gratuitamente, ou obtidos 
mediante a entrega ded:Oll (uma~ fesma de papel (SOO folhas), tamanho A4, 210 x 297 mm, 
75 g/mz, referen:te a F~s~# de 'reprodução podendo ainda ser solicitado via e-mail: 
cpl.luisdomingues@gmdil'.com. 

1 , , Luís Domingues/MA, 9 de agosto de 2021. 
[ 1 ,1 ! 1, 1 . JONHY LUAN CORREA QUEIROZ 

PREFEltÜRA MUNICIPAL DE MIRADOR 

i , AVISO DE LICITAÇÃO 

! l i , rRE~Ãº ELETRÕNICO N• 5/2021 

O Mun1c1p1d de M1rador, no Estado do Maranhão, comunica aos interessados 
que realizara hc1tação n~ modahdade Pregão Eletrônico no dia 23 de agosto 2021, as 09 00 
horas, hora no locrl, ob et!va~do ç:i registro de preços para futura e eventual aqu1s1ção de 
moveis, eletrodomest1c si e ~parelhos de 1nformat1ca, a fim de atender as necessidades da 
secretária de saude, obJet1vando o aprimoramento e melhoramento das at1v1dades 
desenvolvidas no Centr~ de COVID do Mun1c1p10 de M1rador/MA O presente Edital estara 
à disposição dos 1nteressadós no endereço eletrônico www compras m1rador com br/, 
podendo ainda I ser I lg~,;1ty1tamente sol1c1tado e adquirido por mero do e-mail 
cplm1rador2021@gma1lldm, 1 no periodo de segunda-ferra à sexta-feira, das 08 OOh as 
12.00h 

1 

M1rador/MA, 10 de agosto de 2021 
j ' 1 DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO 

Pregoeiro 

PREFEI URA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

AI/ISO D IREGISlRO DE PREÇOS N° 01/PE/010/2021-PMPL 

Em 03 de a!osto de 2021, a Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar - MA, 
inscrita no CNPJ n2 06·.003.636/0001-73, Rodovia MA 201, Centro Administrativo 
Tambaú, n2 15, ~ila N z~lré,i,jCE,P:i 95.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, por meio da 
Comissão Permanente ld!é Lltbtação-CPL, neste ato representado pelo Presidente da 
Comissão Permanente ~-e Licitação do Município, Sr. ANTONIO MACIEL PIRES BORGES, 
portador do CPF n2 bo~.3~.013-78, resolv~m registrar os preços das empresa(s) 
signatária(s), vencedor~(s)' <;j~ f?'re~ão Eletrônico SRP n2_ 010/2021, sob o regime de 
compras pelo Sistema ld~! R~gi~Ü~ de Preços, para Registro _de Preços para futura e 
eventual contratação ~~ empresa especializada no fornecimento de combustive1s 
(gasolina comum, óleo! diesel 5500 e S10), para atender demandas das Secretarias 
Municipais de Paço d~ ~umia~, ,com itens de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA com COTA 
RESERVADA de ~t1 25%1 ~1~a!!fvli.~f9empresas - ME's, Empresas de Pequeno Porte ~ EPP's 
e Microempreendedor~ ll'n. diVlduals - ME!'s, especializada no ramo, nos termos do Art. 
48, Ili, da Lei Comple ehtar ng 147/2014. 

Nome empr sarial: LS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 12.12p~l~OOOl-9S 

N End~:re~o: Rtl~I ~a;;r,:ve~benas, n2 08 - Edifício Carlos Gaspar, Quadra G, Ponta 

D'areia, Sa~D~u~s;~:ietdn~: (98) 3236-8936 

E-mail: gere~dapis~avi~~ais@postonatureza.com.br 
Nome do rep~~s~ij~a~~e; legal: Leopoldo Correa Santos Neto 
Cédula Ide ide~tidade/órgão emissor: 024080792003-3 SSP/MA 
CPF: 248.44l483-00 
ITEM ESPECIFICAÇ/i.O UNID. QUANT. DESCONTO SOBRE MÉDIA ANP (%) 
1 GASOLINfu! IÇOMU!'J,. COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

COMBUSTIVO AiliTOM t1v[!f 'qM CONFORMIDADE COM AS CARACTERÍSTICAS 
CONSTANTES NOS REG LAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES NA AGÊNCIA NACIONAL DO 
PÉTROLEO • ANP. LITR~348.420 0,20 

3 ÓLEO DI SEL 
1
S500 COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

COMBUSTIVO AWTOM tiVti1• .~M CONFORMIDADE COM AS CARACTERÍSTICAS 
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES NA AGÊNCIA NACIONAL DO 
PETRÓLEO - ANP. LITRd 328:ooo 0,20 

S ÓLEO DlâSEL 510 COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 
COMBUSTIVO AUTOM TIVp' :E'iv1 CONFORMIDADE COM AS CARACTERÍSTICAS 
CONSTANTES NOS' REG lAMÊNros TÉCNICOS VIGENTES NA AGÊNCIA NACIONAL DO 
PETRÓLEO - AN P LITRO 1417 .200 0,20 

1. Da vinculação: 
1.1. Vi~culafll- ,;e,~ presente Ata de Registro de Preços, independentemente 

de transcrição, o l_edita! ~-o! l~re
1
g~? Pre~encial N2 010/2021 e a proposta de preços 

contendo o::. preços doi itens acima registrados. 
2. Da expectr.t1va do fornecimento: 
2.1. O(s) pro{uto(s) poderá ser ent~egue conf?rme necessidade da Prefeitura 

Municipal de Paço d l1luiin_ iar.•i MA, mediante solicitações eventua1.s através de 
AUTORIZAÇÃO DE jCOM ~Â 8'~ l?RÓEM DE FORNECIMENTO, conforme o caso. 

2.2. O fornefedor registra~o fica obrigado _a atender os pedidos. efetuados 
durante a validade dest~ J:'-ta ,de Registro de Preços, ainda que a entrega seJa prevista 
para data posterior ao fenclmento da Ata. 

2.3. ~ ~xistê~ciã d.~.st,e iR~gistro não _obriga a Prefeitur~ Mun1c1pal de Paço do 
Lumiar a efetivar: as oohtr1!iaçõ·E!s na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a 
aquisição por ourra~ m~dalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
~ssegurado ao beneficiÍri,~ do re,gistro o direito de preferência de fornecimento em 
igualdade de condlções.1I I !' i 1 

2.4. É vedady 'à a~m,~i~tração adquirir de_outro fornecedor, produto(s) por 
valor igual ou superior ao, obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta 
se recuse a fornecer. 1 

3. Da v!gênC1f1
1
da, 1ata' de registro de preços: 

3.1. A wreserité,! Ata te,r~ validade de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assin..ltura.] ! '

11
' 

4 Da gerênci:a da presente Ata de Registro de Preços e controle dos preços 

registrados: i : ,1 : • , , • • 

4.1. o ~ere,n i.frn~,Ut?; .l'~~_ste_, instrumento cabera ~. Pre__fe1tura Mun1c1pal de 
Paço do Lumiar, 1 atra és,: d?1 Cóm1ssao Permanente de L1c1taçao, no seu aspecto 
operacional, e à P~ocur~ci'oria 'Jurídica, nas questões legais. 

4.1.l. É facul1~~o ~o pr~f~it~ Municipal de Paço do Lumiar, delegar poderes 
operacionais aos ~ecre~ario~ :.Mur1c1pa1s e/ ?u Chefe(s) de Setor(es) para celebrar 
contrato e/ou emí11r a\s~' !qr,dlrm(ns~ de fornecimento. 

[:,;,,1.1m.ent:•.:,s;i,1.c,J.: ct:(si,.;,,n-,-cnr-c .- ,r,i;,.-;,,e r,,w .-.Q ~-2 · ,.; ,:., ;.:.;:,;,_,; 

c1cH:• i11,tits1i a rnf, -~•?'.·'• u'c.< ;, j,' <.11, v-cc ~\,:;•.• .:,· 

i 

1 

1, 
! 11 

,, 
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,,, 

:, 
1! i,J 
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l:i1 

11,11 "11 
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!! ESTADO DO MARANHÃO :1 

: 1 P efeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.00
1

1/000147 
!. ,

1
1 ;i: Departamento de Contabilid~dE;! 

1

1 , . 

1 

A .. '\1ll11.· 
1 
i gib Haickel, s/n!! - Cep: 65.390-000/i sab~~I/L~~.ia - MA 

"il' 11'·.1111 1 1 I , ,, ·,, 
;: :•', 1 1

'' i : 1 1 ·• ' ' ,1,:1 . 1. ' 

i . i'] : 
, : 1 ~ ! 

Processo!Adm. 1nºi 102/2021 1 

Requere~t~;: ~ecr~ i Iria Municipal de Educação. l : 

Para: CPLli, i i1 i' u1 J11 1111111111111 11:1 

,:1
1

,, : :• ~:: r: J I i 
1:1: 1 

! ' ~ ' 1 

DESPACHO 
i 1 ,1 " ' 

i!11~~9l~r~~lr~:;' ra fins do disposto no art. 16, li,, ida 1:~,1:s,9r,plementar nº 101, de 
04 de maio :cfé,fa0@,01/1

1 e para efeito de realização de proqednnentos licitatórios, que a 
despesa tem 8d!3qUa,ção orçamentária e financeira coni : a Lei Orçamentária Anual, 
sendo con;ipatív~I com o Plano Plurianual e com a Lei d~ Diretrizes Orçamentárias, e 
deverá oc9r~er póncç,hta das dotações orçamentárias con{qrme, abaixo: 

:' i: i ·1 ,, l·I 'l'1 1 1 l,1 ,' '' ,I!' 1., ' ,ii'1 ,i 1,, i,;' ',i :, ,··: ,1:I ,, l.1 1,1,, 1,,,,,11' 1 i 111 ,11, !·,, 

Dotação Ôr~~',t,,n~I :i, 1a: 02. 15. 0012.361. 0017. 1122. oqool f' Aquisição de Equipamento 
para o Ensino Funda ' ental. 1 

Elemento:de De~peJa: 4.4.90.52.00- Equipamentos EM teria/ Permanente. 
Fonte de Recur$0'~ g; 1. 05. 1115-001 001. 

1 
i , , 

1 ,1 ! ,. ,i i , , li! i 11 i i •'111· l'I · 1 i: 'I'· 1: 

':!'! '., ,!1
1

1 Santa Luzi /M~, !14 de outubro de 2021. 

usto Cés.ar Araújo Gonç 
MA-012857 • ! 

Contador· · 

i ,j 
i 'I 

111·1

1
,, iilll11: : EPARTAMENTO DE 

!.· :!,~ 1 J\ITABILIDADE 
,. 1 , · . ':, ·.:rZENDO MUITO MAIS 

1 1 ! : 

:;! 1 111 '. 

i 
1 i 

1 ' 

1 ,...._,,_ ~ 
--...., , l,·,,1,.I 

sÂNfA1.ü2li 
FAZ EN DO Munq 1MA IS 

i 
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1 I'' 1,'.1 !11:1 

1,l1:•i1i, • 

1·''1 ,.,11 .,,i,, :,i,,,111,:111 1 '" '" 

,,: ~:

1~mf:,
1

,ITURA MUNICIPAL D~ ~~~TA LUZIA 
N: PfJ}L _4,ll_ . , 

, , , , , :!,, 111,1\, CNPJ· 06.191.001/000J-4\7,, ,,, , 
:: ,t~agib Haickel, s/nº- Centro, Sant~ L4zl4-}4aranhão. 

' :11HI CEP: 65.390-000 1 i 1 
' 

'"I '·1111·, 

Processo A,d~~ :,~~ tlJ'Jt2021. 
i!,i li: ,i,, ·11!,,,!il''II i ,1, 

1i,1.i,
1 

1,:1,1 ·,1\1, l!i:,,!1l•,1I 1 ! 11,, 

Assunto: Adesã(J) ~ .:A ,, , . Justificativa. Viabilidade Deferida.! 

N :fl .. ___________ _ 

1 i,, 1 i !, ·i I i, ,11 !, : 111,,,il, 1 ! '1· ,, 1 

EST'tJbti\#~~MINAR PARA ADESÃO À ATA 'DJi. ~i:GISTRO DE PRECOS 

Versam os:~~.11 t~1l'9.~
1

~.~ procedimento para ad:s_ão, co~o ,\~A.

1

,,'R.9NA" na Ata de Registro de 
Pre9os n. 0 ,Q,41{~0,f o/,;, 

1

~(,unda _do Pregao _Eletromco n. 0 OP3~{0~1 do Município de Igarapé do 
Meio/MA, qwe teV;e:,~ofkno ob1eto o Registro de preço cJo tlp@ Menor Preço por item, para 
FUTURA ~.',fF°:~.e ...• ,M.,:JJ·P·'~L CONTRATAÇÃO DE EMPRE9A ~ql!($IÇÃO DE CARTEIRAS E 
CONJUNTO,S, Ê/~f:;,'(:/1/)ARES PARA A TENDER AS NqCBSSIDADES DA UNIDADES DA 
SECRETARIA MUNl@~PAL DE EDUCAÇÃO DO MUNIOÍPI© fJJElGARAPÉ DO MEIO/MA. 

1- ESPEcl~f(:4~,~~l, DA NEcEssI0ADE DA coNT~Ati~A'.o: 
'•i ,i, !':,,111,1, 1 111:1•,, 

A escolha 'iR~lf 1

1 

'~9~~:ii ,o ocorreu após apresentação 1

1

da .',~Ja, ', ~e Registro de Preço nº 
041/2021 da, F?,;-éif~.· itµ~ , Municipal de Igarapé do Meio pe/ ,setor: de Pesquisa de Mercado 

da Prefeitura. '.''M· O·n. 1.· .. ·c.ip. a~lde Santa Luzia/MA, na qual ficou. e·m.onstrada a vantajosidade de 
pre~o e_ agl(iq~:4~:: tj~::::: contrat~~ão visto que uma ad~sãR' i '.mais célere perante a da 
reafiz açao ale, 1,1m Qe/rta~.. e tradicional. , ! , ,, , ,, 

A contrata~~'~;' ~;,,}Ji~;;,:':·ca mediante a aquisição de mo~ili1~1~s::,esco/ares para atender as 
necessidadesi,~da,ReÇ11 . Municipal de Educação de Santa\ 1L1JZiia/MA, visa proporcionar o 
funcion~meRt~ t~~~~f1t:i ,de boa qualidade das es~olaf! raw)tependo assim melhorias na 
aprend1zage,n:cté!,S,;,C(itffl1,1,ças e adolescentes d0Mumcfp101 1

1
, ,, , 

Mediante ol~i~i,'1L1t~~ 1111

:

1~:pe/a Pesquisa ele Mercado, a rr~~{~i::~e'# pesquisas cotadas é no 
valor de R$,~Q,, novecentos mil e setecentos ,;,ea~s),1,c:,portunidade em que junta a 
Ata de Re ' o nº 041/2021 da Prefeitura Muniçipal de Igarapé do Meio/MA, a 
qual possui1,, .. ' vantajosos para a Prefeitura fy1'flniFlp' fJ Santa Luzia/MA, a qual 
ainda é coajpa . . . · a demanda apresentada, onde qs , s da Ata de Registro de 
Preço nº 04~VQO~ fio rá no valor de R$ 672.300,00 (sei~centos e setenta e dois mil e 
trezentos ~i~{s);: :~ ::.R~~/ perfaz uma economia no valqr 1* .'~$ 228.400,00 (duzentos e 
vinte e oito,m(l,e qua~ocentos reais). , 1, " , , 

A adoção d~::,~~~,~~~,:':i:,::
1

.:4ta de Registro de Preço do Preigã~:,;ueracitado, justifica-se ainda 
pela vantajosicla<ile 11pf,1 a a Administração Pública, conf@rme , confirmam as propostas 
anexadas e'\'.a'intial'a 1

•
1

.
1J:!1'

1

, ilidade da contratação, consideraflfld qµe a adesão à ata é um 
1 1: 1" 11 1 li ':'I· ,1j1I ,1111''111111, ! • • ' 1 , .1 !:1 111, ,,,,1, 1 

processo m~no~1 ,pl~f~$O do que um processo /Jc1ta(on~,1 ,ç;ow.um, observando que a 
Secretaria Mur#aipa/ 1GJe.,1\Educação tem urgência na contrataçã01 ora em analise visto. 

2- REFERS~~JÃ :~~$!
1 

INSTRUMENTOS DE PLANEJA~~~tq: DO ÓRGÃO: 
' : '' 1 1 • 1 1 

11 ,il ',: :,•1 ,lp ,,111 ·111,111; i I ld Ili 

A Contrataç~?',,~~~á'\';~~1/º do Planejamento Estratégico ~o ~if1icípio, mais especificamente 
no planejamen,to 1 o/~st;', Secretaria Municipal de Educ(;lç]~q, a, qua! _n~ dia 04/1~~~0_21 
protocolou ofíCi<!J·' ~o#ci ando a contratação de empresa ,a,a,.aqws1çao de mob1/Janos 

esc~/ares p:a':,r~ ::~.:,,t~q·l•~.:,,ir: as necessidades da rede n1pn\q(A~':. de educação de Santa 
Luzia/MA. i,, ', 1 .,, i" 1,:, ,111,111. ,11 

, •• , , , 

11:1 I', ,;11, •l1l1',,l1l'i!I, ,·11,1, 1111 1 ·
1 

1 1,:, '1: 

,1i,, ,, 1:, 

~ ::e: 
SANTÂ 10:,''QZJA i 

FAZENDC) M lflil t:tAIS 

S E C R E 1' A R I A_o E 

EDUCACAO 
FAZENDO MUITt MAIS 

11• ,,1: 

,,1,,11, 11 



111f!' '!F']!l llj!' 
1IIHll[!III j ! i 11'' I 

1 

: •,,1:(' • ·1 

1 'I [, !I i, 

lfi:1,li:,111.:1; /ihlil':1i• . . i ,[if ii;i '.' 
! '' : ,i 'li li 1•11, 1 11 !, 

: PRErFÊ'
1

TURA MUNICIPAL DE' S~TA LUZIA 
! . CNPJ: 06.191.001/0001-47 I 

1.f;. '!·. ib Haickel, s/nº - Centro, SantaE. uzf~.: .r-.'liltffl. ranhão. 
CEP: 65.390-000 1 ] 1

1 
1

1
1 

': • 

======== 

Conforme demqns~r~qJ via Despacho da Contabilidade dat~(:Jo de 06/10/2021, tendo como 
base o dis~i9~tq,1l~'e>ill 11

' r 16, li, da lei complementar n1 1~11,,jiq'e 04 de maio de 2000, a 
despesa tem' /atie,qà , . ... o orçamentária e financeira previ~ta:! a1 

1 Lei Orçamentária Anual, 
sendo compatíve/i ci:t o Plano Plurianual e com a Le( de Diretrizes Orçamentárias, 

devendo OC?lí·r.e~'p. ·º·;,·.•.'~.F pi.:I. ta da dotação orçamentária apr~seo~.iad.i a no despacho supracitada. 
[li.l;p 'li :111J[,,,.,l [li, 1 ·l 1' ,1· 

3- ESTIMA1!11V~~::,'Q~rl QUANTIDADES: , . :• 'i 

Os quantitatfvos o~a 'ap'resentados levam em consideração! a experiência do próprio órgão 
gerenciador,: Rª : f ~í=! i I dm: ~.'.' Registro de Preço nº 04112021, ' ·~. qaptada para a realidade e 
proporção dai Mh'rttí!fM ~j]âe Santa Luzia/MA. 1 • l:1 11;: '! ::'!,: ':' l

1
1Y • ,,, • 

4- ESTIMATIVAs:DEPREÇOS: 1 

Os preços t~f'l11!,i~~ ,,i ,os em pesquisas de mercado e rodlr~r~1as posteriormente com a 
Ata de Registt0 'd~{ , . , . nº 041/2021, das quais foi elabora!Jalptani/ha de mapa de preço e 
apresentada a~ médi~1 das cotações juntamente com a Ata de Registro de Preço nº 
041/2021, ai fim de i~~lnl ostrar através do mapa de preço ~ e. álculos a vantajosidade de 

preço e dar s.'. u.:b. ~ .. 1_1d.' 1·'.·o. ª.' ... · ·1' ·; 11

1

suporte para a análise.. 1 .1',., .•.i., !;, 1 li• ( l 'lii' TT1•··1''I' ' :1 'I'•' : !'.' 1 : ; .:-:: i!II· '1,:,' "I' 1 1: ,!,:' 

A viabilidade.; :d ... ~ •.a·t~av·:·•e.~ da realização de uma licitação alca I ba.r os preços melhores do que 
os ora registrados hal ~ade Registro de Preço nº 041/2021

1 
se mostrou escassa, visto que 

no c~rtame;f,Aª(~ ,ieH(~, istro da preço da r_eferida at~ P9f~~(f muito mais itens ~ em 
quantldade~t!,rnU{f~ilM~Í ''{es do que as necessidades da pre~erfe: ~emanda, o que motivou e 
possibilitou um~ aft,ptJ 1•participação e disputa por preços nq !Pregão Eletrônico nº 003/2021 
culminando IJQ$ preç@'s vantajosos registrados na Ata de Registro de Preço nº 041/2021. 

1(~/' :,; ,, 1 ' i . 1 , ! . '. ; : 

5- :,i , VIABILIDADE OU NÃO DA COtfT~~,~~~ÃO: 
~ . ! ' i : i 1 ! 1

1 

' ; ; 

l 1 

; instruído conforme a Lei Feder~i n.;~;!18.66611993, Lei Federal 
. 1 ,.,,,.,, ... 

Federal n. 7.89212013, que regulamenta o sistema de registro de 
1 "' ,, ' 

i 11.! '1·.·.· .. •·'.i 1 1 

1 

:
1
1 'i'!,,i 11,: 

Art. 22. Desde que devidameiite jpst#ícad~ a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poder1 ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública federal qu~ nfü;, tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão ge~enc~4?ºr , i 

1 [ 1:lj! 1.1, 

§ 1!1 Os órgãos e entidades que não pa/ticiparam do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestaçap sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2!1 Caberá ao fornecedor beQEifici~r(o :~a: f. ta de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, opta~•:;1)li,1a aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde bue I hão prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assu,ridas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 'i . , 

1 

11 ,1 1 
§ 3g As aquisições ou contrataçõe;s 

1

~ q/pir?"(!flis a que se refere este. artigo não 
poderão exceder, por órgão ou /entittadfi, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrurn_ento conv~catório ~ _,-egistrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgaos part1cifantes. 

S E C R ETAR ! A,,J> E 

EDUCACAO 
FAZENDO Mu1rl MAIS 

1 

1 

. , I.~,; ·,ili 1/ 
j",:•: !:,'I: .......... :~ __, __, 

sÂNTAILúziÀ 
FAZEND f1r;:j~b i1ts 

,, ' 

, 'I ,, [! 1· 

1 
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:i,1pJU:FIITURA MUNICIPAL DE S[ÁNTA LUZIA 
,; i ,,: ,i! i:i, l1HI• CNPJ: 06,191,00J/0001t41 li :1 i 

i 
11

, , ,r4if,
1

1~fgib Haickel, slnº - Centro, Santa fu4~~f Afaranhão. 
! : . ,, ' CEP: 65.390-000 I, 

11:i !i: 

11,1 :11 
' ' ' 1 

' 
, 11

1 ,i I il:"' !11 ,lil11 

1 i 

1:,j !i, i: 

·:1! i,, 

il,, j, 1' 1 

§ 4º O instrumento convocatório de~~f.§,prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços, ni:ío poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de c~da Ytêm" registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgão~ participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderir~/h: 1

1'
1 

'' 

· , Ili 1 ,,, 
§--áº O órf}ão €Jf)renoiafler somekte pto'EiJFá a1,1torizar aflesão à ata af)ós a f)(imoira 
aqwsição 01,1 GORt.<atação f)Cf órf}ãffl , ~togrante Gla ata, OJ<soto q1,1anfle, 
j1,1stifiGaGlamonto, não howor prov.;J;!Jo' ne' edital f)ara aq1,1isição 01,1 sont:=atação 
f)olo órgão gorensiaeor. (Revogado! pol0 Decreto nº 8. 250. de 2. 014) 

1 i 1''' 

§ 89. Após a autorização do órgão, ien:ipciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contrataçãolsolicita. da em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. ! , 1 

§ 79. Compete ao órgão não I pa4iHiparit~' os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das lobr/géJções contratualmente assumidas o a 
aplicação, observada a ampla defe~J 1e lb ddntraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de ,cláusylas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando aklbcbrréhcias ao órgão gerenciador. 

l , l 1:i 111, 1, 

§ 89. É vedada aos órgãos e ent1dadf s da administração pública federal a adesão 
a ata de registro de preços ger'rnci ~.ª' !f. qi;.

11 

{)rgão ou entidade municipal, distrital 
ou estadual. 

1 1 11,i :1'1 1 ·1 

§ 99. É facultada aos órgãos ot eJtidades municipais, distritais ou estaduais a 
,, i , j, i, ,i, ,1i, 111,11! adesão a ata do registro de preçps ~éi,iA&ministração Pública Federal. 

i ' -- 1 

1 1 i! 1 

o procedírfieHt0 1 )a&d~'1 'do atente a diversos procedím~Mhf legais para viabilizar a 
formalizaçãdjclp1p1i~eeti'

1 
o de adesão à respectiva Ata de R~gfstro de Preços do Pregão n. º 

04112021, téf/f
1
, ppr7ip

11
~ ,,

111 
,emonstração da vantagem dos Rr~~9~, 11raticados na ARP do órgão 

gerenciador,}ju:stítiqat;~I s das vantagens advindas da adesab, disponibilidade orçamentária, 
enquadrame~t~ ~os 

1

:~~ntitativos dentro do limite legal. ! :l 1, 'I; 
,i, i :,;: j,!iJ, ' i 1 11 ,1f, : i 

Assim, ao l~(!9)íi:ld eras dados positivos, em respeito ?9~ pr,incípios da economicidade 
e da isonomirl/!~t/f! de uma melhor organização e dtirrl(i:a~~ do processo demandado, 
assim comQi,Â:,'cfj , mprovação da vantajosidade cpmfJq ~rg'3o em "carona" na ata de 
registro de preçbs1 , o .. dição indispensável para a legali .ade ., . da adesão, a Secretaria 
Municipal de Êdhc,~~ij é favoráveis à adesão, condicibn ndO a realização de contratação 
mediante acJ:~sãpj ~, ~~i,, ,suita e autorização do Órgão Geh~rici~dor da Ata e da Empresa 
Beneficiária. · , 1

1

1 

, 

i i, 

1 ;,, 

1 , I' 
1 

1 ' 

Santa Luzia - !MA;! 1i 115 de outubro de 2021. 
' 1 

1 i' 1 

! 

1 

NTONIO DA SILVA 
I 

j ,, ' . , 

ário Municipal de Educa , ão ··' 
Portaria nº 006/2021 , ,i 

,1,, 
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f) Pesquisar 

Responder v 

Ofício nº 1578J621 ~'SEM ED Solicitação de 
' 1 -

Adesão ARP ?411~P~1 (Prefeitura Mun. de 
Santa Luzia?MA~ 

'11,: I• 1 

1 , li 11:, 1 

Comissão Permanen~e de Licitação - ~ <f:i ➔ 
CPL Santa Luzia - M.JX,

1 

Seg, 18/10/2021 11:15
1 

j I' 

Para: licitaigarapedomdiq@gmail.com 
1 Ll 1 

.. 
1L ... ·' .. 1 

••. 

1' 

Ofício nº 157812021-SE ... 

876 KB j 1 1 i 1 . 

V 

1 

Boa tarde, segue arqul0oienbnexo ... 
,I' 

A Prefeitura Municipall9i'1j~ªnta Luzia/MA, através da 
Secretaria Municipal de' Educação, vem através deste email 
solicitar a ADESÃO daJta,

1

de
1

Registro de Preço nº 041/2021 
do Pregão Eletrônido nrl'bô3/2021. 

1 

Att: 1 ili i 

ELDER LIMA ALVES - S~cretário Municipal de Educação -

Órgão Gerenciado~, e; 1 l•I :1,, i 1, 

NAYRA DA SILVA SERilA' -.·.se' 'cretária Municipal de 
Administração e Finan é!S, 

1 · 1,1 'I' : 1 

1 1 
! ' 

Atenciosamente: 1 , , , 

j 
I I jil :1: 1.!, 

Responder 

DIEG~ MACIEL BARBOSA 

PREGOE1,,4r~ESIDENTE DE CPL 
Comisseío f~rmanente de Licitação 

Municí~iq de Santa Luzia/MA 
E-mail: cpls~A!tJl~u~iama@hotmail.com 

1 

l
i ,, 

i'I ;1•· , i'' 1 i 

li! 

,ii ii,i, 18/10/2021 Jit,,t?1,1 ; 



1 ! 

li i !ii I' 1 1t 111 ,1,111,II !,11 
,, 1 ,' 1, ,,1 ' 1 

Ofício nº 1578/2021-SEMED. 1 ,, 

i l ! 
11 H f 1:i, liHI Sant~ LÚiij/M~. 18 de outubro de 2021. 

Ao(s) Senho~~~cJ~).·\1•, !il, 111111!, ! 111 1, . 

1i,ii11 i·l11!" t11·1,,11I 1 1111 li 
: ! ' ' 1 1 ; ,:, , 

ELDER LIMA 1ALVE~ 't~fcretário Municipal de Educação - Orgão Gerenciador, e; 
NA YRA DA Sl~v~I ~E!R!'°' - Secretária Municipal de Adrtiin~iif~a~ão e Finanças. 
Endereço: na

1
:tr~· i.~~

1

glJ>11~aickel, s/nº, Centro, Igarapé do Meiq1Mif",1, 

Assunto: Adês~e:,.~,,~i,~ll1~e Registro de Preço nº 041/2020 .. !IRPpub/icada dia 11 de agosto 
de 2~21 noi' Ri1~i~ 

1

t:J~fcial da Prefeitura de Igarapé ~Ri ,Y,eio resultante do Pregão 
Eletronico nº 1 003Y2d~1~msRP, Processo nº 394/2021, realizkao 1pela Prefeitura Municipal 
de Igarapé q~ iM~iqli,

1 

• • 

1 

cujo objeto é Contratação de 
1

e~,~~s~ para eventual aquisição 
de carteiras e • cqnj tos escolares para atender as] 'necessidades das Unidades 

Escolares d

1

a

1 

::~t::mr!! M)u

8

nic1h·pal de( E,)ducação do Mu,;

1

1cíJ1l· I'.~;,~ Igarapé do Meio/MA. 

us i:1s::;1 , O;:,~ s en ores as ., · 

Eri,
1 

~cl'~~,b~~~lia com o disposto no art. 22, dd D jb~~t~' nº 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013, inform;~rnps ~,issa Senhoria o nosso interesse jen1 laqlerlir à Ata Registro de Preços 
nº 041/2021-i'J\RP, ~ub!!~ada dia 11 de agosto de 2021. n~ D/ário Oficial da Prefeitura de 

l~arapé do rvl .. ·~.' i·b•:· :! .. r.~.~.".u··· .. l .. t·l·
1

.~

1
'1.·te do ~regão ~letrônico nº 003Y.20·~.

1

1. 
1

.l··.s.·R.P, Processo nº 394/2021, 
firmada com fy1i4i:Jl!Gl9191

1

~H I lgarape do Meio/MA. 1 ·j 1, ;!, .: . 

Aq~~ais/11

1 ~~~11areço a V. Sª que a pretensãq t ,~b~., se encontra amparo na 
Cláusula Seg~~~9.

111
~1s(?, · , grafo Terceiro da Ata de Registro tl13 fr,eço nº 041/2020-ARP e do 

Ed't I d ç "'â' .. 1 .. ri,l••1lb 1, b' ' 1 . ~I 1,' 'i ,a ore1en Oi+:!í'.,, mver, ,s: • 1 · ·,.· 

!!li[:Jii![j:t:t:i II IIJ · · ili ii' rii'' ,:;H,.:l:!J1~I ! Cláusula Segunda no Parágrafo ,~Jfceiro:<As adesões à ata 
1; 1 i,:· i11{r!1i1íili'.:]M somente poderão ser efet~ad~$11,[êóm autorização do órgão 

, . .. gerenciador. Após a autorizaç,c,, o "carona" deverá efetivar 
i :, 

11 
l ,,i1

1 
1 111 illl' 11I i a contratação solicitada I effi 1

111 a1té 90 (noventa) dias, 

1
,, 

1 

1 

H 
1

i
1 

1
1

1, lili!I, observando o prazo de vigê?ci},l~f ;;,ta. 

Ra~ã? 1RJJa1 1i
1

q
1

!i; ai solicitamos que seja apreciadq o]~~piolo ora formulado, de modo 
que esta prefeitura f~ça LJso da referida Ata de Registro de P.1eços para os itens relacionados 
na Ata. Caso li~jp1 1~dh~~~~ância com a referida pretensãoJ sdl 1ibitó 1 que seja encaminhado via 
e-mail no end~~EjrÇ8;i~i!~~~~, ico: cplsantaluziama@hotmail.co~

1

à i~~t~rização, totalizando o valor 
de R$ 672.3001,oo i (~~11 centos e setenta e dois mil trezentos reais), conforme .i 

quantitativos aq~i~q:J;,, ijl; :'il'!I • !i 1ii' , , 

l

i ,: 
11 li,, I · 

,. i 1 ,i, iil! l1i:11 1 

1 ', 

i11 l'i li . lil ·!1i111 

I 
S E C R ETA R I A_o e. 

EDUCACAO 
FAZENDO MUITl MAIS 

l'i . , 
PREF A OE 

SAN •.· ·,IA 
1 

1 
!:11 i 

---~i' 
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!1J1I ,1f,,l1H, i i 

1 ji: HI 1111 1ill1H ·1', i: 
1 ' " 

1i,1FMF, ,,ITURA MUNICIPAL DE S~N~A LUZIA 
i ' i,il,,,111 ,i1i ,11,,111 CNPJ· 06.191.001/000h4l11i i 1' 

· 'Av. /Jagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
ii 11,: 

1 1 1\11 11H1I111, CEP: 65.390-000 1 11
1 

Conj~nto dbI li!Ulf 1i:ndil),! ,,:1 ai, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) ' 1 

cadeira para aluno.de ta o de 1.19m a 1.42m. As ponteiras, assentos, 
encostos, /ilirla lili~o'~: · b, porta-objetos e buchas deverão ser em ! 

polipropilenp .ihj~tadb .. ii'~ipo retangular com cantos arredondados, 
dotado de LJma1carnIal~t~llr~j, ngular com perfil trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa para posicro amento de tablet e/ ou celular, porta objetos 
diversos (e$~0Josl1·~e1!!1m~~~rr·1 escolar, celular, máscaras para proteção 
individual garrafinha de ág~ etc ... ) e uma área para frasco de álcool em 

gel fixado d.ª. j.~,.iiri'e·•·'·lf~q. nt~.
1

.1:.~, s. bordas abauladas com furos para encaixe e 
fixação do porta obje{os' div rsos, de forma que fique visível e ao alcance 
das mãos 1dp11

1
alu~o1I fj~~~' o do tampo por no mínimo 6 parafusos. 

Dimensões . mínima~ aca~adas 600 mm (largura) x 450 mm 
(profundida~"!)I, M~wn~9'i1~I,encosto fixados na estrutura metálica por 
rebites 4X 16. Estrutura cô posta de montantes verticais e travessa 
longitud!na1,:Aonfe1c:~i9r~.~~~1ilem tubo de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo dS 1a carbono, curvado em formato de "C", com 
secção circ~lr~ :d11,,,R~ .;~1i~~ mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo 
de aço carbpno1 secç~o t:irlblar de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo 
em aço car1~0~?. ~ 11 ,f2i,~.~,ii~/8). T~das as peças metálicas d~verão _ser 
tratados em ConJuntos de:l!l~nho qu1m1cos, com tratamento ant1corros1vo, 
a intura deverá ser,elet~6sUitica com tinta e óxi esmaltado. 
Conjunto do' lal!.rrfo' iridiWi, t!i' 1, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para: alun9 qe [~11rii~~i~º. de 1.33m a 1.59m. As ponteiras, assentos, 
encostos, pdM ! livrbs: t~~pb, porta-objetos e buchas deverão ser em 
polipropileno injetado, TSITJPº retangular com cantos. arredondados, 
dotado de u'/rial1cah~1~tai~et~'~gular com perfil trapezoidal para encaixe no 
tampo da mE1~ª' p~r\l po~!cio~amento de tablete/ ou celular, porta objetos 
diversos (estójb~ !de '

1m~t~~l~1 escolar, celular, máscaras para proteção 
individual garrafinha de águ~I etc ... ) e uma área para frasco de álcool em 
gel fixado na1,wa~~ffq~ti:J!l;m~~ 1bordas abauladas com furos para encaixe e 
fixação do ROrta ob

1 

j.~t,o. s ;9iv~. ·.rsos, de forma que fique vis.ível e ao alcance 
das mãos d!:! l:~h.lnp, 

1
1,,fix~c;t~p do tampo por no mínimo 6 parafusos. 

Dimensões . mínimas ! acibadas 600 mm (largura) x 450 mm 
(profundidade).!i; ~~~~rt~, Iij111iirncosto fixados na estrutura metálica por 
rebites 4X16 •. Estrutura· co posta de montantes verticais e travessa 
longitudinal ~ ' ,~a~1

, • tubo de aço carbono; travessa superior 
confeccionada carbono, curvado em formato de "C", com 
secção circ1.1IW ,mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo 
de aço carb · ar de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo 
em aço ca ' 8). Todas as peças metálicas deverão ser 
tratados em . o químicos, com tratamento anticorrosivo, 
a intura devi:!rá $~r,i:e a com tinta e óxi esmaltado . 
Conjunto dd',' alynô'"i , , , ' composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira para ah-1no de ~amIa~~p de 1.59m a 1.88m. As ponteiras, assentos, 
encostos, pJrta'I :uv'rõs;I" 'ti!lhl~~: porta-objetos e buchas deverão ser em 
polipropileno; injetaclo.l. , 

I
,Ta' po retangular com cantos arredondados, 

dotado de umé canaleta ~étW guiar com perfil trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa, para po ento de tablete/ ou celular, porta objetos 
diversos (estb]ds, d~ i)"1 . . . 1 escolar, celular, máscaras para proteção 
individual, garrafinha de ~glla,letc ... ) e uma área para frasco de álcool em 
gel fixado nalp~~e'!~no.9tallrij~ bordas abauladas com furos para encaixe e 
fixação do porta objetqs 9iv~rsos, de forma que fique visível e ao alcance 
das mãos do1 iilufl~,, ,ifiX~~~~: do tampo por no mínimo 6 parafusos. 
Dimensões ,mínimas I açab~das 600 mm (largura) x 450 mm 
(profundidade)r !1 i ~~.$Ei~t9l,~il•1~ncosto fixados na estrutura metálica por 
rebites 4X 16. Estrututa bo!Ylposta de montantes verticais e travessa 
longitudinal ~i;ife<::ç;jp~,aq~~i1~i:n tubo de aço carbono; travessa superior 
confeccionada

1ertl t~bd' dé'açfu carbono, curvado em formato de "C", com 
secção circulí!f ~e,~ ,ff

11 
,~~

1

.~ijl mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo 
de aço carbor;io secçãq' cir~~I~/- de 0 = 38 mm ( 1 1 /2"), e cadeira em tubo 
em aço carbl??~, QJ;;íl 2i1~t.,.,if:8). Todas as peças metálicas deverão ser 
tratados em CoriJuntos'ld~ 1:>~hho químicos, com tratamento anticorrosivo, 
a pintura dev~rá,ser l~trq t 'tI a com tinta e óxi esmaltado . 

111 ', •' I 

j! ! 1 

' 11 11, 
1 
11 

METf>l' 11, 600 

h , , 

1111, i ! ' 

400 

1111 '1 

............ ~ 
~ ' 1 ~ 

SECRETARIA DE 

DUCACÃO 
FAZENDO MUtrl MAIS 

P R E F E I T IJ'.R A D E 

SANTA LIJZ1IA 
FAZENDO MUilTO MAIS 

1 1·1 1 ' ' 

CONJ 

CONJ 

CONJ 

J 

V.UNIT. 

347,00 

459,00 

478,00 

V. TOTAL 

208.200,00 

183.600,00 

•1· 'i •!• i 

239.000,00 :i 



1 11,111 

:i1lf1,1 • 1, 

i',~iwJ~rnRA MUNICIPAL oi\:' sliJq'.f A LUZIA 
'I 1 /I ): ii! ) . . CNPJ· 06.191.00J/0001-f7 l1i ,:li : ' 
!,, !' 

1 
I Mf !~,~zb Hazckel, s/nº - Centro, Santa Euzfa '.J.

1 Maranhão. 
, . 1 . 1 1 CEP: 65.390-000 1 . . . 

i i 1, i: :iil' 1!1!! lj 
"I 11 ! 1..i 1 

Conjunto do,pr~fesson:, . sto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. As 
ponteiras, assento, ~ncqsfo e buchas deverão ser em polipropileno 
injetado. Tainpo fE!tar . MDF, revestido na parte superior em 
laminado mêl~ri'lln1q~,

1

1
'.~: redondados, com bordas em perfil de PVC 

com abas, fixação i dó ta o por no mínimo 6 parafusos. Dimensões 
mínimas acapaoas 1200 mr:,:i bargura) X 600 mm (profundidade). Assento 
e encosto fix~dos. •1ln . .l.: i:lsfm~' ura metálica por rebites 4X16. Estrutura 

1 :!f, 111, :I! 1 t1_: rrr111r,:~ 111 1 

7 composta dem?nt~.n~~s',v', ., c~is e travessa longitudinal confeccionados MET 
em tubo de ~ço 'carboro; ;seêcao retangular de 30 mm x 50 mm; travessa 
superior confeccionada e' ,tol;bo de aço carbono, curvado em formato de 
"C", com s~9~~9 ~ifA = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados 
em tubo de ~ço carb •, .. 

1 

, , circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira 

11 w 

em tubo em aço carbonQ.! 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas 
deverão ser, 1n-é\tado~ 81T]: 1c;:~~~juntos de banho químicos, com tratamento ': , , 
anticorrosiv1li l··a.; IPi;n~~r~ .. i.:I~: verá ser eletrostática com tinta epóxi li 1ji1 '1 i 

esmaltado. : , , !' ! • 11,) ' · 

CONJ 415,00 41.500,00 

1 VALOR GLOBAL 672.300,00 

cLJiAp~! 1~;-j~~~ lque com a mudança promovida 1pe g tébreto nº 9.488/18, o §3º do 
art. 22 do Decretq n? 7!892/13 foi alterado e prevê a redução do limite individual das adesões 
de 100% (ce'm,1

: i 11 '1n,:o, !n11iic~~:~. o) para 50% (cinquenta por cento, ,i:I s,
1
e, '~do que o referido pedido 

' 1' ,~'' i 111 'I" ~l,~·1l 1 1 

obedece a tal ilimite. i , : , 1 ,I ·. ., , 

A~~M,~l/!' Ji~lf11~cordo com a alteração promovida' ltib ihovo decreto, o §4º do art. 
22 do decreto nº l8S~f13 foi alterado reduzindo o limite global a apenas ao dobro do 
quantitativo r~~i~tr~~ibl/~'llrda item, sendo que o referido tarn~~hi:,,opedece a tal limite. 

: ' '1 1 

Par.fim, 1 S<l>li:Ritamos ao Município caso esteja f'pe acordo" com a respectiva 
adesão, que !:se.'. i~~ri!,~.,ffl,te favorável para execução dqs, ~~Jiçl:>s pertinentes à ata ora 
mencionada, 1110 'sentidd de que o Município de Santa LuziaRIMA., faça uso da referida Ata de 
Registro de Rt~~9~.J~ ! ', 1 como, encaminhe cópia do Edifal. ffil 

1
r~~~p Eletrônico nº 003/2021-

SRP, cópia dãs':,p~~1:, , es dos Avisos de licitação, cópi 'd~Uffomologação do processo 
licitatório, có~~,~

1
):t~ ~, de Registro de Preços nº 041/2020 ~R~ .e cópia da publicação do 

extrato daAt~:riillij:~'.
1 

· jde Preços nº 041/2020~ARP no !piá ijbi
1
!~f~Jalda União. 

~-------,--;.cii-"'-t#J'.? ':~- . 

Informações so
1

j:,,.,• e•· · .. (). ~ .... º'.·· .. i·· tratante: , i' 1 1 

11! 1 
1

: l!il '!i!' i!li :'111'1!1:: 1 1 i' 
Razão Social: MJni~ípid ~J Santa Luzia/MA, por meio de sua SeÚetaria Municipal de Educação. 

CNPJ: 06.191.RA1tRRflii! /! ' i ! l 11 li: i,j, 
Endereço: Av. Nag,b;J~i'

1 
.. · e/, s/nº - Centro, Santa Luzia - MaranHãô; CEP: 65.390-000. 

E-mail: cplsanfalüziadia,@ílotmail.com 1 1 

$ E C R ETA R I A,,!) E 

EDUCACAO 
FAZENDO MUIT& MAIS 
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Email -- Comissão Permanente de L,icit~ção ,- CPL Santa Luzia - MA ... 
1 1: lrl'l11

1

'llll
1

1''1'1lllll1 jl''ljl 
https://outlook. liJe.com/mail/0/inbox/id/ AQMkADAw ATYw MA: ltZ ... , , 

, ~~ 1' 

Efl 

1 of 1 

' 

Outlook 

LJ Histórico de ersa 
• 1 ; ' 

,,,ili' 1 :!, 

LJ RSS Féeds 
1 

1 

) Grupo~, 1, ; , .1 i11 llli1I, 

i l,
1

, 

1 

! l '1, i11: 111

11

1

1 

i•l,'1:, 'iil1, ::li'·l,li,1,iJ,1 

1 

1

1
1: I, 1, 111,ii.11 i 

I
,' '1111::1, 

·} i 1,'',I,, 

11.,: r ',I )i 1 

11,

1

: 

1 • ! 1 

fif; Atualizar 
1

p~ra ~ Mif losoft 

365 com Recursqs :~\1 premiü'Hi'i',M 1;p;LtlH !" : 
1, 1 1 1· :11 "· 

,,,,:,,,,,iLM,,11111 

2 

1 

1
1,l 1,IN~1,~r,.ocA. ~ ',,li''lil,l,i1J,l,j1:i

1
1

1
' 

J) Pesquisar 'N:f-L.--:~~ ' ''I ~ 

Responder v ~ · Uiis:t::;::~, G) Lixo Eletrài1[\ij,)li1i
1

liliil 

e 

1 ·, ·, ','' :, ! 1 

Re: Ofítiol~hs1s-2021- 1:i\ii!i 

SEM ED ,s~
1

!i,~iJ~ção de Adesão ARP 
041/20121 ('lf~efeitura Mun. de Santa 
Luzia?MA) 

' 1 1,1,,1 ',,:,i 
1 1 ':, ·:'· 

CPL - ~ref. ~un. lgarape ~ <f:> --) 
do Meio , 1 ••.· , 

1 1 'j:',1 :' 
< licitaigaFap 8orneio@ 

gmail.com> 

Sex, 22/10/2, ?, 21 11? l.,s ', : 
1 "I !l1 : 1 

Para: Você :,. ·' 

0~.1 ~~tfl ,,f.nuência - Re ... 
111/18 111 ,, i 

V 

B 

li 01 Edital I ~tif. e Public Avisos pe 003 2021.1 

i 01.1 Pilis~l1b1 l:A~l'so DE EDITAL P.E. 003.202· 

i 01.2 PUB!IC AVISO DE EDITAL P.E. 003-202' 

li 01.3 pis jç'Jhv11so DE EDITAL P.E. 003-202' 

li 02 Adju. di ação pe 003 2021.pdf 

1 I
' ~',,,:, ; 

' '· 'I 11,1 ,.:, !li 02.1 Nom ção,Portaria Pregoeita e Equipe 

li 02.2 Publi
1

ca9~0 Portaria Pregoeita e Equipe 

li 03 AR~ ptl b~3; ~021.pdf 

i 03.1 P~br~Í 7xt.~ato ARP pe 003 2021 Comer< 
1 , li il1', ·,,' 

li 04 Homol g~ção pe 003 2021.pdf 

oa tarde, 1. 

1

, 'i'i, 
· 11', 

Segue anexo
1 
~n:, resposta ao Ofício nº 

1578/202~ -SiEM,ED emitido pelo Secretário 

de Educa4ã0I ¼~ 1

, Ptefeitura Municipal de 
Santa Luzia ciló Maranhão, representada pelo 

Sr. Antonio La Silya , ao Órgão Não 

Participarlte;l~H~ténte a adesão da ARP nº 

041/2021, p~blicada em 11 de agosto de 

2021 no !Diartli;o,Ç)ficial do Município de 
Igarapé db ~i~l1p 11é Diário Oficial da União 
resultante d(!) Pregão Eletrônico nº 003/2021, 
Processo inº ~94/2021, conforme solicitado. 

1 !'I iy, , ,, , 

l,i 1,,

1 

l,1 ,1,, 
2s11012021 w:9s • 

'
1 ,,,l, 1 ,,l1l:l':·1il,,,:1 1, 



CARTA DE ANUÊNC A 
1 i 

~o~c=;E=R=1=dN~c=IA-· _D_O_R---+-~~-------·-~ 
Secretaria i~!,~~JJi· e Educação - SEMED 

' i· I.! 
Nome: Elder Lima ::\h es 

2.1 J>ADOS1>ó' 1Ó • NA DOR DE DESP'ESAS 
,: ;, '.·.:.,.,t.,;J;:~·.:i.. . .. 

Secretaria Munidip~I Ue Administração e J<'hurnças - SEi 

Nome: Nayra: d~ Silv~ Serrn 
1 ,, 

Cargo: Seet:t!tádâ M;, icipal de Administração e Finança , 
, .... .: .... ;, '.·! ',i, :,. : 

Ordcn.a<lo~a:.•·l.~~]Iri·• ~~' '.' 
' '1:1111:,(,i J, 

Sec rcfa rut 1 M u il'J 

Ao Órgllo!:~a:
1 

::rtlcipantc (Prefeitura Municipal dej ~anta Luzia - MA~ Secrctioria 

~unici1ull de Edu~açJo, rc~rcsentad~ pelo Sr. An:onio a Silva, Secretário !\fonidpili de 
Educação do Mun1eiplo de Santa Luzia do Manrnhao. 1 

'. :,. •• •. 1 1 l:·1 

Vt1 ,l!h .: 11 r meío d~srn, informar a Vossp Sbnhoria a concordância quanto a 

Solícítação•i:i,.ii·~· .... '~11

.· .. :I ' ..• ··. ·., de Registro de Preços º~.i~in~i .k.: ii·l···i·i··~.; .. ú.•· Pn·>·cesso. Admínistrntívo n" 
11,111, i', , . . 1 , l!l 1,1 i,, 

3'?4/202 l, ?npcc:I :i~} i '• I• lÓ\lU ,J,.,; l?r<?B,~<> r'H~ r,:,rn'la Eletrõ11,c:í ~·1~(!3!2021-c:PL tl Atu dt! Kl.::l,!.\Sl!O 

de Preços J~ :04:11~0µ!1 publicada em quarta-feira, 1 i de ~gdJiJi de 202 i no Diário Oficial desta 

l'.relCi tura ,i Oiárii dfi ial da União, pelos moriv os ali expost± e !,ei;pd tados o.s comandos trazidos 

pdo Decreto n<> 7$92' 23 de janeiro de 2013, bem como o 1ecreto nº 9.488, de 30 de Agosto de 

2018, 

,,,.~,,.,n,"" >sagib Hoickel. s/n.• Centre J t l.rapé do Meio/M., 
CEP: bS 345>)01 

! 1 
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CONJ 
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' i ; • 
ESTADO DO MARANH;\O 1 :, _ .• 

EFEITURA MlJNIClPAL DE IGARAPÉ l~Ó MJ<:m 
C.N.P,J,Ol.612.346/00(U-03 1 

' ' . 

! '.: i_ :'11: 1 1, , 1, 

r
-···r::-c-::co""N'""JU""'N".".:T""0-0,-0-A""UU-N-O__..l~O~~V:'r,-;C;:;:O~M-;;:,P;:::O;:;:S:;;:T-;:;:O-:;O::::E:-1:-;;-(U77M'°'A-,-)-:-:M:::E-::-SA-cc-::,E-,1--,----..,_-i-· 

\UMA) CADEIRA F/ARA ~lUN~ 0 TAMANHO DE 1 59M A 188M AS 
PONTEIRAS. ASS!itNTOS, ENCQ$' t S, PORTA LIVROS TAMPO PORTA• 
08JETOS E BUCHA$ DS:V=;RA{f.SER EM POL!PROPll.ENO INJETADO. 

1 TAMPO. RETANG\Jl..AA C<;)~ e_ r'_N, 'tios ARREDONDADOS. DOTADO DE 
j UMA 0ANALE1A ·RIHANGl.il.AiR COM PERF!t TRAPEZOIDAL PARA 

tNCAlxr: NO TAMJ:". o DA Mt!~A.. 1 rl·.A rornc10NAMEN,o OE TABLET r.r 
OU CELULAR PORTA 08Jli[TÓ$ tVERSOS (ESTOJOS OE MATERIAL 
ESCOLAR, CEUJLAR . ~CAA PARA PROTEÇÃO lNOMOUAL, 
GARRAF(NHA O!ô ~G\JA ET~ ... ) ~. U~A ÁREA PAHA Ffüi\SCO OE ÁLCOOL 

EM GELF!XAOO N~. !!'.ART.· E i.1'~.0. N-~AL NAS ElORDAS ASAULAOAS COM 
FUROS PARA ENCAIXE 1: j;!~AÇÂO 00 PORTA OBJETOS O!VliRSOS, DÊ 
FORMA QUE FíQUE Vlsll/EI, ~ A ALCANCE; OAS MÃOS 00 ALUNO, 

6 FIXAÇÃO 00 TA~PO! POR: N(1) MlNlMO e PARAFUSOS, DIMENSÕES CONJ 
MlNIMAS ACABADJt.S 600 MM (LfllRGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE). 
ASSENTO E ENCOSTO Fl)<Ali'l®I NA ESTRUTURA METÁLICA POR 
RE81TêS 4X16. ES:ntl./íURP; CCW30STA Dt. MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL! CÇ>Nr:ECC\ONAOOS EM rueo DE AÇO 
CARBONO; TRAVE;S$A SUPER!llR tONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, CURVADO EM FORMAfo OE "C', COM SECÇÃO CIRCULAR 
OE 0 " 31,75 MM (1 i/4'); F:'ES' CQNFECCIONADOS E.M TUBO OE AÇO 
CARBONO SECÇÃô CIRCUtAfl º.~I 0 " 3tl MM (1 l/2"), E CADEIRA EM 
'í uao EM AÇO CAAl3úNO 0~ 22,t!~mai roOAS AS PÊÇAS METÁLICAS 
DEVEMO SER TRATADOS. !:l_M e_ b JUNTOS OE dANHO QUIMlCOS, COM 
TRATAMENTO ANT1COR~O~H\1'0 A PINTURA DEVERÁ SER 
GU:TROSTÀT!CA COM 'ílNTA: •15 ÓX! (ESMAt TADOJ. (APRESÊNTAA 

,,<;~T~~9:'.1<:l: .. 9F1Çlt,l,J2'Q.!:~~fil~!E Jll.NT9 ÇÇl!,>I A PR:OPOST.l,\L ..... 
CONJUNTO 00 PFtOFESSOl!t, i:)(l)MPOSTO DE 1 {UMA) MESA E 1 (UMA) 
CADEIRA AS POIIITit!i:J'AS, AS$~NTO, ENCOSTO li BOCHAS DEVERÃO 
SER EM POL!PROPll.ENO INJETÁll)O, TAMPO FllilTANGULAR EM MDF, 
R!ôVESTIDO NA PAl'mt. Si.JP!!!RIO!i! ÊM LAMINADO Mfü.AMÍNICO, CANTOS 
ARREDONDADO$, C!t>M OOA'bA~I. EM Pi?RFII. OE PVC COM AMS, 
F!XAÇAO 00 TAMPq PO~I Nô;··· _IN!MO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES 
MÍNIMAS AC.AOAOAS \:200 MM•(L',. OURA) X GOO MM (PROFUNOlDAPE). 
ASSENTO E ENCOSTO • FjXAO~ NA ESTRUTURA METÁLICA POR 
REBITES 4X16. EST~\JlUR~ co~ .,OSTA DE MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAi.! CQ'l!~ECCIONADOS EM TUBO OE AÇO CONJ 

7 CARBONO SECÇÃO iREtTANGIIJ , R DE 10 MM X 50 MM; TRAVESSA 
SUPERIO!Í CONFECQU:!lNAl>A1 

• USO DE AÇO CARBONO, CURVADO 
EM FORMATO . . CIRCULAR OE 0 "" 31,75 MM (1 
114") P"'S GO UBO OE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR OE . E CADEIRA ISM TUBO l;l.M AÇO 
üMSONO (llz PEÇAS METAL!CAS DEVERÃO SER 

, TRATADO OS, COM TR,ATAMENTO 
' SSR f::t.êTROSTATICA COM 

25% 

10% 

500 

100 

MIAR ,:A'IALOGO Of:lC!AL DO i 1 
A). ,.. . ... -.. ),L •:-1 .... ,.,. .... __ __, __ 

,. 1 1 · 
1 

-

R$ 478,00 R$ Z39 000,00: 

R$ 415,00 R$ 41 500.00 

~ 1ii600,oo (Seise<lllos e setenta e doi~I ,~J
1

1 :t fre:t..t.mtos reais). 
,1 1 

!;, çôes do órgão não-partlcipanre,1 nl!~ ,~• determillllllas pela Lei, no que 

•ntcs nos órgi\úS participantes prlL. i~t
1t~Ji na Ata de Registro de Preços n" 

1 i ', 1 

I ,' 

.. I• do ctm1t)r'111 1
1n iorm::ct:dor das obngaçúct rclatívos u co1."lnll1Ça 1 , 

1 

:: 

t'-,agib Haicki::l. s/n :' Cent10 i 

CEP: 65.345-000 

11: 

1 

1 

i' 

1 

) 
:1~ 
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il1Jli üil ,i1l1 

11!1 i
11 HI {l!l, 11, 

1 !;: J 

11 111 1 IIJ!!I, 

llij I I '. :,i, liJi'I 

1 1 . li 

' 1 

11;1 :;!'il 1i:i; 111,,Jf'!il . 1 11 1 '1 1 

li1vliiap!l~~o, observada a ampla defesa e ,J ,\illiiditório, de eventuais penalidades 

1 
1,, ~~.t~~.'."~.'.~ res do descumprimento de cláus. ulaf cl~fJ. tt.J,at. uais. em relação às suas próprias 1 

! • [1 i
1

1;I 

: ~~t~tàtões, informando as ocorrências ao úr ão.gerenciador, 
: 1 ··1 ' 

1

·1 ~li 1 

1

•1 ·1·' 1 · :1:1•.I i. 11:.'1 .·1111,_,,!11.,':'.'l,1.11. 1 ! , 1' 1 , .. 1 i 1 

!ti J. Prq~
1

b ··• r a necessária pesquisa de mercado pr~Zl.
1

c~mprovação da vantajosídade, ,, 
1

' 1

1 § 111:1: il:i)~:, crá efetivar a contratação solicitada ei¼ 1lte90 (noventa) dias, observado o 
: 1 

• 
1
./:,pt1nto1J~~ vigência da ata. j,1 :[ 1.1, , , rr ,, 111,1 

§ 2.ll·I·.· A.lr.•sponsabilidade do órgão carona é re:st ,·t?às,informações que esse produzir, 
1:11 li! 111 ,•i:i :11: 11'!1 ! . 11 

1

1
1 1 . 

não: res' ndendo por eventuais irregularidades d9 procedimento da licitação. ·· 

i'i) /:: §' 1· at~ 1gão gerenciador não responde pelds t\ i~~!b~~ticados no âmbito do órgão não ', 

! 1;: p~r~i:d~R~ . te, 11 
' ' 

111
' lf!: :liJ,:,I Igarapé ho ~1JÍO~ MA. 21 de outubro de 202 L 

1 !,, 11i, l1J,1!. 1 11
11i: .1 

~ ·A1 , , : /Y / i i:; !i i',I 
i/ i i1 : i,if ,:ji, 11i l1fi1li / · t/ 1 •fil' 1 

! 1, 

1 

(~ /iti ✓f,- '"'''~\ ~t~, j, 'I i 1! 

, li:lder Lim:a Alvts 1 

! : l'•'I . iji 1 

!lfl,1! ~~cretióo M~rucip$i de ~:li~c:,J_i~ .: ; . _ ... , 
jffu~d~ ~.'ª·•'·•. mtcnçao e Des.~n..•olv1mcnt1.o da l!:.ducal~·1cil•i,~~1ca- F[NDl.B) 

1

'

11 1
'l hl 

1

::·

1 

iJi' 111 1

1. Orgão Ger-e,neí~dor ! · 1' 

: .. · . : ·I i.. ·.''I 

I 

Portnrm n" 0(t2J2Q2l l, .1; 11·. 1 1 
1 lii '1111 !!11, ll,1 : 1 1 , ,' , 

. : ,; ;{liH 1 , • l;li), : , 
!~ .- 11l .d.:2 t.- l' \~1,,,,,e:;"

. · j , . d4l Silv~ I Jr 1 + , 11 1 11 1

' 'i t~ecretãria MulllÍdpal de Admmist1·açl1i' t fimanças 

1 

1. : •1, Ordenilld(u'~ de- D!:&1111 e;<1~
1
:,, 1 •.1 ,j, .. 1 

! . ! j:, 1' ,'! 11, ' ;• 

Portaria n" OOJJ20:U 
' '·1 1 ; 1•' 

1i 

ii ii! 1 1 
1 ,. 

r 11 i ,,1 , 11, rn,
1 

. i , 1 1 r • i 

' .. :' .' 'enidu Nagib Haíckel, sln.'' ··•· Centro •. l~~ª.,. l?e do Meio/MA 
ii,11' H 'lii1 1 CEP: 65.345-0001 · 1! 11 li ' 1 

i 1, i ·il i1I, 111!,:I '1 Ili 
ii, i 1 1, ,1 .1 i1i iii! 1 i. 

Página -l dt: 4 ' 



: 'T'i 

1 i 1 
1 ·1· 

111
1

,

1 

li :i ,:: 

• !:I, .~I i ESTADO DO MARANIL~q ,: LJ:i ili: ,1 ! i 

'P.;~ FEITURA MUNICIPAL DE IGARAf'E rº MEIO 
: ' C.N.P.J.Ol.612.346/0001-03 j 

li · . · 1·• 

·'li' 1 1 ' 1 
' ' . PARECER JURÍDlí:O I' 

li ! 

EMENTA: Par~cer Jurídico de Pregão 
Eletrônico nº 003{2021, processo administrativo 
nº 39~/2021, :nar~,1,iq~_l}ttatação de empr~sa para 
fornecimento de carteira escolar para a Educação 
do Município de Igarapé do Meio - tviA. Análise 
prelími~ar. d~ i 1n~r~tf! ·. ?º. Edital ~ Anexos. 
Observancta do aJ11

1 J:8,, §umco, da Lei Federal nº 
8.666/93 e art. 8, IX, do Decreto Federal nº 

! , , itl!I( 10.02412019. · I J. 
l) DA CQN~ULTÁ.:t DO OB.JETO DE ANÁLISE 

JJUPJ~entes autos a respeito da soliciulçâ i:ii~da do dia 20/05/2021, tl, 

encaminh~~ pe
1
l~I , ecretaria Municipal de Educação e, .Secretaria Municipal de 

Administrij~~i ~;i!F'~I: ',:i 11 1ças, que solicita parecer sobre ~ 1 

1

~h~tài do Edital e seus Anexos, 

confonne ~gên~i~ ~J art. 38, parágrafo único, da Lei nº. 8.~66/93, cominado com o art 8., 

IX, do Deili~fM nº 10.02412019. • ! 1 /;I f .• . 
Trata-sei d~ Bregão Eletrôníco nº 003/2021, que tfm por objeto a contratação de 

empresa p~ta· tb~effl! { · ento de carteira escolar para a Ed1..tca~ dº,.·· Município de Igarapé do 
".•·1 ,., .,,,,1·J1:1 :;1 1 r11 1 r!i '.iii'' .,, 
". : : : {"' :::,' 11:: i:, ! 1 '/1 1,:1' ' 

Meio MA. 1 

: ':'i 1 !· · · 
1 

: 1 1 

Euca~~nhad a esta Assessoria Jurídica Municípallpara emissão de parecer quanto 
. 1, 111,1 ll1il l1l~llil,. . . ,i ,~ILI ,1. '. 

à vah~: =~t':::s :::~:sal:::::º procednhe,
1 
to lic1tatono. 

li, 1 ; ,, ,1 1:1 111 ,111:11 ~ , ' 

2) DA FU/"D~j,, AÇAO JURIDICA . 
1 

.1. i 

11 
1

: • 

': ' ~na de 1988, em seu art. 37, XXI, tJm : ~ ~ jl/ocesso licitatório condilio 

sine qua npn Pª .... rª. i, º. ;,s. ;.,,w:,.:. ntratos, que tenham como parte a Af~ípi• s. tração Publica, relativos a 
1, i 'I :111 1,I 111··,1 ·1 11·1 !

1i ,!,l1r 1,
1

11,,1:, .. 1 'I• 

51 : 1 (! :\ 1: :1:::',: : ! 1, ! 

1 ' '' 1 1 

: 1 

,,1,1, ':I ,i 1 

1 

H~~ '. ''': ·:da Nagib Haickel, s/nº, Centro, l.grurapéf~ i~~ip/MA. 
i i. 1J, CEP: 65.345-000 : 
1 ' 

,i.,il 
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1,; ç.Wlp.NEN itJ , 1 
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1 r(~I ~- ~ .J'9::i l 2cj} 1 'l, 
1 
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' ESTADO DO MARANHÃO • J 1,1 

FEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ po MEJO 
C.N.P.J.Ol.612.346/0001~03j IH li i: 

' . i .1 ·. 1 ·. 

li'! ! ,1 i)j! !111,111,1111 ! l li 
obras, sery.1~0.' s., .··ç. Q .. m. .. :.' as e alienações, ressalvados os casps. ·• ~specificados na legislação, 

como se p~.' ae bb~rui in verbis· i li 1·

1

. '.

11

' i 

I 

i 

11
1 . ·1' 111, l1i1!11,' . ,,li ij, 
' ' !·1 1 ! 

' 1 i, j, .,.1 ' 11i '11·1'11'.·I Att. 37. ( ... ] .1 !.i 
' ' ' ' ! '', [ J 1 1 ' ' •. ! ... 1 

' 1. I, ··li'l· .. i·1I, XXI - Ressalvados os casos especifitlil™> .. s na legislarão, as obras servkos 
i 

I 

I, ' .. ,. compras e alienações serão coritratJa!d.
1 

Js·· .. ·.mediante..,.proc.esso d; licita~ã<; 
; ,, ; ,;j. 111, ,f,,11.'il, pública que assegure igualdade 1e.~~1:4\~?~ a todos os concorrentes, com 

clausulas que estabeleçam obnlções de pagamento, mantidas as 
,, i i, 11.f:il 

I 
cond!ç~es .efetivas d~ prop~sta,_90~ ,t ~p~ 

1
~a l~i, :' q~al some1:te ,permítí:á 

as ex1gencrns de qualtficaçao, tecm e economia md1spensáve1s a garantia 
do cumprimento das obrigações. 

1 

, I i,: 

' . ' i 

11,, 

Des~i'qt~dp{!l1!, ercebe-se que o procedimento lici~tQfÍO',é tegra, considerando-se ser 
' . '1 i 

este o proc~4ftp.f~t~11fmínistrativo pelo qual o ente públ~col V~~<iJ~e uma seleção, de forma 

imparcial,.e11tr~ .. '.'µt~.·.·.11l~ .... ~sados, avaliando através de requis.·itds.'. Qbje··.tivos, aquele que melhor 
,,, 1 '' i 'I '!! !1 •lll'i1l1' . 1 1 111 'li' ', li 

atende a s ... ·.u. ·. ª. •. p. rç.tep .. são, considerando os princípios constií·tu.:.cip. ·.nais da ímpessoalid. ade, 
11 ·1 1' 1 ! 

1
! 11' 11 11111·1111 , ! · l'I I; 1 1 

moralidade, eficiêncíh., legalidade, economícidade e, té · onde é possível valorar 
• • i !il, ! l 1,ij1! lll1 H1,I, ' < 1 11,i ' 

obJetlvamente, ó·~ · ' · o tecmco. ! ' 

l 11 ~ef;'a~1 ~,jij'tações e Contratos (Leí nº. 8.666í9itlaescreve em seu art. 22, as 

modalídadês 11 dê;ilJbi~~,~o originalmente existentes dando ia J;atllit i'.J:ma delas partícularidades, 

característí~s ,~ir~4~~~{tos bem definidos. . i 111 , ··· 

A4cl•n~i~; ~ :iecrcto Federal nº. 10. 024/19. regu~a~fl~~ ;,iJidtação, na modalidade 

pregão, rqi,t~~~/1e;l,~~ffiônica, para a aquisição de bens e~ c?i~la;~ação de serviços comuns, 

incluídosº.•. s.,selíV·.' \çtl·~.J:omuns de engenharia, e dispõe sobt1
1
e º. ui;o da dispensa eletrônica, 

',, ! 11, 1, •I ::1 1r, illliill , i , , 1 1, ' 

no âmbito d~ 1tclqiipistração pública federal. , i ', . ·. 
1!1111 1 j, 1 'I' 11!1:,,1111111' ! fl 1 ,1 1 ,, • 

O art. ig·o· .:3º., l::l Decreto Federal nº 10.024/2019 con e. 1tua bens comuns, veJa-se: 
11:1 111 I' l ,:11', i1I ,11111! 1 i 1:i ili 

' ', :. I' 

'!.1 ,l1H, Art 3" Para fins do dispo$tO ~fíS~~ Q~reto, considera-se: 
' ,·· ( .. ) i 

',I 111'1 11 ~ 1,..,,..,,. ., ,..,,...,,J9os "'"'"'"""~!.~'" p,ti<•" i,adrões d-, <l0,sempenho ,, 
' 1, 1, ,1 • 1 • jl I I' 1 d - d 1 '" 1 qualidade possam ser obJet1v m te ehm os pe o ewta, por meio 

i I 11 l li de especificações reconheci se U!!.Uais do mercado, 
11

1 
1 1 1 1 1 111 1 1 1 111 1 r1 1 

sbt:,rê•'la,:"t~~' tíca também, se faz necessário des~rever neste parecer jurídico o 

sentido daijói~l~ t~l:reto Federal nº 10.024 de 20 de s9tetjlp.~P.,9~ 2019 que condicionou a 

( :, ,i : ! i1, 

! ' ' da Nagib Haickel, s/nº, Centro, Igat'apé · 1 :tvt~fü/MA. 
CEP: 65.345-000 

,j 

__ -1.:_1:i, .. _l ,11,,l•1Ül__;_L,_ 



i!,1,11111
1
1 '11i i!!'ill 

1 i, 111 i li!, ,111,11 , 

1!,11,\ 1:H ' 1 

il, i 'IIH: 

liãrape:, 
do Melo , 

l'lltl\641.Mlli l: Aii.~ 

1j1, 

ESTADO DO MARANHÃ,;> . ,i:, , , 
1 

FEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 
C.N,P.J,01.612.346/0001-03 li 'I . 

i 1,. 11111 j:1 

obrigatod~~a.de.'~ 'de.
1

'.~.• ~.bl'ção pelo Ente Municipal da Mod~.HJ~. tfp}~gão Eletrônico aos casos 
• 1111 1 ·I ·il 111,,111,111 1 1 11' l ,j , 

previstos ~A, ªf\ t,;§
111
,j
1 
,º, abaíxo colacionado: l 

1 1 li 

11 1 1 1)111 , i I' ,1,, '·' 

1 
11 

1 ,,: 1111 Art lº. Este Decreto regul4men~ a licitação, na modalidade de 
,, 

1 
1,, ,i;;!)I pregão:. na forma elet~·ôniy~, ~,r~1a~q~1sição de bens e a contratação 

, d~ serviços comuns, mcluid9~ ~s s .. ~rv1ços comuns de engenharia, e 
1 1, Ili 1/H' dispõe sobre o uso da 1 ~i'~pensa eletrônic~ no âmbito da 

.,, 1 1, 1 administração pública feqerah1 ,1i, , , , 

,, 

1 

,, §3º Para a aquisição de bens ,e r, <;ontratação de serviços comuns 
pelos entes federativos: 1 c?t!: ~ 'utiH21:ç,ão d_e recursos da~ l!nião 
decorrentes de transferenc1afl"vohm1anas, trus como convemos e 
contratos de repasse, a utipzaç~q pa fROdalidade de pregão, na forma 
eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos 
casos em que a lei ou 'a1 reiula!mdfüação especifica que dispuser 
sobre a modalidade de trij!.ns~efiêílcia discipline de fom1a diversa as 

11
, i 

I 
i contratações com os recursos! i~ I repasse. 

, i i. li 1 , 

. . - ~~i?: ~h1,~1r que a obrigaton~ade do uso ?o W;~ na forma eletrõ~ica nas 
hcitaçoes ,reah~~í:l$1lll~or Estados, Mumc1p10s e D1stnto ,F;edcral para contrataçoes com 

recursos dai Uh'hth 11 b~tassados aos referídos entes subnaci~:nais ia título de transferências 
1 11 • ! .'1 ,,:,, iii, l1j1', 

1
1: ,1; 

voluntária$ {flli.,. Jº, .§' ·. º .. , do Decreto). 1

1 

. , ' 

1,,,, ,, ,,1 , 1, 1.,11!·1,I li 
Qqrit4~q~ 

1
~1~ª observar que tal obrigatoriedfld~ 

11
s~ yigora_ quando as verbas 

utilizadas pavafa Jo,~t~tação são decorrentes de atos negoci~i.~ 11públicos (convênio, contrato 

de repasse',~·.
1

·t,
1

'·e·• ·n4i.,, •. ,. '◊.'11 ·~.l·,r·, ar,·.· ceria), o que abrange apenas as tr.an,·t: f~.M.
1 

"11,'cias voluntárias realizadas 
"!I 11 1 1, ,l ,,:'" 1 1:11 111,11I 1 1 ' I" ·l•I ,,, ' 

pela Uniã~,:, Ç'?ff:,!l,~i~ se a transferência do recurso de o~ig fA/y~eral decorre de comando 

constituciorml ~;u,ilegt, ,não há a obrigatoriedade do uso d,o ~~~gãQ ,eletrônico. 

iX§sim} db~~f 1 

• ando~se os documentos acostados a~1s '!!lutos do processo li citatório 

em epígrafl·'· .•. 
1

e.
1 

~.· · •. I~.·.in·•·j.fi.'!~.' .ªi111

'.l'.t.!,e a utílízação do Pregão Eletrôn'iooll p.

1 

.·ru-a.·

1

·• .. '. :.º.' referido proce.dimento, 
ii,I i': 1 1 .,!11 '11 ,llli,/' ! I' il ,' ' 

consideraqd~ a Pf~~ 
1

,, e ª,estimativa d~ despesa e a natpre1,,~, ~bjeto a ser contratado, o 

mesmo se mostta•:a~~~e lhavel em funçao das vantagens q u~ ?sse srntema vem trazendo para 

o Setor Pl'.i&!Jibà(! Jô~if!J, reduçã.o dos preços praticados. a sirrl]/iHtidação dos procedimentos e 

a maior c~iJha~JM~ cet1ame, ratificando-se a justifibtJ.Ja 11'a~resentada pela Comissão 
1\ 1 !· ! ,!'i '1!1

1 
•~1(1,: ,•i1i1 1:,1 

Permanente de Licíf o. 
T,, 11, 1 1 •.1 ,:I', !11, i' 11:1l 1 

i f,; 

11.•1 1 

1 1'
1 

i 1 ' 

a Nagib Haickel, s/n'', Centro, Igarapé d.o 1'11çio/MA . 
. · 

1 CEP: 65.345-000 1 'I 11 11

' '. 

' ,1 ' 1 ' 11 !/! '! 
i ' 
:!i 1 111 i1!j 

1 111
1

111 ! 1·,,, 

i,1:1,,1(i1!11'111': 
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11, 1,11, 

1ii111 1, 

liài'àpê' 
do Meio 

ESTADO DO MARANHÃ(]) 11 

. EFE;ITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DQ MEIO 
1111 C.N.P.J.01.612.346/0001-04 . 

'''i , 1,i, li!'l!I I I' 
! .. ' ,·· 1 

~p:: t~ç~pf::: 1

~ 

1

análise do procedimento licitatótjo, ~:: 4~ .$e observar o que dispõe o 

art. 38, pah~grafd'attí~o, da Lei nº. 8.666/93, in verbis: 1 
1

11 !' • 
1 I,, ,,,,, 1i 1 l·•1 111,1l1 1 111 ,1, ' ,, ,' 1,1 1 ,, 

Art 38. O procedimento da li~it.a~~
1
•,s~rá iniciado com a abertura do 

processo administrativo, devid~me~~ ftU;t'µado, protoc-0Jado e numerado, 
contendo a, ~torizaçâo respectiya,. ~1j~~i~ão sucinta de seu objeto e do 
recurso propno para a despesa, e aolqqa;I. surã. o juntados oportunamente: 
[ ] 1 1 ·11 1 l:i ,,, 1· 1 

P~ágrafo único. As minutas d~ eàlb.Js 'de licitação, bem como as dos 
''' 

1 

' 

111
• .i)H contratos, acordos, convênios o~f1 'ltju~tes devem ser previamente 

1
' 

1 11 
1 •I 11111, examinadas e aprovadas por assess~l·fü.ij!l.1tldica da Administração. 

,:, i !•:' :, '! ,,,. ,111,111 1 i I i i ,1,, ! 

1AnaHs@J1~~11bs autos, verifica-se que a Minuta do Edital e os seus Anexos seguiram 

todas as c~Mél~:!~;~::1 

endadas pela Lei Federa] nº. 8.6~61'.~~;::qµç em seu art. 40 elenca os 

pressuposfüs 'q'ti~ 1ltl~V! 'ão constar do Edital de Licitação,! poksu'indo indicação de número de 

ordem em;~éri;,::J~~~: órgão da Administração Pública i~te~~~~~do, modalidade de licitação 

e regíme d~ ~x~b;i·1•'· ç~.tU "11
'..'
1

' . i., I.'' 
...... rr 1 11111,,,,I 11,, ·1~1·,:1, 1 il,! , 

•~erce~ ... ~d~1 :1 ainda, que há o indicativo express~1 1 da I regência do certame, nos 
,:.!1 1,: 1,,1! '1ir i1!1.ljl'1;I, 1 1

1! i!'' 1.1 

tennos da ~~i 9ttAç
1
~

1
,

1 

ções e Decreto Federal nº 10.0241\19, ?ºP1., .. Q designativo do local, dia 

e hora par~ t>' rece1i~êl 'to dos envelopes de documentação e rõposta, entre outros requisitos 
11,11, :1 •! :!' 1,1,111,f 1 , 1·' 11', ,,i 

previstos :na ileg:isla4'ild,vigente. 1 11 i • 

:R~~~~~~~~:1 : estar presente a autorização ex~re i~ ::. d? Ordenador de Despesa 

desígnadd: 1 p1tn1 ,,lfer~Hdo Decreto Municipal nº 001/202 o início dos trabalhos 
i ,! ! 

11 /1' i1l1:lli•ili 

hcitatórios1., 1; ,\11 .i,i ,llii•i, 

1 : 1 

1

1 ·liH 1 1' 

3) coNctúsAb 11

:'•
1!H · 1 1

• · 

'
1

'1
1
': i, 1

1

11!

1

' i!I :[1i,,,I , 1 ·t' 11 

1 i :, i I' ,1 ,il, i1i, i'1H 1 . ,;,, ,11, ' 

Ap. te tt. '., d. •ol.1b .. 11.!~ .. !X.posto, esta Assessoria Jurídica, opi a,q .• ue o referido procedimento 
"'l•I!!• l,!1'1 ·1\11 ,!ll11LJli!II, ' l·I ,li ·•I 

licitatório .~Q~~l?~~
1

i
1

~~vídamente fundamento nos ditat~es 
1

~
1

:,L~is Federal nº. 8.666/93 e 

Decreto P~Hl?:.r.· ·~.'•.· ~. º~.1
11tltj.l,.024/19, cüncluimfo pela LEGAUD,t,.1.DE.',1 d. a Minuta e seus Anexos, 

1
"

1" 1
• i,,l :,i 11l,1ill1111I ' 1 Ji•1 111• ,,, ' , 

com o con~q~~
1

1~~
1 

ssegmmento do certame, devend9-s,~
1

•

1

t;>~Lr~ tanto, observar os prazos 

de public~ão e ã ~i~ onibilidade do Edital aos interessadbs 11com a antecedência mínima 
1 ~ ' 1 1 ! 1 ' " i 1 ' i 1 1 ! 1 1 1 1 1 ! ' ! 1 ' 1 

detenninada,,PP;O,eit 
1

,1 

Nagib Haíckel., s/n", Centro, Igarapé· ~ Meki/MA. 
1 

'

1 

•

1 

i 
1 

'. 'i CEP: 65.345-000 : ' 1
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1I,! li
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1,! 1 111 111: 
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1 : 1 ;! I' ~ !: 1/I .. ,i,, 

OBJETQ:: 1 

1 €) '111
111 :NTRAT AÇAO Diz , 1 uEMPRESA PARA 

EVENTiüt\t:;:: : AQUISIÇÃO Df:/;; 
111 
:ÇARTEIRAS E 

CONJUN7fi()'', ESCOLARES P,ARA, ATENDER AS 
NECES$lRt1, ES DAS UNIDAqE~::: ~SCOLA~ES DA 
SECREiJTAfR 1liÃ · MUNICIPAL D16

1
1, 1

1 fiDUCAÇAO DO 
MUN1c:1w:l,'.R)::::,::::,:::E IGARAPÉ DO rv,~11:~;r- MA, DURANTE 11 

12 (DOfE}~1/1'•M'!, SES. 1 111 
1 ' ' '/ '1 1 

. 
1
:
11 

" 1 . 111 1; /l'/1 

1 111 ii: i ,,1 "/' 11/1 1;1,1 j! 

1

:

1 1,; 1,,1s1
~:,, 

1
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1 ' 1 li 1, 1,, 1 ' ·,I,! 
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PROCE$SJ;I:Ni~~~, 394/2021 1 
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TIPO: jil ,/1,, 1i,1"1Í; MENOR i:'J~ ;: ,OPOR ITEM 
ABERTl!J1~:1,f /i1

1
:11,11I: DIA 19/07t2. 1,,AS 09H00MIN. i 

LOCAL: 1

,,

1 
11 htt s://www. ;;c·tai ara edomeio.com.br , 
,, 1, 1 i 1:i 

li'! •11!' i J'i'/i, i· 
' ' ' 1 ',11 1 1,, i 

111
,, 1.,1 11> l1 111i/l1!, ' ' j, 1W ,,, : 

Os documento~ ~!~/,ir~t~~~~I ,º presente Edital estão dispostos em 04 :(q 1 ~l~~i ~~~xos, a saber: 

{1) Anexo 1- T'~m'.!<>'j:t;'lf ~ .. , fên4ia/Oescrição detalhada do Objeto ~iC:i1~<f
1
(:); ,·• 

(2) Anexo li -1o~e10, r sta; · . 
1 

, . , 
1 1 

, , 

(3) Anexo 111-'.,Niou~i. de Registro de Preços; 1 l 1'1 1 I 1 

(4) Anexo !V 1i,,1r~:, 
1 1 

•. trato; 
1 

, / /I , 

Muito embora 6 E~i~~I 
1 

' · , grupados em ANEXOS separados, todqs ~lç1f/.~~i,°'1TT1Pletam, send? que a proponente deve, 
para apresentil~~9 . . , STA e DOCUMENTOS DE HABILIT AÇAO/, b#rn como os .d'::mars D?~UM~NTO~, ao se ti' 
valer do EOIT 4,t, j . . . , 

1 

., sua composíção, tomando conhecímen~o, ,a~$1fi0;1pas cond,çoes adm1rnstrat1vas e tecrncas ,
1 

que nortearãolb tte~n~ol\iil:,;; ento do Pregão e a formalização CONT.~ n
1

1J, .f~: . , , 
1 

1 ' ' /,1 :li ,: ' 
Nagih Maíckc!, s/11." - Ctmtrn -' lgar~~ê do Meio/MA 

CEP: 65.345-0ilO i •
1

1 J,, '"' 1 
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OBSERVA(tl~():I :~~'111':iaso de prorrogação do prazo de ~Htlade pelos órgãos oficias da 
doct:mentaç~q, :,çle,,h,~~~·ção elenc~da no item 8 deste edit~l, ~){~QQ a pandemia de COVID-19, 
co~1fo,rm: o G,~pt:;p,

1

i
1

h~W. te devera apresentar documento po 
1

p~~~tório da situação, expedido 

pe O orgao CBf?Pffe,~,~111 1111 , / 1: · 
i ! : i ',i i 11!, 1 

1,,.1,,. 11·· i .' !! 

PREÂMBULO: ''! 
111 

i . l 11 
i 

li,i,!!! 1 •• 
1 ! ' li! •1.1, .i,1., 

Toma-se públíCOi,P nto dos ínteressados, que a PREFEITUR!'.IJ MI.JNICIPAL DE lGARAPÉ DO MEIO - MA 
realizará P~E~ÃO , , . ,. , 'O nº. 003/2021, típo MENOR PREÇO PbR l1+re1V1 1;'através do Sistema de Regístro d~ 
Preços, obJetlvariilfl~; l!! 'i~'"t#i ,, 9ã? de empresa para eventual ~quisi9~?i ~e11,~,l'.teiras e conjuntos escolares para 
atender as nec~stijaae$ µnadades Escolares da Secretaria Mumc•i·alde,Educação do Município de Igarapé 
do Meio - MA, d~s do Município por melo da S~cretaria Mun ~i~l,1de Educação (Fundo Manutenção e 
Desenvolvimentq 1,çliq . o Básica - FUNDES) ~ Orgão Gere,n iador, junto a Secretária Municipal de 
Administração e Finança~[ enadora de Despesas, especificado rio Arle:ifu l1 que acompanha o presente edital, de 

setembro de 20W
1

.tp,e~ft~i~,,
1

re ' ai nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, De r~tq Municipal 003/2017, Lei Complementar 
acordo com as nôrmas 1)c$htid~~ na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho d!

1 

20021,.Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

n" ·123, de 14 de deienforo d 6, Decreto Federa! nº 8.538, de 06 de dutu ro'l!id 2015, aplicando-se, subsidíaríamente, 
a Lei Federal nº $.00$\:P~ 1211:~ . junho de 1993 e suas alterações, como tam LI~' ,;~)<igências estabelecidas neste Edital. 
O Pregão Eletr ., · · !Será · ado em sessão pública, por meio da INTIEKNET, mediante condições de segurança -

cri~og:::~.~~~i~lm:::::::•: ::: ;~~l:::t·:~:-;:·llcitaigarapedomeio.oom.br. 
1 • o Pregão se~.:: 

1

. :RO.; :~~.:! .J~.):! ;!!,·l•.!i•.:,II: ,: PREGOEIRA, designada pela Poruiria ~
01 

!~3~12021 de 06/01/2021, auxiliado pela 
EQUIPE DE APdlÓ, bônfo âesignação contida nos autos do processo. 1, , i' , ' · 

! ' 1 ,, 

li • Em caso d~ ! ~ls~~,~~~jlfiL existente entre as especificações deste d~]êfu 1 

8escrítas _no endereço e!etrôn!co . -
http://www.igara~edçSrtil!lí~:MIJi'bv.br/, e as especificações constantes nq A~~)l:p J1 peste Edital - Termo de Referencia, 

prevalecerão as,1'./ltirrf~; ,/, !/i foi,(, . 
1 

i i i 
11

, , : 

111 • Será conceâi9q tr*~n:i~m~ favorecido p~ra as microempresas e ei;npr~n~~ ~~. pe~ueno porte, para as socied~des 
cooperativas m~. rtigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agr1cu~or fam1har, o produtor rural pessoa ftstca 
e para o mícroe~f 

1 

•• '": ivídual • MEi, nos !imites previstos da Lei crrnmlerrientar n" 123, de 2006. 

1. DO OBJETO:. I ! :lll,.I • 1 

: ·1 1 

'

1 

111 · · ! 
' ' ' 1 1 ~,1111 ! 1

• 

1.1 Aquisição ~~:, e conjuntos escolares para atender as ~~ Ce$Sldades das Unidades Escolares ~a ; · 
Secretaria Mun!~iJ)a ção do Município de Igarapé do Meio - Mf', i~!;l~tinado ao uso por meio da Secreta~1a 
Municipal de é<ltic ndo Manutenção e Desenvolvimento dt EC;iucação Bãsica - FUNDES) • Órgao 
Gerenciador, j~n~ó , · , , 'ria Municipal de Administração e Finanç Is ~ Ol"d!nadora d~ f?espesas, atravé~ do 
Pregão Eletrôni~ 1 '1T1◊!1 · 

1 

i 

1

~~,, constantes no Anexo 1, que contêm ap e 
1

9'3~1fjq~çoes comerc1a1s que poss1b1htarao o 

preparo das propp~t~~i '!!!' 111: ,l]l'11i\ • i I i'i '1 

1.2. Em caso de kii~(d~,~tl~ existente entre as especificações d~,te 91;>i~~ , ~escritas no end~reço eletrôni:o -
httpsJ/www.liciti~íg;a.'rap··.:ea··.o•'··m· .~i .com.bre as especificações técnicas constar\fesno .. ·.Anexo I deste Edital, prevalecerao as 
ultimas. <1

, 1 ,, 1 ! 1 JI' 1!f!!·1!il1l!I, . ! 1 .·., 
~. / ·.:· · 1, !·i _' ::, ; ' ' , 

2. TIPO 00 PR~~A&i if '1:1 Hil'i!I ! 

2.1 Este PREJÃ~:~!M:t11MI::• ENOR PREÇO POR ITEM, 

1I·1.ii( ... 1:·'•1·!,:1j·1·
1

!.1iu·l·1~.i:i!.l]1 
3. DOTAÇÃO q~~~,~~ltilll'~IA 1 !i 

: : 1 1'' ,, ,,,i ,1 

::11,ii, q;::!I 1,!11, l 
enilla Nagib Baickcl •. s/n,º -- Centro - lgmlJ~' do.'• Meio/MA 

CEP: 65.345-000 i 11 1,, , · 

1 • i:~---- _______ .. , ~ 
1111 

i 
1 i,: !1:i) i:I)' 

! 

111, l:J1,I 

!1 1,lii li! 
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02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 02 O~ ~ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 Administração 
04 061 Ação Judiciária 
04 061 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04 061 0021 1002 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. OE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS 
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 

02 03 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 
02 03 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 
12 122 Administração Geral 
12 361 0036 ENSINO FUNOAMENT AL 
12 361 0036 2012 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4. i Poderão participar do presente Pregão Eletrónico, pessoas jurldícas que satisfaçam as exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos, e ainda, que contenham no seu contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
o ramo de atividade pertínente ao objeto deste edital. 

4.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme 
disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.3 Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da administração pública 
que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto 7892/13 e Decreto 
n" 8.250, de 23 de Maio de 2014, fizer adesão à ata de registro de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde 
que devidamente justificada a vantagem. 

4.4 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento/Cadastro regular no portal de compras https:Jlwww.licitaigarapedomeio.com.br/. 

4.5 O pregoeiro poderá solicitar, via chat do sistema eletrônico do portal de compras 
https:/Jwww.licitaigarapedomeio.eom.br/, documentação com o intuito de comprovar a compatibilidade do ramo 
de atividade exercido pela empresa com o objeto do Edital, caso não seja possível tal comprovação mediante 
consulta na Receita Federal. 

4,4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou que estejam punidas com suspensão do direito de contratar 
ou licitar com qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federa!, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal e, caso participe do processo Hcitatórío, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 
8.666/93; 

4.4.4. EMptesas CUJOS sócios ou á!retores perten9Qm, oimult,:me.amen¼,., a mais d@ um,::, firm,::, licitante: 

4.4.5 Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da _lici~ção,_ <;>rgão Participantes e N~o Participante~, 
bem assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro soc1etàno, dmgente ou responsavel tecmco que seJa 
também servidor público vinculado; 

4.4.6. Empresas que se enquadre.r nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666. de 1993; 

A,cni,hl ;'lagíb Haickcl, s/u.'' -· Ccnt1·0 - Igarapé do M~io/MA 
CEP: 65.345-000 
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4.4.7. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.4.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.9. Org~~izações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n" 746/2014-
TCU-Pienano); 

4.5. Com? c?ndiçã? para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" as declarações solicitadas em 
campo propno do sistema do portal de compras hit9!://www.licit,aigarapedomeio.c0m.br/. 

4.5.1. Ao preencher as declarações solicitadas em campo próprio do sistema do site 
https:llwww.licitaigarapedomeio.eom.br/, significa que a licitante concorda plenamente com as instruções deveres e 
direitos nelas descritos; ' 

4.7. A participação nesta licitação significa: 

a • Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam plenamente com as 
instruções, deveres e díreitos aqui descritos; 

b • Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente a regulam; 

e - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma Eletrônico; 

d -Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens, das condições 
de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as 
licitantes deverão ler atentamente todo o edital, e demais documentos anexos; 

5. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

5.1 Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo n" 394/2021, e destina-se a 
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos. 

5.2 O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial. as seguintes atribuições: 

5.2.1. Responder às questões fortt1uladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

5.2.2. Abrir as propostas de preços; 

5.2.3. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

5.2.4. Condução dos trabalhos relativos aos lances e à classificação de acordo com as propostas de menores preços: 

5.2.5. Desclassificar propostas, indicando os motivos; 

5.2.6. Verificação da documentação de habilitação do{s) proponente (s) classificado (s) em primeiro lugar; 

5.2.7. Declaração do vencedor; 

s.2.s. Reu:,ebímento. o exame e a decisão sobre recursos; 

5.2.9. Elaboração de ata da sessão. 

5.2.10. Encaminhamento do processo devidamente instruido, após a adjudicação, à autoridade competente, visando à 
homologação e a contratação. 
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· Em qualque~ fase da llcita?ão promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a ínstru ão do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente do proce~so. 

5.3. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve 
ser aco1;1pa_nhado pelos participantes ~or m,:ío do ??rta! de compras https://www.licitaigaragedomeio.eom.br/, ue 
veiculara avisos, convocações, desclass1ficaçoes de hc1tantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedime~to. 

5.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações_ ~o sistema el~trõnico ~urante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

5_5, . Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão a Pregoeira designará novo dia e horário para a 
continuidade do certame. 

5.6. Oualq~e_r . dúvida d?s interessa~os em relação ao acesso no portal de compras: 
httg~:JJ~.hc1ta1gara12~dome10.com.br/, devido a pandemia do novo corona vlrus, poderâ ser esclarecida através do 
e-mail: hc1ta1garapedome1o@gmail.com, para eventual comunicação de fatos ocorridos no instrumento convocatório. 
Onde poderão ser consultados gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

5.7. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste Edital, será desclassificado 
e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

5.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá à sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

5.9. O sistema dísponibilízará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1 A autorídade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio 
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do 
sistema eletrônico. (art. 9°, do Decreto nº 10.024/2019). 

6.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no portal de compras: 
htt s:/lwww.licitai · com.br/ que permite a participação dos interessados na modalidade lícitatória 
PREGÃO, em sua NICA. 

6.2.1. Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, devem se cadastrar no porta! 
de compras: https:flwww.llcitaigarapedomeio.eom.br/, 

• 6.2.2. Seu CADASTRO só será validado com o preenchimento total do formulário eletrônico, através dos campos 
solicitados em especial os campos obrigatórios, e anexo da documentação dentro da validade e compactada em formato 
(.zíp ou .rar) com o limite de 25 mb. 

6.2.3. Logo após proceder com a orientação de preenchimento, bem como inserção de documentos com fins de 
CADASTRO e avaliação e confirmação do mesmo pela Comissão Pennanente de Licitação, a interessada receberá 02 
(dois) e-mails. Um com o boleto de pagamento com o plano de acesso escolhido, e o segundo com seu logln e sua senha 
temporária para participação dos Pregões. (art. 9°, § 1° do Decreto n° 10.024/2019). 

6.2.4. A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa comprometer o sígí!o 
deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso (art. 19, lnc V, do 
Decreto nô 10.024/2019). 

6.2.5. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este Município, promotor da licitação, 
qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. i9, 
!nc Ili, do Decreto nº 10.024/2019). 
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6P.2.6. O CADAS!~O só será concluldo após a compensação do boleto e análise dos documentos pela Comissão 
ermanente de L1c1tação - GPL 

6.2. 7 .. Em Co~s?n~ncia com o D!sposto no Item 6. , o processo de CADASTRO para regularização no portal de compras: 
https.//www.hc1ta1garaQ!dome1o.c0m.br/ poderá levar até 02 (dois) dias úteis. 

6.3. O credenciamento junto_ ao pro~e~or do siste~a implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

6.4, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e se~s lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsab1h~ade do provedo_r ?º sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenc1a1s de acesso, ainda que por terceiros. 

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal 
bfü1s:/I\Nww.licítaigaragedomeio.com.br de mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem 
desatualizados. • 

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

6.6 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes ao Pregão até o momento da 
homologação do certame (Art. 19, lnc IV do Decreto nº 10.024/2019). 

6. 7 O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema do portal de compras: 
https:l/www.licitaígaraeedomeio.eom.br/ as declarações pertinentes. 

7. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA, 
MlCROEMPREENDEDORES INDMDUAlS E SOCIEDADES COOPERATIVAS. 

7.1. As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP, agricultores familiares, 
produtores rurais, pessoa fisica, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo devem atender 
as disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas de estilo para 
fins de fruição dos beneficias ali dÍspostos. 

li • Entende-se por Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte aptas a participar do presente certame aquelas 
definidas no Artigo 3,;, da Lei Complementar n.0 123/2006 e que não se enquadram em nenhuma das situações previstas 
no§ 4º deste mesmo Artigo 3º da Lei Complementar 12312006 e/ alterações pela Lei Complementar 147/2014, como 
também, pelo Decreto Federal n• 8.538, de 06 de outubro de 2015. 

m - Nos termos da Lei Federai 123/2006, consideram~se microempresas ou empresas de pequeno porte a socíedade 
empresaria, a sociedade simples, a empresa lndMoual de reoponuaoilidade liln,tada <> o émr,,rasárlo a que se refere o art. 
966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Cívil), devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Juridicas, conforme o caso, desde que: 

a) no caso de mlcroempreendedor individuai (MEi), aufira, em cada ano calendário, receita bruta igual ou ínferíor a R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais); e 
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(
bt) no caso da microerr:pres_a (ME), aufira, em cada ano--calendárío, receita bruta igual ou inferior a R$ 360 ooo oo 

rezentos e sessenta mil reais); e · • 

e) no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário. 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e · 
(quatro milhões e oitocentos mil reais). 

receita bruta superior a 
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 

i) microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3º, caput, incisos l e ll, e§ 4° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006; 
2) agricultor tamílíar se d~r~ nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de íulho de 2006 ; 
3) pr?dutor rural pessoa f1~1<?3 se dara n?s termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ; 
4) m1croempreendedo~ md1v1dual se dara nos termos do§ 1º do art 18-A da Lei Complementar nº 123, de 2006; e 
5) sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 , e do art. 4° da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro de 1971 . 

IV - São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de ME/EPP/MEI/COOP, que demonstrem esta condição nos 
termos deste edital: 

a) os itens de contratação com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais}, conforme art. 48, 
inciso 1, da Leí Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014; 

V • A licitante ME/EPP/MEI/COO'P poderá ofertar proposta de preços para todos os itens. 

VI - Será declarada inldônea a licitante que tentar usufruir do tratamento diferenciado concedido a ME/EPP/ME!/COOP 
sem atender os requisitos estabelecidos na LeiComplementarnº123/2016. 

Vil - Não se aplica o disposto no inciso tV, se ocorrer qualquer uma das situações abaixo: 

a) não houver o mlnimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmenteecapazesdecumprirasexigênciasdesteedítal; 

b) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a Administração ou representar prejulzo ao conjunto ou complexo do objetivo a ser alcançado; 

e} o tratamento diferenciado e símpllficado não for capaz de alcançar: a promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito municipal e regional; a aplicação da eficiência das políticas públicas para o setor; o incentivo às novas 
tecnologias; 

d) considera-se não vantajosa a contratação, embora constatado posteriormente, quando a licitação resultar em preço 
superior ao va!or estabelecido como referência. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA 

6.6. A sessão pública ocorrerá por meio do sistema do site, disponível no endereço eletrônico: 
httQs:JJwww.!icitaigara0edomeio,com.br/ (Art. 5°, § 2° do Dec. 10.024/2019). 

8.1 Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os doeumentos de habilitação ex.igídos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua 
Gl'ltlVC: d<> e<.><:,,;,,<.> <> $O>nha. 

8.3 Os licitantes poderão participar da sessão publica na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensageos entre o pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, atê a abertura da sessão pública. 

✓ 
tt 
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9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

9
h· 1 O ednvio da PROPOSTA. acompanhada dos documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edita! ocorrerá por meio de 

e ave e acesso e senha. ' 

9.1.1. Os lic!tante~ ~ncamínha~ão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
HAB!LIT fA:ÇAO exigidos no edital, PROPC?S! A com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 

O 
horário 

estabelecidos para a abertura da sessão publica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse 
documento. 

9.1.~ O _encaminhamento d~ PROPOSTA para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
ex1genc1as de HABILITAÇA? previstas ~e.ste edital, _sendo o licí_tante responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrornco, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.1.3 Os licitantes deverão encaminhar, juntamente com a proposta de preço, cópia de catálogo oficial do fabricante do 
produto ofertado de que trata as especificações do Anexo I deste Edital. 

9.2 Todas as descrições e condições do objeto contidas na PROPOSTA, vinculam a licitante conforme Anexo ll deste 
Edital. ' 

9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados 
mediante o preenchimento da PROPOSTA de Preços. 

9.4 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua PROPOSTA, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantítativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
PROPOSTA não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1 º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.5 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante. 
a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
produtos/serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 
adequação contratual do quantitatívo necessário, com base na alínea "b" do inciso Ido art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

9.6 A apresentação das PROPOSTAS implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas. em 
conformidade com o que dispõe este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.7. Os preços ofertados. tanto na PROPOSTA inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

9.8. A proposta de preços deverá obedecer às seguintes condições: Ser redigida em linguagem clara, contendo a razão 
social, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fac-slmile, e-mail, preferencialmente. assinada e/ou rubricada em todas as 
folhas pelo representante legal da empresa licitante e que os preços contidos na proposta, incluam todos os custos e 
despesas. tais como: impostos, frete, seguros e demais encargos necessários à execução do contrato. 

9.9. O prazo de validade da PROPOSTA não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

9.1 O Conter preços unitários e valor total com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

9.11 Respeitar o prazo de fornecimento, conforme descriminado no Anexo li deste Edital. 

9.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, quando participarem de licitações públicas; 
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9.13 Após fase d7 i~nces, deve.rã en~iar proposta final adequada ao seu último lance, no prazo de mínimo de 02 (duas) 
horas, com condrçq_es e espeetficaçoes dos produtos conforme descriminado no Anexo li deste Edital SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇAO OE SUA P.ROPOSTA. ' 

9.1~. O Licitante dever~ manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos requisitos para a 
hab1htação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital (art. 26, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019). 

a) A dec!anaçã? falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o Licitante às sanções 
prev:stas na legislação e neste Edital. 

9'. 15 Os_ . documentos que :ompõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
d1sporub1hzados para avahaçao do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9.16 Os do~~mentos comp!emen!ares ã pr?posta e à ha~il_itação, quando nec~ssários à confirmação daqueles exigidos 
no edital e Ja apresentados, serao encaminhados pelo hc1tante melhor class1fícado após o encerramento do envio de 
lances, observado o prazo dado durante a negociação. 

10. DO RECEBIMENTO E CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

10.1 A partir do horãrío previsto no preâmbulo deste edital e no sistema para abertura e avaliação das propostas ínicíar
se-à a sessão pública, por meio de sistema eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a 
Pregoeira a avaliar a aceitabilidade destas. 

10.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos no edital, conforme Art 28 do Decreto nº 10.024/2019, 

10.2.1 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhado em tempo real 
por todos os participantes. 

11. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e loca! 
indicados neste Edital. 

11.2 O sistema disponibilizará campo prôprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

11.2.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) Pregoeíro(a) e com a 
equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, já que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente 
vedado. 

11.2.2 Durante a sessão de disputa de lances, não serão aceitos pedidos de desclassificação de proposta sob alegação 
de erro de cotação ou congêneres. 

i 1.3 o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. conforme Art. 29 do Decreto nº 10.024/2019. 

11.4 Classificada a proposta, a Pregoeira dará inicio a etapa competitiva. Os representantes das proponentes deverã~ 
estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances, sendo que a cada lance ofertado o part1c1pante sera 
imediatamente informado de seu rec.et:Hmemo. oe seu valor e do rocpectlvo h,;mltrio <:le ,.,.g,,.tro. 

11.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Item. 

11.6 o licitante poderá ofertar lance com valor superior ao menor lance registrado. desde que seja inferior a seu último 
lance e diferente de qualquer lance válido para o Item. 

Avcnitla Nagib Hakkel, s/n.'' - Ccntt·o-- lgarap~ do Meio/MA 
C EP: 65.345-000 

Página 9 de 53 



l"""ara e gdoMeioP 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 
C.N.P.J.0t.612.346/0001~03 

~~;e~~~u~:~~o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

11.8 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11
-9 No transcorr~r da sessã? pú~líca ,os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mas o sistema não 1de;1t1ficara o autor dos lances aos demais participantes. 

'11.10. Não poderá haver desistência de lance ofertado, sujeitando-se o desistente às penalidades constantes no art 7º 
da Lei n.0 10.520/02. · 

: 1.10.1. O licita~te que p!eit~~~ desistência de lance ofertado em decorrência de caso fortuito ou força maior poderá ser 
isento das penalidades, a cnteno da Pregoeira, sendo-lhe garantida a oportunidade de apresentação de defesa prévia. 

11.11 Será adotado para o envío de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

11.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

11.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

11.11.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em pro! da consecução 
do melhor preço. 

11. 11.5 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imedlatamente à autoridade/órgão competente; 

11.11.S 1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

11.ii.'7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

11.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediàríos 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme o estabelecido no Sistema para cada 
item. 

11.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.14 Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando a Pregoeira, quando possível. sua atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.14.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (de.:) minutos, a sessão do pregão será suspensa e lerá 
reínído somente após reagendamento / comunicação expressa aos participantes no sitio eletrónico utilizado para 
divulgação e via "chat" do sistema eletrôníco, se possível, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

11.15 se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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11.16 Nos itens não exclusivos, quando o Edital assi~ dispuser, para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno_ porte, sempre que a ~reposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
ven~caçao da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 seguindo-se a 
d1sc1phna antes estabelecida, se for o caso. ' 

11.17 Em relação a itens não exclusivos, quando o Edital assim dispuser, para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez ence_rrada a etapa de lance~. O sístem~ identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte_ part1c1pantes, procedendo a comparaçao com os valores da primeíra colocada, se esta for 
empresa de mator porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da 
LC n. 0 123/2006. 

11.17: 1 ~essas condições, as ~rôpostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de ate 5 Yo (cmco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

11.17.2 A melhor classificada nos termos do subítem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
d~sempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. no prazo de 5 {cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.17 .3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

11.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores realizar-se-á sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.18 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°. § 2º, 
da Lei n. 0 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

11.18.1 Prestados por empresas brasileiras; 

11.18.2 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

11.18.3 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

11.18.4 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 
lances empatados. 

11.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances tinais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado, Lembrando que a proposta inicial também é considerada o primeiro lance. 

11. 19.1 Quando houver somente propostas iniciais sem lances, serão aplicados os critérios de desempate previstos nos 
art. 36 e 37 do Decreto nº 10.024, de 2019. Caso o empate persista, haverá sorteio eletrônico pelo sistema dentre as 
propostas empatadas 

11.20 Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação, não serão aceitos pedidos de 
desclassificação de proposta fundamentados em causas, razões ou circunstâncias de manifesta e objetiva 
responsabilidade do licitante. 

11,21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrõn!co, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

11.21,1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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11.22 A Pregoe!r~ solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de mínimo de 02 (duas) h · 
adequada ao ultimo lance ofert~~o após a negociação realizada, acompanhada, se for o r:;~,s,d~:v1~;c~~~~~= 
complementares, quando necessanos à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

1
~ 1:t22

1
· 1 É faculdtado á Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

1c1 an e, antes e findo o prazo, 

11.2lit2 _A proposta final adequada ao seu último lance, deverá conter condições e especificações dos produtos conforme 
descriminado no Anexo li deste Edital, SOB PENA OE DESCLASSIFICAÇAO OE SUA PROPOSTA. ' 

11.22.3 f:- proposta de preços reajustada ao valor negociado deverá obedecer às mesmas condições expostas 
nos sub1tens 9.9, 9.10, 9.11. · 

11.23 Serão desclassificadas as propostas iniciais ou finais que: 

11.23.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

11 :23.2_ Sejam incompletas, isto ti, contenham informações insuficientes que não permitam a perfeita identificação do 
Objeto llCltado; 

11.23.2 Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste edital. 

11.23.4 Forem apresentadas por grandes empresas. em itens exclusivos e/ou cotas exclusivas/em !tens exclusivos nos 
termos da LC 123/06, quando o edital assim dispuser; 

11.23.5 Contenha vicio insanável ou ilegalidade; 

11.23.6 Não apresente as especificações técnicas exigidas neste Edital; 

11.23. 7 Não identifique o licitante; 

11.23.8 Apresentar preço final superior ao preço mâximo fixado; 

11.23.9 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisôrias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

11. 23.1 O Apresentar proposta adequada com valor superior ao preço ofertado em seu último lance; 

11.23.11. Não reproduza as condições e especificações da proposta, conforme descriminado no Anexo li deste Edital. 

11.23.12 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será consíderada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

11.23.13 Quando for ínsuflcientet para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólícos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçêo não tenha estabelecido !imites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quals ele renuncie a parcela 
ou â totalidade da remuneração. 

11.:24 Se houver indicios de inexequibí!idade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993, para que 
a empresa comprove a exequibil!Clade da proposta. 

'l 1.25 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da médla dos preços ofertados para o 
mesmo Item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, poderâ ser solicitada a comprovação de custos para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

11.26 A Pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados pela Lícitante comprovando a 
exequibilidade dos preços propostos com aqueles praticados no mercado em relação aos bens. 
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~~~~~~~~~~~~~~~e~~~==~~t:~~=rir~~~~~~ro~~~Ji~i~:ª!~=~u~~~~:~~srrf:r!u!:!l~a~ exequibilidade e a legalidade das 

!~~!~rr~~it~ip:á~:s;'.i;od~~~~s=í~~~~ã!e P~~:"~:~~~t!e;~!~rfú:~~~ef~~f a~ar~!~f~~ ~~ii~ígp~~~:~\iº~fst:~~5eªaº 
ocorrenc1a ser registra a em ata. 

11
-29, Par': fins d~ análise da pr~p_osta quanto _ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

marnfestaçao escnta do setor requts1tante do serviço ou da área especializada no objeto. 

1_'1.30. A Pregoeira poderá .~onv?car o licita_nte para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, estabelecendo no chat prazo min1mo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.30.1. O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela Pregoeíra. · 

11.30.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se as notas fiscais de entrada e saída 
demonstrando os preços ofertados dos itens especificados no ANEXO ll - TERMO OE REFERÊNCIA do Edital para 
análise. 

11.30.3 Os documentos passíveis de solicitação deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente pelo sistema, no 
prazo indicado pela Pregoeira, contado de sua solicitação, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

11.30.4 Nem sempre os erros no preenchimento do ANEXO li - MODELO PROPOSTA do Edital constituem motivo para 
a desclassificação da proposta. /l: proposta poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Pregoeira, desde 
que não haja majoração do preço proposto e após avaliação da Pregoeira. 

11.31 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer 
outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 
absolutamente frnmais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 
condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes; 

11.31.1 Nos casos em que a Pregoeira constatar a existência de erros matemáticos nas propostas de preços, sendo estes 
não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às 
seguintes disposições: 

11.31. 1.1 Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por ex.tenso, 
prevalecerá este último; 

11.31.1.2 Havendo divergências nos subtotaís, provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários. a 
Pregoeira procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em consequência o valor da 
proposta. 

11.33 A desclassificação serâ sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes; 

11.34 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 

11.35 Na adeouacão da proposta ao preço final, caso haja arredondamento, deverá sempre proceder com o 
arredondamento para menos, nu!1'Ca para mais, respeitando no máximo t,1ues ça.,.,., <lecírna,,. ""P"'"' a virgulo. 

12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Como condição prévia ao ex.ame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de particip~ção, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta a: 
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a) Cert_idão de consulta C~nsoli~a~a de Pessoa Jurídica, referente aos: Cadastro de Licitantes lnidôneas; Cadastro 
Nacional de ~ondenaçoes C1ve1s por Ato de Improbidade Administrativa e lnelegibílídade; Cadastro Nacional de 
Empresas lrndõneas e Suspensas e Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP mantido pelo Tribunal de 
Contas da União- TCU (https://certidoes~apf.apps.tcu.gov.br). ' 

12'. 1.1. A consulta ?everá ser reatizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo : 2 da Lei ~ , 8.4~9, de 19_9~, _ que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
1mprob1dad~ _adm1~1s_tr~~1va, a pro1b1çao de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seia socI0 maJontano. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas o 
respo~sá~el dilige~ciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 'cte 
Ocorrenc1as lmpedIt1vas Indiretas. 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

e) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

12.2. Os licitantes deverão anexar a documentação atualizada relacionada, nos termos deste Edital, concomitantemente 
com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme os subitens a seguir: 

1 - Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual ou outro Ato Constitutivo em vigor. acompanhado 
obrigatoriamente de todas suas alterações, se houver, ou Consolidação; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em Vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades 
Comerciais, acompanhado obrigatoriamente de todas as suas alterações, se houver, ou Consolidação, No caso de 
sociedades por ações, juntar os documentos de eleições de seus administradores; 

e) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, 
devidamente registrado no Órgão Competente, acompanhado obrigatoriamente de todas as suas alterações, se 
houver, ou consolidação; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorízação para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

li ~ Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ), ou em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1863, de 27 de dezembro de 2018; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
proponente, pertinente ao ramo de atividade e compallvel com o objeta â'1l pr.,eento Hc,ta95o; 

e) Prova de regularidade com a fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva, com 
Efeito de Negativa) de Oêbítos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

d) Prova de regularidade rel~tiva â Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instítuidos por lei, mediante o Certificado 
de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
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e) ~rova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 120 (cento e vinte) 
dias antes da ?ata de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade ou outra equivalente 
na forma da lei; ' ' 

f) Pr~va de Regularlda~e perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida até 90 (noventa) 
dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade; 

g) Certidão Negativa de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Titulo VII. 
A da Consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1 º de maio de 1943, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exígêncía da Lei nº. 12.440, de 7 de Julho 
de 2011; 

lll - Qualificação Econômico-Financeira 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a.1) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme prevê o 
artigo 26 da Resolução nº CFC N.0 í.418/2012. 

a.2) No caso de Sociedade Anônima, observadas as exceções legais, apresentarem as publicações na imprensa 
oficial, do Balanço e Demonstrações Contábeis e da Ata de Aprovação, devidamente arquivada na Junta Comercial. 

a.3) As empresas que não tenham concluido seu primeiro exercício social deverão apresentar o balanço de abertura 
contendo todos os fatos contábeis relativos à instalação da nova empresa, certificado por contador devidamente 
inscrito no órgão de classe correspondente. 

a.4) O balanço de abertura apresentado deverá estar regístrado no órgão competente. 

a.5) O Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, deverão possuir assinatura do Responsável Legal e do 
Profissional Contábil devidamente inscrito no órgão de classe correspondente. 

a.6) Também serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

a.8) .As empresas com escríturação digita! deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo SPED contábil 
constante na sede da empresa, apresentando: 

• 
a.8.1) Termo de Autenticaçêo com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do arquivo SPED 

Contábil); 

a.8.2) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); 

a.8.3) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil); 

a.8.4} Campo JB00 com as Notas Explicativas, quando houver. 

a.6.5} A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresent~r juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digita! - SPED CONTABIL, nos termos da IN RFB 
1.420/2013, 

b) Certidão Negath,a em matéria falimentar, concordatária e de recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da SEDE DA LICITANTE, com data não excedente a 60 (sessenta) dias da data de apresentação dos 
documentos de tlaDllltaçao, quando nao vier expree5Q,;, pr~z:o de va!idad<>. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

a.1) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou priva~o, comprovando q~e a licitante for~e~eu 
materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. Os atestados fornecidos por pessoa JUndIca de direito publico 
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e privado deverão se_r i_mpre~sos em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinada por seu~ soc1os. d1retor(es), administrador(es), procurador(es), gerente(s) ou servidor responsável 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. ' 

12
-3· P~ra :n~~f;bmtação, poderâ a Pregoeira. na ª1:lsêncía dos documentos relacionados no item Anterior. verificar 

por m~,o ? . , '!ºs docum~ntos por _ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista. a quahficaçao ec~mõmica financetra e habilitação técnica, assegurado aos demais licítantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas. 

12.3.1. É dever do licitante _atual_izar previamente ~s comprovações constantes do S1CAF para que estejam vigentes na 
data da ab:rtura da sessao pubhca, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentaçao atualizada. 

12.3. 2. O descumprimento do subítem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s) conforme art 
43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. · ' · 

12.4. Haven_d? a necessid~de de. envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.5.1. ioda e qualquer informação, referente à habilitação sera transmitida pela Pregoeira, vía ;,chat" do sistema 
eletrônico. 

12.5.2. A documentação de habilitação anexada no sistema eletrônico do site, no endereço eletrônico: 
https://www.licitaigarapedomeio.eom.br/ terá efeito para todos os itens, os quaís a empresa encontra-se classificada. 

12.6. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame; 

12.7. Se não houver tempo suficiente para analisar a Proposta de Preços ou Documentos de Habilitação de forma 
eficiente, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, os motivos serão informados no sistema eletrônico e a continuação dar-se-á em sessão informada através do 
chat 

12.S. Para fins de habilitação, poderá haver verificação pela Pregoeira nos sítios oficiais de órgão e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova; 

12J3.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos exigidos para habilitação 
que puderem ser emitidos pelo (al, Pregoeira (a) via online, gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas 
técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos 
documentos exigíveis legalmente. 

12.9. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a Habilitação na presente licitação 
ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste EditaL serão inabilitadas. 

12.10. No caso de participação nesta licitação em relação a Matriz ou sua Filial, o número do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ indicado nos documentos de Credenciamento, Habllita.yão e da eue Proposta da Praço. de,v,;,r:ã ser o 
mesmo do estabelecimento que efetivamente vai executar o objeto da presente licitação, excetuando-se por ocasião da 
Filial, os documentos que peta própria natureza, comprovadamente são emitidos somente com o CNPJ da matriz: 

a) Certidão Conjunta {Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
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b) Certifi~ado de Regularidade do FGTS, somente se comprovadamente a arrecadação for feita de forma 
centrallzada, abrangendo, portanto, matriz e filiais; 

e) Certidão de fa!êncía/concordata/recuperação judicial. 

12.10.1, Não será permitido que a matriz e a filial participem de uma mesma licitação. 

12.10.2. Não serà permitido que a matriz participe da licitação e a filial execute o contrato, ou O contrário. 

~ ~.11. Na fase de Ha~i!í~ação, .após ACE!T A e comprovada a Documentação de Habilitação, a Pregoeira habilitará a 
hc1tante. em campo propno do sistema eletrônico. 

12.12. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

13. RECURSO ADMINISTRATIVOS 

13.1 A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase habilitatória, concederá o prazo cte no mínimo 20 
(vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) declsão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.1.1 A data e o horário em que será aberta a .fase de manifestação de interesse na interposição de recurso serão 
informados pelo (a) Pregoeira (a} via chat após o término da dlsputa de lances e declaração do vencedor do(s) item(ns). 

13.1.2 Após a manifestação o licitante terá prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões recursais, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

13.1.3 A intenção de interpor recurso e a síntese das razões do recorrente deverão obrigatoriamente ser registradas no 
chat. 

'l 3. 1.4 A falta de manifestação e motivação no prazo concedido importará a decadência do direito de recurso. 

13.2 Havendo quem se manifeste. caberá a Pregoeira verificar a tempestívidade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no méríto recursai, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

13.3 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por represerltante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. 

13.4 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção 
de interpor recurso pelo licitante. 

13.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
oele ctependom. 

• 
14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o lícitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances, 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

Avenida Nagib Haickcl. s/11," - Centro - lgl1rnpé do Meio/MA 
CEP: 65.345~000 

Página 17 de 53 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE lGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.0l.612.346/0001-03 

14•2·1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

~~-2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. ADJUDICAÇÃO • 
15.1.3 Ca!o a adjudicação ~ão ocorra dentro do período de validade da proposta, a PREFEITURA poderá solicitar a 
prorrogaçao do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias. 

15.1 Atendidas as especificações do Edital. estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço apurado, o(a) 
Pregoe1ra(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) itens adjudicando-o. 

15.1.2 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão 
pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico do site, no endereço eletrônico: 
https:llwww.licitaigarapedomeio.eom.br/, sem prejuizo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

15.2 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.3 A falta de manifestação imediata e rnotivada da intenção de interpor recurso, por parte das proponentes, importará 
na decadência do direito de recurso, competindo a PREGOEIRA adjudicar os objetos do certame à(s) proponente(s) 
vencedora(s). 

15.4 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a 
autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s), 

16. HOMOLOGAÇÃO 

16.1 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação. 

18,1.1 Quando houver recurso e a Pregoeira mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à Autoridade Competente 
para decidir acerca dos atos da Pregoeira. 

16.1.2 A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s) proponente(s) adjucatária(s) 
para assinar o contrato. 

18, DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

18.i. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se 
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; 

18.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto estrito. É um compromisso 
unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade 
futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do 
Código Civil; 

18.3. Corno pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos 
peculiares do futuro contrato. 

18.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão será formalizado mediante a 
celebraçêo da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da Minuta ANEXO Ili deste Edital sendo o licitante vencedor 
convocado pela Pregoeira de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo maximo 
de 05 (cinco) dias úteís contados da convocação. 
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18.~. O prazo para_ ~ssinatura ?~ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS podera ser prorrogado por uma só vez, por igual 
penodo: quando sohcitado pelo hc1tante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão 
Gerencaador correspondente. 

18.6. O não cumprimen~o_do prazo estabele<:ido no subi~m 17.4 sem motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador 
corresp~mdent:,. podera incorrer nas pen~hdades prevista neste Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão 
temporana de hc1tar e contratar com o Admm1stração Pública consoante dispõe a Lei nº 10.520/02 e 8.666/93. 

18.7. Caso_o licitante ven~dor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, 
sem pre1u1zo das cominações previstas neste Edital, o Órgão correspondente poderá, convocar os licitantes 
remanes~entes, na ordem de classificação, para em igual prazo e desde que o preço seja ígual do primeiro colocado ou 
em valor inferior ao máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

18.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficíal do Munícipio e União. 

18.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de 
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgãos correspondentes, ao 
cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 

18.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento, prazos, normas 
para futuras aquisições assim corno as demais condições do compromísso, constam da Minuta da Ata de Registro de 
Preços, ANEXO rn deste Edital, dele fazendo parte independente de transcrição. 

18:11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretária Municipal de Administração e Finanças, que atuará 
como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços. obedecidas as Legislações vigentes. 

18.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos 
Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos registrados, após 
consulta, orientará ao órgão Participante à notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo 
predeterminado. 

18.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua publicação, a partir 
da data de sua publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da Leí n2 8.666, de 
1993. 

19. 00 CONTRATO 

19.1. A efetivação do objeto licitado será ceiebrado mediante CONTRATO (ANEXO IV}, solicitada pelo órgão Participante 
ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.0 10520/02, Decreto Federal nº 10.024/19, Lei n.º 8.666/93, 
na forma Art. 15 do Decreto Federal nº 7 .892. de 23 de janeiro de 2013 e art. 62 da Lei nº 8.666 de 1993. 

19.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento 
de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oticíaJ. 
em obediência no Parágrafo Único do Art. 61 da Lei 8.666/93. 

19.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços ou Órgão Participante para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para celebrar o 
Contrato, sob pena de decair o díreito à Contratação sem prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 

19.4. O prazo para a assinatura do Contrato e5tabeleoido no $\!bitem H).3 poden• ser prorrogado por igual perl_odo quando 
solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 1ust1ficado e 
aceito pela Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio ~ Ma. 

19.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por sócio que tenha poderes 
de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 

A,·enitla Nagib Haickel. s/11." - Centro - !garapé do Meio/MA 
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19.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não comparecer ou se recusar 
a celebrar o _Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edítal, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços ou Orgão Gerenciador, convocará os Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual 
prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 

19.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão 
vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

19.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendída, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência da fornecimento em igualdade de condições. 

19.9. Os preços, durante a vígêncía da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, 
de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Leí n.0 8.666/93 ou de redução de preços 
praticados no mercado, a ser verificada pelo Setor de Compras. 

19.10. Mesmo comprovada á ocorrência da situação prevista na alinea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, o 
órgão Gerenciador ou Órgão P~rticipante, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
procedimento !icitatório. 

19.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante{s) vencedor(es) deste certame, Ata de 
Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

20. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

20.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida 
trimestralmente quando: 

1 • a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 

li • a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 

ili • se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencia! risco de desatuaiização acelerada que interfira nos preços. 

20.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios l e !I deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 

20.3. Não existindo !ndice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado o índice geral de preço -

!GP 

2'1. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS: 

21.1 Conforme Decreto Municipal.nº 003/2017 de 1 O janeiro de 2017. 

22. DAS PENALIDADES 

Constantes do TERMO OE CONTRATO (ANEXO IV) 

23. DA RESClSÃO 00 CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para a rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93: 

a) o não cumprimento de cláusulas Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

Avenida Nagib Haicl,el, s/n.º •·Centro•- igarapé do Meio/MA 
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• 
e) A lentidão. do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento no 

prazo estipulado; ' 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

f) O desatt::ndimento das d~terminações regulares emanadas pelo Contratante ou responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 ° do art 67 da Lei Federal nº 
8.666/1993; . 

h} A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

1) A dissolução da Contratada; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que prejudíquem a execução do 
Contrato; 

k) O de~cump:im.ento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das sanções 
penais cab1ve1s; 

l) A ocorrência de caso fortuito ou de torça maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a Contratada e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o Contrato; 

n) A supressão, por parte do Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do 
limite permitido no § 1° do art. 65 da Leí Federal nº 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

m) A suspensão de fornecimer,to, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessívas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas. assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente 
da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescísâo antecipada do contrato, na forma da 
legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direíto 
administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação da rescisão contratual. nos casos previstos nesta C!àusula, será feíta por 
correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou ínacessivel o endereço do Contratado, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se. assim, para todos os 
efeitos a rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação da Contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mlnima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas neste Contrato. 
caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - O Contrato poderâ ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 
8.666/93. 

2-4, CONSULTA, DIVULGA.CÃO E ENTREGA DO EDITAL 

24.1. O presente Edital também estarâ à disposição dos interessados, devido a pandemia do novo corona vírus, através 
do Sistema Eletrônico do portal de compras: https:J/www.lieitaigarapedçmejg,com.br/, e do Sistema de 
Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública - SACOP, ou através do Portal da Transparência Municipal deverá 
ser informada â CPL através do e-mail: lícjtaigarapedomeio@gmail.com, para eventual comunicação de fatos ocorridos 
no instrumento convocatório. Onde poderão ser consultados gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço. 
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25. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

21. i As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao perfeito entendimento do presente Edital e seus 
anexos serão prestados pela Pregoeira, desde que os pedidos tenham sido recebidos até às 17h30mín do terceiro dia 
útil anterior à data fixada para realização da sessão publica, exclusivamente mediante solicitação por escrito, enviada 
por meio de mensagem eletrônica (e-mail) dirigida ao endereço de correio eletrônico licltaigarapedomeio@gmail.com, 

25.1.1 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedído, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.1.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
Administração. 

26. PROVIDÊNCIAS J IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

26.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital perante a Administração, atê às 17h30min do terceiro 
día útil anterior â data fixada para realização da sessão pública, exclusivamente mediante solicitação por escrito, 
enviada por meio de mensagem eletrónica (e-mail) dirigida ao endereço de correio eletrônico 
lícitaígarapedomeío@gmail.com ou devendo fazê-lo por escrito, dirigidas a Pregoeira, o qual deverá ser protocolado no 
Setor de Licitações da PMIM, sito a Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro, Igarapé do Meio - Ma, CEP: 65345-000, em dias 
úteis no horário das 08h00min às 12h00min. 

26. 1.1 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberã à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 

26.1.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira nos 
autos do processo de licitação. 

26. 1 .3 A impugnação feita tempestívamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo lícitatMo até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

26.1.4 Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

26.2 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do município não serão 
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações ou reivindicações. 

26.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

26.4 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos autos do 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

27. DO CONTROLE DO FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 

27 .1 Conforme Termo de Referência, ANEXO I a este Edital. 

28. 00 PRAZO OE GARANTIA 00 OBJETO 

28.1 Conforme Termo de Referência. ANEXO I a este Edital. 

29. DOS PRAZOS E FORMA DE PAGAMENTO 

29.1 Conforme Termo de Referência, ANEXO l a este Edital. 

30. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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30.1 Não havendo expediente no ór~ão lic!tante ou ?correndo qualquer ato/fato superveniente que impeça a realização 
do ~erl:ame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horano e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação da Pregoeira em sentido contrário, 

30,2 A participação do proponente a presente licitação, pressupõe a aceitação pelo mesmo das condições estipuladas 
deste EditaL ' 

30,3 O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da proponente, desde 
que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação durante a realização de sessão 
pública do PREGÃO. ' 

30.4 As proponentes assumem c,s custos para a preparação e apresentação de suas propostas, sendo que o órgão 
licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese. por estas despesas, independentemente da condução ou do 
resultado do PREGÃO . 

30.5 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação, 

30 .5 É facultado a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa 
integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada â inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação, 
Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida, 

30.7, No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser 
adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital. 

30.S A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 
e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

30.9 Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único 

do art 59 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

b) a nulidade do procedimento lícitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea 

anterior; 

e} no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

30.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e 
documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

30.11 As normas dísc!p!ínadas deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa. observada a 
igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, e dos contratos delas 
decorrentes, 

30.12 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasi!ía -
DF 

30.13 O Hc1ta11te serâ responsável por todas ae traneações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrónico. 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

30.14 O resultado desta licitação será definido no mesmo dia do Mgamento, ou comunicando-se dia para prosseguimento, 
ou mediante publicação na Imprensa OficiaL 
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30.15 Incumbir.,'!_ ao lidta~te acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
fica_~do respon~avel pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

30.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento 
e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, Só se iniciam e vencem 
prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou entidade. 

30.17 A homologação do resultado desta licitação não implicarà em direito à contratação. 

30, 18 Após a homologação da presente licitação, as empresas serão convocadas para assínar o Contrato, cuja minuta 
íntegra o presente Edital. no prazo de 05 (cinco) dias, 

30.19 É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio. 

30.20 Caso a empresa não proceda à assinatura no prazo previsto, a mesma decairá do direíto à contratação. além de 
se sujeitar as penalidades previstâs nesse edital. 

30.21 A prestação de serviços ou o fornecimento deverão ser executadas mediante expedição, pela Prefeitura Municipal 
de Igarapé do Meio - MA, do "Contrato", dos quais constarão todas as condições necessárias. 

30.22 No ato da contratação a Prefeitura deverá ter disponlvel dotação Orçamentária suficiente para empenho da nota 
dos produtos contratados. 

30.23 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

30.24 Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do contrato, ficará 
condicionada à anâlise, pelo órgão Gerenciador, quanto ao procedimento realizado e à documentação da nova empresa, 
considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos 
de insucesso na execução dos serviços contratado. 

30.25 Para averiguação do disposto no item 22.24, a empresa resultante de qualquer das operações comerciais ali 
descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação comprobatória de sua situação, 

30.26 É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a aquisição dos serviços licitado, exceto quanto houver 
previa autorização por parte da Contratante, conforme o caso. 

30.27 Os casos omissos serão decididos pela Pregoeíra em conformidade com a Lei Federa! nº 10.520/2002, aplicando
se, subsídíariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

30.28 Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrênci~s relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente, 

30.29 As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração Pública, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

30.30 O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade eia sua proposta de preços, não celebrar o instrumento 
contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edita!, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu Objeto, não mantiver a proposta de preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo lnidôneo, tizer declaração falsa. ou cometer rrauáe fiscal, garantido o direito 111 ampl,;,. defeea, fic~rnn ,rnpodido de 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será descredencíado no S!CAF, ou nos sistemas de 
cadastramento àe fornecedores a que se refere o inciso XIV do art 4º da Leiº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prej1..:izo das multas previstas em Edita! e no contrato e das demais cominações legais. 

30.31 Será competente o Foro da Comarca de Monção • MA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste PREGÃO. 

30.32 Integram este Edital, para toctos os fins e efeitos, os seguit.tes c1naxos: 
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ANEXO l - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 11- MODELO PROPOSTA 
ANEXO Ili - MlNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO 

Igarapé do Melo• MA, 29 de junho de 2021. 

Elder Lima Alves 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
Portaria: N" 00212021 

Nayra da Silva Serra 
SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA Nº 001/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 
ANEXO! 

,,:~;;~~i8§~:t:~.},<:;:: , )=: .,,_ ',-~·~~::~ _ A'.<· · _,:~;:,,. ,~•:::r> 
1, 1 O presente termo de referência tem por objetivo a contrat119lo de empresa para eventual aquisição de carteiras 
e conjuntos escolares para atender as necessidades das Unidades Escolares da Secretaria Municipal de 
E<h.1cação do Município de Igarapé do Meio - MA, conforme ESPECIFICAÇÕES, QUANTITA T!VO E PREÇOS MÉDIO 
E CONDIÇÕES DESCRtT AS NESSE TERMO. 

;;;.f:'M.Afl'~i'-~,::;,: ·. ,:)> · . ·:·''.;;.(::'.:-:.. . , ·:-: .j:_:. . . ,t · \: ~ : .. . ,:,:}·,)· '' . ., . 
2.1 O presente Termo de Referência visa subsidiara Administração na elaboração das diretrizes que darão ordem e forma 
à lícitação. 
2.2 Deverá ser considerado como complementar às demais exigências do processo licítatório e dos documentos 
contratuais. 

3,•~:FlJ,N~-;t~-;;~:~i:. ;,~,l:~.Y~~.~z~':i-~1•1! ~-~'<.: ,.;,;;.;,&;, :i•••""iJi··· ····•·• ,• ·<·•· 
3.1 A licitação será realizada observando o princípío constitucional da isonomia, e objetiva selecíonar a melhor proposta 
para a Administração a ser processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo Fundamento Legal Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Federa! nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, Decreto Municipal 003/2017, Decreto nº 8.250, de 23 de Maio de 2014 e Decreto 9.488/18, Lei Complementar 
nº i23, de 14,de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 8.538, de 00 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei Federa! nº 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

~;;~~~q~Q~ffl~l:~~J,t1fr1
·' );)~~r~~'.~\~~~y~~~~:TRti~l,f%~;!~-~~¼1i~f~t1:1/,?:~~~f~ú);M§" t~~(~~-:;~~\·; .:.,'~A :. , .· . ,·. , ·. '. <,:~- ,. . 

4, 'I O órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB) - Órgão Gerenciador, junto a Secretária Municipal de 
Admínistração e Finanças - Ordenadora de Despesas, 

~: ~~GÃ~,~;".A.tflélf~~~;(i. .. :~t( ,f,tf:". . ::,, ;t~f!:M;,i8::, 6': .... :<<. 
5.1 Não há Orgão Participante, pois trata-se de material de natureza e~ulec:itlccS. 

Avt-nidi, Nagib Haickel, sJn." - Centro - lgarapé do M.eio/MA 
CEP; 65.345-000 

Página 25 de 53 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.0l.612.346/0001-03 

PARA ENCAlXE NO TAMPO DA MESA PARA: 
POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA: 
OBJETOS DIVt;:,RSOS {ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR. : 
CELULAR, MASCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL ' 
GARRAFINHA DE AGUA ETC .. l E UMA AREA PARA FRASCO 
DE ÁLCOOL EM GEL FIXADÓ NA PARTE FRONTAL NAS 
BORDAS ABAULADAS COM FUROS . PARA ENCAIXE E 
FIXAÇÃO DO PORTA-OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE , 
FIQUE V!SIVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, ; 
FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO M{NIMO 6 PARAFUSOS.: 
DIMENSÕES M!NIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 : 
MM {PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA : 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA; 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA: 
LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO : 
CARBONO: TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM : 
TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO OE "C",: 
COM SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); PÉS : 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO ; 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM {1 1/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO : 
CARBONO 0= 22,22 (718), TODAS AS PEÇAS METÁLICAS: 

; DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE' BANHO ; 
: QUIM!COS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A: 
: PINTURA DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI: 
: (ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO: , 

.. :.l:A.B.f3JÇAtJJ;A!JN.T9J~9MltP.f:<<?~Q~.1~L .. -· ..... __ . ___ ...... : ....... . i ........ .:.- ............. ; ............ . 
: CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) ; 

3 

: MESA E ·1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE: 
: 1.19M A 1.42M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS,: 
: PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS: 
: DEVERÃO SER EM POUPROPILENO INJETADO. TAMPO: 
: RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE : 
: UMA CANALETA RETANGULAR COM PEF~FIL TRAPEZOIDAL: 
; PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA: 
: POSlCIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA: 
: OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR,: 
; CELULAR, MÁSCARAS PARA PRO"fEÇÃO lt4DIVIDUAL: 
: GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA AREA PARA FRfo.SCO: 
: DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS: 
: BORDAS ABAULADAS, COM FUROS PARA ENCAIXE E : 
: FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE: 
: FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, : , 
; FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MINIMO 6 PARAFUSOS. : CONJ ; 2000 
) DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM {LARGURA) X 450 : : 
: MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA : : 
! ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA: : 
; COMPOSTA DE MONTANTES VERTlCAIS E TRAVESSA: : 
: LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO : : 
: CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM : ' 
: TUBO DE AÇO CARBONO. CURVADO EM FORMATO DE "Ç", '. 
; COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 114"); PES: 
: CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO : 
: CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO : 
: CARBOt-10 0= 22,22 (7/8), TODAS AS PEÇAS METAUCAS : 
'DEVERAO SER TRATADOS EM COt-J,IUNTOS DE BANHO: 
: QUÍMICOS. COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO. A: 
; PINTURA DEVERA SER ELETROSTÂTIC:A COM TINTA EPÓXI : 
: (E$MAL.TA00). (APRr;;:SENTAR CATP,LOGO OFlC!AL 00: 

449,27 

: FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA\. ; 
. ~ ----~· :~ CQf.i'JUNTêf □õ-ÃLUr:ió -,NófVióUAL: COíviPôStO DÊ~ ·f {UlvlAi": ~ -- - w - •• - ; - .... - -

4 

i MESA E 1 (Ufv'lA) CADEIRA PARA ALUNO OE TAMANHO DE ; ' 
: 1.33M A 1.59M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, : ' 
: PORTA UVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS: : 
: DEVERÃO SER EM POUPROPILENO JNJETADO. TAMPO: CONJ : 2000 
: RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE : 
: UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL: 

461,77 

: .. ____ .. _:_f:'~13~ ... J.=NÇA_Q(g ___ .N.9 .... Tf-..fl,1lf:Q ___ J?A. .. J_.!!;?1~•- _ .J:'Af3A 

Avenida Naglh Hakkci, sin.'' -- Ccntn, - i(:\ai-apé do Meio/MA 
crP: 65,34::.oou 

R$898.540,00 

R$923.540,00 
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ESTADO DO !vlARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

CN.P.J.01.612.346/0001-03 

POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA: 
OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, ; 
CELULAR, MÃSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL : 

: GAR~FINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA AREA PARA FRASCO: 
: DE ALCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS : 
: BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E : 
: FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE : 
: FIQUE V!SlVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, ; 
: FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MiNIMO 6 ·. PARAFUSOS. : 
: DIMENSÕES MiNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450; 
: MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ; 
: ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA; 
: COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA: 
; LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO; 
: CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM : 
: TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C", : 
: COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4''); PÉS; 
: CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO : 
: CIRCULAR DE 0 = 38 ~M (1 1/2"), E CADEIRA EM TUBO EM: 
; AÇO CARBONO 0= 22.22 (7/8). TODAS AS PEÇAS : 
: METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM.CONJUNTOS DE: 
: BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO Af'\!TICORROS!VO, A : 
: PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI: 
; (ESMALTADO), (APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO : 

....... JX~8-13JÇA~J:1ªAY~19. ~9MJ~.~~Qf'_<'.!~.i:~L .................. \ ........ J ........ _:_ .............. L ................. -: 
: CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) : : / : 

5 

6 

: MESA E 1 {UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE ; : : : 
: 1.46M A 1.76M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS,: : : 
: PORTA_ LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS; : : 
: DEVERAO SER EM POUPROPILENO INJETADO. TAMPO: : : 
: RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE : : 
: UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL; : 
: PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA : : 
: POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA: 
: OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR,: 
: CELULAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL. : 
: GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA AREA PARA FRASCO : 
: DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS: 
: BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E : 
: FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE ; 
, FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, : 
: FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO M!NIMO 6 PARAFUSOS. : CONJ 2000 
: DIMENSÕES MlNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 : 
: MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA : 
: ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA: 
: COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA: 
: LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO : 
: CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM : 
: TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C", : 
: COM SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); PES: 
: CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO ' 
• CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1 /2"), CADEIRA EM TUBO E_M AÇO : 
: CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS. PEÇAS METALICAS: 
;DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO: 
: QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A: ' 
: PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI: ,· 
: (ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO; , 

462,93 

' ' '' .. ,,1, 1: M1319!:-~.1:E _JlJt,.(j9_ ~91\A. h .1:'l:<<?~<?~1.:~L ................... : ......... i .......... ; .. -. • . . . . -.... } . 
: CONJUNTO DO ALUNO INDIViDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) ' : : 
: MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE ; : : 
: 1.5SM A 1 88M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, : ; : 
: PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA· OBJETOS E BUCHAS; : ; 
: DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO: CONJ : 2000 : 460,93 
: RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE : ; 
: UMA CANALETA RETANGULAR. COM PERFIL TRAPEZOlDAL: ' 
: PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA: 

..... :J:>Q$!9J9J':it-M!::J':irn. P.f::. Je-?.LJfr . .t=U~\:l. _çg~t,J,LA~, .P.9.Fff f..: .. 
Avenida Nagib ffaick{'!, s/u." - Centro .... igarapé do Meio/MA 

CFP: 65 • .345-000 

R$925.860,00 

R$961.860,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNtCIPAI, DE IGARAPÉ DO MElO 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR : 
CELULAR, MÁSCf'RAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL: : 
GARRAFINHA DE AGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO : 
DE ÁLCOOL EM GELFIXADO NA PARTE FRONTAL NAS: 
BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E : 
FIXAÇÃO ~O PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE: 
FIQUE VISIVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO : 
FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 PARAFusos: : 
DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 : 
MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA : 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA : 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA: 

: LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO : 
; CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM : 
: TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C",: 
: COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); PÉS: 
: CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO: 
: CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 112"), E CADEIRA EM TUBO EM: 
: AÇO. CARBONO íq= 22.22 (718). TODAS AS PEÇAS: 
: METALICAS DEVERAO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE' 
: BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A: 
: PlNTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTIÇACOM TINTA EPÓXI: 
: (ESMALTADO). (APRESENTAR CATALQGO OFICIAL DO: 

.... J.F:AB.f3.IÇAtJ.1J;.J.lJNT9. ~ºM /~_F'f3ºPº~.1.:~L. : .. _ ............. : ........ : ........ ~--· ........ _. -~--- ... _______ ..... : 
: CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA : : : : ' 
: E 1 (UMA} CADEIRA. AS PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E : : : : 
: BUCHAS DEVERÃO SER EM POLlPROP!LENO INJETADO, : ' : 
: TAMPO RETANGULAR EM MDF, REVEST!OO NA PARTE: : 
: SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO, CANTOS : : 
: ARREDONDADOS. COM BORDAS EM RERFlL DE PVC COM : : 
: ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. : : 
: DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 1200 MM {LARGURA) X 600 : : 
: MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ' ' 
; ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA: 
: COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA: 

7 : LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AvO: CONJ : 1000 551,30 R$551.300,00 
: CARBONO. SECÇÃO RETANGULAR OE 30 MM X 50 MM;; · 
: TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO: 
; CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇAO: 
: CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 i/4"); PÉS: 
: CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO : 
i CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), E CADEIRA EM TUBO EM: 
: AÇO CARBONO 0= 22-22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS : 

\ g~Yit~ii. sE;o~RA i~~~!M:~Tgo~~~6g~R~~!~~~H~ ! 
; PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI: 
; (ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO: 

_ ...... _:.f:'t'.~!3J9.Atffl;.J.I.J!'ff9. ~9M.J:.E!3.QPQ?J:~l-..... -- . _ ....... -- .. \ ... ---.. i -----· .. ' ............. . 
• CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO DE 1 {UMA): 
: MESA E 4 (QUATRO) CADEIRAS.AS PONTEIRAS, ASSENTO,: 
: ENCOSTO E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO : 
'. INJETADO. TAMPO QUADRADO EM MOF, REVESTIDO NA: 
: PARTE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO, CANTOS '. 
; ARREDONDADOS, COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM : 
; ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MIN!MO 4 PARAFUSOS. : 
: DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 800 MM (LARGURA) X 800 : . 

8 ; MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA : CONJ : 2000 554,30 ':; R$1.108.600,00 :.• 
: !:::STRUTURA METÁLICA POR RG'.B!TES 4X1S,ESTRU"rURA: : 
; COMPOSTA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL, PtS : : 
: CONFECC10NADOS EM TUBO OE AÇO CARBONO SECÇAO : ' 
' CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), TRAVESSA LONGITUDINAL : 
; CONFECCIONADOS EM TUBO QUADRADO 20 MM X 20 MM E : 
i ALTURA DE 460 MM.TODAS AS · PEÇAS METÀUCAS : 
:DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO: 
; QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A: 

.. H ~-- - - ~ .... .. ~ .. l:'!~Il}~~J?.F.Y~~-~!-;f:{J~J~f;Tfl~T~J.lÇ_A-_ÇQfy!JJ!'!T~H t;J:◊~t: ~ H ---··~ .... ____ -- -- • - - - ~ - - --- •· - - - - - --- - •• 

Aqinidn º>lagfü HaickC'i, ~/n." - Ccnt:i> ··· 1g,tnipé do McioíMA 
CE!'): 65.345-00ü 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN[CIPAL DE IGARAPÉ no MEIO 
C.N.P.J.01.612.346/0001-03 

8.2 O licitante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos relacionados às condições exigidas 
neste Termo, se observada qualquer anormalidade no fornecímento ou prestação de serviços poderá ser 
cancelada/rescindidos, ficando ainda a licitante vencedora sujeita as penalidades da Lei. 

9, DA AV1<l,;Jli:Ç~.-:cu.;tro 
9.1 O custo estimado total do objeto é de R$ 6.868.740,00 {seis milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, setecentos 
e quarenta reais). 
9.1.1 O valor supracitado no subitem anterior será o valor máximo admitido para presente contratação. 
9.2 O custo estimado foi apurado a partir de cotações de preços de mercado constante do processo administrativo. 

10 •. DA CQ,:J~Qt.l~lf!P . . . : ·. .. . .. . ·... ·. . . •. .· ... • 
10.1 O objeto está disposto em 08 itens, sendo que não possui sub itens por secretaria, cada Item corresponde as 
quantidades respectivas solicitadas p~la Secretaria Municipal de Educação {Fundo Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica -- FUNDES) • Orgão Gerenciador, junto a Secretária Municipal de Administração e Finanças 
- Ordenadora de Despesas. 

11. 00$'~ftsp~i1: ES'l'~TÉG}AS.0~.§9JW-lttT-~1Y .... · ';,:;.· :.d:'·•.•••\· ...... · .. •. . 
11.1 O objeto deverá obedecer às ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS - !TEM 8. 
11.2 Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão ser inclusos no preço da proposta 
e em hipótese alguma, poderão ser destacadas q4ando da emissão de Nota Fiscal. 
11.3 Os produtos ou serviços deverão ser entregues ou prestados em perfeitas condições de consumo ou aceitação. 
11.4 A periodicidade dos produtos ou serviços será de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação (Fundo Manutenção ê Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDES) - Órgão Gerenciador, junto a 
Secretáría Municipal de Administração e Finanças - Ordenadora de Despesas. 
11.5 Os produtos ou serviços serão solicitados de forma parcelada mediante celebração de contrato. 
11.S Os produtos ou serviços deverão ser entregues ou prestados conforme acordados, em horarío normal de expediente 
e no local especificado pelo solicitante. 

~~:1º!'!1:~~!?!~!T;~!~:!~1
:!~!!!!!~1!:S:gã~ ~~;;t;{~ô~~'.,, 

UL2 A aquisição do(s) ltem{ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assínado peta Fornecedor e o 
Contratante; 
12.3 Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na{s) quantídade(s) constantes do Contrato. 
12.4 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa função. onde irá 
recebe-los em conformidade com o art. 73, inciso I ou li, da Lel de Licitações nº 8.666/93, 
12..5 A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meío - Ma rejeitarâ, no todo ou em parte o objeto em desacordo com as 
condições estabelecidas no contrato. ficando o Contratado sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
12.6 Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 
devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão realizadas novamente as verificações 
antes referidas. 
12.7 O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado por vícios de 
quantidade ou qualidade do objeto ou dísparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela 
Contratada verificados posteriormente, garantindo~se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 
12.8 Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judícíaís que lhe venham a ser atríbuldas por Lei, relacionadas com comprimento 
do presente editai e com as obrigâções assumidas no Contrato; 
12.9 O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta ou do Contrato, ensejará. a critério da 
PREFEITURA, a Rescisão Contratual, sujeitando-o as penalidades previstas no Edital. 
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"- ........ , ......... ~~="' ..... 

~.2,,.,~.·~-MIIKfl.._lPA@1::~iiii?§:ml1J~r:{~l'-iâi~i~tiill1\,,1:r~,,~•~li·;~ ,i:i:t;{;a;:;:si:•;~:• ·;!Ji::·/•.· , .... 
22.1 A f1scallzação do Contrato e o acompanhamento da entrega ou execução do objeto· será realizado · por servidor 
formalmente designado pelo Contratante, que atuará, juntamente com o responsável técnico da contratada (preposto), na 
fiscalização do Contrato e no acompanhamento da entrega ou execução do objeto, registrando das ocorrêncías e 
adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados técnicos esperados e cujas atribuições 
básicas são: 

22.1.1 Solicitar junto a empresa contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do tomecimenlo ou 
execução do objeto; 

22, 1.2 O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

22.1,3 Emitír pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do Contrato, em especial na 
aplicação de sanções, alterações,.prorrogações e rescisão do Contrato; e, 
22.1.4 Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho do pactuado. 
22.1.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser solicitadas aos seus 
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
22.1.6 A !ícitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o periodo de vigência do 
Contrato, para representâ-la sempre que for necessário. 
22.1.1 Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável peta execução do objeto, a Prefeitura 
Municípal de Igarapé do Meio/MA. reserva-se o direlt/) de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa f;scaliz.ação sobre os serviços. 
22.1.8 Cabe à empresa contratada atender prontamente a q11aisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, não ímplícando a 
atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade. 
22.1.9 O representante da Contratante deverá teí a ,:;xperiêncii necassária para o acompanhamento e controle da 
execução do Contrato. 
22.1.1 O A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabHídade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicíos redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade oom o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

a,1~~@-~J;@~~fll-i~;3;1~;;.,1t4W~!1fiii:ti~S:~1ii¾;jij,; .· ·•·. ···· ··.. . 
23. r-Ã. disciplina das ·infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela 

prevista no Edital. 

.?;,._~1'.j{Ç~illffliJJ~Õf;fJtff"'~·••wt1:?!iv;;;;lf.i;i;},r,tJ•,'.[&t:?.;:};~,,:~,i'i\,. k:,';;f •t''c'.j;'~~P:â½)v~".'/\,;;.1&''.• ' 
24.1 Quanto ao julgamento das propostas, a qualificação técnica exigida, observar-se-à o disposto no 
24.2 A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA poderá exigir que o vencedor da licitação apresente justificativa 
demonstrando que a sua proposta é exequível. 
24.3 As condições para participação, no certame lícítatório, das licitantes ME/EPP enquadradas no tratamento favorecido 
instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 e sua alteraç · eí 1?014, re mentada pelo Decreto Nº 8.538/2015. 
serão as detalhadas no edital de licitação. 

B/ ~b-

Elder Lima Alves 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fundo Manutenção 'é Desenvolvimento da Educação Básica 
, P aria: N" 00 02; !&,u,,1, 

Ú' ~~-i 
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Prezados Senhores, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.0 l .612.346/0001-03 

Portaria 001/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 

ANEXO li 

MODELO PROPOSTA OI; PREÇOS 

A (Empresa) com sede na cidade de ______ _, à (rua, avenida etc), n.'> _, CEP ___ _, inscrição no 
CNPJ/CPF sob n.º -~------' Fone/Fax: _____ _, e-mail: _______ participante do 
Pregão Eletrônico nº 003/2021, Apresento e submeto à apreciação desta Pregoeira de Ucítação a minha proposta de 
preços relatíva ao Edital Pregão Eletrônico em epigrafe, cujo objeto é o fornecimento de carteiras e conjuntos 
escolares para atender as necessidades das Unidades Esc.olares da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Igarapé do Meio - MA. 

VALOR VALOR 
MARCA UNO QTD UNITÁRIO TOTAL 

··-··-·····----+----------,..-'-------------------1----+---+----+--'-'-~--'----+---"---l 
ITEM DESCRIÇÃO 

2 

CARTEIRA UNIVERSITARIA, COMPOSTA POR ESTRUTURA DA 
CADEIRA EM TUBO 7/8, E ESTRUTURA DA PRANCHETA EM 
TUBO 3/4, TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
UNIDAS POR SOLDA MIG. A ESTRUTURA DA PRANCHETA 
DEVERA SER UNIDA A ESTRUTURA DA CADEIRA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). AS 
PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, 
PRANCHETAS. PORTA-OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO. O PORTA LIVROS NA PARTE INFERIOR 
DO ASSENTO DEVERÁ SER FIXADO A ESTRUTURA DA 
CADEIRA POR NO MiNIMO 4 GANCHOS, O ENCOSTO DEVERÁ 
SER ENCAIXADO ESTRUTURA DA CADEIRA E TRAVADO POR 
NO MÍNIMO 2 (DUAS) BUCHAS NA MESMA COR DO ENCOSTO, 
PRANCHETAS COM DIMENSÕES MiNIMAS QUE ENCAIXA UMA 
FOLHA DE PAPEL NO FORMATO A4 TANTO NO COMPRIMENTO 
QUANTO NA LARGURA, A PRANCHETA DEVERA SER FIXADA 
A ESTRUTURA METÁLICA POR NO MINIMO 04 PARAFUSOS, 
PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL 
ESCOLAR, CELULAR. MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA 
FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL, O PORTA OBJETOS DEVERÁ 
SER ACOPLADO A PRANCHETA ATRAVÉS DE ENCAIXE POR 
CANALETAS E FIXADO POR NO MÍNIMO 2 PARAFUSOS NA 
PARTE FRONTAL DA PRANCHETA, DE FORMA QUE FIQUE 
VISiVEL E AO ALCANCE DA MÃO E DA VISÃO DO ALUNO 
(APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO 
COM A PROPOSTA). 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL. COMPOSTO DE 1 (UMA) • 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 
O.J)3M A 1.1GM. AS PONTE'.IRAS, ASSENTOS. ENCOSTOS. 

PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA• OBJETOS E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POUPROPILENO INJETADO.TAMPO 
RETANGULAR COMCANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE 
UMA CANALETA RETANGULAR COM PE.RFll TRAPEZOIDAL 
PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA 

LJ
i O.SJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, 
CELULAR. MASCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 1 

_9ARRAFlNHA DE AGUA ETC .. ) E UMAAREA PARA FRASCO DE 

UND 1000 

CONJ 2000 
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ALCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 
ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA-OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VIS!VEL 
E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO 
POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MiNlMAS 
ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE) 
ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA 
POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS 
EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO 
EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 
MM {1 1/4"): PÉ_S CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 38 MM {1 1/2"), CADEIRA 
EM TUBO EM AÇO CARBONO 0:::: 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS 
METAUCAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE 
BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A 
PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI 
(ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OflC!AL DO 
FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA\. 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 
1.19M A 1.42M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, 
PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POUPROPILENO INJETADO. TAMPO 
RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO OE 
UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 
PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLET El OU CELULAR, PORTA 
OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, 
CELULAR, !VlÃSCARAS PARA PROTEÇÃO lND1VIDUAL 
GARRAFINHA DE AGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE 
ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 
ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL 
E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO 
POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS 
ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE). 
ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA 
POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS 
EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO 
EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31.75 
MM (1 1/4"}; PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2''), CADEIRA 
EM TUBO EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (718). TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE 
BANHO QUfMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A 
PINTURA DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÔXI 
(ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO I 
FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA\. 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) í 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 
1.33M A i.59M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS. 
PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POUPROPILENO INJETADO. TA.'VIPO 
RETANGULAR COM CANTOS AR.REDONDAOOS, DOTADO o;;, 
UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 1 
PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA, 
OBJETOS DlVERSOS (ÊSTOJOS DE MATE.RIAL ESCOLAR, i 
CELULAR MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE 
ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRON1'AL NAS BORDAS 
ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, OE FORMA QUE FIQUE VlSIVEL 1 

CONJ 2000 

CONJ 2000 
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E AO ALCA~CE DAS MAOS DO ALUNO, FIXAÇÃO ÔÕ TAMPO 
POR NO MlNIMO 6 PARAFUSOS. DlMENSôES MINIMAS 
ACABADAS 600 MM {LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE). 
ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA 
POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS 
EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO 
EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO ClRCULAR DE 0 = 31,75 
MM (1 1/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 112t E 
CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS 
AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM 
CONJUNTOS DE BANfiO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER ELETROSTÁTICA 
COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO 

i----t-O;:;-:F~l:':'CT.IA;';'L;::;D::;:OC-;F;;:-;A="B"'='R':":IC'°::A:'::N::'-T-:':E-::J~U'""NT::::07:7C~O.::,M;,.:,A~P':c:R::!:O;;P:=Oé:::S~T::::A~),~cc:-:--,-+---+----+--+----..J.---
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 

5 

6 

1.46M A 1.76M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, 
PORTA LIVROS, TAMPO. PORTA• OBJETOS E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO 
RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE 
UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 
PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, · PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA 
OBJETOS DIVERSOS {ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, 
CELULAR, MASCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
GARRAFINHA DE AGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE 
ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 
ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VIS!VEL 
E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FlXAÇÃO DO TAMPO 
POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MiNIMAS 
ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MN! (PROFUNDIDf,DE). 
ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METALICA 
POR REBITES 4X16. ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES 
VERT1CAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS 
EM TUBO DE AÇO CARBONO: TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO. CURVADO 
EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 
MM (1 1/4"): PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRÇULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), CADEIRA 
EM TUBO EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (7 /8), TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE 
BANHO QUiMlCOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A 
PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓX! 
(ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO 
FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA>. 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL. COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 
1.59M A 1.88M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS. 
PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA• OBJETOS E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO 
RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE 
UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 
PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA 
OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR. 
CELULAR, MASCARAS PARA PROTEÇÃO INDiVlDUAL, 
GARRAFINHA DE AGUA ETC .. ) E UMA AREA PARA FRASCO DE 
ÁLCOOL EM OE:Lf'!XADO NA PARTE' FRON7 AL NAS BORDAS 
ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL 
E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO 
POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS, DIMENSÕES M!N!MAS 
ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM <PROFUNDIDADE). 

CONJ 2000 

CONJ 2000 
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ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METALICA 
POR REBITES 4X16. ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS 
EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE ~ÇO CARBONO, CURVADO 
EM FORMATO DE "C", COM SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 31,75 
MM {1 1/4"): PÉ~ CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), E 
CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 0-= 22,22 (7/8). TODAS 
AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM 
CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÃTICA 
COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO 
OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA). 
CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 
1 (UMA) CADEIRA. AS PONTEIRAS, ASSENTO. ENCOSTO E 
BUCHAS DEVERÃO Sf:R EM POLIPROPILENÔ INJETADO. 
TAMPO RETANGULAR EM MDF, REVESTIDO NA PARTE 
SUPERIOR EM LAMINADO MELAMINICO, CANTOS 
ARREDONDADOS, COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM 
ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNlMO 6 PARAFUSOS. 
DiMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 1200 MM (LARGURA) X 600 
MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA 
LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, SECÇÃO RETANGULAR DE 30 MM X 50 MM; 
TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO 
CIRCULARDE0= 31,75MM (1 1/4");PÊSCONFECCIONADOS 
EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 
MM (11/2"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 0=-22,22 
(7!8}. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÔXI (ESMALTADO), 
(APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO 
COM A PROPOSTA), 
CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 4 (QUATRO) CADEIRAS.AS PONTEIRAS, ASSENTO, 
ENCOSTO E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO. TAMPO QUADRADO EM MDF, REVESTIDO NA 
PARTE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO. CANTOS 
ARREDONDADOS, COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM 
ABAS, FlXAÇÃO DO TAMPO POR NO MiNIMO 4 PARAFUSOS. 
DIMENSÕES M!NIMAS At:ABADAS 800 MM (LARGURA) X 800 
MM (PROFUNDIDADE), ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA 
COMPOSTA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL, PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), TRAVESSA LONGITUDlNAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO QUADRADO 20 MM X 20 MM E 
ALTURA DE 460 MM.TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO 
SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER 

CONJ 1000 

CONJ 2000 

! 

ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓX! (ESMALTADO). 1 

ti~;.S~~6~~5~;~LOGO OFICIAL_D_o_F_A_B_R_1c_A_N_T_E_J_U_N_T~ -·----'------'---'------'---~' 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA _________ R$ 
Declaramos que: 

• Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data da entrega 
da proposta; 

Avt·ni<la Nagfü l·faickel, s/n." - Centro-· lg:napé do Meio/MA 
CEP: 65.345-000 
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Para fins de assínatura do e t t d Sr. on ra o a presente licitação, indicamos para esse fim 0 
------------- Carteira de identidade nº -------,.----· CPF nº 

avenida ________ nº (profissão), _____ (função na empresa), residente a rua, 
___ , em ____ (cidade), como responsável legal desta empresa; 

Dados Bancários: 
Banco: 
Agência n"': 
Conta Corrente nº: 

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada no Edital nº 003/2021 processo 
394/2021. ' 

Atenciosamente, 
(local e data) ______ ,_ de _______ de __ 

RESPONSAVEL 
RAZÃO SOCIAL E CNP J 

E CARIMBO DA EMPRESA 

PREGÃO ELETRÔNICO N"'. 003/2021 

ANEXO Ili 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS 

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS W ............ L .......... . 

Aos ___ dias do mês de ___ do ano de ____ o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO -· MA, com sede 
administrativa na Avenida Av. Nagib Haickel, s/n, Centro, Igarapé do Meio - Ma, CEP: 65.345-000, pessoa jurídica de 
direito públíco interno, inscrita no CNPJ sob os nº 01612346000103, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO (FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNOEB) - ORGÃO 
GERENCIADOR, com sede na Rua do Acampamento, s/n, Centro, no Município de Igarapé do Meio - MA. CEP: 65,345-
000, neste ato representada por ELOER LIMA ALVES, portador da carteira de identidade n" 000090689898-6 SSP/MA e 
inscrito no CPF(MF) sob o nº 001.167.671-03, Secretário Municipal de Educação e Ordenador de Despesa do Fundo 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, este inscrito no CNPJ sob o nº 30.559.137/0001-41, junto 
a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - ORDENADORA DE DESPESA, neste ato 
representada por Sra. NAYRA DJ\ SILVA SERRA, portadora da carteira de identidade nº 022535022002-7 SSP/MA e CPF 
nº 037.921.573-06, Ordenador de Despesas da Secretaria de Secretaria Munícipa! de Educação, conforme Decreto 
Municipal 001/2021, e a empresa ________ _inscrita no CNPJ sob o nº ______ , com sede 
estabelecida à ---,,..,,.-----· neste Ato Representada Pelo Sr.-:-.,,,,.--,-----' inscrito no CPF sob o nº 

e no RG soo o n-0 ________ , ro~iaonte e <:l<>rr,icíll"'dº "ª 
-aq_u_í_d_e-no-m-in_a_d_a BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS, nos termos da_L_e_i -10-.-5-20_/_0_2_, 8-.-66_6_/_93_e_D_e_c_re-tÔ 
nº 7892/13 e Decreto nº 8.250/14 e Decreto Municipal nº 003/2017, em face da c!asslficação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 003/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira. homologado em ___ _ 
resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Clausulas e dísposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Avt,nlda Nagib Haiekel. .s/11.'' - O:mlro ··•• lganipé do 1v1eio/MA 
Cf.P: 65.345 .. UOO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DF: IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.0t.612.346/0001-03 

Parágrafo P_rimeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de comprom1~so pa~a futura co~trçitação, em q~e se r~gistram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições 
~ serem praticadas, ~ortanto, e um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer a Administração os 
iten~, pelo praz? estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 
preliminar ou pre-contrato a teor do art 466 do Código Cívil; 

Parágrafo Segund? -- Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos 
os elementos pecuhares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após c~mpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para futura contratação, obngando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador e Particípantes, ao cumprimento 
de todas as condições aqui estabelecídas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto. bem assim para definir 
procedímento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital da Pregão Eletrônico nº 003/2020 e seus anexos a Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiaria, as 
Notas de Empenho. 

b) Proposta de Preços 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei Til! 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR OA ATA 

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretária Municipal de Administração e Finanças, 
que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de 
Registro de preços, conforme Decreto Municipal nº 003/2017 de 10/01/2017 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim 
como os quantitativos registrados; 

b) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, orientarâ ao 
órgão Participante à notificar o Fornecedor Beneficiário para assinatura e retirada do Contrato no prazo 
predeterminado. 

e) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; 

d) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável 
pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) 

b} 

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
Assegurar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos 
interesses do Orgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgéo 
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
Zelar, após recebef a Indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, 
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se 
necessário, sob a orientação juridíca da Procuradoria Gerai do Município - PGM, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
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d) 

e) 
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Informar a~ Órgão Gerenciador, quando de sua ?corrência, a recusa do fornecedor em atender ás condições 
estabelecidas. em edital, ou na A~a de Registro. ~e Preços, as divergências relativas à entrega, às 
quant1~ades, as caractensticas e ongem dos bens hatados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento ou prestação de serviços; 

Notificar, quando nece~sário, a licitante DE:tentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo 
Órgão Interessado, reahze a entrega do obJeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Pará.g~fo Terc_e!ro - Constit~em-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes 
aos orgaos part1c1pantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

1 - os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 
li • a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1Q. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e 
da quantidade a ser contratada. 

§ 2°. Apôs a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita as informações que esse produzir, não respondendo por 
eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos pràticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para eventual 
aquisição de carteiras e conjuntos escolares para atender as necessidades das Unidades Escolares da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Igarapé do Meio - MA, de acordo com as condições e especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo 1). Proposta de Preços e Contrato os quais ficam 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos 
quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro • A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica 
de compromisso para eventual e futura contrawção ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de í2 (doze) meses, 
a partir da data de sua publicação no 0.0.U. e D.O.M. de Igarapé do Meio - MA. cujo Contrato atenderá a forma do art 
57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
CONTRANTE, passando ta! documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro • Os preços ofertados pela empresa (., ..... ,, .................. ). inscrita no CNPJ sob o nº ( ................... ), 
classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

r ítEM l 
,--·· 1. 

eSPECIFICAÇAO 

CLÀUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 

MARCA VALOR , VALOR 
UNITÁRIO i TOTAL l 

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ .................. (. ............... ) será efetuado pagamento via transferência na Conta 
Corrente da CONTRATADA, no Banco . , Agência __ _. Conta Corrente ___ , mediante entrega 

@ 
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realizada e. conferida,_ ~ua~to à qualidade d~s produtos, à. base. dos preços unitários do item apresentado na proposta 
final. e mediante a sohc1ta~~ de pagamento, Junto a Nota Fiscal, informando a modalidade e número da licitação, número 
do empenho e dados bancanos, acompanhados das provas de regularidade com a Prevídêncía Social - INSS e junto ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

Parágrafo Segundo_ ,-. O~ preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fornecedor~ Benefi?Hilna, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de 
serviços, tais como impostos, taxas. transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos 
atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro -A exístência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÀUSULA SÉTIMA- DA ATUM..IZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro -A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP. deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 

a - a variação dos percentuais dos indices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b - a cotação do objeto for vinculada a variação c,unbial e seus indíces atingirem percentuais superiores a 5%; 
e · se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e li deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 

li. Não existíndo índice setorial relativo ao ítem, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado o indica geral de preço - IGP 

Parágrafo segundo -A Atualização dos Preços será conforme Decreto Municipal nº 003/2017 de 10 de janeiro de 2017. 

Parágrafo Terceiro • Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederá revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerencíador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ''d" do inciso 
!l do caput do art. 65 da Lei nQ 8.666. de 1993. 

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial. poderão ser atualizados nos termos 
e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Sexto • Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sétimo • As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor 
da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análíse do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Ucítação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo VIII do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 

CLÀUSULA OITAVA- CONTRATO 
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Parágrafo Primeiro - O CONTRATO Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerencíador ou Participante 
a o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão Particípante em 
efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Par~grafo Segundo-: A contratação do obj~to licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão 
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.0 10520/02, Lei n.º 8.666/93, 
na forma Art. 15 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercicio financeiro ao qual 
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro - Ficarâ Impedido de lícitar e contratar com o Município de Igarapé do Meio - Ma e, será 
descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal. pelo prazo de atê 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art 7º da 
Lei 10.520/02 e Art.14, Parágrafo único do Decreto 7892/-13: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraüde fiscal. 

Parágrafo. Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, 
até o 2° {segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;, 

Parágrafo Terceiro• Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a} multa de 10% {dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Regístro de Preços ou Contrato, e 
correção diária conforme abaixo: 
a. 'l) O ,33 % ao día, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos 
das demais, as seguintes sanções: 
a} advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e) suspensão temporãna de participação em licitação e impedimento de contrat6r com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; • -
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administn,.ção Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabílitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sançao aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, serâ _aut~matic~men~e des?,?ntado da ~rí:neira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. ~m c'.'lso de 1ne~1~tênc1~ ou 1nsuficienc1a de cred1t<? da 
Contratada, o valor devído será cobrado administrativamente e/ou insente como D1v1da Ativa do Mun1cíp10 de lgarape do 
Meio - Ma e cobrado judicialmente; 
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Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias útels, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso. podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo -As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a 
sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha acarretar ao Município de Igarapé do Meio. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo ~ As sanções de suspensão temperaria de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que: 

bl atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
e) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 

bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou 
de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
e) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos: 
g) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato; 
h) prática de atos ílicitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro • Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descurnprímento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador(§ 1° do Art. 6 do Decreto nº 8.250, de 23 de Maio de 2014. 

Parágrafo Décimo Segundo• No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Municipio, Estado ou União, conforme o 
caso, respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, 
sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

e) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no 
prazo estipulado; 

d) O atraso lnjuetificado do fomecim<11nto; 

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem Justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

f) A subcontratação total ou •parcial do seu objeto, a associaçllo da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem consentimento e aprovação da 
Administração; 

g) O desç,1tendirnento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável peío 
acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
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h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que 
prejudiquem a execução do Contrato; 

1) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas 
no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

o) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do§ 2° do art. 65 da referida Lei; 

p) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, índependentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas. assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente 
da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da 
Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos 
nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o 
comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município. Estado ou União, conforme o caso, 
considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio 
do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 
hipóteses do Artigo 20 do Decreto 7 .892/13 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

15.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

15.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utíiízada por qualquer órgão ou entidade da 
admínístração pública que não tenha participado do certame licitatórío, mediante anuência do órgão gerenciador. desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecídas na Lei 
8.666/93. Decreto 7.892/93 e neste Edital. 

15.1.2. Caberá ao fornecedor beneficlárío da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecímento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
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15.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

15.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solícitada em 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Regístro de Preços. 

15.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

15.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedímento lidtatório para registro de 
preços. • 

15.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 

15.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante par~ órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos nos parãgrafos 3° e 4° do artigo 22 do Decreto nº 7.892, de janeiro de 2013. 

15.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 15.1.6 cab~râ ao crgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inic1almente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

15.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagêm, a ata de ;egistro de preços, durante sua vígêncía, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatórío, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

15.1.8 As aquisições ou as contratações adicíonais de que trata este !lem não poderão exceder, por órgão ou entidade. 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

15.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o ôrgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

1111 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado a PREFEITURA, 
pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA 

Parágrafo Segundo • É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilízar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgaçêo profissional, como, por exemplo. em cartões de visitas. anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilídade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto • A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Aia, ou na Lei em geral, 
não implica em nevação, não devendo ser interpt~tada como dasístêncía de ações futuras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e nao alternativos, Inclusive com relaçêo a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto • São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Leí nº 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
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Parágrafo Primeiro • O Órgão Gerenciador provídenciará o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficial da União e 
Diário Oficial do Munícípio ficará disponibilizado durante a vigência da ata de regístro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Pa_rágrafo Primeiro_ •. ~s partes el:gem, de com~:11 acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seia. o Foro do Mumc1p10 de Monçao - Ma para dinmir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

CONTRATO Nº _; __ . 

A (Ma), __ , de __ de __ . 

ELDER LIMA ALVES 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA ÃO 

Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
órgão Participante 

Nayra da SIiva Serra 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Órgão Gerenciador 

xxxxxxxxxxxxxxx 
Fornecedor 
Beneficiário 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 003/2021 

ANEXO IV 

MINUTA CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, com sede adrnínistratíva na Avenida Av. Nagib Haickel, s/n, Centro, Igarapé 
do Meio - MA, CEP: 65.345-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob os nº 01612346000103, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO (FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES) - ORGÃO GERENCIADOR. com sede na Rua do Acampamento, s/n, Centro, no 
MUl'llCip!ô de Igarapé dO Me!o - MA, CEP: 65.345·000, ne:;te ato repreaentada por ELPER LIMA ALVES, portado; dci 
carteira de identidade nº 000090689898-6 SSP/MA e inscrito no CPF(MF) sob o nº 001.167.671-03, Secretário Municipal 
de Educação e Ordenador de Despesa do Fundo Manutenção e Desenvolvímento da Educação Básica_- FUNOEB, este 
inscrito no CNPJ sob o nº 30.559.137/0001-41,junto a SECRETÁRIA MUNICIPAL OEADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 
.. ORDENADORA DE DESPESA, neste ato representada por Sra. NAYRA DA SILVA SERRA, portadora da carteira de 
identidade nº 022535022002-7 SSP/MA e CPF n<> 037.921.573-06, Ordenador de Despesas da Secretaria de Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal 001/2021, aqui denominada CONTRATANTE e, de outro lado a 
empresa _____ , inscrita no CNPJ/MF sob o nº, estabelecida na ______ , doravante denominada 

Avcniíill i\agíb Haickci, sin." - Cemro - igarapé do MeiníMA 
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CONTRATADA, neste ato repre1r1entada por ______ , ocupando o cargo de ______ , naturalidade. 
estado c!víl~ RG nº . e CPF nº ____ _, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade 
com a Lei n 8.666 de 2! ,cte JU~ho de 1993, e suas alterações, Leí nº 10.520 de 17 de julho de 2002. Lei Federal 
13.978/20, Decreto Municipal n 011/20 e alterações, e ainda de conformidade com a documentação constante no 
Processo nº 394/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1, DOCUMENTOS _INTEGRANTES - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto. bem assim 
par_a defirnr proce~1mento e n<;>rmas decorrentes das obrigações ora contraidas integram este Contrato, como se nele 
estivessem transcntos os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Eletrónico n" 003/2021. 
b) Termo de Referência. 
e) Proposta de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é a fornecimento de carteiras e conjuntos escolares para atender as necessidades 
das Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação do Município de Igarapé do Meio - MA, destinado 
ao uso do Municipio por meio da_ Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica - FUNDEB} • Orgão Gerenciador, junto a Secretária Municipal de Administração e Finanças -
Ordenadora de Despesas e, conforme abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇAO- UND 

1. 

! VALOR I VALOR' 
. UNITÁRIO . TOTAL 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 00 CONTRATO 

2.1 O valor total é de R$ ..... .... .. ... .. . ( ................ ). 

2.2 Os preços unitários estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. inclusas todas as 
despesas que resultem no custo do fornecimento dos fornecimentos, tais como materiais empregados, mão-de-obra, 
encargos sociais e trabalhistas. quaisquer contribuições sociais, impostos, taxas enfim. todos e quaisquer outros ônus 
que incidam no fornecimento desse, não podendo ser cobrados separadamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1 O contrato terá prazo de duração adstrito ao crédito orçamentário, podendo por acordo das partes, ser prorrogado, 
desde que seía de interesse da Contratante, mediante termo próprio, de acordo com o Art. 57 da Leí 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES E PRAZO OE PAGAMENTO 
4.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega ou execução e aceitação do objeto, depois da reaiiza~o 
das aferições. 
4.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com o obJeto entregue ou executado discriminados, devidamente 
atestadas pelo servidor designado para o recebimento do objeto licitado. 
4.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas Federa!, Estadual 
e Munícipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada. 
4.4 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do objeto da Nota Fiscal, o pagamento será creditado em favor do 
Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada na proposta, devendo para 
isto, conter o nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, e obedecendo 
a devida ordem cronotógíca dos empenhos e em moeda corrente nacional. 
4.5 A Prefeitura Munlclpal de lgaiapé do Meio/MA fiCl'.l reeorv.!lld"1 o direito de não efetivar o pagamenln se o objeto não 

ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas. 
4.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte do 
Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação 
da execução do objeto do Contrato. 
4.7 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s), motivada por erro ou incorreções. o prazo estipulado para 

pagamento, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
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4.8 Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem ônus para a 
Contratante. Não serão efetuados, também, quaisquer pagamentos à Contratada enquanto houver inadímplência 
contratual. 
4.10 O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela CONTRATADA. 
4.9 O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA. no Banco XXXX, Agência XXXXX, Conta 
Corrente XXXXXXX. • 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 A despesa decorrente do objeto deste Contrato correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 Administração 
04 061 Ação Judiciária 
04 061 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 061 0021 1002 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS 
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 

02 03 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 
02 03 00 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 
12 Educação 
12 122 Administração Geral 
12 361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL . 
12 361 0036 2012 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente · · 

CLÁUSULA SEXTA- 00 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 
8.1 O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Requisitante 
por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou execução do objeto deverá ser efetivado ao 
Município de Igarapé no prazo máximo de até 05 (cinco) días, C0íitados da emissão da ordem de fornecimento ou 
serviços, no Almoxarifado Centr{ll do Município, Avenida Nagib Haickel, s/n, Centro, 65345-000. 
6.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Mu,1icipal de Igarapé do Meio - Ma, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
6.3 Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em dias corridos, 
devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e 
Nota Fiscal correspondente. 
6.4 A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na Ordem de 
Serviços/Fornecimento, conforme o caso. · 
6.5 As aquisições obedecerão à conveniêncla e às necessidades do ócgao Gerenciador e/ou Participante. 
6.6 A aquisição do(s) ltem(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela Fornecedor e o órgão 
Gerenciador ou Participantes; 
ô.7 Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s} constantes do Contrato. 
6.8 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa função, onde irá recebe
!os, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, inciso I e li, da Lei de Licitações nº 8.666/93, 
6.9 A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo com as condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeíto a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
6.10 Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 
dew:,ndo o obj<>to '""'r sub&títuido im.,,di:.iamêntê pelo Corrlratado. Quando serão realizadas novamente as verificacões 
antes referidas. 
6.11 O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não excluí a responsabilidade civil do Contratado por vícios de 
quantidade ou qualidade do objeto ou dísparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela 
Contratada verificados posteriormente, garantindo~se ao Contratante as faculdades prevístas no art. 18 da Lei n" 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 
6. '12 Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

t\)·• ~~rremes de danos, ocor::~c~,:: :::::~:~:~;•;;~ ;~;;;~:::::o:::::::•A obrigando-se por qua;squer 
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responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento 
do presente edital e com as obrigações assumidas no Contrato; 
6.13 O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta, Ata de Registro de Preços ou do Contrato, ensejará, 
a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às 
penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS E DE RESCISÃO 
7 .1 O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78, e na forma disposta pelo artigo 79 e 
consequências previstas no artigo 80, todos os artigos da Lei nº. 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 
7.2 Também poderá ocorrer à rescisão do contrato por conveniência da Administração, a qualquer tempo e mediante 
notificação prévia no prazo mínimo de 10 dias. 
7.3 A administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do 
objeto do contrato, no caso de cenveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e fundamentada, 
caso em que a contratada terá direito de receber os serviços efetivamente executados e demais ressarcimentos 
garantidos e previstos na Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 
7.4 A CONTRATANTE poderá ainda considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, independentemente de 
qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, 
se: 
a) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou em parte. 
b) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na notificação 
dada pela CONTRATANTE. 
e) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou imperfeições do 
fornecimento ou serviços ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados. 
d) as multas aplicadas â CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante correspondente a 30% 
(trinta por cento) do valor do Contrato: 
e) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações prevista neste Contrato ou dele 
decorrente; 
f) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo lll, seção V da Lei nº. 8.666, de 21/06/93. 
7.5 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
lei nº. 8.666/93. 
7.6 A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos anteriores 
da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e dem!lliS cominações estabelecidas neste Instrumento, as seguintes 
consequências: 
a) assunção ímedíata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração. 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 O objeto ora contratado será fornecído conforme especificações estabelecidas pela CONTRATANTE, obrigando-se à 
CONTRATADA a: • 

8.1.1 Efetuar o fornecimento do objeto em perfeitas condições. no prazo e locai indicados na Ordem de Fornecimento, em 
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca e prazo de garantia; 
8.1.1.1 O equipamento deve estar acompanhado, ,ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da indicação da assistência técnica autorizada; 
8.1.2 Assinar o contrato, no prazo estipulado e contado da convocação; 
8.1.3 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 
8.1.4 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, trabalhista, 
devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto. 
G.1.$ Ass09urar a qwa!ídada da objeto em conformidade com as normas técnicas da ANVISA, INMETRO e outras 
pertinentes, conforme o caso; 
8.1.6 Providenciar para que o objeto seja fornecido de maneira adequada e em consonância com as normas de segurança 
estabelecidas em legislação própria; 
8.1.1 Comunicar, à Prefeitura Municipaí de Igarapé do Meio - Ma, em até 24 (vinte e quatro horas) horas antes do 
vencimento do prazo da entrega do produto, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

Avenida Nagib Haíckcl. s/ll.'' •· Ccntrn ··· Igarapé do Meio/MA 
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8.1.8 Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir 
díreta e índiretamente, sobre os produtos entregues, e demais custos inerentes ao objeto; e, ainda, apresentar o~ 
documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente. 

8.1.9 Responsabi!izar-se pelo transporte apropriado do objeto, ainda que seja transporte especial quando assim exigir, 
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega ou execução, até o devido atesto 
da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

8.1.1 O Fornecer o objeto na presença da comissão devidamente designado, no local informado na Ordem de 
Fornecimento, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta do objeto; 
8.1.11 Substituir o objeto entregue com eventuais falhas e/ou vícios ou que apresentarem eventual alteração de suas 
características dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeítu,ra Municipal 
de Igarapé do Meio • MA. no prazo previsto, a contar da data de entrega ou execução do execução exigidos; 
8.1.12 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na vígência do Contrato, 
objeto do presente instrumento conforme determina a Lei 8.666/93; 

8.1.13 Fornecer o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de igarapé do Meio - Ma, solicitar 
a substituição daqueles cujos produtos sejam julgados inconvenientes. 
8.1.14 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do Contrato, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 

8.1.15 Responder perante a Prefeítura Municipal de Igarapé de Meio - Ma, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quàisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas 
contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes, 
8.1.16 Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE. fazer uso de 

quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato. 
8.1.17 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto contratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer 
solidariedade da Prefeitura Municipal de Igarapé de Meio - MA, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência ás suas obrigações não se transfere as Secretarias/ 
Prefeitura Municipal de Igarapé de Meio - MA. 
8.1.18 Dísponibilizar. a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos. seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato; 
8.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitír a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dlmen,síonamento dos quantitativos de sua proposta. 
devendo comp!ementá-!os, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos íncisos do§ 1° do art. 57 da Lei nº tt666, de 
1993, 
8.1.21 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União. Estado, Municipío 
ou terceiros, decorrentes da contratação, 
6.1.22 Re;;;peitar as normas de se9urança e mE>dieina do trabélho. previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 

legislação pertinente. 
8.1.23 Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habí!ítação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1 .24 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12. 13, 18 
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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8.1.25 ~presentar os empregados. devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá além de provê-los com 
os Eqwpamentos de Proteção fndivídual - EP!, quando for o caso; ' 

CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

9.1.1 Responsa~íl~zar-se p~la lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de fornecimento ou serviços, com 
base nas d1spos1çoes da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.1.2 ~ssegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

9.1.3 Efetuar o pagamento dos Documentos d~ Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento, desde que 
os _m_esmos seJam apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem as exigências da legislação 
aphcave!; 

9.1.4 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do 
Contrato; 

9.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados e/ou 
prepostos da CONTRATADA. desde que inerentes ao objeto do Contrato; 

9.1.6 Acompanhar a execução ou fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais a efetiva entrega 
do obJeto contratado e o seu aceite: 
9.1. 7 Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 

9.1.8 Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega ou execução do objeto para adoção 
das providências saneadoras: 

9.1.9 Acompanhar a entrega ou execução do objeto. por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os contatos 
junto à Contratada. , 

9.1.1 O Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horáno; 

9.1.11 Verificar minuciosamente., no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
9. i .12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada, 
9.1. '13 Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro durante a execução 
do Contrato. 
9.1.14 Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos da CONTRATADA. 
9.1.15 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos previstos no Edital e especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA • OAS PENALIDADES 

10. 'l Sem preíuízo das sanções comínadas no art. 87, !, lll e !V, da Lei nº 8.666193, pela ínexecução total ou parcial do 
contrato. a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até í0% (dez por 
cento) sobre a parte inadimplída do contrato. 

10.2 Se a adjudicatáría recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar situação 
regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até i0% (dez por 
cento) sobre á parte inadimplida do contrato. 

10.3 A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta. não celebrar o 
instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento 
com:ratuaí. comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude fiscal. garantida a prévia e ampla defesa. ficará impedida 
de licitar e contratar com a Prefeitura. e será descredenciado no Cadastro de Forneoedoree Municipsí, pelo prazo de até 
05 {cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais comínações legais, devendo ser inc!uida a 
penalidade no S!CAF. 

10.4 A multa descrita no quadro de infrações, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente de~contada 
da fatura a que fizer jus. acrescída de juros moratóríos de 1% (um por ce~to) ao_m~s._Caso a contratada :ião ten!1a 
nenhum valor a receber do Municlpto, ser-lhe-à concedido o prazo de 05 (cmco) dia ute1s, cc:ntados d_e sua mtima~o, 
para efetuar O pagamento da muita. Após esse praz,), não sendo efetuado o pagamento, serao deduzidos da garantia. 
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Mantendo-~e o insucesso. seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, 
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial. 

10.5 As ~ultas previstas nesta seção não eximem a adjudícatária ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou preJwzos que seu ato punível venha causar à Administração . 

. 
10.6 De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de lnídoneídade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabílitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base na legislação vigente. 

10. 7 A sanção denominada "Advertência" só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim 
entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, cabível somente até a 
segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da 
Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo. 

10.8 São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8,666, de 1993, da Lei n" 10.520. de 
2002, do Decreto nº 12.205 de 30 de maio de 2006, e do DECRETO nº 10.024 de 20 de setembro de 2019: 

a) lnexecução total ou parcial do contrato; 

b} Apresentação de documentação falsa; 

c) Comportamento inidôneo; 

d) Fraude fiscal; 

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

10.9 As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor 
da Contratada, conforme infração.cometida e prejuízos causados à administração ou a terceiros. 

10, 1 O Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela 
a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, nêo eximindo de outras equivalentes que surgirem, 
conforme o caso: 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇAO GRAU MULTA* 

01 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, 06 4,0°/,; por dia 
lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência 

! 
02 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso 05 3,2% por dia 

fortuito, fomecimentosfserviços contratuais por dia e por unidade 
de atendimento. 

03 Recusar-se entregar os bens/executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por ocorrência. 

04 1,6% por dia 

04 Realizar entrega/Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo 02 0,4% por dia 
como por caráu.r permanente, ou deixar de providenciar 
recomposição complementar; por ocorrência 

fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; 
-- 0,4%p~j 05 02 

por ocorrência 

·-Para os itens a seguir - Deixar.de: 
, .. ___.,~-----·-----

~ 
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1 E~etuar reposição de equipamentos danificados, por motivo e por 04 
dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que 03 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 03 
FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 

Iniciar fornecimento/execução de serviço nos prazos 02 
estab:le~idos, obse~ados os· limites mínimos estabelecidos, por 
ocorrenc1a. 

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 01 
ocorrência. 

Fornecer suporte técnico à Contratantí'!, por ocorrência e por dia. 01 

··--
* Incidente sobre a parte lnadimplida do Contrato. 

! 1,6% por dia 

0,8% por dia 

0,8% por dia 

0,4% por dia 

0,2% por dia 

0,2% por dia 

10.11. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) di.as úteis. 

10.12. Após 15 (quinze) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 
contrato, o que ensejará a rescisão contratual. 

Ht13. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente 
detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

10.14. As sanções previstas não poderão ser ,elevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações 
que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente 
justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade c::ompetente, conforme prejuízo auferido. 

10. 15. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, le.Jarâ em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade . . 
'10.16. A sanção será obrigatoriamente regi&trada no sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores- SICAF. bem como em sistemas Municipais. 

10.17. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de tributos. 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetívo.,, da licitação. 

e) Demonstrérn não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Contratado, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oricia! do Municlpio, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do 
contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

,\, cnidü Nagíb Haí.::ke!, s/11." •- Ccotrn ·· tgarapé do McioíMA 
CEP: 65.3J5-00H 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MVNICIPAl.. DE ICARAPlt DO MEIO 

C.N.P.J.0t.612.346/0001-03 

11.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscímos ou supressões que se 
fizerem necessários no fornecimento ou execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado 
do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - REGIME DE FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
12.1 O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, em conformidade com o Art 72 e 78, ínciso VI da Lei 
8.666/93, com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 O CONTRATANTE providenciará o envio do extrato deste Contrato ao Diário Oficial ela União e Munidpío, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra a publicação no prazo de 20 (vinte) dias 
consecutivos desta data, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 00 LIVRE ACESSO 
14, 1. É obrigado a contratada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao 
objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo, 
conforme o art. 43 da Portaria lnterministerial 424 de 30/12/2016, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do 
município de Monção - Ma para dirimir as questões decorrentes.do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, e, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

TEST!;MUNHt& 

NOME: 
CPFNº 

NOME: 
CPF Nº 

GARAz· O. MEU,~ MA (Ma),_, de __ ,,,. de __ . 

# r,,/J-, · /µ/4, 111 ' 7 . ~""{ 
____ _._ Elder Lima Alves 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC ÇÃO 
Fundo Manutenção e Desenvolvimento da E ucação Básica 

CONTRATANTE 

~Á~h--'--ª _ 
ra da Silva Serra 

SECRETÁRIA MUNldlPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Ordenador de Despesas 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA 

CONTRATADA 
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DIÁJUO OFICIAL DA UNIAO. Seção 3 

Governador An.ner/MA. l, ile julho <le ,021. 
MILENA SANTOS OA SILVA 

Preg!Jé'írn 

AVISOS OE LICITAÇÃO 
TOMAM oe PREÇOS N• 9/2021 

Processo Administrativo n• ;Uao&OOS/2021. 
A Pre~i:ur.l_ Munídpal de üov~oactor Arctier ~ MA, Jtr~vó-s da $Ua ComissJo 

Perf?anffl'ite. ~e 1.mtaçao. torna ,:itÍiblk:o para oonhedmento dos interess.1dos que e-stá 
rc<b!Ziln~o _hcit:Iç3o na môd.a!ídade Tomada de Preço::-1 do tipo Menor Preço ,Wobal por 
Lotes Q~,etwando a Çontratação de. iempre$ii pari a pre$taç.ijo dt~ sc·rvi0>.s de mdnuten:i;ao 
pre'Ve~th.~-.i1- e 

0

C&~~~a de condk:i?fladore,ç: de ,:,W p..ra atender as necessidades das 
Secret1Hki:<:i t'Jhmttip~ns., em cooformidmie com as. espedficaçfü::"S <:antidas. no f.d,tal, 0 quat 
será processado e Julgado ""' confonnidade com • lei fe<kra, n.2 8.56(;/93 e aitt,raçoo,, 
po;!ermres, e as coodrções de, fa:liMl â realltar•,m .l; 09:00 !lotas tlo dia 21 de julho de 
2021; A :•S!illo ~úb!k:a 3e julgamento sem realltada na• dependênci.,, da Scc.ret.rla 
Mu~i:iµa~ Jt? Admirnstraçao, na sal~ ~ Comissão Permanente de Lldtaç.ão~ situada à Praç.1 
Gerulro liargas n• 12, GentrQ, Go¼m1ador Atelier , MA, no dia, hora e lota! atrma em 
ep~r~fe. t'1n qutJ :serio r-c-eebkfils os tnH1efop~ cle habitlti1ção e propo.sta. -Em atendbtwmto 
a,.s, recomen~ções do Munkipio e da OMS lnfortnamcs que a sessão o,corn,.j em ku:al 
ahe,:t? e arej.l®t que setá t%tabeteddo distandamento mfr'limo <l~ 01 metfot- de t~da 
partir1par~te t Uttmte .a s~ss!fo e que wrJ obriga:tóría a utillwçl:i'o de m~scatas luvds ê que 
('~da p~rhdpante porle ~?U frasco de ákool e íte:n~ de proteçJ:o ne<:etsârlo, O ~ltai e~tá 
d1~pon1~! parn todos os. mteres.sa-d0,s. nn Pcrtal de Tian$patênci.1! dó Munídpío rio 4te m 
Piefo~t_ura Mtitdrip::tl no endereço ' etetfmco 
l:ttr;1tg,_.,,tn1<1td_ordn:h1\"r,~1<1,gtJt1,br/ti;:an?ipiin.mcii1fUdt1,tc.oe5

1 
no ~Hl! do lCf/MA no sistema 

SA~OP e tamiumt podera SC'f t:onsoitado e obttdo na sala dol Comis.~u Permanente: de 
lic,tllyio.CP!., no _Prédio da Pre!eírura Municipal de Gowrnador Afcher/MA, á Praç,, Getúlio 
V_~tgd~_. 11, Centlói CfP GS,770e{XXt Governa<lvt Afch~· ~ MA~ clt: 2?: .1 O, das OSJ)O ás. 
11:00 h~:q~ t~~tH1t.'~ ;ütlda ~r soOci~do através do t~mJJiL g.allcitatã.arna@g:rnaHxom •. 
infurmáÇOC$ adttJOMt5-,, ea-er1tualrnentie rtt:ces~rias s<>bre o certanH', rerifo obti&~ no 
i::;;,~mo P:':,1:~~· d~"tir•<lor Arcller {MA), em 01 do julho d.. 2021. Mil""" Santos da 

TOMA!M. DE PREÇOS N• 10/2021 

Pmce,so MmínístraUvo nQ 02.2806.00$/2021 
A Prefoitur.a Municipal de Governador Archcf • MA; atr.avàs. da- sua Comi~o 

h•rm.nm:::nre de: U,dtas:&o, \t>rfi.1. púbJko parn ():)nhe(;imento dos intNiest.adoe. que e~tri: 
r'éa_Hundt.'1- Ht::.1t.t~~fo n~ Wtmàltda~ TôU1.ttda de ?te~'t>, dü t!pu M~ftü! ?tt-\'O glob~i1 

oOJeth1;1ndo a Contratação Oe empresa para .>J prestaçlio ~ !ioctvi~o!< de manu(ençio 
pn;◄ vellti\la e corretiva de equiparncnb:'.tS de informática para itendcr <:h neo::'5-tdades .dJ:S 

- ' tdvt:oot. o- qua:1 
, f!. a~ter.açõe-s. 

de julho de 
de jutgatnooto rer.i matizada nas dependi:nci.as ~1 Se<ctetaría 

Munícip,ú de- Administr~lk>, ~ s.a~ ~ 0:;mi:s,sifo, P.erm~nent~ de lidtaçilo, situada à Pra~ 
G~túlio Vurgas 02- 121 Celltro, G01~rnador Archer A MA. ilO dia, hor.a e local adma ttrn 
epigrJfe, em que ~rão recebhIDs os tuiwtopes de habilitaçlk.l e pn::;posta, Em atendimento 
:a~ ~(H'ttern;.hu;~'!< do Munkí~1io e da OMS lnfrurttarnQ!. que a St"&:s.ão .pqJHerJ em local 
aberto e, <:l r~~ji'td<:\ qu& st-râ f,'◄ !'>tabefeddo disti'H't<.?.trnentn mínimo ó<> 02 m~tro$ de t.a~ 
partkip.1nte clur.1n~ a ~ruo e que :será cbrígatória .a utílizm;ão 6f? m~caras, Juvas e que 
cadJ particip.1.nte J»rt~ seu frasco d~ Jleool e itens de proti~çl"o rtev..~àrio, O OOital está 
disp<:io!vel pa..rn todos -os ~nteressatlos. no ?ottal d<- ·ttanspat"êrtci~ do Munk.iµio, rn:, site da 
f"rdcitura ~il;uníçíp-0! nó cnde.f!'e,;:c clétrõnic:o 
http;í/govemaclor:.HciH.i-r.ma.p-.bf/transpa1€.'otQ:/hdtacoes~ no site do lCf/MA 110 'Sistema 
SAí.:or e tambCu1 põ<le.rA 5't'l'r ,coM.ultiHio e obtido r~ :wla d.l t:onns'S<iio f'errmi:nen~ <le 
Udttiç.ão-C?i, no Prédio da Preif."!ítura Municipal dt• Governatlw Ar<..he,/MA à Praça GétUlio 
Varga~. 12., Ct!ntro, CE? 65.770-000, Governador An.:he-r · MA, Ó(>" Jilc a úll, da$ 00:úO ás 
12;00 hora1;

1 
poden® j!ind~ ser sofícitado atravé~ do Evrr.all: gafo.:it,acaarna@g.lMil.com,, 

ln:formaçõe~ adícloo~ls, everrtu.akn-ente ne:01$cldas. sobre o cert~me, serio ohtida1. oo 
mesmo tmdereço, Govtll'nador Arrher (MA)., em 01 de julho <le 2021, MHeoa 5antot. da 
,llva ' Presldente d~ CPLJ 

'TOMADA OI! ?Rt'ÇOS Kt 11/2011 

fro.:.sw Administrativo n• 02,21lll6.0l0/20n 
A ?ref'é!turn J'<Aunidpal ,de Gov~w.ador Ar<:i'leí · MA, •~ttüvit. da ~Q t.:,xrni~o 

Permanente df." Udtação, torru µUblko para contn~cimento dos lntt-::te-.;slados. qut <t:$tii 
r~liuu1do !!tí:t..:.içiio m1 modalidai:.k fom.ada de f'fcç:c~:, clo tipo Menor Pmç,o glnhat 
ohjcrtlv~mdo a Ctmt1»ltà~ô d1S- emprésa para a pr~tação de servi~m de reca,ga d{t tooer e 
c.artuthos. para atender as oo,ces~dadf!S drts Secretafíat. M1mldpais, ~:m t:l)nfci-í'nidade rotn 
a!$ ~pedfk,a<;..õe~ ,cont:kmi no (dítat o yu"t 001.á pt<oi;.~~4;fo ,~ Jt.itpHio em co.1forrnldàOO 
rnm a t~i !';,doral n,i S.666/93 e ,tt.,raçi:\es posteriores, e a, cood,,õ.,, do €ditai à <eailzar• 
,e .\, JS:00 horas do clí• 21 dw Julho de 201.l. A """"" t>úlllí<,, de julg~nrent<> s,,rá 
rc,aHzada na,; de1Jendi<ncia1- da Secretaria Munkipai de Adminf!itra<;:k:,( o.d :iala d.:i Comís~u 
Pfntn,Hv:<tlt~ d@ Urit,ijlçíio. '!<Íhrnd,1 ii- Pr"'fª GPtidio Vare.ir• n;J" 12, Centra, Ú,OVttnacior An::hé'r 
. MAs m::; dhi, horn e lo(;.al .Qjcln-ta t.m ~pigrnfuf e.m qut> \K''.ão rn~bidcs, ~- enW!lnt>&S de 
h<J:bilíraç:.h, e proposro, fm atendimento 3$ r-eeomend.1r;fu~t _do Mumcipm t da ô~S 
irtform::nmJ¼- que a !.~O txormr.á em tor.a! abertó <.:" .irejauo, que- rerâ ""'ra~-1d'? 
distum:larrtrmtú mínimo de 01. mct.roo. de {;.ai,ht patticlpar,t~ dur~w~c >il i.e:..:' . .1ú ~ quo sera 
obdgatciría a utl!iiaçfü:i- de 11rnt&~taS-, luvas e que .(ãdà r,utid;nuu.e porte r.au fr<>.sro de 

.ákoÔI e itt~ :!:t~t!s~~i~~;~:r:u1 toda!. os inte.1\½..<,ados no Porw,J cié Tr:.m:.p,uênda 
dü .MuHldpi◊, nv 1:iclte J-& Prefofü.ui. Munldpaf t~•,> ~n?7:1~so ~íf.lt;r-Onlc.o 
http:í/go'lt<n1a:dorarch~r.mu .. gov.br/!faf'ísparentt.J/lidtàtó<.?:~. rio 11w do f .. f/MJ\ :m !1:l'!<t~ma 
$A.COP e também p,."Xier~ St?<r w.i1s.ultado e obtido ua ~..ã!~ da Comi~o P--.mnarnmW .~e 
Udtaçfü:,-,(Pl, rin Prédio d~ Ptef~~t=ura Mo.nidpa.\ d-e Gôvern~dor Arc..her/MA.~ iJ Pr..:'}1_ Ge~uito 
V~tgàs:, V, (.entro .. CE? 65.710·~. Governador Ard'1t>f MA, cli;; )!:: a 61. •:l:;~ CSJ)O M, 
12:00 horns; p(x:lendu ~índJ ser solidtado atra':'é,s tlo (-rw:d: r,alk,tacat\m~i0&,c'u~iL~?rr,. 
lnforro~çõc:;. ~dkíonais._. ei,.,~ritl~'llmente n<>c~s.an~~ M>bre o r.erf.JH•c, seris'o f~budih, no 
rm!..'1<l'OO etH;:iere<;o. 

Guvernadur Afdler/MA. 1 ~ d& jufütt de 1n.U, 
MH.tt,U,, t;:AN."1'0< l)A,<:.l~V:l 

Pt"(!-◄,;fd':l"ntf' 11.i ('P\ 

PRHtllURA MUNIOPAL De IMPERATRIZ 

WHIGSON DE SOUSA CUNHA lÚN!O~ 
Pregoeiro 

RESUL'fAOO DE JULGAMENTO 
PIIBGÃO ELETRÔNICO l'l" 35/2021 

A_ Comissão Permanente de Uei~ação torna públko l'l'¾uitado de julgamento -cte 
1ecursc aos mteressdtios do PREGÃO r:tEJRôNlCO N:1 035./2021, que- ten1 romu GBJfTO, 
~ntr~tação <le empresa espe<Ja!irada na presf11ç1ki d~ serviço~ de t.aúde em r1&rnpiu 
tntenSNa ~ra atender a dern.m<la da Unidade d~ Tem.pia tntens.:hm (tnn, }}ara Jténcler as 
neu~dades d~ Hos.P4~l de Cunpai,ha de bnpt.'1iltl"lt-t\-\A .. Covícl-·19. A Secretàri~ 
Mun'?pat de Saude, Manaru, Jale5, de Sowa, após .análísc rornpietJ do:. ;,H1tos., decide pelo 
accl~h1rnenror.~. que ~nge .JO rnérito4 do re-eurw intc,rposto ptAa empre~t S .. K SEHVlÇOS 
HOSPtrAtARfS l_mA, ~em ~o pelo pross~guímertto do fuíto com bas(i nas, m~nifo:'>f.JJ_;õe-5 
eJli:araWJs ~m v!stas a evitai' maror'l::'5. prejuftos à rn!et.h,ftbde ne::, da t~•! t,• eh~; 
prlndpi0$ que regem ~ ,àdmhfrsluçfüi püblk>'l, fü)tad,n-nerüe o priattpio virH::ul~ç:io ~o 
instrumento tonvotatono, 

MARIANA lAlES [.1( $0\IZA 
St.=<emuirW tfo ~údti 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IGARAPÉ DO MElO 

AVISO OE RETIFICAÇl\o 
PftEGÃO E!.EfllÓNICO N• 3/U,U • Cl'l 

A f-•r~fdtur4 Mtmióp..al de lgatiipé do Mê-k~ .. MA,. p:ur rnt:K) dA Pn~gi.,>t.1íri:1 
toma ~úWko aos inte;ressados que fur.á !icita.ção na mot.1.afí<la~~ PH~gJú),. . n~ 
Eletrônttas tl!ndo de <hputa: Abe:rl.Q, do tipo menor pn?ço ptH ,km~ autont~<li:1 
P~~~ n* 394/?021, pelo sistema de ~e~tro de preç-OSr p,t:Kesso r:ujo ohJ~to n 
aqu1ruç.;)-0 de t: . ..:irte1rns est:?!are..,, p-.1rn e Munic1pa:, 1:fo lgarap-é do mem - MA. A rnaU:t;::içãa ,:,to 
certame ~erd reali:!dda ula 19 de julho de 2021 ás 09h00tnir1 - horário tk Arasíb~. () 
rei..'<'binu::h·tto das. proposta!>, abertura e dü~puta de pte-ços serJ C)C<.fos.N..11I1E-nhi'! por md1.1 
eietrônioo, no 1~nd~'1"tti_;o: www.lidtaig.arnpedõmaío.r:om.hr 

D edít~I compteto estará à. dis.po&.ição dos interessados >.l partir tfo dia. 05 ili.• 
julho de 1.02::l no ~!te: VvWW.lidtarg.1m1pedomeio..c.om.br t1- Sistema de At.omp,;mh<1n1e11to de 
Cootr..tla:Ç-0,es P!Jblíe.)!!. SACOP. f:sdaredmento-s. adicionai:;, t)OOcrão ser ohtídõs atr,av&:. do 
t-·maih tkitaigarap,~<lrnndo@gxua:!Ltom, 

PAJ'l\r(.JA DA SILVA C!\VZ 
hegrei,a <le lkltoçlio 

PREFElT!JAA MUNK!PAL OE ffAP!:CllRU·MIRIM 
EXTRATO 00 CONTRATO N1l 15/102.1 

i'ARTES: Munrdp,o de lt•pecuru•Minm e • f:rnpre;; WRC OE2f,RAA-(fP OBJETO: 
Contratação <le ei uµresa para o fornecimento de rnabN'~ait> perm~rH.mt-..~ do tipo 
inrotmátk.1~ vtiando atender a: <lemu:nda do projeto "NOCtH1 MUN.Kl?At or. l:OU(',\ÇAO 
ltÁStCA Híf.l:RlON\ de i~te1ffl'i~e @ Sécretari:;;1 Mun'idp.tl de E.dttc:JçJo. VALOR R$ ú,96'j,00 
($Ois mil ,10,ecento, e w»enta e cinco re•í•l- Mi 1\ DI\ ASS!W.flJHA; 18/05/20Jl. llASS 
Lt<iAl: lei n• 8.666/'13, Deaeto Est•dual n• 36.203/2020 ~ 
t11irn11tam,rnto :,o"°"" coroowírus. OOTAÇÃO ORÇAM(ITTÁR1/I: O 

HJNDO DC MA. t fltsENVOL MS. VAL PHO!: 
12.361,0013-,2052.ü(XX) ~ Manutenção e fut¾1onamenW do &1sino Fundameotai 4(Y'/;) . 
4.4,1)0,SJ.:.OO . Eq.i,dpam>enti::n• e MaW-rial Pen~aner~t~ 0,1,19/00:.UXrt• Rf.OJRSOS 
PROVD'llfNfl'S OE TRANSfCRtll!C'IA~ DA COMPI.EMENTIIÇÃO DO HJNDE!l. omlt•l.~005 !\ 
CUSTEAR AS DEMAIS DESPESAS COM A WllCAÇÃO BÁ\il.A VKiENCIA: JJ./U/1021. 

·'mraz Tom::rz, Se<:ret:-iria Munldp~l <le 
/CON'fRf.ffAD(h: Wen<lcl flk,ndo Cus.ta Bo:wn~•reprt½<mt,mfo lêgat 
, 28 de junho d~ 2ó1l.. 

fl\TfiATO 00 CONTRATO l'I' 07€/WU·PA n~ 046/2020. Atl <le Regi>tro de Pfe,;o 018/2020. 
PAffftS: Munidpio de lt:âpecum-Mirim e a F.rnpfe!>a Bentes. Sou~a & (la lTDAi CNPJ rrr: 
6a.4t.4,1Zl/00ll·8-0, OBJETO: fomt<t.:ímef!to Qe !¾ci:t-c'Se!. e rn~teri~í~ odontdói%,t(01< parn 
atPnrli:H a demand.l da 51!:'a~ta-rfa Mt.mfrJpat de S>i!Jd0 de◄ lrape-n;ro Mlrim - tvlA. 'VA!.Of\, R'S 
161,5.P.'1,7S {rento e M>¼eílta e um rnH, quiohentGi~ ~ ~ft~lta e ur~ tt~?is e ~tet'\'i ~ (,;nw 
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Su1v'IÁRIO 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO fli9 003/2021 
LEI Nll 313/2021 

l'REFEITURA MUNICIPAi. 01: IGARAPÉ 00 MEIO/MA 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 003/2021 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nç 003/2021 • A 
PrdeilUfi> Munidµal Je lg,H i>!JÚ do Mdo - MA, !JU[ ffHÚU d.r Frt1gocifa Oficial, 
torna público aos interessados que íará licitação na modalidad!! Pregão, na 

"""""ma Eletrônica, Modo de disputa: Aberto, do tipo menor preço por item, 
torizada pelo Processo n~ 394/2021, pelo sistema de registro de preços, 

processo cujo objeto é a aquisição de carteiras escolares para o Município de 
Igarapé do meio - MA. A realização do certame será realizada dia 19 de jutho 
de 202t às 09h00min - horário de Brasília, O recebímenw das propostas, 
ab<?rt•na e ctispqta d,;, rmços será f.'x.du,ivamf.'oto;i r0r ,npi0 0i<?tr6r.ico, no 
endereço: www.lídtaigarapedomelo.com.br. O edlt;;I completo 1::star6 ã 
disposição dos interessados a partir do día OS de julho de 2021 no site; 
www.licítaígarnµedomeio.com.br e Sistema de Acompanhamento de 
Contratações Pub!icas-SACOP. Esclarecimentos adiciorn,is poderão ser obtidos 
através do e-mail: Hcítaigarapedomeio@gmail,com 

Igarapé do Meio - MA 

Patrícia da SHva Cru2 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA 

MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO 

Administração 
JOSÉ AU\i1EIOA OE SOUSA 

l.EI 11111 31l DE 05 DE JULHO OE 2021 

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes 
or~mentárlas do M1.mitfpio de Igarapé do 
Meio (LOO}, p3ra o ellerdclo de 2012 é dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL OE IGARAPE DO MEIO, ESTADO 00 MARANHÃO, OE 
CONFORMIOAOE COM O A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, APROVOU NA SESSÃO 
DO l)IA 02 DE .lULHO OE 2021 E E\.I, ?REFEITO, SANCIONO A SEGUllllTI: LEI: 

CA?rNLOI 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 19 ficam estabelecidas para a c1atwt·açao Qo 

Oiçan,,wto !.fo Muni!.Íf.110 .elatis;c, .JO eAêtd<.io d,; W22 d~ ,J;,«t:iw~ lil"'".,b 
pauted;,s nos príndpios estabelecidos na Constituição Federa!, na co~stltu1çao 
Estadual, no que couber, na Lei Federal n2 4,320, de l7 de marçt• de .96-<l_e na 
Lei Complementar Federal nt> 101, de 4 de maio de :moo ·· Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Página 1 

Art. 211 A Pstrutur;i orç,imi,,nt:4rí.i qup ~Prvir~ df' b,irn P"'" 

a elaboração do orçamento-programa para o próximo exercício deverá 
obedecer à disposiç.ão constante na ESTRUTURA OE ÓRGÃOS, UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTOR.AS que faz parte integrante desta Lei. 

Art. 3" As unidades orçamentárias, quanoo da 
elaboração de suas propostas orçamentárias parciais, deverilo atender a 
estrutura orçamentária e as determinações emanadas pelos setores 
competentes da área. 

Art. -.ra A pmµ<:>,l;,i u,çi>me11tád<1 nào c011l<,1;, Jii.pusi.ho 
estranho à previsão da recelta e à fixação da despesa, face ao contido na 
Constituição Federal e na Lei de Responsabilídade Fiscal, devendo atender a um 
processo de planejamento permanente, de descentralização, de participaçilo 
comunitária, contendo "reserva de contíngêncía", identificada pelo código 
99999999, em montante equívalente a 110 máxímo, 10,0% (dez por cento) da 
receita torrente líquida, 

Parágrafo único. O Poder Legislativo encaminhará ao 
Poder Executivo sua proposta orçamentária parcial atê o dia 30 de Julho, de 
confotmídaJe com 05 limites financeiros estabelecidos pela Constituiçilo 
f,;deraL Caso não envie será mantido o orçamento anterior acrescido de 
percentual utilizado no orçamento do executivo. 

Art, 59 A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da 

despesa e na estimatilta da receita, atenção aos prfncípíos de: 

urbana. 

i - priondade de in'i/e:,tirnei1to~ nas áreas srn...idb.,. 

li • austeridade na gestí!o dos recursos públicos; 
m • modernização na ação governamental: 
IV - mnderniiação e recuperação da infraestrutura 

Art. 6!! O Municfplo assegurará em seu orçamento anual, 

na medida das di$poniil!lidades financeiras e obedecidos os preceitos legais, 

pef,:;.,tfüJt1is J,; ~"'" ,.,cdta <le,tin;,do; ;;, 

• manutençifo e deserwolvímentü do ensino, na 

forma que Jbpuser a legislação errr vigor; 
11 - acesso à moradia para as populações de baixa 

renda; m . preservação e recuperação do meio ambiente; 

população, 

IV oromoci\o ¾Odill e b,>m-P,tar (i,.1 

nos termos da Lel Orgâ~ica d; Assistência Social; 
V . organização e ampliação do Sistema Municipal 

de Saúde; 
VI • desenvolvimento econômico sustentável, com 

ênf;ise pãtb u n1c~t1th10 à triaçâo d€ ink:ro e pcquena5 eroprc5.S5 0 a f.riJção de 

mecanismo, que possam incentivar a instalação de novas empresas no 

Murúdp!o; 
VII 
VIII 

• preservação do patrimônio público: 
diminuição das desigualdades sociais e 

rx t..011sePJi3iÇfü,.J-, fHUOut~rn;ãos hruµ~Ld t" 

o,ganlzaçífo dos Cemitérios Munidp.üi.; x . reforma administrativa, atualí1.ação salari<,1 e 

dissld10 coletivo; 
XI • Implantação de po!itica de nferedmento de 

empregos para pessoas portadoras de nm:essidades espedais; 
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Governador Archer - MA, de 2!! a 6ª, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser 
solicitado através do E-mail: galicitacao.ma@gmail.com. Esclarecimento adicional no 
mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 8107-9311. 

Governador Archer/MA, 12 de julho de 2021. 
MILENA SANTOS DA SILVA 

Pregoeira 

AVISOS OE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N• 9/2021" 

Processo Administrativo n9 2.2806.008/2021. 
A Prefeitura Municipal de Governador Archer - MA, através da sua Comissão 

Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que está 
realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço global por 
Lote, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais, em conformidade com as especificações contidas no Edital, o qual 
será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores, e as condições do Edital à realizar-se às 09:00 horas do dia 21 de julho de 
2021. A sessão pública de julgamento será realizada nas dependências da Secretaria 
Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de licitação, situada à Praça 
Getúlio Vargas nº 12, Centro, Governador Archer • MA, no dia, hora e local acima em 
epígrafe, em que serão recebidos os envelopes de. habilitação e proposta. Em atendimento 
as recomendações do Município e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local 
aberto e arejado, que será estabelecido distanciamento mínimo de 02 metros de cada 
participante durante a sessão e que será obrigatória a utilização de mascaras, luvas e que 
cada participante porte seu frasco de álcool e itens de proteção necessário. O edital está 
disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do Município, no site da 
Prefeitura Municipal - no endereço eletrônico 
http://governadorarcher.ma.gov.br/transparencia/licitacoes, no site do TCE/MA no sistema 
SACOP e também poderá ser consultado e obtido na sala da Comissão Permanente de 
licitação•CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal de Governador Archer/MA, à Praça Getúlio 
Vargas, 12, Centro, CEP 65.770-000, Governador Archer • MA, de 2i1 a 6ª, das 08:00 ás 
12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: galicitacao.ma@gmail.com .. 
Informações adicionais, eventualmente necessárias sobre o certame, serão obtidas no 
mesmo endereço. Governador Archer (MA), em 01 de julho de 2021. Milena Santos da 
Silva - Presidente de CPL. 

TOMADA DE PREÇOS N• 10/2021 

Processo Administrativo nº 02.2806.009/2021 
A Prefeitura Municipal de Governador Archer - MA, através da sua Comissão 

Permanente de licitação, torna público para conhecimento dos interessados que está 
realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço global, 
objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos de informática para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais, em conformidade com as especificações contidas no Edital, o qual 
será processado e julgado em conformidade com a lei Federal n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores, e as condições do Edital à realizar-se às 11:00 horas do dia 21 de julho de 
2021. A sessão pública de julgamento será realizada nas dependências da Secretaria 
Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de licitação, situada à Praça 
Getúlio Vargas ne 12, Centro, Governador Archer - MA, no dia, hora e local acima em 
epígrafe, em que serão recebidos os envelopes de habilitação e proposta. Em atendimento 
as recomendações do Município e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local 
aberto e arejado, que será estabelecido distanciamento mínimo de 02 metros de cada 
participante durante a sessão e que será obrigatória a utilização de mascaras, luvas e que 
cada participante porte seu frasco de álcool e itens de proteção necessário. O edital está 
disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do Município, no site da 
Prefeitura Municipal no endereço eletrônico 
http://governadorarcher.ma.gov.br/transparencia/licitacoes, no site do TCE/MA no sistema 
SACOP e também poderá ser consultado e obtido na sala da Comissão Permanente de 
licitação-CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal de Governador Archer/MA, à Praça Getúlio 
Vargas, 12, Centro, CEP 65.770•000, Governador Archer - MA, de 2ª a 6i1, das 08:00 ás 
12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: galicitacao.ma@gmail.com .. 
Informações adicionais, eventualmente necessárias sobre o certame, serão obtidas no 
mesmo endereço. Governador Archer (MA), em 01 de julho de 2021. Milena Santos da 
Silva - Presidente de CPL.} 

TOMADA DE PREÇOS N• 11/2021 

Processo Administrativo n2 02.2806.010/2021 
A Prefeitura Municipal de Governador Archer - MA, através da sua Comissão 

Permanente de licitação, torna público para conhecimento dos interessados que está 
realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço global, 
objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços de recarga de toner e 
cartuchos para atender as necessidades das Secretarias Municipais, em conformidade com 
as especificações contidas no Edital, o qual será processado e julgado em conformidade 
com a lei Federal n. º 8.666/93 e alterações posteriores, e as condições do Edital à realizar
se às 15:00 horas do dia 21 de julho de 2021. A sessão pública de julgamento será 
realizada nas dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comissão 
Permanente de licitação, situada à Praça Getúlio Vargas nº 12, Centro, Governador Archer 
- MA, no dia, hora e local acima em epígrafe, em que serão recebidos os envelopes de 
habilitação e proposta. Em atendimento as recomendações do Município e da OMS 
informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado, que será estabelecido 
distanciamento mínimo de 02 metros de cada participante durante a sessão e que será 
obrigatória a utilização de mascaras, luvas e que cada participante porte seu frasco de 
álcool e itens de proteção necessário. ' 

O edital está disponível para todos os interessados no Portal de Transparência 
do Município, no site da Prefeitura Municipal no endereço eletrônico 
http://governadorarcher.ma.gov.br/transparencia/licitacoes, no site do TCE/MA no sistema 
SACOP e também poderá ser consultado e obtido na sala da Comissão Permanente de 
Ucitação-CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal de Governador Archer/MA, à Praça Getúlio 
vargas, 12, Centro, CEP 65.770-000, Governador Archer - MA, de 2ª a 6i!, das 08:00 ás 
12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: galicltacao.ma@gmail.com .. 
Informações adicionais, eventualmente necessárias sobre o certame, serão obtidas no 
mesmo endereço. 

Governador Archer/MA, 1• de julho de 2021. 
MILENA SANTOS DA SILVA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 3/2021 - SRP 

ISSN 1677-7069 NQ 124, segunda-feira, 5 de julho de 2021 

Imperatriz (MA}, para consulta gratuita, podendo ser obtido através do site 
www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes e www.gov.br/compras, ou mediante pagamento no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais}, a ser recolhido através de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão 
Orçamentária). 

WHIGSON DE SOUSA CUNHA JÚNIOR _ ,, 1J~ 
Pregoeiro N: PftC-l.-0 \J 

•,-;.,-1 / ~ 
RESULTADO DE JULGAMENTO h,<, ._, ______ .Jc --

PREGÃO ELETRÔNICO N• 35/2021 _____ ., 

A Comissão Permanente de licitação torna público resultado de julgk~~;rJJ~':·i~":'J~L-~.., 
recurso aos interessados do PREGÃO ELETRÔNICO N2 035/2021, que tem como OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de saúde em terapia 
intenslva para atender a demanda da Unidade de Terapia Intensiva (UTI), para atender as 
necessidades do Hospital de Campanha de Imperatriz-MA - Covid-19. A Secretária 
Municipal de Saúde, Mariana Jales de Souza, após análise completa dos autos, decide pelo 
acolhimento, no que tange ao mérito, do recurso interposto pela empresa: 5. H. SERVIÇOS 
HOSPITALARES LTDA, bem como pelo prosseguimento do feito com base nas manifestações 
exaradas com vistas a evitar maiores prejuízos à coletividade nos termos da Lei e dos 
princípios que regem a administração pública, notadamente o principio da vinculação ao 
instrumento convocatório. 

MARIANA JALES DE SOUZA 
Secretária de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 3/2021 - CPL 

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA, por meio da Pregoeira Oficial, 
torna público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, Modo de disputa: Aberto, do tipo menor preço por item, autorizada pelo 
Processo nº 394/2021, pelo sistema de registro de preços, processo cujo objeto é a 
aquisição de carteiras escolares para o Município de Igarapé do meio - MA. A realização do 
certame será realizada dia 19 de julho de 2021 às 09h00min - horário de Brasília. O 
recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço: www.licitaigarapedomeio.com.br 

O edital completo estará à disposição dos interessados a partir do dia OS de 
julho de 2021 no site: www.licitaigarapedomeio.com.br e Sistema de Acompanhamento de 
Contratações Públicas - SACOP. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do 
e•mail: licitaigarapedomeio@gmail.com. 

PATRICIA DA SILVA CRUZ 
Pregoeira de licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

EXTRATO DO CONTRATO N• 75/2021 

PARTES: Município de ltapecuru-Mirim e a Empresa WRC BEZERRA-EPP_ OBJETO: 
Contratação de empresa para o fornecimento de materiais permanentes do tipo 
informática, visando atender a demanda do projeto "NUCLEO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
BÁSICA HÍBRIDA", de interesse da Secretaria Municipal de Educação- VALOR: R$ 6-965,00 
(seis mil novecentos e sessenta e cinco reais)- DATA DA ASSINATURA: 28/06/2021. BASE 
LEGAL: Lei n• 8.666/93, Decreto Estadual n• 36_203/2020 e Decretos Municipais de 
Enfrentamento ao novo coronavírus- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02- PODER EXECUTIVO 15 

FUNDO DE MA. E OESENVOL BAS- VAL PROE EDUCAÇÃO FUNDES 
12.361.0013.2052.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental 40% 
4_4_90.52_00 - Equipamentos e Material Permanente O.L19/003_001- RECURSOS 
PROVENIENTES DE TRANSFERÊNCIAS DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB, DESTINADOS A 
CUSTEAR AS DEMAIS DESPESAS COM A EDUCAÇÃO BÁSICA. VIGÊNCIA: 31/12/2021-
ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Maria de Nazaré Ferraz Tomaz, Secretária Municipal de 
EDUCAÇÃO- SEMED. p/CONTRATADO: Wendel Ricardo Costa Bezerra-representante legal. 
ltapecuru Mirim - MA, 28 de junho de 2021. 
EXTRATO 00 CONTRATO N• 076/2021-PA n• 046/2020. Ata de Registro de Preço 018/2020. 
PARTES: Municfpio de ltapecuru-Mirim e a Empresa Sentes Sousa & Cia LTDA, CNPJ nQ 
63.424.121/0001-80. OBJETO: Fornecimento de Próteses e materiais odontológicos para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim - MA. VALOR: R$ 
161.581,75 {cento e sessenta e um mil, quinhentos e oitenta e um reais e setenta e cinco 
centavos)- DATA DA ASSINATURA: 04/04/2021- BASE LEGAL: Lei n• 10.520/02, Lei nº 
8.666/93 e PP n• 009/2020-SEMUS - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 Poder Executivo-02.14 
- Fundo Municipal de Saúde 
10.302_0024.2084_0000 - Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e 3_3,90_30.00 - Material de Consumo-VIGÊNCIA: 31/12/2021. ASSINATURAS: 
p/CONTRATANTE: Analita de Jesus Castro Fonseca/Secretária Municipal de Saúde. 
p/CONTRATADO: Antonio Carlos Araújo da Costa /Representante Legal. ltapecuru Mirim -
MA, 04 de junho de 2021- , 
EXTRATO DO CONTRATO N• 085/2021. PARTES: Município de ltapecuru-Mirim e a Empresa 
TELEFÔNICA BRASIL S/A. OBJETO: Contratação se empresa especializada para aquisição de 
chips com planos pós pagos {linhas móveis), para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de ltapecuru-Mirim/MA. VALOR: R$ 3.359,16 
{três mil, trezentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos). DATA DA ASSINATURA: 
30/06/2021. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93, Decreto Esta<!_ual n•36.203/2,020 e Deçretos 
Municipais de Enfrentamento ao novo coronavírus. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02· PODER 
EXECUTIVO 17 - FUNDO MUNIICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 0014 2095 0000 -
Manutenção dos Serviços da Proteção Básica - 4.4.90.52.00 A· Equipamentos e Material 
Permanente - O_l.29/005_001- FUNDO NACIONAL DE ASISTENCIA SOCIAL - 02- PODER 
EXECUTIVO · 17 - FUNDO MUNIICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 0014 2104 0000 -
Manutenção e Aprimoramento da Gestão do Bolsa Família - 4.4.90.52;,00 - Equipamentos 

e Material Permanente - 0,1-29/005.001- FUNDO NACIONAL DE ASISTENCIA SOCIAL - 02-
PODER EXECUTIVO - 17 - FUNDO MUNIICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 0051 2106 
0000 - Manutenção dos Serviços de Proteção Especial Media e Alta Complexidade. 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 0.1.29/005.001- FUNDO NACIONAL 
DE ASISTÊNCIA SOCIAL VIGÊNCIA: 12(doze) meses- ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Teresa 
Barbosa Maciel. Secretária Municipal de Assistência Social- SEMAS. p/CONTRATADO: Fábio 
Marques de Souza Levorin e Rones Alves Machado Portela - representantes legais. 
ltapecuru Mirlm - MA, 30 de junho de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ng 6/2021 

O Município de Lago da Pedra/MA, por meio da sua CPL avisa que realizará 

A Comissão Permanente de Licitação de Imperatriz - MA, torna público o licitação na Modalidade Tomada de Preço, do Tipo menor preço, regida pela lei nº 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N• 003/2021-SRP OBJETO: Contratação de empresa 8_666/93 e suas alterações. Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de 
especializada para o fornecimento de a1ime1:tação escol_?r de qualida~e para os alunos d h 
matriculados na rede municipal de Imperatriz _ Maranhao, referente! as escolas/creches serviços de execução de adequação de estradas vicinais, nos evidos trec os: Pov. 
participantes do PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar dos POLOS 1, li, 111, IV Cajazeira, Lagoa Seca, Encruzilhada e Floresta, do Municlpio de lago da Pedra-MA. Data e 
e V da zona Urbana_ REABERTURA 19 de julho de 2021 às lOhrs (dez horas)_ CÓDIGO ( h ) S d L" -t - d 
UASG: 4532o4. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item- INFORMAÇÕES: Rua Urbano horário do início da disputa: 20/07/2021, às 09h nove oras, no etor e 1c1 açao o 
Santos, nº 1657, Bairro Juçara. Imperatriz (MA). OBT~f-:JÇAO DO ED!TAL: O Edital e .se!:'s município, sito à Rua Mendes Fonseca, 222, Centro, lago da Pedra/MA, onde serão 
anexos estão à disposição dos interessados, no horano das 08h as 18h, n~ Comissao recebidos e abertos os envelopes de Documentação e Proposta. 
Permanente de licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro Juçara:,,,---......_,,_ ___________________________ --:-:::= 

----r 206 Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, ICP 
i(l;~ Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico \ -· que institui a infraestrutura de Chave~ Públicas Brasileira· ICP•Bras1l ~ ~Jp http://www.in.go".br/autentlcidade.html, pelo código 0S302021070500206 '-...._,_,,,/ ~....,.--
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Página 1 

Igarapé do Meio - MA. 

Patrícia da Silva Cruz 
Pregoeira 

Verifique a autenticidade 

.I 



/ 2 / POLITICA Sào Luis. 3 e 4 ae julho de 2021. Sãbado/ Domingo OEstadOdOMaranhão f 

Roseana Sarney é 
aclatnada presidente 
do MDB do Maranhão 
Ex-governadora foi eleita em chapa única, durante convenção do partido; 
ela defendeu o fortalecimento da sigla para a disputa das eleições 2022 

CARLA LIMA 
F.ditoradcPolitica 

A 
ex-govemadoraRoseana 
Samey foi eleitaporuna
nimidadc a presidente 
do partido Movimento 

Drmocráúco Bra~ilciro (MDB) no 
Maranhão. Ela conduzirá o partido 
na eleição de 2022 no estado. Du
rante o seu discurso de posse, Ro
seana evitou tratar do posiciona
mento da sigla na eleição majoritá
ria do próximo ano. 

O deputado estadual Roberto 
Costa foi eleito primeiro Vice-presi
dente do diretório estadual do 
MDB. Os deputados federais Hildo 
Rocha e João Marcelo também in
tegram a nova direção da legenda. 

A convenção estadual foi reali
zada de forma Wbrida (presencial e 
virtual! na sede do diretório muni
cipal da legenda em São Luís, e con
tou com a participação das lideran
ças do partido. 

A eleição ocorreu por voto dire
to e secreto. Pma o Diretório Esta
dual, foram eleitos 45 membros e 15 
suplentes. Tombém foram eleitos I O 
delegados e suplente à Convenção 
Nacional do MDB; além de eleita a 
Comissão de Ética e Disciplina e 
seus suplentes e a Comissão Exe
cutiva e o Conselho Fiscal da sigla 
noescado. 

Ao todo, 75 delegados votaram 
no pleito. Destes, 64 de fonnapre
sencia\ e 11 na plataforma virtual. 
Todos os votos foram favoráveis à 
chapa de Roseana Não houve, por
tanto, registro de votos negativos, 
brancos ou nulos. 

Logo após ter sido empossada no 
cargo, Roseana Sarney agTadeceu 
aos correligionários pela eleição. Ela 
f cz referência a João Alberto e a Re
mi Ribeiro e afirmou quedará con
tinuidade ao trabalho de fortaieci
memo da legenda 

"Por tudo o que já vivi e pelos 
cargos que já exerci, me sinto apta 
para esse trabalho, para esse proje
to", disse. 

No seu discurso, Roseana faJou 
sobre a história política do parti
do no país e pontuou alguns dos 
programas das gestões que ela 
exerceu no comando do Execuli
vo no estado. 

Ela também afirmou que criará 
um programa de ações solidárias 
no partido e disse que trabalhará 
pela reconstrução da sigla. A erne
debista evitou falar sobre o seu po
sicionamento a respeito do pleito 
de 2022. 

Lobão Filho reconheceu a gestão 
do ex-senador IoãoAlberco no co
mando do partido e deu énfa.,;c à ex
pectativa dentro do MDB com adis
posição de Roseanapara comandar 
a sigla no pleito de 2022. 

"Fico muito feliz com essa oxi
genação do MDB para se preparar 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.34610001-03 

AVISO OE REABERTURA DO PREGÃO 
PRESENCIAL W 03212021 

A Pregoeira de iJcltação da cidsce de Igarapé do Meio • MA, des1g>1ada 
pela Portarle n" 03612021, toma !)Yb!ico para oonhe~'.mel'\lo cios licitantes e 
de Qt:.em mais. possa m!eressar. que, conforme criienos estabelecidos na 
1" ATA OE $!:.SSÃO PÚBLICA 1eterente ao ProceSSQ rr' 3TT/2021, P:1!9ãO 
Fresencial n· 03212021 (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE MA.TER!AL DE LIMPEZA PARA O 
MUNICIPtO DE IGARAPÉ 00 MEIO· MA, DURANTE 12 (DOZE) MESESi. 
CONVOCA a empresa A F SOARES MAClEL EIREU · ME. tep1esen!ada 
pelo Sr. VINICIUS RODR!GUES ASSAD MACIEL, a empresa AD & JM 
SERVlCOS E PRODUTOS L TOA - ME. ,epresenlade pe-!o Sr JOSE 
MARIANO MUNIZ NETO. a empresa G LOPES DOS SANTOS E!REU · 
ME. repr~entada pelo Sr. WEMESON CARVAI..HO SILVA. a empresa J 
DE J COSTA EIREU - EPP, representada pelo Sr, WALLACE SILVA LIMA, 
~ empresa L F PRODUCOES EIREU • ME, rt:presentada pe!<- Sr. 
LUCIA."lO ALEXANDRE SANTOS DE FREITAS, a empresa LAEC!O DA 
SILVA . COMERCIO E SERVICOS - ME, repreunlaáo pelo Sr. LAECIO 
DA SILVA, e empresa M. DOS R. LOPES DA SILVA EIREL! - ME, 
representada pela Sr{a} JORCEANE LOBATO. a empresa MlRIAM 
PRODUTOS DE LIMPEZA E PLASTICOS - EPP. representada ;,elo Sr. 
P..NTON!O HERBET CARNEIRO SILVA, a empresa OTH!MU'S 
COMERCIO E EMPREENO:MENTOS L TOA - EPP, representada pelo Sr. 
MADSON FLÁVIO COSTA DOS SANTOS. e a empresa R. V. N 
SERVlCOS E COMERCIO LTOA · ME, representada peh> Sr. GABRIEL 
ANDERSON DINIZ Rl9EIRO. a comparecerem a reabertura ao Certame: 
que ocwerá no dia 07 de Jul.ho ás 09h:36mln'. no meYC:o ~1 d~ 
Cer;ame anterior. para prossegL;1mer.to do feito. A L1eclaçAo seré regida Lei 
Federal n~. 10.520102 e subs>diariamente, no que couberem. as 
d•sposiç&!s con!idas fia Lei Federal n." 8 666,'93, nu dâusulas oeste 
Edital. De.:reto Federei! n" 7 .892. de 23 de Janeiro de 2013, Deereto n~ 
8.250, de 23 de Maio de 2014 e Decreto Municipal 00312017, Lei 
Complementar 123:2oc-s al!erada pele. Lei complementsr 147/2014. 
Decreto n" 8.53612015. bem como o OFICIO CIRCULAR W 
83/2020/MARANHÃO-CGU, onde traz recomendaçêo quanto A realização 
de !lctta,ções durante a pandemia de COV!D-19. Tendo em vista a 
lmoossibil!àade de eguarriar-se o pros~egtJimento do certamo pijra alen: do 
per11Xlo de iSclamento social, a AdmJnistração assegura mediante previsão 
expressa o cumpdmenlo de ir.ed:das de prevenção, tais como: Utila:ação 
obrigatória de máscaras de proteção respna;ória; sendo petm1hdo aperias a 
presença do 1epresemar.!e credenciado à Sess!lu. se o representante cm 
empresa pertencer ao grupo de risco devera comunicar é Com:.-ssão 
Espetial de Licitação, com anteced:éncia. para tomada das medidas 
cablveis: a oigamzação do recinto !erà afastamento m!nimo de 1 {1.om) a 2 
(dois) metros de di$tâ:,c;a entre os presentes: necM$8no a IJlllização <10 
álccoi gel f7C" INPM). As recomendações estao no sentido ée md1ga1 a 
propagação da pandemia. g~rantindo maior segurança a todcs os 
presentes nas sesi;ões pfesenC1BlS. 

Igarapé do Melo-MA, 02 de lulho de 2021. 

Patricla da Sllv~ cruz 
Pregoeira de L!eltaçíio 

para as próximas eleições. Rosea
na trará uma energia pulsante pa
ra o novo MDB e isso vai se refletir 
de uma forma muito forte para as 
próximas eleições. Fico muito feliz 
em fazer parte desses possíveis 
próximos candidatos do partido. 
Roseana tem estatura política pa
ra ser candidata a senadora ougo
vernadora, se as.,;im quiser. Rosca
m trará esse vigor máximo ao par
i.ido. O ex-senador João Alberto e o 
meu pai !ex-senador Edison Lo
bão! já contribuiram muito e ago
ra decidiram. merecidamente, des
cansar. E eu estou muito feliz e en
tusiasmado com esse novo mo
mento", ponruou. 

O deputado estadllal Arnaldo 
Melo, ex-presidente da Assembleia 
LcgislaLiva e ex-governador, desta
cou à atuação de Roseana no MDB. 

"Sempre tive a honra de ser seu 
companheiro no partido e no gru
po político. Hoje, estou aqui aten-

dcndo a seu convile para que nós 
possamos revigorar, resrrururar es
se MDB que é um grande partido 
nacional. Esse partido escreveu, 
sem dúvida, o maior capítulo con
temporàneo da história política des
se país. E teremos, mais wna ve1~ a 
sabedoria do ex-senador Jose Sar
ney, ao lado deJoãoAlbeno e de Ro
seana. para saber que posição o par
tido vai adotar na eleição do próxi
mo ano", completou. 

Robeno Costa disse que o parti
do começará a discutir a constru
ção de chapas para a Câmara Fede
ral e Assembleia Legislativa em 2022 
e a posição da sigla em relação à dis
puta majoritária. Costa as.segurou 
que n MDB conversará a partir de 
agora com todas as correntes poli
ticas do estado, para discutir o Ma
ranhão "pós-pandemia" e disse 
acreditar que Roseana terá sabedo
ria para conduzir a legenda no pro
cesso eleitoral do próximo ano. • 

A Empresa Brasilco Empreendimentos Ltda, CNPJ nº 
14,508.98010001/42, looalizado na Ilha dos Poldros s/n. 
Cep,: 65.570-000, Zona Rural, Armoses •·· Maranhão. 
torna público, que REQUEREU da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais • · SEMA a 
Ucença Ambiental Única -LAU para ativ1d8de de uma 
Pousada conforme Proc. n" 118667!2021 a set 
localizada na Ilha ctos Poldros s/n. Ccp,: 65,570,000, 
Zona Rural. Amioses -· Maranhão 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE IGARAPÉ DO MEIO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 00312021 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO N~ 
00312021 ~ A Prefeitura Mun!çipal de Igarapé do Meio - MA, por meio da 
Pregoeira Oficia!. toma públi<:o aos interessados que fará !!citação na 
rnodalldade ?regão, ne forma Elelrônlca, Modo de disputfl: Abertc. do tipo 
menor preço por item, auWrtzada pelo Proces,;;o o" 394!.2021, pelo sist~a 
de reglstJo da prer;os, processo cujo objeto é a aquisição de carteiras 
escolares para o Municipi<) de Igarapé do meio - MA. A rea!!Z.aç!o do 
certame será realizada dta 19 de julho de 2021 âs 09hC-Omin - horârio Ce 
Brasília. o recebrmento das propostas. abertura e disputa de preços será 
~xcluSlvamente por meio elelronlco. no endereç.o· 
v.ww.licttaigarapedomeío.com.br. o ecfüal completo estará à dispeslÇão dos 
interessados a partir do Ora OS de julho de 2021 nc site: 
wv,w.rteltaigarapedometo.eom.br e Sislema de Acc~pa.nhamer;lo de 
Conlralações Públicas - SACOP. Esclsrec1mentcs adicionais poderão ser 
obtidos atraves do e-mair: Hcrtaigar.1pedome1o@gmail.com 

Igarapé do Meto - MA. 
Patrfcia da SiiY'a Cl\!Z 

Pregoeira 

Bolsonaro pode 
ser investigado 
PGR pediu abertura de inquérito contra o 
presidente por prevaricação no caso Covaxin 

Sfo\SiUA 

O vire-prorurador-geral da Repú
hlica, Humberto Jacques de Me
deiros, pediu na manhã des1a sex
ta-feira, 2, ao Supremo Tribunal Fe
dera] {STF), a aberrura de inquéri
to contra o presidente Jair Bolso
naro por suposta prevaricação no 
caso da negociação da vacina in
diana Covaxin. A manifestação se 
dá após a ministra Rosa Weber ne
gar o pedido da Procuradoria para 
segurar o andamento de notícia
crime relacionada ao caso até o fim 
dos trabalhos da CPI da Covid. 

No dncumemo, a PGR já indi
cou algumas diligências a serem 
realizadas no âmbito da investiga
ção, entre elas a solicitação de in
formações à Controladoria-Geral 
da União, ao Trtbunal de Contas da 
União, à Procuradoria da Repúbli
ca no Distrito Fc-deral, e à CPI da 
Covid sobre procedimentos relati~ 
vos aos mes111os fatos, com ores
pectivo companilhamento de pro
vas. A Procuradoria sugeriu pra1.o 
inicial de 90 dias para cumpri
mento das medidas. 

A notícia-crime cm questão foi 
protocolada no Supremo pelos se-

nadares Randolfe R. odrigu.· '.'. (Re- A [\ '\ r _, A 
de-APJ, Fabiano Co~\arUf.'3.I~~~ _jjy__.~ 7 
ES} e Jorge Kajuru (PÔi::kn'ioUibJ, JL 15 
naúllimasegunda-f?,!ra:-:! . ~. • -Ã~AA--f'--k~•• .;...-_v....,...,..-- ~-

NOtÍCÍa:~:~;:i:íÃl:C.f{A 
foi protocolada 
por senadores 

Os parlamentes argumentam 
que o chefe do Planalto cometeu 
crime de prevaricação ao não de
terminar a abertura de invesliga
ção sobre a compra da Covaxin, va
cina indiana contra a Covid-19, 
após receber uma denúncia de su
postas ilegalidades nessa aquisição 
por parte do deputado federal Luis 
Miranda (DEM-l)FJ e seu irmão, 
Luis Roberto Miranda, servidor de 
carreira no Ministério da Saúde, 

Como mostrou o Estadào, o 
contrato de compra do imuni
zante foi fechado a um valor 
1.000% maior do que o informa
do pela própria fabricanle seis 
meses ames. • 

~· :~r,; ! -·~ 

1 F~ i? 

.

~.7--. L,;. .t. ô r~~ ~~<-~ 
Vacina indiana Covaxin ainda não tem, sequer, autorização da Anvisa 

,,,,. 
"'..,.~•" 

eneva 
,\ P,1malba ll G~.1·,1ção dt- tntrJ!la S.A. t<,m~ Póbl1r.t1 qu<l m(.<'\)e~. d,1 .'0.<.n:t:,r,;, di: f:,U1co do 
Mr,.o..\mb!ente <l~or. ll.:,c,;1~ t,;,1(;,r~:~ - ~!.MA .... ~ ~(>,a ;rn'lhCl de ~(>li,~ 0UW<fl4 d~ D!f< ,lv 
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PREFEITURA DE SÃO PEDRO DA AGUA BRANCA/MA. 
TOMADA DE PREÇO 007/2021 

OSJETO: Contratação de empresa especializada para execoçao de 
serviço de drenagem na Avenida sao José. 
ABERTURA: 21 de JUiho de 2021 às 08:00 horas. 
ENDEREÇO: Avenida Pre$idente Gelsel, n" 581. centro. Sãc Pedro 
da Água BrarwalMA. CEP: 65.920-000 
TlPO OE LICITAÇÃO: Menor Preço Glot>al. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edítal e seus Anexos estào à 
disposição dos mteressados na CPL • Comissão Penna.nente de 
Udtação. situada Avenida Presidente Geise1. n~ 581 cMlro. Sâo 
Pedro da Agua Branca1MA. Onde poderá ser obtido ou consuitado 
nc•s horários. das. 08:00hs as 12:ootis cu no Portai de Transparência 
de Mu11iclp10. Alexsandro Tenófio Rolfm - Presidente da Comissão 
Permanente de Lier.ações. 

TOMADA DE PREÇO 008!2021 
OBJETO Contratação de empresa especializada para execução do 
ser.riço de re~tmização na Avenida São José. 
ABERTURA: 21 de Julho de 2021 âs 14:00 horas. 
ENDEREÇO: Alfenida Pcesidenle Geise!. n·' 561, centro, sao Pedro 
de Agua BrancaiMA, CEP: 85.920-030 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
08TENÇÃO 00 EOrrAL O Ed!WII e seus Anexos. estão à 
disposição dos Interessados na CPL - comissão Permanente de 
Licitação. situada A'llertida Presidente Geisel, nQ 551, centro. São 
Pedro da Agua Br.anca,MA. Onde poi:lo:=rá ser obtido ou c<msuitado 
nos horátlos. das OS:OOM és; 1?. OChs ou no Pôrtao! de Trans.parê"c!e 
dv Municlplo. Alexsandro ienóno Rolim - Presidente da Comiss~c 
Permanente de Licitações.. 

AVISO OE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADM!N!STRAT!VO N~ 109/2021 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 00112021 - CPl./PM..JC 

A Prtfo!Ntura Municipal dê Ht1mborto de Campo!. •~ MA, 
iocaltzacia M Praça Dr. Leóncio RodriguM, 136. Centro - Humberto de 
CamposiMA, através da Secretana Municipal de Administração, Patnmônlo 
e Flr.anr;tts, CNPJ· 00.222.616/0001,93, eomur,:ea ao,; lnteres5ado:> a 
SUSPl:!NSÃO até u!lerkif dellbe(eção. devido a ~crudos dei esclarecimento 
wali.zados por duas empresas ir:teressad:as em participar do e,mame eJil 
r;do respOJldidos em retrlpo hábil, que pedem prejudicar a concorrência 
entre os participanles, bem oomo no ariéamento tia ilc:!ação na moda!i~de 
Pregão Eletrônico n~ 001/2021 - CPUPMHC. obJettvando o "Contratação 
de empresa especializada para presiação óe seiv,ços da limpeza uthana 
em vias públicas. para etenóef a neceSSlclade da do Municipio de 
Humberlo <le Campos/MA. oonrcrme quantidades e espeeificações. 
e:)flt;das 110 Termo de Referência, Anexo 1 .:lo edital. Dúv,àas ou 
1r.fonnações, segue e-mail: &.Pi..R.11:iru;@Qm~m 

Humberto de Campos tMA). 02 de julho de ;:021. 

Sldnei l.ulz Silva Lima 
Setrelâr:o Mumclpa! de Adm1ni~ração, Património t; Finanç~~-



ESTADO DO MAR...\NHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.Ol.612.346/0001-03 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Objet?: Contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de 
car:tearas escolares para atender as necessidades do Município de Igarapé do 
Meio - MA, durante 12 (Doze) meses. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 394/2021 - PREGAO ELETR NICO N<>. 
1 003/2021. 

A Pregoeira da Prefeítura Municipal de Igarapé do Meio - MA, PATRiCIA 
DA SILVA CRUZ, designada pala Portaria nº. 036/2021 de 06 de janeiro de 2021, 
fazendo uso de minhas atribuições legaís no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO os dispositivos legais estabelecidos pela Lei 
8.666/93, especialmente em seu Artigo 43, Inciso VI. que a adjudicação se 
processará através de deliberação da autoridade competente. Todavia, o referido 
diploma legislativo não define quem venha a ser a dita autoridade. Assim, a detenção 
desta atribuição por determinado membro do corpo do órgão ou entidade promotora 
do certame, dependerá necessariamente da existência de normatívas internas 
específicas: salvo quando se tratar de licitação realizada na modalidade de pregão 
presencial, posto que para tal espécie exista regulamentação própría acerca da 
matéria, na Lei 8.666/93, artigo 3°, inciso IV, que atribui a Pregoeira a competência 
de a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor; no artigo 45, Decreto 
ni:i 10.024/19, que decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 
procedimento lícitatório, nos termos do dísposto no inc;so V do caput do art. 13 (caberá 
à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou no 
estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação adjudicar o objeto da licitação, 

quando houver recurso) 

CONSIDERANDO que neste sentido, o § 3'\ do artigo 46° da Lei 
10.024/19 estabelece que ante a ausência de manifestação imediata e motivada do 
licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
daC$;l.dancia dêssê direito, e o preooeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor, 

CONSIDERANDO. o que consta dos autos do Processo Administrativotr .. 
nº. 394/2021-PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2021 /\ 

'j 

Avenida Nagib Haickel, s/n'\ Centro, Igarapé do Meio/MA. 
CEP: 65.345-000 



CONSIO~RA~DÕ que o resultado deve ser conhecido pelo público em 
geral e para fins de 1nttmaçao e conhecimento dos interessados

1 

. CONSIDERANDO que a Administração põe fim a uma das fases do 
pr~ca~1m~nto lici~atório (a de classificação das propostas), através do ato da 
adJudicaçao, definindo entre as várias propostas aquela que se sagrou mais vantajosa 
e, portanto, vencedora, 

CONSIDERANDO que essa definição do que foi adjudicado, fica, 
todavia, na dependência da aprovação da autoridade superior, 

CONSIDERANDO que a adjudicação tem o condão de constituir 
determinado licitante na qualidade de vencedor do certame 

' 

CONSIDERANDO que tal categorização não significa que a 
Administração Pública ao final efetivamente contratará o bem ou serviço junta ao 
particular vencedor na disputa, uma vez que por motivo de ilegalidade do 
procedimento ou conveníência de interesse público, por Parecer Jurídico e por 
despacho fundamentado, poderá a Administração não homologar, inclusive 
cancelando os resultados do certame, 

CONSIDERANDO que não se constitui ao adjudicatário direito adquirído, 
mas, mera expectativa de direito à contratação, cuja consolidação apenas se dará 
através da homologação, 

RESOLVE: 

.ADJUDICAR, nesta data a referida decisão resultado do julgamento e 
classificação das propostas referentes ao processo licita.tório sob a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, 

que tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
eventual fornecimento de carteiras escolares para o município de Igarapé do Meio 
- MA, com abertura no dia 1ft de iuJho de 2021 às 09h:00min do qual foi encerrada 
pela Pregoeíra e Equípe de Apoio no dia 03 de agosto de 2021 às 15h:20min:06seg, 
que teve por vencedoras as empresas COMERCIAL s A t=.IRELE, in;i;crita no CedSl$tro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº. 18.422.703/0001-73, por ter cotado o menor 
preço no valor de R$ 5.395.000,00 (Cinco milhões, trezentos e noventa e cinco mil 
reais; e a F W .A COMERCIO L TO.A - EPP, inscrtt.a no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o nº. 10.487.721/0001-21t por ter cotado o menor preço no valor de R$ 
880.000,00 (Oitocentos e oitenta mil reais) a Ata de Registro de Preços terá vigência Jr 
de 12 {doze) meses, caracterizando assim a proposta mais v~~tajosa à realização dos ·· 

Avenida Nagib Haickel s/nº, Centro, Igarapé do Meto;MA. \ 
CEP: 65.345-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.OI.612.346/0001~03 
interesses da Administração Pública, obedecendo todas as especificações do edital 
de licitação e devidamente comprovado através do processo licítatório. 

Atenciosamente, 

Igarapé do Meio - MA, 04 de agosto de 2021. 

Patrlci&ilva Cruz 
Pregoeira de Licitação 
Portaria nº 036/2021 

Avenida Nagib Haickel, sin"', Centro, Igarapé do Meio/MA 
CEP: 65.345~000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGABAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.6:U.346/0001..03 
GABINETE DO P'REFEITO 

Portaria nº 038/2021 

DESIGNA A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

O Prefeito Municipal de Igarapé do Meio/MA
1 

no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento as regras previstas no artigo 3º. inciso 
IV da Lei nº 10.520 de 17 de junho de 2002. 

RESOLVE 

~rt 1 ° Fica designada a Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de 
Igarapé do Meio/MA. 

Parágrafo único: A Pregoeira que trata a caput deste artigo será a Sra. 
PATRÍCIA DA SILVA CRUZ, e a equipe de apoio serão constituídas pelos 
seguintes membros, com mandato até 31 de dezembro 2021. 

MATRICULA NOME CPF VINCULO CARGO 
307-1 Antonio Marcos 828.055. 713-04 Efetivo Apoio Nasare Silva 

Antonía Lucia 
138-1 dos Santos 038. 700.863-27 Efetiva Apoio 

Oliveira 
MEMBROS SUPLENTES 

293-1 Markcilene 833.957.413-20 Efetiva Apoio Caldas Silva 

44-1 Auricelia 025.095.063-40 Efetíva Apoio Mendes Silva 

Art. 2º As funções acima designadas e criada do artigo 1 ° desta Portaria 
são as estabelecidas no artígo 3° da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002, 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666 de junho de 1993, 

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Igarapé do Maio/MA, 06 de janeiro de 2021. 
,.,,,, /" 

J6~-é AL~íõi'êiE ;otf~i;-;()\)~f' 
Prefeito Munici~f ~,.p 

:,os 

Avenida Nagib Haickel, s/n'', Centro, Igarapé do Meio/MA. 
CEP: 65 .345-000 



www.igarapedomeio.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

RG n9 77843497-4 SSP/MA e CPF nº 828.120.103-30, residente de domiciliada 
na Rua Bom Passar, s/n2, Centro, Igarapé do Meio, nomeada por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, conforme Portaria nº 024, de 04 de janeiro de 
2021, para exercer nesta Prefeitura, em caráter comissionado, o cargo de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE EDUCAÇÃO, em face de livre nomeação 
e exoneração, com lotação na Secretaria Municipal de Educação desta 
Prefeitura, através da Lei Municipal nº 301, de 31 de dezembro de 2018. 

Tendo satisfeito todas as condições legais para a investidura no 
cargo em referência, prestando o compromisso de desempenhar bem e 
fielmente as atribuições do cargo para o qual foi nomeada, tomando 
conhecimento de seus direitos, deveres e responsabilidades. 

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

GRACILENE RODRIGUES ALVES BATISTA 
Secretária Municipal Adjunta de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA 

PORTARIA n2 025/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr. JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, portador do RG 

nº 06174S7320171 SSP/MA e CPF nº 207.320.403-10, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário Municipal Adjunto de Esporte e Lazer, 
parte da estrutura orgânica de servidor comissionado do Município de Igarapé 
do Meio/MA. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, aos 04 de 
Janeiro de 2021. 

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE 

Termo de compromisso e posse que presta 
o senhor JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, para 
a investidura no cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL ADJUNTO DE ESPORTE E 
LAZER, da prefeitura municipal de Igarapé 

do Meio/MA, integrante da parte de 
assessoramento, direção e chefia do poder 

executivo municipal. 

Aos 04 de janeiro de 2021. na sede da Prefeitura Municipal de 
Igarapé do Meio, Estado do Maranhão, nesta cidade, perante o Excelentíssimo 
Senhor JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA, Prefeito Municipal, compareceu o munícipe, 
Sr. JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG n9 

Página4 

0617457320171 SSP/MA e CPF nº 207.320.403-10, residente de domiciliado 
na Rua do Pau D'arco, nº 391, Centro, Igarapé do Meio, nomeado por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme Portaria nº 025, de 04 de 
janeiro de 2021, para exercer nesta Prefeitura, em caráter comissionado, o 
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE ESPORTE E LAZER, em face de 
livre nomeação e exoneração, com lotação na Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer desta Prefeitura, através da Lei Municipal nº 301, de 31 de dezembro 
de 2018. 

Tendo satisfeito todas as condições legais para a investidura no 
cargo em referência, prestando o compromisso de desempenhar bem e 
fielmente as atribuições do cargo para o qual foi nomeado, tomando 
conhecimento de seus direitos, deveres e responsabilidades. 

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal Adjunto de Esporte e Lazer 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA 

Portaria nº 036/2021 

DESIGNA A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

O Prefeito Municipal de Igarapé do Meio/MA, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento as regras previstas no artigo 3º, inciso IV 
da Lei nº 10.520 de 17 de junho de 2002. 

RESOLVE 

Art. 12 Fica designada a Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Igarapé 
do Meio/MA. 

Parágrafo único: A Pregoeira que trata a caput deste artigo será a Sra. PATRÍCIA 
DA SILVA CRUZ, e a equipe de apoio serão constituídas pelos seguintes 
membros, com mandato até 31 de dezembro 2021. 

MATRÍCULA NOME CPF VÍNCULO CARGO 

Antonio 
307-1 Marcos 828.055.713-04 Efetivo Apoio 

Nasare Silva 
Antonia Lucia 

138-1 dos Santos 038.700.863-27 Efetiva Apoio 

Oliveira 
MEMBROS SUPLENTES 

293-1 
Markcilene 833.957.413-20 Efetiva Apoio 
Caldas Silva 

44-1 
Auricelia 
Mendes Silva 

025.095.063-40 Efetiva Apoio 

Art. 22 As funções acima designadas e criada do artigo 12 desta Portaria são as 
estabelecidas no artigo 3º da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002, 
subsidiariarnente a Lei Federal n2 8.666 de junho de 1993. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Igarapé do Meio/MA, 06 de janeiro de 2021. 

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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• IGARAPÉ po MEID- M_A 

Prefeitura de Igarapé do Meio/MA 

COMISSÃO DE PREGÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 003/2021 

As 09:00 horas do dia 19/07/2021 , reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
designados pelo portaria nº 036/2021 de 06 de janeiro de 2021 em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 
17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 394, para realizar os 
procedimentos relativos ao Pregão nº 003/2021. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE CARTEIRAS E CONJUNTOS ESCOLARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOL.ARES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, DURANTE 12 (DOZE) MESES .. 
O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. 
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

LOTES/ITENS•·_,: '·" 

Nº 001 

Descrição: ITEM 1 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR ESTRUTURA DA CADEIRA EM TUBO 7/8, E 

Quantidade: 1000 

Valor: 398.300,00 

Vencedor: COMERCIAL S A EIRELI 

PROPQSTAStNICIA1$ 

Empresa 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

F.WA COMERCIO L TDA - EPP 

N B FEITOSA 

COMERCIAL S A EIRELI 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE 

DISF'ÜÍA ·· 

Data/Hora Lance Valor 

19/07/2021 09:35:08 200,00 

19/07/2021 09:34:02 220,00 

19/07/2021 09:33:39 230,00 

19/07/2021 09:32:56 250,00 

19/07/2021 09:32:44 259,00 

19/07/2021 09:32:10 260,00 

19/07/2021 09:31:42 269,00 

19/07/2021 09:26:15 270,00 

19/07/2021 09:25:53 279,00 

1.9/07/2021 09:23:12 280,00 

Valor Unitário 

280,00 

322,00 

398,00 

396,00 

383,43 

18.422.703/0001•73 Valor: 396,00 

Valor Total Data/Hora Registro 

280.000,00 15/07/202116:21:24 

322.000,00 15/07/202116:40:57 

398.000,00 18/07/2021 11 :51 :48 

396.000,00 15/07/202117:29:19 

383.430,00 16/07/2021 17:00:44 

Empresa 

N B FEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO Jr 

Situação 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 
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Data/Hora Lance 

19/07/2021 09:35:58 

19/07/2021 09:33:23 

19/07/2021 09:23:12 

19/07/2021 09:26:50 

19/07/2021 09:24:30 

19/07/2021 09:23:12 

19/07/2021 09:23:12 

19/07/2021 09:23:12 

Nº 002 

Valor 

290,00 

300,00 

322,00 

350,00 

380,00 

383,43 

396,00 

398,00 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 003/2021 

Empresa 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

FWA COMERCIO L TDA - EPP 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

COMERCIAL S A EIRELI 

NBFEITOSA 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

• Descrição: ITEM 2 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA 

Quantidade: 2000 

Valor. 1.100.740,00 

Vencedor: COMERCIAL S A EIRELI 

PR~~~!',\~!;:::,•· 
Empresa 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE 

N B FEITOSA 

FWA COMERCIO L TDA - EPP 

COMERCIAL S A EIRELI 

a g•~i~,i}<: r Data/Hora Lance 

19/07/2021 09:59:08 

19/07/2021 09:59:01 

19/07/2021 09:57:48 

19/07/2021 09:57:10 

19/07/2021 09:56:15 

19/07/2021 09:55:58 

19/07/2021 09:55:23 

19/07/2021 09:55:07 

19/07/2021 09:54:46 

19/07/2021 09:54:36 

19/07/2021 09:54:19 

Valor 

197,99 

198,00 

198,99 

199,00 

199,99 

200,00 

204,90 

204,98 

204,99 

205,00 

206,99 

Valor Unitário 

380,00 

505,89 

550,00 

420,00 

548,00 

18.422.703/0001-73 Valor: 548,00 

Valor Total Data/Hora Registro 

760.000,00 15/07/202116:21:31 

1.011.780,00 16/07/2021 17:02:46 

1.100.000,00 18/07/202111:51:58 

840.000,00 15/07/202116:41:04 

1.096.000,00 15/07/2021 17:29:43 

Empresa 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N 8 FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

Situação 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

N B FEITOSA INABILITADO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS~ INABILITADO 
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Data/Hora Lance Valor 

19/07/2021 09:54:11 207,00 

19/07/2021 09:53:55 207,99 

19/07/2021 09:53:40 208,00 

19/07/2021 09:53:17 209,00 

19/07/2021 09:53:06 210,00 

19/07/2021 09:52:08 219,00 

19/07/2021 09:52:02 220,00 

19/07/2021 09:52:00 228,00 

19/07/2021 09:51 :49 229,00 

19/07/2021 09:51:16 230,00 

.19/07/2021 09:50:47 239,99 

f9/07/2021 09:50:36 240,00 

19/07/2021 09:50:26 249,00 

19/07/2021 09:50:12 250,00 

19/07/2021 09:55:25 258,00 

19/07/2021 09:50:04 259,00 

19/07/2021 09:49:55 260,00 

19/07/2021 09:49:37 269,00 

19/07/2021 09:49:17 270,00 

19/07/2021 09:48:57 279,00 

19/07/2021 09:48:27 280,00 

19/07/2021 09:48:27 287,00 

19/07/2021 09:48:15 289,00 # 19/071202109:47:53 290,00 

19/07/2021 09:47:41 299,99 

19/07/2021 09:47:00 300,00 

19/07/2021 09:46:40 319,00 

19/07/2021 09:47:04 320,00 

19/07/2021 09:46:00 320,00 

19/07/2021 09:45:39 329,99 

19/07/2021 09:44:55 330,00 

19/07/2021 09:44:33 339,00 

19/07/2021 09:43:35 340,00 

19/07/2021 09:42:57 349,00 

19/07/2021 09:42:06 350,00 

19/07/2021 09:45:36 354,12 

19/07/2021 09:41:45 359,00 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 003/2021 

Empresa 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R OE J S MADEIRA COMERCIO 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

FWA COMERCIO L TOA - EPP 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N B FEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E Ih 
N B FEITOSA L)O 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 
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Data/Hora Lance 

19/07/2021 09:41 :20 

19/07/2021 09:41:06 

19/07/2021 09:40:50 

19/07/2021 09:39:58 

19/07/2021 09:39:30 

19/07/2021 09:39:30 

19/07/2021 09:39:30 

19/07/2021 09:39:30 

19/07/2021 09:39:30 
.· ' ... 

LOTE$/JTENS . 
• Nº ........ 003 

Valor 

360,00 

369,00 

370,00 

379,00 

380,00 

420,00 

505,89 

548,00 

550,00 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 003/2021 

Empresa 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

NBFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

NB FEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

FWA COMERCIO L TDA - EPP 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

COMERCIAL S A EIRELI 

N BFEITOSA 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

1 NABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

Descrição: ITEM 3 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA 

Quantidade: 2000 

Valor: 898.540,00 

Vencedor: COMERCIAL S A EIRELI 

Empresa 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE 

N B FEITOSA 

FWA COMERCIO L TOA - EPP 

• co:E:CIA~ s A EIRELI 

r Dl~A·• ... ·:c 

Data/Hora Lance Valor 

19/07/2021 09:18:04 270,00 

19/07/2021 09:17:47 280,00 

1.9/07/2021 09:16:13 290,00 

19/07/2021 09:16:01 299,99 

19/07/2021 09: 14:41 300,00 

19/07/2021 09:14:08 319,99 

19/07/2021 09:13:40 320,00 

19/07/2021 09:13:26 329,99 

19/07/2021 09:12:43 330,00 

19/07/2021 09:12:13 339,99 

Valor Unitário 

380,00 

569,34 

449,00 

410,00 

347,00 

18.422. 703/0001-73 Valor: 347,00 

Valor Total Data/Hora Registro 

760.000,00 15/07/202116:21:38 

1.138.680,00 16/07/2021 17:02:35 

898.000,00 18/07/202111:52:48 

820.000,00 15/07/2021 16:41 :12 

694.000,00 15/07/202117:30:04 

Empresa 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N B FEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

NBFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

NBFEITOSA 

Situação 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

R DE J S MADEIRA COMERCIO INABILITADO 

N B FEITOSA § INABILITADO 
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Data/Hora Lance Valor 

1.9/07/2021 09:11 :36 340,00 

19/07/2021 09:10:39 344,99 

19/07/2021 09:10:21 345,00 

19/07/2021 09:07:03 346,99 

19/07/2021 09:04:32 347,00 

19/07/2021 09:04:32 380,00 

19/07/2021 09:15:42 390,00 

19/07/2021 09:14:31 400,00 

19/07/2021 09:04:32 410,00 

19/07/2021 09:04:32 449,00 

19/07/2021 09:11:41 480,00 

19/07/2021 09:04:32 569,34 

LOTÍ;S:ttTEN~ . •· 

Nº 004 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 00312021 

Empresa 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N B FEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

NBFEITOSA 

COMERCIAL S A EIRELI 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

FWA COMERCIO L TOA - EPP 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

Descrição: ITEM 4 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA 

Quantidade: 2000 

Valor: 923.540,00 

Vencedor: COMERCIAL S A EIRELI 

PR~~~~~~~·ttLri;:f'·· .. ,,,, ..... . 
Empresa 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

, 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE 

N B FEITOSA 

FWA COMERCIO L TOA - EPP 

COMERCIAL S A EIRELI 

DISPUTA· 
~ .. :.,;:.,; ' 

Data/Hora Lance Valor 

19/07/202110:15:24 217,99 

19/07/202110:15:09 218,00 

1°9/07/2021 10:13:53 219,99 

19/07/2021 10:13:36 220,00 

19/07/202110:12:54 238,99 

19/07/202110:12:36 239,00 

19/07/202110:12:26 240,00 

Valor Unitário 

360,00 

597,81 

461,00 

398,00 

459,00 

18.422. 703/0001-73 Valor: 459,00 

Valor Total Data/Hora Registro 

720.000,00 15/07/2021 16:21 :45 

1.195.620,00 16/07/2021 17:01:56 

922.000,00 18/07/202111:52:57 

796.000,00 15/07/202116:41:18 

918.000,00 15/07/2021 17:30:32 

Empresa 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO J 

Situação 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 
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Data/Hora Lance Valor 

19/07/2021 10:12:27 248,98 

19/07/2021 10:12:04 248,99 

19/07/2021 10:11:52 249,00 

1-9/07/2021 10:11:58 249,99 

19/07/202110:11:38 250,00 

19/07/202110:11:23 268,99 

19/07/2021 10:10:54 269,00 

19/07/202110:10:51 269,99 

19/07/202110:10:39 270,00 

19/07/202110:08:32 299,99 

19/07/202110:10:32 300,00 

19/07/2021 10:07:58 300,00 

19/07/202110:06:05 327,99 

19/07/202110:05:38 328,00 

19/07/2021 10:04:56 349,99 

19/07/2021 10:08:05 350,00 

19/07/2021 10:03: 11 350,00 

19/07/2021 10:01:15 359,99 

19/07/2021 10:00:36 360,00 

19/07/2021 10:00:36 398,00 

19/07/2021 10:03:58 400,00 

19/07/2021 10:00:36 459,00 

19/07/202110:00:36 461,00 

• 
19/07/2021 10:00:36 597,81 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 003/2021 

Empresa 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N B FEITOSA 

FWA COMERCIO L TDA - EPP 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

FWA COMERCIO L TOA - EPP 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

COMERCIAL S A EIRELI 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 
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• 

, 

Nº 005 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 003/2021 

Descrição: ITEM 5 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA 

Quantidade: 2000 

Valor: 925.860,00 

Vencedor: COMERCIAL S A EIRELI 

PR(;J~~·#ã~~,~:i::1)~:m:::tww1 

Empresa 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE 

N BFEITOSA 

FWA COMERCIO L TDA - EPP 

COMERCIAL S A EIRELI 

Dl~~~'foi::Ô:.: f •!i/il1!!ifüi1.E'!i!i&1:t//,_·••·, 

Data/Hora Lance Valor 

19/07/2021 10:18:45 228,90 

19/07/2021 10:18:09 229,89 

19/07/2021 10:16:26 229,90 

19/07/202110:16:01 229,94 

19/07/202110:15:33 229,95 

1.9/07/2021 1 O: 15:20 229,96 

19/07/2021 10:15:10 229,97 

19/07/202110:14:44 229,98 

19/07/202110:14:02 229,99 

19/07/202110:13:52 230,00 

19/07/202110:12:59 248,99 

19/07/2021 10:12:49 249,00 

19/07/2021 10:12:36 250,00 

19/07/202110:12:13 278,99 

19/07/202110:11:58 279,00 

19/07/202110:11:51 280,00 

19/07/202110:11:32 299,98 

19/07/202110:11:03 299,99 

19/07/202110:10:50 300,00 

19/07/202110:10:45 309,98 

19/07/2021 10:08:48 309,99 

Valor Unitário 

380,00 

611,52 

462,00 

410,00 

460,00 

18.422. 703/0001-73 Valor: 460,00 

Valor Total Data/Hora Registro 

760.000,00 15/07/202116:21:56 

1.223.040,00 16/07/202117:01:37 

924.000,00 18/07/2021 11 :53:09 

820.000,00 15/07/202116:41:26 

920.000,00 15/07/2021 17:32:19 

Empresa 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

R OE J S MADEIRA COMERCIO 

:s::~::ABRICAÇÃO DE ARTEFATO} 

Situação 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO ,, Página 7 de 48 



Data/Hora Lance 

19/07/202110:08:11 

19/07/202110:07:02 

19/07/202110:06:11 

19/07/2021 10:05:02 

19/07/2021 10:04:29 

19/07/2021 10:01 :37 

19/07/202110:00:40 

19/07/2021 10:00:40 

19/07/202110:00:40 

19/07/2021 10:00:40 

• 19/07/202110:04:11 

19/07/2021 10:00:40 

Nº 006 

Valor 

310,00 

327,99 

328,00 

369,99 

370,00 

379,00 

380,00 

410,00 

460,00 

462,00 

500,00 

611,52 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N BFEITOSA 

FWA COMERCIO L TDA - EPP 

N BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

FWA COMERCIO L TOA - EPP 

COMERCIAL S A EIRELI 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

Descrição: ITEM 6 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA 

Quantidade: 2000 

Valor: 961.860,00 

Vencedor: COMERCIAL S A EIRELI 

PROPê$tÁSJNJ~~,>' 

Empresa 

R DE J S MADEIRA COMERCIO , YBYPLAST FABRICAÇÃO DE 

~BFEITOSA 

FWA COMERCIO L TOA - EPP 

COMERCIAL S A EIRELI 

DISPUT:Íf .· 
·::.}: ... :·;·· 

Data/Hora Lance Valor 

19/07/202110:20:14 218,97 

19/07/2021 10:20:05 218,98 

19/07/2021 10:18:21 218,99 

19/07/202110:17:42 219,89 

19/07/202110:15:42 219,90 

19/07/202110:15:21 220,00 

19/07/202110:15:18 229,98 

Valor Unitário 

368,00 

622,23 

480,00 

400,00 

478,00 

18.422. 703/0001-73 Valor: 478,00 

Valor Total Data/Hora Registro 

736.000,00 15/07/2021 16:22:05 

1.244.460,00 16/07/2021 17:01 :25 

960.000,00 18/07/202111:53:21 

800.000,00 15/07/2021 16:41 :32 

956.000,00 15/07/202117:33:05 

Empresa 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

Situação 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

R DE J S MADEIRA COMERCIO INABILITADO 

YBYPLASf FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS :.t INABILITADO 

(li ~ P~l~8~48 



Data/Hora Lance Valor 

19/07/202110:15:01 229,99 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 10:14:07 230,00 R DE J S MADEIRA COMERCIO INABILITADO 

19/07/2021 10:13:24 259,00 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:12:49 260,00 R DE J S MADEIRA COMERCIO INABILITADO 

19/07/2021 10:12:04 279,00 NBFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:11:03 280,00 R DE J S MADEIRA COMERCIO INABILITADO 

19/07/2021 10:09:20 294,99 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:08:58 295,00 R DE J S MADEIRA COMERCIO INABILITADO 

19/07/2021 10:07:07 319,00 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:06:44 320,00 FWA COMERCIO L TOA - EPP INABILITADO 

• 19/07/202110:05:33 367,99 

1.9/07/2021 10:05:07 368,00 

N BFEITOSA INABILITADO 

R DE J S MADEIRA COMERCIO INABILITADO 

19/07/2021 10:05:07 400,00 FWA COMERCIO L TOA - EPP INABILITADO 

19/07/2021 10:05:07 478,00 COMERCIAL S A EIRELI 

19/07/2021 10:05:07 480,00 NBFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:07:08 600,00 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:05:07 622,23 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

Loj~~:,~~;jJ://:/);;[mii/f;;j://!;ili: 
Nº 007 

Descrição: ITEM 7 CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA. AS 

Quantidade: 1000 

Valor: 551.300,00 

Vencedor: COMERCIAL S A EIRELI 

PR9f~~~§}~iili:~itt .·. 
Empresa 

KV BEZERRA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE 

N B FEITOSA 

FWA COMERCIO L TOA - EPP 

COMERCIAL S A EIRELI 

Data/Hora Lance 

19/07/2021 11 :00: 1 O 

Valor 

178,99 

Valor Unitário 

694,00 

420,00 

539,73 

551,00 

480,00 

549,00 

18.422. 703/0001-73 Valor: 415,00 

Valor Total Data/Hora Registro Situação 

694.000,00 15/07/202114:47:14 CLASSIFICADA 

420.000,00 15/07/202116:22:10 CLASSIFICADA 

539.730,00 16/07/202117:01:15 CLASSIFICADA 

551.000,00 18/07/202111:53:32 CLASSIFICADA 

480.000,00 15/07/202116:41:38 CLASSIFICADA 

549.000,00 15/07/2021 17:32:47 CLASSIFICADA 

Empresa 

YBYPL.AST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 
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Data/Hora Lance Valor 

19/07/202110:59:57 179,00 

19/07/2021 10:59:31 179,67 

19/07/2021 10:58:34 179,86 

19/07/2021 10:59:11 179,87 

19/07/2021 10:57:38 179,89 

19/07/2021 10:57:07 179,90 

19/07/2021 10:56:58 179,91 

19/07/2021 10:56:41 179,92 

19/07/2021 10:56:28 179,93 

19/07/202110:56:21 179,94 

19/07/2021 10:56:00 179,95 

19/07/2021 10:55:53 179,96 

19/07/202110:55:39 179,97 

19/07/2021 10:55:22 179,98 

1.9/07/2021 10:54:36 179,99 

19/07/2021 10:54:29 180,00 

19/07/2021 10:53:59 189,97 

19/07/202110:53:48 189,98 

19/07/202110:53:18 189,99 

19/07/2021 10:53:09 199,00 

19/07/2021 10:52:44 199,85 

19/07/202110:52:32 199,86 

19/07/2021 10:52:18 199,89 

, 19/07/202110:51:43 199,90 

19/07/2021 10:51 :26 199,91 

19/07/202110:51:14 199,92 

19/07/202110:50:45 199,93 

19/07/202110:50:29 199,94 

19/07/2021 10:50:13 199,95 

19/07/2021 10:49:56 199,96 

f9/07/202110:49:32 199,97 

19/07/2021 10:49:23 199,98 

19/07/202110:48:54 199,99 

19/07/2021 10:48:34 200,00 

19/07/2021 10:48:33 207,83 

19/07/2021 10:48:24 207,84 

19/07/2021 10:48:12 207,84 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 00312021 

Empresa 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N 8 FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NB FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NB FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NB FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 
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Data/Hora Lance Valor 

19/07/2021 10:47:50 207,85 

1.9/07/2021 10:47:40 207,89 

19/07/2021 10:47:30 207,90 

19/07/2021 10:47:20 207,92 

19/07/2021 10:47:03 207,93 

19/07/2021 10:46:48 207,94 

19/07/2021 10:46:22 207,99 

19/07/202110:46:13 208,00 

19/07/2021 10:45:54 208,78 

19/07/2021 10:45:40 208,79 

19/07/2021 10:45:16 208,80 

19/07/2021 10:45:04 208,81 

19/07/2021 10:44:54 208,83 

19/07/2021 10:44:38 208,84 

19/07/2021 10:44:25 208,85 

19/07/2021 10:45:31 208,89 

19/07/202110:44:11 208,89 

1"9/07/2021 10:43:51 208,90 

19/07/2021 10:43:41 208,95 

19/07/2021 10:43:33 208,99 

19/07/2021 10:43:21 209,00 

19/07/202110:42:59 209,99 

19/07/2021 10:42:51 210,00 

• 19/07/202110:42'45 212,99 

19/07/2021 10:42:11 213;00 

19/07/202110:41:53 213,99 

19/07/2021 10:41 :40 214,00 

19/07/2021 10:40:52 214,40 

19/07/2021 10:40:44 214,42 

19/07/2021 10:40:33 214,43 

19/07/2021 10:40:16 215,44 

19/07/202110:39:35 216,45 

19/07/2021 10:39:24 216,47 

19/07/2021 10:39:10 216,48 

19/07/2021 10:38:57 216,49 

19/07/202110:38:36 217,50 

19/07/202110:38:25 217,55 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 003/2021 

Empresa 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA J// ' 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 
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q\.· 'r , 

/..P S7f!J '--
Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

1 VJ f>' r 1.~l 

l\à, r,soc. J.il_ ~ 1~ 1\ \ ~ T Nº 003/2021 

~~~:~=--~32=~_" ___ ,, 
Data/Hora Lance Valor Empresa 

s~- .. ,~-;,~i i 1 •. ~-/~,1·\ ,, 

19/07/202110:38:06 217,59 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202110:37:55 217,60 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 10:37:27 222,60 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:37:07 222,64 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 10:37:01 222,65 YBYPI.AST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

1,9/07/2021 10:36:52 222,68 NBFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:36:27 222,69 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202110:36:13 222,70 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 10:35:51 227,70 YBYPI.AST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:35:1 O 227,79 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 10:35:01 227,80 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:34:45 227,89 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:34:36 227,90 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202110:34:26 227,98 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:34:07 227,99 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:33:53 228,00 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:33:41 228,99 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202110:33:11 229,00 N 8 FEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:32:58 229,83 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202110:32:48 229,84 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:32:39 229,85 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

1°9107/2021 10:32:28 229,89 NBFEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 10:32:13 229,90 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

• 19/07/202110:31:54 229,93 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:31:46 229,94 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202110:31:31 229,95 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:31:22 229,99 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:30:58 230,00 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:30:50 230,99 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:30:24 231,00 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:30:15 231,88 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:29:37 231,89 NBFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:29:20 231,90 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:29:09 231,95 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 10:28:55 231,99 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:28:41 232,00 N B FEITOSA INABILITADO 

1,9/07/202110:28:09 232,90 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

j/} 
' 
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ri-----------=------

Data/Hora Lance Valor 

19/07/2021 10:28:03 232,95 

19/07/2021 10:27:47 232,99 

19/07/2021 10:27:36 233,00 

19/07/202110:27:29 233,83 

19/07/2021 10:27:18 233,84 

19/07/2021 10:27:06 233,85 

19/07/2021 10:26:43 233,89 

19/07/202110:26:31 233,90 

19/07/202110:26:15 233,98 

1.9/07 /2021 10:25:46 233,99 

• 19/07/2021 10:25:35 234,00 

19/07/202110:25:16 239,95 

19/07/2021 10:24:46 239,98 

19/07/2021 10:24:19 239,99 

19/07/2021 10:24:02 240,00 

19/07/2021 10:23:50 251,43 

19/07/2021 10:23:42 251,44 

19/07/202110:23:13 251,45 

19/07/202110:22:58 251,46 

19/07/2021 10:22:40 251,47 

19/07/2021 10:22:17 251,48 

19/07/202110:21:55 251,49 

19/07/2021 10:21 :46 251,50 

~ 19/07/202110:21:36 251,53 

19/07/202110:21:30 251,54 

1°9/07 /2021 10:21 :20 251,55 

19/07/202110:21:05 251,56 

19/07/202110:20:56 251,57 

19/07/202110:20:40 251,58 

19/07/202110:20:22 251,59 

19/07/2021 10:20:14 251,60 

19/07/202110:20:06 251,65 

19/07/202110:19:51 251,68 

19/07/202110:19:37 251,69 

19/07/2021 10:19:21 251,79 

19/07/202110:19:03 251,80 

19/07/2021 10:18:50 251,85 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 003/2021 

Empresa 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N 8 FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
( ~ ~,\v ,,, Jt· 

Nº 003/2021 ÍJL~" ~ ~'fç/ :~:t~~-(~~- ~----· :· . -~' ...... \ . 
Data/Hora Lance Valor Empresa --;::s·s:.~L::·;:::D~ 
19/07/202110:18:30 251,87 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:17:50 251,89 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 10:17:29 251,90 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202110:17:11 251,99 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:17:10 251,99 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:16:55 252,00 R DE J S MADEIRA COMERCIO INABILITADO 

19/07/202110:17:00 259,80 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202110:16:49 259,90 NBFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:16:46 259,99 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202110:16:26 260,00 R DE J S MADEIRA COMERCIO INABILITADO 

19/07/202110:16:07 268,98 N 8 FEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:15:54 268,99 YBYPLAST FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202110:15:43 269,99 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:15:34 270,00 R DE J S MADEIRA COMERCIO INABILITADO 

19/07/2021 10:14:33 299,99 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:14:20 300,00 R DE J S MADEIRA COMERCIO INABILITADO 

19/07/2021 10:13:33 319,99 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:13:06 320,00 R DE J S MADEIRA COMERCIO INABILITADO 

19/07/2021 10:12:09 349,00 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:11:14 350,00 R DE J S MADEIRA COMERCIO INABILITADO 

19/07/2021 10:07:23 379,00 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 10:09:58 380,00 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:07:16 380,00 FWA COMERCIO L TOA - EPP INABILITADO 

• 
19/07/2021 10:07:42 400,00 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:07:07 415,00 COMERCIAL S A EIRELI 

19/07/202110:05:48 419,00 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:05:10 420,00 R DE J S MADEIRA COMERCIO INABILITADO 

19/07/2021 10:10:07 459,00 KVBEZERRA 

19/07/2021 10:05:1 O 480,00 FWA COMERCIO L TOA - EPP INABILITADO 

1'9/07/2021 10:07:33 490,00 KVBEZERRA 

19/07/2021 10:06:08 500,00 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:05:1 O 539,73 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202110:05:10 549,00 COMERCIAL S A EIRELI 

19/07/2021 10:05:10 551,00 NBFEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:05:10 694,00 KVBEZERRA Jf 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 003/2021 

LOTES./ ITENS <".e:;:::'/\:\;: .,,.,:::;c,;,·.,;'cc'sei'· 

Nº 008 

Descrição: ITEM 8 CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 4 (QUATRO) CADEIRAS.AS 

Quantidade: 2000 

Valor: 1.108.600,00 

Vencedor: FWA COMERCIO L TOA - EPP 

PRO~TASJNIGl."1~;1~:··.',: · ...• ;; .):::/;)i~i!~:1·:1;:;;·:· 

Empresa Valor Unitário 

KVBEZERRA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

• YBYPLAST FABRICAÇÃO DE 

. N BFEITOSA 

FWA COMERCIO L TOA - EPP 

COMERCIAL S A EIRELI 

Dl$P:Y'J"f\< .•. • 
.. 

Data/Hora Lance Valor 

19/07/202111:26:10 173,99 

1'9/07/2021 11:25:55 174,00 

19/07/202111:23:59 174,97 

19/07/202111:23:48 174,98 

19/07/2021 11:23:42 174,99 

19/07/202111:22:58 179,97 

19/07/2021 11 :22:52 179,98 

• 19/07/202111:21:14 179,99 

19/07/202111:21:01 180,00 

19/07/2021 11 :20:41 199,74 

19/07/2021 11 :20:32 199,75 

19/07/202111:20:14 199,78 

19/07/202111:19:57 199,79 

19/07/202111:19:30 199,80 

19/07/202111:19:15 199,81 

19/07/202111;18:56 199,82 

19/07/202111:18:41 199,83 

19/07/2021 11:18:33 199,84 

19/07/2021 11 :18:19 199,85 

19/07/2021 11 :18:04 199,89 

861,00 

460,00 

879,69 

554,00 

550,00 

552,00 

10.487.721/0001-21 Valor: 440,00 

Valor Total Data/Hora Registro 

1.722.000,00 15/07/202114:47:40 

920.000,00 15/07/2021 16:22:16 

1.759.380,00 16/07/202117:01:03 

1.108.000,00 18/07/202111:53:39 

1.100.000,00 15/07/202116:41:46 

1.104.000,00 15/07/2021 17:33:22 

Empresa 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NB FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

Situação 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS E INABILITADO 
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Data/Hora Lance Valor 

19/07/202111:17:39 199,90 

19/07/202111:17:00 199,95 

19/07/202111:16:39 199,96 

19/07/2021 11: 16:24 199,97 

19/07/2021 11:16:13 199,98 

19/07/2021 11:15:51 199,99 

19/07/202111:15:34 200,00 

19/07/202111:15:06 211,34 

19/07/202111:14:53 211,35 

19/07/202111:14:20 211,39 

• 19/07/202111:14:06 211,40 

19/07/202111:13:44 211,44 

19/07/202111:13:36 211,45 

19/07/202111:13:15 211,47 

19/07/2021 11:13:04 211,48 

19/07/202111:12:53 211,49 

19/07/202111:12:24 211,50 

19/07/2021 11 :12: 14 211,59 

19/07/202111:10:58 211,60 

19/07/2021 11 :10:45 211,69 

19/07/202111:10:36 211,70 

19/07/2021 11:10:26 211,77 

1-9/07/202111:10:13 211,78 

19/07/2021 11 :09:56 211,79 

19/07/2021 11 :09:37 211,80 

19/07/202111:09:11 211,89 

19/07/202111:09:01 211,90 

19/07/2021 11 :08:42 211,91 

19/07/2021 11:08:33 211,92 

19/07/202111:08:20 211,99 

19/07/2021 11 :08:03 212,00 

19/07/202111:07:48 212,99 

19/07/2021 11 :07:36 213,00 

19/07/2021 11 :07:28 213,94 

19/07/202111:06:50 213,95 

19/07/2021 11 :06:23 213,99 

19/07/2021 11 :06:07 214,00 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 003/2021 

Empresa 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 10 
N B FEITOSA u ~ 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 
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Data/Hora Lance Valor Empresa 

19/07/2021 11 :05:55 214,99 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 11 :05:45 215,00 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/202111:05:28 215,94 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 11 :05:20 215,95 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 11 :05:04 215,99 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202111:04:48 216,00 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 11 :04:36 216,82 YBYPLAST FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202111:04:23 216,83 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 11:04:05 216,84 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 11 :03:57 216,85 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 11 :03:46 216,87 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202111:03:38 216,89 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/202111:03:12 216,90 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202111:02:43 216,91 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 11 :02:08 216,92 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 11:01:52 216,93 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/202111:01:27 216,94 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202111:01:11 216,95 NBFEITOSA INABILITADO 

19/07/202111:00:55 216,97 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202111:00:38 216,98 N BFEITOSA INABILITADO 

19/07/202111:00:22 216,99 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 11 :00:03 217,00 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 10:59:38 217,60 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

• 19/071202110:58:56 217,62 NBFEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 10:58:34 217,63 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:58:23 217,64 N B FEITOSA INABILITADO 

1'9/07/2021 10:56:41 218,65 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:56:29 218,67 NB FEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:56:20 218,68 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:56:10 218,69 NB FEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:55:53 218,70 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/2021 10:55:43 218,71 NB FEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:55:32 218,72 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/07/202110:55:11 218,73 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/2021 10:54:47 218,74 YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E INABILITADO 

19/0712021 10:54:39 218,75 N B FEITOSA INABILITADO 

19/07/202110:54:07 218,78 VBVPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E J INABILITADO 
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Data/Hora Lance Valor 

19/07/2021 10:53:58 218,79 

19/07/2021 10:53:38 218,80 

19/07/202110:53:23 218,82 

19/07/2021 10:53:10 218,83 

19/07/2021 10:52:47 218,84 

19/07/2021 10:52:25 218,85 

19/07/2021 10:51:58 218,86 

19/07/202110:51:42 218,87 

19/07/2021 10:51 :33 218,89 

19/07/202110:51:19 218,90 

19/07/202110:51:04 218,92 

19/07/2021 10:50:27 218.93 

19/07/202110:50:18 218,94 

19/07/2021 10:50:05 218,95 

19/07/2021 10:49:49 218,96 

19/07/2021 10:49:13 218,97 

19/07/2021 10:49:05 218,98 

19/07/2021 10:48:49 219,99 

19/07/2021 10:48:40 220,00 

19/07/2021 10:48:42 221,93 

19/07/2021 10:48:20 221,94 

19/07/2021 10:48:09 221,95 

19/07/2021 10:47:55 221,96 

19/07/2021 10:47:42 221,97 

19/07/202110:47:32 221,98 

19/07/202110:47:09 221,99 

19/07/2021 10:46:42 222,00 

19/07/2021 10:46:00 222,77 

19/07/2021 10:45:48 222,78 

19/07/2021 10:45:33 222,79 

1.9/07/202110:45:18 222,89 

19/07/2021 10:45:00 222,90 

19/07/2021 10:44:43 222,91 

19/07/2021 10:44:34 222,92 

19/07/202110:43:59 222,94 

19/07/2021 10:43:44 222,99 

19/07/202110:43:26 223,00 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 003/2021 

Empresa 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NB FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E Uc, 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 
N ª FEITOSA / , ua 
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Data/Hora Lance Valor 

19/07/202110:43:17 223,99 

19/07/202110:43:08 224,00 

19/07/2021 10:42:53 224,99 

1_9/07/202110:42:17 225,00 

19/07/202110:42:10 225,99 

19/07/202110:41:52 226,00 

19/07/202110:39:16 226,50 

19/07/202110:39:02 226,58 

19/07/2021 10:38:44 226,59 

19/07/202110:38:20 226,60 

19/07/2021 10:37:33 231,60 

19/07/202110:37:16 231,64 

19/07/2021 10:37:07 231,65 

19/07/202110:37:01 231,68 

19/07/202110:36:38 231,69 

19/07/2021 10:36:28 231,70 

19/07/2021 10:36:00 236,70 

19/07/202110:35:18 236,79 

19/07/2021 10:35:08 236,80 

1'9/07/2021 10:34:50 237,89 

19/07/202110:34:41 237,90 

19/07/2021 10:34:36 237,93 

19/07/202110:34:16 237,94 

19/07/202110:34:06 237,95 

19/07/2021 10:33:59 237,99 

19/07/2021 10:33:48 238,00 

19/07/202110:33:27 238,99 

19/07/202110:33:03 239,00 

19/07/202110:32:52 239,89 

19/07/202110:32:38 239,90 

19/07/202110:32:26 239,91 

19/07/2021 10:32:16 239,92 

19/07/2021 10:32:06 239,94 

19/07/202110:31:49 239,95 

Ata de Realização do Pregão !letr!n!co 
N° 003/2021 

Empresa 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NB FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYP_LAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEiTOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N 8 FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INA81LITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

l~llll"l!! 
INABILITADO 

INABILITADO 



Data/Hora Lance 

19/07/2021 10:30:51 

19/07/2021 10:30:40 

19/07/202110:29:46 

19/07/2021 10:29:27 

19/0712021 10:29:00 

19/07/2021 10:28:37 

19/07/2021 10:28:23 

19/07/2021 10:27:58 

19/07/202110:27:51 

1'9/07/2021 10:27:41 

19/07/202110:27:28 

19/07/2021 10:27:15 

19/07/2021 10:26:48 

19/07/202110:26:38 

19/07/202110:26:21 

19/07/2021 10:26:02 

19/07/2021 10:25:44 

19/07/2021 10:25:30 

19/07/2021 10:24:54 

19/07/2021 10:24:24 

19/07/202110:24:14 

19/07/2021 10:23:57 

19/07/2021 10:23:30 

19/07/2021 10:23:05 

19/07/2021 10:22:48 . 
19/07/2021 10:22:36 

19/07/2021 10:22:09 

19/07/202110:21:59 

19/07/2021 10:21 :46 

19/07/2021 10:21 :38 

19/07/202110:21:28 

19/07/2021 10:21 :20 

19/07/2021 10:21 :07 

19/07/202110:20:47 

19/07/202110:20:32 

19/07/2021 10:20:24 

19/07/202110:19:56 

Valor 

241,00 

241,99 

242,00 

242,99 

243,00 

243,90 

243,95 

243,99 

244,00 

244,90 

244,91 

244,93 

244,94 

244,95 

244,98 

244,99 

245,00 

248,90 

248,98 

249,99 

250,00 

274,41 

274,42 

274,43 

274,44 

274,45 

274,46 

274,47 

274,48 

274,49 

274,50 

274,52 

274,53 

274,54 

274,55 

274,58 

274,59 

Empresa 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

VBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N 8 FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 



Data/Hora Lance Valor 

19/07/202110:19:26 274,86 

19/07/202110:19:14 274,87 

19/07/2021 10:18:55 275,89 

19/07/2021 10:18:37 275,90 

19/07/2021 10:17:55 275,98 

19/07/2021 10:17:46 275,99 

19/07/202110:17:39 276,00 

19/07/202110:17:38 278,90 

19/07/202110:17:21 279,99 

19/07/2021 10:17:05 280,00 

19/07/2021 10:16:58 299,97 

19/07/2021 10:16:52 299,98 . 
19/07/2021 10:16:40 300,00 

19/07/2021 10:16:15 319,98 

19/07/2021 10:16:00 319,99 

19/07/202110:15:50 320,00 

19/07/202110:14:49 349,99 

19/07/202110:14:35 350,00 

19/07/2021 10:13:46 379,99 

19/07/202110:13:21 380,00 

19/07/202110:12:18 399,00 

19/07/202110:11:25 400,Ç)0 

19/07/2021 10:07:45 439,99 

19/07/202110:07:33 440,00 

19/07/202110:10:16 445,00 

19/07/202110:05:54 459,00 

19/07/202110:05:43 460,00 

1.9/07/2021 10:08:36 539,00 

19/07/202110:05:43 550,00 

19/07/2021 10:05:43 552,00 

19/07/202110:05:43 554,00 

19/07/2021 10:07:02 700,00 

19/07/202110:05:43 861,00 

19/07/2021 10:05:43 879,69 

N' 003/2021 

Empresa 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R DE J $ MADEIRA COMERCIO 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

N BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R DE J S MADEIR6- COMERCIO 

N BFEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

R DE J S MADEIRA. COMERCIO 

N BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

NBFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

N BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

NBFEITOSA 

FWÀ COMERCIO L TOA - EPP 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

NBFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

KVBEZERRA 

FWA COMERCIO L TOA - EPP 

COMERCIAL S A EIRELI 

N B FEITOSA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

KVBEZERRA 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 

INABILITADO 



Data/Hora Origem 

19/07/2021 09:00:04 Sistema 

1°9/07/2021 09:00:59 Pregoeiro 

19/07/2021 09:01:13 Pregoeiro 

19/07/2021 09:01:31 Pregoeiro 

19/07/2021 09:01 :47 Pregoeiro 

19/07/2021 09:02:05 Pregoeiro 

19/07/2021 09:02:27 Pregoeiro 

19/07/2021 09:04:32 Sistema 

19/07/2021 09:20:07 Sistema 

19/07/2021 09:20:07 Sistema 

19/07/2021 09:23:12 Sistema 

Mensagem 

Sessão pública aberta! 

Bom dia, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do pregão 
eletrônico n. 0 003/2021, promovido pelo Prefeitura de Igarapé do Meio - Ma. 
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns 
breves avisos a respeito da presente licitação: 
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as 
transações efetuadas em seu nome, especialmente o cadastramento de 
proposta e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja 
realizado por terceiros. 
Na presente licitação será adotado o modo de disputa aberto, previsto no art. 
32 e parágrafos do decreto n.0 10.024/2019. 
A exclusão de lance pela pregoeira durante a fase competitiva é medida 
excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios de 
inexequibilidade do preço. 
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pela pregoeira 
no sistema (chat), com indicação da data e horário para a sua retomada, 
assegurando a todos, condições de acompanhar os atos praticados durante a 
licitação. 
Será solicitado o envio, no prazo de 2 (duas) horas, da proposta de preços 
adequada ao seu último lance, EM ARQUIVO ÚNICO, por meio da opção 
enviar anexo do sistema, conforme modelo contido no anexo li do edital. 
Disputa do 003 - ITEM 3 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO 
DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA aberta! 
Disputa do ITEM 3 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 
(UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 1.19M A 
1.42M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, 
DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 
PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA POSICIONAMENTO DE 
TABLETE/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL GARRAFINHA DE AGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO 
DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 
ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO 00 PORTA 
OBJETOS DIVERSOS, OE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE 
DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MINI MAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 
0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS 

[~@~~moo~[ OOílílij ij~ ~ m1 ii~ m11~imi 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÔXI (ESMAL TAOO). encerrada! 
O vencedor da fase de lances do item/lote n° 003 - ITEM 3 CONJUNTO DO 
ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 ... foi o R DE J S MADEIRA 
COMERCIO (32.449.032/C00:1~) .com R$ 270,00 ! 
Disputa do 001 - ITEM 1 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR 
FSTRLJTlJRA DA CADEIRA EM TUBO 7/8. E aberta! 



Data/Hora Origem 

19/07/2021 09:37:11 Sistema 

19/07/2021 09:37: 11 Sistema 

19/07/2021 09:39:30 Sistema 

19/07/202110:00:36 Sistema 

19/07/2021 10:00:40 Sistema 

1.9/07/2021 10:01 :11 Sistema 

Ata de Rea!ízaçáo do Pr~gli.c Eletrônico 

W 003(2021 

Mensagem 

DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). AS PONTEIRAS, 
ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, PRANCHETAS, PORTA
OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO. O PORTA 
LIVROS NA PARTE INFERIOR DO ASSENTO DEVERÁ SER FIXADO A 
ESTRUTURA DA CADEIRA POR NO MiNIMO 4 GANCHOS, O ENCOSTO 
DEVERA SER ENCAIXADO ESTRUTURA DA CADEIRA E TRAVADO POR 
NO MINIMO 2 (DUAS) BUCHAS NA MESMA COR DO ENCOSTO, 
PRANCHETAS COM DIMENSÕES MÍNIMAS QUE ENCAIXA UMA FOLHA DE 
PAPEL NO FORMATO A4 TANTO NO COMPRIMENTO QUANTO NA 
LARGURA, A PRANCHETA DEVERÁ SER FIXADA A ESTRUTURA 
METÁLICA POR NO MINIMO 04 PARAFUSOS, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA OE AGUA ETC ... ) E UMA 
ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL, O PORTA OBJETOS DEVERA 
SER ACOPLADO A PRANCHETA ATRAVÉS DE ENCAIXE POR CANALETAS 
E FIXADO POR NO MÍNIMO 2 PARAFUSOS NA PARTE FRONTAL DA 
PRANCHETA, DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E AO ALCANCE DA MÃO E 
DA VISÃO DO ALUNO. entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser 
declarado vencedor da fase de lances, o seu lance deve permanecer vencedor 
por 2 minutos! 
Disputa do ITEM 1 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR 
ESTRUTURA DA CADEIRA EM TUBO 7/8, E ESTRUTURA DA PRANCHETA 
EM TUBO 3/4, TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER UNIDAS 
POR SOLDA MIG, A ESTRUTURA DA PRANCHETA DEVERÁ SER UNIDA A 
ESTRUTURA DA CADEIRA ATRAVÉS DE ENCAIXE, TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
QUIMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ 
SER ELETROSTATICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). AS PONTEIRAS, 
ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, PRANCHETAS, PORTA
OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO. O PORTA 
LIVROS NA PARTE INFERIOR DO ASSENTO DEVERA SER FIXADO A 
ESTRUTURA DA CADEIRA POR NO MÍNIMO 4 GANCHOS, O ENCOSTO 
DEVERÁ SER ENCAIXADO ESTRUTURA DA CADEIRA E TRAVADO POR 
NO MiNIMO 2 (DUAS) BUCHAS NA MESMA COR DO ENCOSTO, 
PRANCHETAS COM DIMENSÕES MINIMAS QUE ENCAIXA UMA FOLHA DE 
PAPEL NO FORMATO A4 TANTO NO COMPRIMENTO QUANTO NA 
LARGURA, A PRANCHETA DEVERA SER FIXADA A ESTRUTURA 
METÁLICA POR NO MÍNIMO 04 PARAFUSOS, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MASCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE AGUA ETC ... ) E UMA 
ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL, O PORTA OBJETOS DEVERÁ 
SER ACOPLADO A PRANCHETA ATRAVÉS DE ENCAIXE POR CANALETAS 
E FIXADO POR NO MiNIMO 2 PARAFUSOS NA PARTE FRONTAL DA 
PRANCHETA, DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E AO ALCANCE DA MÃO E 
DA VISÃO DO ALUNO encerrada! 
O vencedor da fase de lances do item/lote nº 001 • ITEM 1 CARTEIRA 
UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR ESTRUT ... foi o N B FEITOSA 
(27.722.100/0001-88) com R$ 200,00 ! 
Dispüta do 002 - ITEM 2 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO 
DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA aberta! 
Disputa do 004 - ITEM 4 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO 
DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA aberta! 
Disputa do 0QS - ITEM 5 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO 
DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA aberta! 
Disputa do ITEM 2 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 
(UMÀ) MESA E 1 {UM.A.) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 0.93M A 
1.16M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO ,,, 



Data/Hora Origem 

19/07/202110:01:11 Sistema 

19/07/202110:05:07 Sistema 

19/07/2021 10:05:10 Sistema 

19/07/2021 10:05:43 Sistema 

19/07/202110:15:11 Sistema 

N°003f2021 

Mensagém ., .. , , . 

ll-.J.JETADO. TAMPO RETANGULAR COMCANTOS ARREDONDADOS, 
001ADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 
PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA POSICIONAMENTO DE 
TABLET"E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO 
DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 
ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA
OBJETOS DIVERSOS_ DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E AO ALCANCE 
DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 
PARAFUSOS: DIMENSÕES MT NIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (11/4"); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 
0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS 
EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER ELETROSTATICA COM TINTA 
EPÓXI {ESMALTADO}. encerrada! 
O vencedor da fase de lances do item/lote nº 002 - ITEM 2 CONJUNTO DO 
ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 ... foi o YBYPLAST FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS E MOVEIS EIREL! {09.102.295/0001-81) com R$197,99 ! 
Disputa do 006 - ITEM 6 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO 
DE 1-(LJMA).MESA E 1 (UMA) CADEIRA aberta! 
Disputa do 007 - ITEM 7 CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 
(UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA. AS PON aberta! 
Disputa do 008 - ITEM 8 CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO DE 
1 (UMA} MESA E 4 (QUATRO) CADEIRA aberta! 
O_ ITEM 1 CON,JUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 
(UMA) CADEIRA. AS PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E BUCHAS 
ÓEVEP.ÃO SER EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO RETANGULAR 
EM MDF, RÉ.VESTIDO NA PARTE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO, 
CANTOS· ARREDONDADOS, COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM 
ABAS, 'FIXAÇÃO 00 TAMPO POR NO MINIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES 
MÍNIMAS ACABADAS 1200 MM (LARGURA) X 600 MM {PROFUNDIDADE). 
ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR 
REBITES 4X16. ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, SECÇÃO RETANGULAR DE 30 MM X 50 MM; TRAVESSA 
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO OE AÇO CARBONO, CURVADO 
EM F,QRMA"T:O DE "C,", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM _p 
1/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇAO 
CIRCULAR OE 0 = 38 MM (1 1/2"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONQ07 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRA TADo'S EM CONJUNTOS OE BANHO QUIMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO. A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXl (ESMALTADO). enrrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser 
--'-··•--·-:-':"•- ·-_:"'."'·-..J'-.- _;. r •. __ ..J_ , ____ ,_,._ - ._ ___ ,_., ___ JI--·- ------·""··---··------•-·· 



Data/Hora Origem 

19/07/202110:17:26 Sistema 

19/07/202110:17:26 Sistema 

19/07/202110:20:47 Sistema 

Mensagem. 

(PROFUNDIDADE). ASSENT0EENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA 
METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA EM TUBO DE 
AÇO l~DUSTRIAL, PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
SECÇAO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO QUADRADO 20 MM X 20 MM E ALTURA DE 
460 MM.TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM 
CONJUNTOS DE BANHO OUIMICOS, COM TRATAMENTO 
ANlfCORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI (ESMALTADO). entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser 
declarado vencedor da fase de lances, o seu lance deve permanecer vencedor 
por 2 minutos! 
Disputa do ITEM 4 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 
(UMA) MESA., E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 1.33M A 
1.59M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, E!;JCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA- 01;$JETOS E BUCHAS DEVERAO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, 
DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 
PARA ENCAIXE NOTAMPO DA MESA, PARA POSICIONAMENTO DE 
TABLETE/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS {ESTOJOS DE 
MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MASCARAS PARA PROTEÇÃO 

. INDIVIDUAL GARRAFINHA DE AGUA ETC ... ) E UMA AREA PARA FRASCO 
DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 
ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA 
OBJETOS DIVERSOS, DE FORfl.AA QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE 
DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MiNIMO 6 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MTNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM {1 1/4"); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR OE 0 = 38 MM {11/2"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22;22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRATADóS•EMCONJUNTOS DE BANHO QUIMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI (ESMALTADO). encerrada! 
O vencedor da fase de lances do item/iote nº 004 - ITEM 4 CONJUNTO DO 
ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE ... foi o YBYPLAST FABRICAÇÃO DE 
ARTEFAlOS E MOVEIS EIRELI (09.102.295/0001-81) com R$ 217,99 t 
Oisputa'do ITEM 5 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 
(UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 1.46M A 
1.76M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA-:- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, 
DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 
PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA POSICIONAMENTO DE 
TABLETE/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
MATERIAL ESCOLAR. CELULAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO 
DEALCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 
ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA 
OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE 
DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAyÃO DO TAMPO POR NO Mf NIMO 6 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MINI MAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 



Data/Hora Origem 

19/07/2021 10:20:47 Sistema 

19/07/2021 10:22:16 Sistema 

19/07/2021 10:22:16 Sistema 

19/07/202110:41:15 Sistema 

19/07/202110:41:28 Sistema 

19/07/202110:57:32 Pregoeiro 

19/07/202110:58:15 Sistema 

1_9/07/2021 11 :01 :42 Pregoeiro 

19/07/202111:02:12 Sistema 

Ata de R<>·.-··,, ... ~~: rlo üí ~,,-,.-· 1=1 ~t,c· •11·co • v'-'• .._:.:,'!'Q'V ''°' r C~1..~-'-' 1- Ç • 

r~º 0031202·1 ·· ... , .. -, ,,, · 

Mensagem 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 
0= 22,22 (7/8}. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS 
EM CONJUNTOS DE BANHO QlJIMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÔXI (ESMALTADO). encerrada! 
O vencedor da fase de lances do item/lote nº 005 • ITEM 5 CONJUNTO DO 
ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 ... foi o YBYPLAST FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI (09.102.295/0001-81) com R$ 228,90 ! 
Disputa do ITEM 6 CONJUNTO 00 ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 
(UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 1.59M A 
1.88M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POUPROPILENO 
INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, 
DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 
PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA POSICIONAMENTO OE 
TABLETE/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MASCARAS PARA PROTEÇAO 
INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO 
DE ÁLCOOL EM,GELFIXADO NA PARTE FRONTAL NAS BORDAS 
ABAULADÀS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA 
OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E AO ALCANCE 
DAS MÃOS DO ALUNO, FIY-AÇP.O DO TAMPO POR NO MINIMO 6 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MlNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM {PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA MEJÁL;ICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUIMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO; A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI (ESMALTADO). encerrada! 
O vencedor da fase de lances do item/lote nº 006 - ITEM 6 CONJUNTO DO 
ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 ... foi o YBYPLAST FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI (09.102.295/0001-81} com R$ 218,97 ! 

Lance·do Fornecedor 1189 de R$ 26,49 foi retirado pelo pregoeiro! 

Lance do Fornecedor 1189 de R$ 226,00 foi retirado pelo pregoeiro! 

Srs. Uçitantes, o lance de valor 26,49 para o Item 8, foi excluído, pois há fortes 
indícios de inexequibilidade, abrindo a possibilidade de confirmação do lance 
ou retificação do memo. Já o lance de valor 226,00 foi excluído por acidente, 
porém havendo a possibilidade de retificação dele, como ocorreu. 

Lance do Fornecedor 1189 de R$ 21,64 foi retirado pelo pregoeiro! 
Srs. licitantes, o lance de valor 21,64 para o Item 8, foi excluído, pois há fortes 
indfcíos de inexequibilidade, abrindo a possibilidade de confirmação do lance 
ou retificação do msm. 
Disputa do ITEM 7 CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA} 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA. AS PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E 
BUCHAS OEVE~.O SER EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO 
RETANGULAR EM MDF, REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMINICO, CANTOS ARREDONDADOS, COM BORDAS EM 
PERFIL DE PVC COM ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO M[NIMO 6 
PARAFI ,~oi:, rnMFN!=,<"lF!=. MÍl"jlMA!=: Ar.ARAnA~ 1?00 MM (1 ARC::1 IRA\ X 



Ata de Realização do Pregão ~JetrclAiso 
.. N° 003/2021 

Data/Hora Origem Mensagem 

600 MM (PROFUNDIDADE}. ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, SECÇÃO 
RETANGULAR DE 30 MM X 50 MM; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0== 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUIMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI (ESMALTADO). encerrada! 

19/07/202111:02:13 Sistema O vencedor da fase de lances do item/lote nº 007 - ITEM 7 CONJUNTO DO 
PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA} ... foi o YBYPLAST FABRICAÇÃO 
DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI (09.102.295/0001-81} com R$17B,99 ! 

19/07/202111:28:12 Sistema Disputa do ITEM 8 CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO DE 1 
(UMA) MESA E 4 (QUATRO) CADEIRAS.AS PONTEIRAS, ASSENTO, 
ENCOSTO E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO INJETADO. 
TAMPO QUADRADO EM MDF, REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO, CANTOS ARREDONDADOS, COM BORDAS EM 
PERFIL OE PVC COM ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 4 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 800 MM (LARGURA) X 
800 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA 
EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL, PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE 
AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (11/2"), TRAVESSA 
LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO QUADRADO 20 MM X 20 
MM E ALTURA DE 460 MM.TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÔXJ (ESMALTADO), encerrada! 

1.9/07/2021 11 :28:12 Sistema O vencedQ~ da fase de lances do item/lote nº 008 - ITEM 8 CONJUNTO _ 
COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO DE 1 ( ... foi o YBYPLAST FABRICAÇAO 
DE ARTEf:ATOS _E MOVEIS EIRELI (09.102.295/0001-81) com R$ 173,99 ! 

19/07/2021 11 :28: 12 Sistema Fase de disputa encerrada. Agora está disponivel no box de documentos 
abaixo a ,doeumentação de habilitação enviada no ato de registro da proposta 
inicial. · 

19/07/2021 11:40:41 Patrícia da Silva Cruz Sr. licitante N B FEITOSA em razão do disposto no art. 38 do decreto 
10,024/2019 e na coridiçãio do edital, solicito que verifique a possiblidade de 
reduzir o valor da sua proposta para o item 01. Favor, registrar no chat 

19/07/2021 11 :42:48 N B FEITOSA Sra pregoeira, o nosso preço já está no limite! 

19/07/202111 :43:46 Patricia da Silva Cruz Sr. ~i~itante YBYPLAST FABRICACAO DE ARTEFATOS E MOY~IS EIR~LI em 
razao do disposto no art. 38 do decreto 10.024/2019 e na cond1çao do edital, 
solicito que verifique a p0$Siblidade de reduzir o valor da sua proposta para os 
itens 02, 04, 05, 06, 07 e 08. Favor, registrar no chat. 

19/07/2021 11 47 41 P t 
· · d 5-1 a Cr Sr. licítante R DE J S MADEIRA COMERCIO em razão do disposto no art, 38 

: : a neta a I v uz do decreto 10.024/2019 e na condição do edital, solicito que verifique a 
possibliaade de reduzir o valor da sua proposta para o item 03. Favor, registrar 
no chat. · 

19/07/202111:49:04 R DE JS MADEIRA Bom dia ... Já estamos no nosso limite de preço 

19/07/202111:59:04 

19/07/2021 11 :59:28 

P t i - d s·i e Srs Licitantes foi observado que o preço final de todos os itens ficou inferiores ª reia a I va ruz a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados, podera ser solicitada a 
comprováçao de custos para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. D}.,.., 

Patrícia da Siiva Cruz Lembrandp,que: , {jf-' 



Data/Hora 

19/07/2021 12:00:04 

19/07/2021 12:00:57 

113/07/2021 12:02:41 

Ata de R~alização do Prsg;o Eletrônico 

Nº 003/2.021 

Origem Mensagem 

Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou execução do objeto 
deverá ser efetivado ao Município de Igarapé no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços, no 
Almoxarifado Central do Município, Avenida Nagib Haickel, s/n, Centro, 65345-
000. 

Patrícia da Sílva Cruz Nos termos·do art. 49, inciso V, do Decreto Federal n.º 10.024/19, o fornecedor 
que não mantiver sua proposta ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual os licitantes devem 
formular seus lances com prudência e responsabilidade. 

Patrícia da Silva Cruz Senhores Licitantes, as empresas que pretendem desistir do seu último lance, 
deverão enviar e-mail, com a justificativa, para o endereço 
licitaigarapedomeio@gmail.com, no prazo de 02 (duas) horas a partir desta 
mensagem. O e-mail de desistência só será aceito se estiver no timbre da 
licitante e assinado pelo responsável legal. 

Patrícia da Silva Cruz Senhores licitantes, a sessão será suspensa neste momento. Lembrando que o 
prazo para desistência de lance não será suspenso, ou seja, ocorrendo 
independente desta suspenção. 

19/07/202112:04:03 Patrícia da Silva Cruz Retomaremos a sessão, logo mais, às 14:00hs para prosseguimento. 

19/07/202112:04:14 Sistema 

19/07/202114:00:01 Sistema 

Sessão pública suspensa! 

Sessão pública aberta! 

19/07/2021 14:00:19 Patrlcia da Silva Cruz Boa Tarde! 

19/07/2021 14:00:35 Patrícia da Silva cruz Senhores licitantes, retomando os trabalhos deste pregão, daremos 
prosseguimento. 

19/07/2021 14:00:49 Sistema Aberta a negociação do item ITEM 1 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, 
COMPOSTA POR ESTRUTURA DA CADEIRA EM TUBO 7/8, E ESTRUTURA 
DA PRANCHETA EM TUBO 3/4, TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO 
SER UNIDAS POR SOLDA MIG, A ESTRUTURA DA PRANCHETA DEVERÁ 
SER UNiDA A ESTRUTURA DA CADEIRA ATRAVÉS DE ENCAIXE, TODAS 
AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE 
BANHO QUIMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). AS 
PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, PRANCHETAS, 
PORTA-OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO. O 
PORTA LIVROS NA PARTE INFERIOR DO ASSENTO DEVERA SER FIXADO 
A ESTRUTURA DA CADEIRA POR NO M(NIMO 4 GANCHOS, O ENCOSTO 
DEVERÁ SER ENCAIXADO ESTRUTURA DA CADEIRA E TRAVADO POR 
NO MÍNIMO 2 (DUAS) BUCHAS NA MESMA COR DO ENCOSTO, 
PRANCHETAS COM DIMENSÕES MiNIMAS QUE ENCAIXA UMA FOLHA DE 
PAPEL NO FORMATO A4 TANTO NO COMPRIMENTO QUANTO NA 
LARGURA, A PRANCHETA DEVERÁ SER FIXADA A ESTRUTURA 
METÁLICA POR NO MINIMO 04 PARAFUSOS, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA 
ÁREA PÀRA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL, O PORTA OBJETOS DEVERÁ 
SER ACOPLADO A PRANCHETA ATRAVÉS DE ENCAIXE POR CANALETAS 
E FIXADO POR NO MINIMO 2 PARAFUSOS NA PARTE FRONTAL DA 
PRANCHETA, DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E AO ALCANCE DA MÃO E 
DA VISÃO DO ALUNO.! 

19/07/202114:00:49 Sistema O licitante N B FEITOSA pode enviar uma nova proposta para o item ITEM 1 
CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR ESTRUTURA DA CADEIRA 
EM TUBO 7/8, E ESTRUTURA DA PRANCHETA EM TUBO 3/4, TODAS AS 
PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER UNIDAS POR SOLDA MIG, A 
ESTRUTURA DA PRANCHETA DEVERÁ SER UNIDA A ESTRUTURA DA 
CADEIRA ATRAVÉS DE ENCAIXE, TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QU[MICOS, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER kLJ 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI {ES~AJ; TADO). A~ -P~N~~I~~~ i f1 



Data/Hora Origem 

,. 19/07/202114:00:56 Sistema 

1_9/07/2021 14:01 :25 Sistema 

Ata de Rr.-:.::!í~ação do Pre-~Jo Eletrônico 

. N'' 003/2021 

Mensa~-=m 

ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, PRANCHETAS, PORTA
OBJETOS E BUCHAS DEVER,\O SER EM POLIPROPILENO. O PORTA 
LIVROS NA PARTE INFERIOR DO ASSENTO DEVERA SER FIXADO A 
ESTRUTURA DA CADEIRA POR NO MÍNIMO 4 GANCHOS, O ENCOSTO 
DEVERA SER ENCAIXADO ESTRUTURA DA CADEIRA E TRAVADO POR 
NO MINIMO 2 (DUAS) BUCHAS NA MESMA COR DO ENCOSTO, 
PRANCHETAS COM DIMENSÕES MÍNIMAS QUE ENCAIXA UMA FOLHA DE 
PAPEL NO FORMATO A4 TANTO NO COMPRIMENTO QUANTO NA 
LARGURA, A PRANCHETA DEVERA SER FIXADA A ESTRUTURA 
METÁLICA POR NO MÍNIMO 04 PARAFUSOS, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA OE AGUA ETC ... ) E UMA 
ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL, O PORTA OBJETOS DEVERÁ 
SER ACOPLADO A PRANCHETA ATRAVÉS DE ENCAIXE POR CANALETAS 
E FIXADO POR NO MÍNIMO 2 PARAFUSOS NA PARTE FRONTAL DA 
PRANCHETA, DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E AO ALCANCE DA MÃO E 
DA VISÃO DO ALUNO. no local de envio de lancesl 
Aberta a negociação do itern ITEM 2 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE 
TAMANHO OE 0.93M A 1.16M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, 
PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO iNJETADO.TAMPO RETANGULAR COMCANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM 
PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA 
POSICIONAMENTO OE TABLETE/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MASCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA 
ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA-OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E AO 
ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MiNIMO 6 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MINIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO OE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (11/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 
0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS 
EM CONJUNTOS DE BANHO QUIMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÔXI (ESMALTADO).! 
Aberta a n_egociação do item ITEM 3 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE 
TAMANHO DE 1.19M A 1.42M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, 
PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS 
ARREDONDAOOS. DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM 
PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA 
POSICIONAMENTO DE lABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS OE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA 
ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E AO 
ALCANCE DÁ$ MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MINIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X ;{e; 
450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO nNCOSTO FIXADOS NA Ü~ 
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ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTAN'TESVERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TU60 DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 
0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS 
EM CONJUNTOS DE BANHO QU(MICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÔXI (ESMALTADO).! 
Aberta a negociação do item ITEM 4 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, 
COMPOSTú DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE 
TAMANHO QE 1.33MA 1.59M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, 
PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM 
PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL. GARRAFINHA DE AGUA ETC ... ) E UMA 
ÁREA. PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDÀS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E AO 
ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MINIMO 6 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO; A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÔXI (ES.MALTAQO).! 
Aberta a negociação do item ITEM 5 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, 
CO.MPOST,0 DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE 
TAMANHO -OE 1.46M A 1. 76M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, 
PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO .INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS 
ARREOONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM 
PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA 
POSICIONAMENTO OE TABLETE/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE AGUA ETC ... } E UMA 
ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E AO 
ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MINIMO 6 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MINIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450-MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METALICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFÉCCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
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CIRCULAR OE 0 = 38 MM {1 1/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 
0= 22,22 (7i8}. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS 
EM CONJUNTOS DE BANHO QUIMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI (ESMALTADO).! 
Aberta a negociação do item ITEM 6 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE 
TAMANHO DE 1.59M A 1.88M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, 
PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM 
PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLETE/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA 
ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GELFIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E AO 
ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MINIMO 6 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PRQFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCiONAOOS EM TUBO OE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (11/4"); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUIMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÔXI (ESMALTADO}.! 
Aberta a negociação do item ITEM 7 CONJUNTO DO PROFESSOR, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA} CADEIRA. AS PONTEIRAS, 
ASSENTO, ENCOSTO E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO. TAMPO RETANGULAR EM MDF, REVESTIDO NA PARTE 
SUPERIOR EM LAMINADO MELAMINICO, CANTOS ARREDONDADOS, 
COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO POR 
NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MiNIMAS ACABADAS 1200 MM 
(LARGURA) X 600 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO 
FIXADOS NA ESTRUTURA METALICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, SECÇÃO 
RETANGULAR DE 30 MM X 50 MM; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÔXI (ESMAL TAOO}.! 
O !:citante YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI 
pode enviar uma nova proposta para o item ITEM 7 CONJUNTO DO 
PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA. AS 
PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E BUCHAS DEVERÃO SER EM 
POLIPROPILENO INJETADO.-TAMPO RETANGULAR EM MDF, REVESTIDO 
NA PARTE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMINICO, CANTOS j 
ARREDONDADOS, COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM ABAS, 
FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MiNIMO°JG_P. RAFUSOS. DIMENSÕES . 
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MÍNIMAS ACABADAS 1200 MM (LARGURA) X 600 MM (PROFUNDIDADE). 
ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR 
REBITES 4X16. ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, SECÇÃO RETANGULAR DE 30 MM X 50 MM; TRAVESSA 
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO 
EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 
1/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (11/2"}, E CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRATADOS E~ CONJUNTOS DE BANHO QUIMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI (ESMALTADO). no local de envio de lances! 
Aberta a negociação de item ITEM 8 CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 4 (QUATRO) CADEIRAS.AS PONTEIRAS, 
ASSEN·ro, ENCOSTO E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO. TAMPO QUADRADO EM MDF, REVESTIDO NA PARTE 
SUPERIOR EM LAMINADO MELAMINICO, CANTOS ARREDONDADOS, 
COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO POR 
NO MINIMO 4 PARAFUSOS. DIMENSÕES MINIMAS ACABADAS 800 MM 
(LARGURA) X 800 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO 
FIXADOS NA ESTRUTURA METALICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA 
COMPOSTA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL, PÉS CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), 
TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO QUADRADO 20 
MM X 20 MM E ALTURA DE 460 MM.TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUIMICOS, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO).! 
O licitante YB:YPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI 
pode enviar uma nova proposta para o item ITEM 8 CONJUNTO COLETIVO 
INFANTIL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 4 (QUATRO) CADEIRAS.AS 
PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E BUCHAS DEVERÃO SER EM 
POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO QUADRADO EM MDF, REVESTIDO 
NA PARTE SUPERIOR EM LAMiNADO MELAMINICO, CANTOS 
ARREDONDADOS, COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM ABAS, 
FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MINIMO 4 PARAFUSOS. DIMENSÕES 
MiNIMAS ACABADAS 800 MM (LARGURA) X 800 MM (PROFUNDIDADE). 
ASSENTO 1; ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR 
REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL, 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO OE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAROE ~ = 38 MM (1 1/2"), TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO QUADRADO 20 MM X 20 MM E ALTURA DE 
460 MM.TODÀS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM 
CONJUNTOS DE BANHO QUiMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI (ESMAL TAOO). no local de envio de lances! 
Boa Tard~ Sra. Pregoeira, já estamos em nosso limite, em vista disso não 
conseguimos reduzir os valores. . 
Encerrada a negociação do item ITEM 1 CARTEIRA UNIVERSITARIA. 
COMPOSTA POR ESTRUTURA DA CADEIRA EM TUBO 7/8, E ESTRUTURA 
DA PRANCHETA EM TUBO 3/4, TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO 
SER UNIDAS POR SOLDA MIG, A ESTRUTURA DA PRANCHETA DEVERÁ 
SER UNIDA A ESTRUTURA DA CADEIRA ATRAVÉS DE ENCAIXE, TODAS 
AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DEJf 
BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). AS 
PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, PRANCHETAS,1 

PORTA-OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO. O 
PÓRTA L!VROS NA PARTE INFERl~f, DO ASSENTO DEVERÁ SER FIXADO 
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A ESTRUTURA DA CADEIRA POR NO MINIMO 4 GANCHOS, O ENCOSTO 
DEVERA SER ENCAIXADO ESTRUTURA DA CADEIRA E TRAVADO POR 
NO MINIMO 2 (DUAS) BUCHAS NA MESMA COR DO ENCOSTO, 
PRANCHETAS COM DIMENSÕES MfNIMAS QUE ENCAIXA UMA FOLHA DE 
PAPEL NO FORMATO A4 TANTO NO COMPRIMENTO QUANTO NA 
LARGURA, A PRANCHETA DEVERÁ SER FIXADA A ESTRUTURA 
METÁLICA POR NO M!NIMO 04 PARAFUSOS, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MASCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA 
ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL, O PORTA OBJETOS DEVERÁ 
SER ACOPLADO A PRANCHETA ATRAVÉS DE ENCAIXE POR CANALETAS 
E FIXADO POR NO MINIMO 2 PARAFUSOS NA PARTE FRONTAL DA 
PRANCHETA, DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E AO ALCANCE DA MÃO E 
DA VISÃO DO ALUNO.! 
Encerrada a negociação do item ITEM 2 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, 
COMPOSTO DE 1 {UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE 
TAMANHO DE 0.93M A 1.16M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, 
PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO INJETADO.TAMPO RETANGULAR COMCANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM 
PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
OIVERSOS(~STOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE AGUA ETC ... ) E UMA 
ÁREA PARA FRASCO DE ALCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA-OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AO 
ALCANCE DAS MÃOS DC ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MINIMO 6 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MINIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METALICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 
0: 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METALICAS DEVERÃO SER TRATADOS 
EM CONJUNTOS DE BANHO QUIMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÔXI (ESMALTADO).! 
Encerrada a negociação do item ITEM 3 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, 
COMPOSTO DE 1 {UMA} MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE 
TAMANHO OE 1. 19M A 1.42M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, 
PORTA t..lVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM 
PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLETE/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MASCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL GARRAFINHA DE AGUA ETC ... ) E UMA 
ARE.A PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E AO 
ALCANCE DAS MÃOS 00 ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MiNIMO 6 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MINIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL jf 
C_ONFÉCCIONAOOS EM TUBO DE A~mBONO; 
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Data/Hora Origem 

19/07/2021 14:26:50 Sistema 

19/07/2021 14:26:55 Sistema 
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N° 003/2021 _"''?=zf;-;- - :,~7 
Mensag&m 

TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 
MM (11/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRATAl,)OS EM CONJUNTOS DE BANHO QU(MICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÔXI (ESMALTADO).! 
Encerrada a negodação do item ITEM 4 CONJUNTO DO ALUNO 
INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA 
ALUNO DE TAMANHO DE 1.33M A 1.59M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, 
ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO RETANGULAR 
COM CANTOS ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA 
RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA 
MESA PARA POSICIONAMENTO DE TABLETE/ OU CELULAR, PORTA 
OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, 
MASCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL GARRAFINHA DE ÁGUA 
ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA 
PARTE FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA 
ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE 
FIQUE V!SIVEL-E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO 
TAMPO POR NO MINIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS 
ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E 
ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA METALICA POR REBITES 
4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA 
LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO: 
TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
CURVADO. EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 
MM (1 1/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRATA DOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÔXI (ESMALTADO).l 
Encerrada a negociação do item ITEM 5 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE 
TAMANHO DE 1.46M A 1.76M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, 
PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO IN.JETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM 
PERFIL TRAPEZOIDAL PAR.A. ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLETE/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
OI VERSOS (ESTOJOS OE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA 
ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AO 
ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MINIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECC!ONAOOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE ''C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31, 75 MM_ (1 1/4"); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇAO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 
0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS 
EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, 11r TRA. TAMENTO ~ .. - w ~~M~~u~ 
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Data/Hora Origem 

19/07/202114:26:58 Sistema 

19/07/2021 14:27:02 Sistema 

19/07/202114:27:07 Sistema 

Mensagem 

ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI (ESMALTADO).! 
Encerrada a negociação do item ITEM 6 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE 
TAMANHO DE 1.59M A 1.88M. AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, 
PORTA LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO OE UMA CANALETA RETANGULAR COM 
PERFILTRAPEZOiDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA 
ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GELFIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E AO 
ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MINIMO 6 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MINIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 
450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMAíO .DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); 
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO . 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 112ft), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUIMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI (ESMALTADO).! 
Encerrada a negociação do item ITEM 7 CONJUNTO DO PROFESSOR, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA. AS PONTEIRAS, 
ASSENTO, ENCOSTO E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO. TAMPO RETANGULAR EM MDF, REVESTIDO NA PARTE 
SUPERIOR EM LAMINADO MELAMINICO, CANTOS ARREDONDADOS, 
COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO POR 
NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MINIMAS ACABADAS 1200 MM 
(LARGURA) X 600.MM (PROFUNDIDADE}. ASSENTO E ENCOSTO 
FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, SECÇÃO 
RETANGULAR DE 30 MM X 50 MM; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 1/4"); 
PÉS CONFECCIOl'.-JADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (11/2"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0== 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER 
TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUIMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER ELETROSTÁTICA COM TINTA 
EPÓXI (ESMALTADO).! . 
Encerrada a negociação do item ITEM 8 CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 4 (QUATRO) CADEIRAS.AS PONTEIRAS, 
ASSENTO, ENCOSTO E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO. TAMPO QUADRADO EM MDF, REVESTIDO NA PARTE 
SUPERIOR EM LAMINADO MELAM[NICO, CANTOS ARREDONDADOS, 
COM BORDAS EM PERFIL DE PVC COM ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO POR 
NO MINIMO 4 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 800 MM 
(LARGURA) X 800 MM (PROFUNDIDADE}. ASSENTO E ENCOSTO 
FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA 
COMPO-STA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL, PÉS CONFECCIONADOS EM 
TUBO OE AÇO CARBONO SECÇÃO c;f/ULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), J;tJ 
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Data/Hora 

19/07/2021 14:39:40 

Origem 

Ata de P.eaiização do P<e9ac, l:letrõnico 

Nº 003/202 ·1 

Me1i$agem 

TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO QUADRADO 20 
MM X 20 MM E Al TURA DE 460 MM.TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUIMICOS, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÔXI (ESMALTADO).! 

Patrícia da Silva Cruz Solicito à empresa N B FEITOSA envio, no prazo de 2 (duas) horas, da 
proposta de preços adequada ao seu último lance, EM ARQUIVO ÚNICO, por 
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo contido no anexo 11 
do editai, para os itens; no quai, ofertou menor preço. 

19/07/202114:40:00 Sistema O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 001 do fornecedor N 8 
FEITOSA. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS 

19/07/202114:40:51 

pertencente .no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor da mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos (Proposta Final e 
outros) de todos os itens juntos. 

Patrícia da Silva Cruz Solicito à empresa YBYPL.AST FABRICACAO DE ARTEFATOS E MOVEIS 
EIRELI envio, no prazo de 2 (duas) horas, da proposta de preços adequada ao 
seu último lance, EM ARQUIVO ÚNICO, por meio da opção enviar anexo do 
sistema, conforme modelo contido no anexo li do edital, para os itens, no qual, 
ofertou menor preço. 

19/07/202114:41:13 Sistema O Pregoeiro solicitou o envio da arquivo(s) do 002 do fornecedor YBYPLAST 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI. Agora o fornecedor pode 

19/07/202114:41:57 

clicar no botão EN.VIAR ARQUIVOS pertencente no Lote/Item em questão, 
havendo a nec~ssid!:lde da enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar 
os arquives em extensão .ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor 
enviar os arquivos (Pro::,osta Final e outros) de todos os itens juntos. 

Patricia da Silva Cruz Solicito à empresa R DE J S MADEIRA COMERCIO envio, no prazo de 2 
(duas) horas; da proposta de preços adequada ao seu último lance, EM 
ARQUIVO ÚNICO, por. meio ôa opção enviar anexo do sistema, conforme 
modelo contido no anexo U do edital, para os itens, no qual, ofertou menor 
preço. 

19/07/202114:42:21 Sistema O Pregoeiro solicitou o envie- de arquivo(s) do 003 do fornecedor R DE J S 
MADEIRA COMERCIO. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no Lotf;/ltem em questão, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um) arquivo o mssmo deve enviar os arquivos em extensão 
.ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos 
(Proposta Final e outros) de todos os itens juntos . 

• 

19/07/2021 14:59:57 Sistema 

19/07/2021 15:10:56 Sistema 

Documento enviado pelo fornecedor N B FEITOSA! 

Documento enviado pelo fornecedor R DE JS MADEIRA COMERCIO! 

19/07/2021 17:28:53 

19/07/2021 17:30:30 

Patrícia da Silva Cruz Senhores licitantes, a sessão será suspensa neste momento em função de ter 
surgido,dúvidas que não pud&íam ser dirimidas de imediato, não podendo ser 
_concluído n~sta ocasião. 

Patrícia da Silva Cruz Retomaremos a sessão amanhã, dia 20/07/2021 às 09:00hs 

19/07/2021 17:30:46 Sistema 

20/07/2021 09:02:12 Sistema 

Sessão pública suspensa! 

Sessão pública aberta! 

20/07/2021 09:02:37 Patrícia da Silva Cruz Bom Dia! · 

20/07/2021 09:04:09 

20/07/2021 09:13:54 

Patrícia da Silva Cruz Senhores lcítantes, setomando os t;abalhos deste pregão, prosseguiremos com 
o julgamento .das prç,postas. 

Patrícia da Silva Cruz Conforme subitern 9.13 ~o Edital de licitação nº 003/2021, a empresa 
YBYPLAST FABRICAÇAO DE ARTIGOS E MÔVES EIRELI não apresentou a 
proposta final adequade ao seu último lance, no prazo de 02 (duas) horas, 
sendo assim, consi,derada desch;issificada. 

20/07/2021 09:16:09 Sistema O fornecedorYBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELl)r 
foi inabilitado no Lote/Item nº 001 - ITEM 1 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, 
COMPOSTA POR ~STRUTURA DA CA:r EM TUBO 7/8, E . l 
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Data/Hora Origem 

20/07/2021 09:16:09 Sistema 

20/07/2021 09:17:44 Sistema 

20/07/2021 09:17:44 Sistema 

20/07/2021 09:17:59 Sistema 

20/07/2021 09:17:59 Sistema 

20/07/2021 09:20:26 Sistema • 20/07/2021 09:21 :51 Sistema 

20/07/2021 09:22:07 Sistema 

20/07/2021 09:22:07 Sistema 

20/07/2021 09:22:24 Sistema 

20/07/2021 09:22:24 Sistema 

20/07/2021 09:22:35 Sistema 

Ata de Reéllização do Pregão Eletrônico 
Nº 003/2021 

Mensagem 

Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 001 
- ITEM 1 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR ESTRUTURA DA 
CADEIRA EM TUBO 7/8, E é o fornecedor N B FEITOSA. 
O fornecedor YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI 
foi inabilitado no Lote/Item nº 002 - ITEM 2 CONJUNTO DO ALUNO 
INDIVIDUAL, COMPOSTO DE .1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA . 
Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 002 
- ITEM 2 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor N B FEITOSA. 
O fornecedor YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI 
foi inabilitado no Lote/Item nº 003- ITEM 3 CONJUNTO DO ALUNO 
INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA . 
Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 003 
- ITEM 3 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor R DE J S MADEIRA COMERCIO. 
O fornecedor YBYPLAST FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI 
foi considerado HABILITADO para o Lote/Item nº 001 - ITEM 1 CARTEIRA 
UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR ESTRUTURA DA CADEIRA EM TUBO 
7/8, E. 
O fornecedor YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI 
foi considerado HABILITADO para o Lote/Item nº 003 · ITEM 3 CONJUNTO 
DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) 
CADEIRA. · 
O fornecedor 'V8YPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI 
foi inabilitado no Lote/Item nº 004 - ITEM 4 CONJUNTO DO ALUNO 
INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA. 
Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 004 
- ITEM4 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor N B FEITOSA. 
O fornecedor YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI 
foi inabilitado no Lote/Item nº 005 - ITEM 5 CONJUNTO DO ALUNO 
INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA . 
Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 005 
- ITEM 5 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor N B FEITOSA. 

• 20/07/2021 09:22:35 Sistema 

O fornecedor YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI 
foi inabilitado no Lote/Item nº 006 - ITEM 6 CONJUNTO DO ALUNO 
INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA . 
Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 006 
- ITEM 6 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 

20/07/2021 09:22:46 Sistema 

20/07/2021 09:22:46 Sistema 

2.0/07/2021 09:22:56 Sistema 

20/07/2021 09:22:56 Sistema 

MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor N 8 FEITOSA 
OfornecedorYBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI 
foi inabilitado no Lote/Item nº 007 - ITEM 7 CONJUNTO DO PROFESSOR, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA. AS PON. 
Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 007 
- ITEM 7 CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA} MESA E 1 
(UMA} CADEIRA. AS PON é o fornecedor N B FEITOSA. 
O fornecedorYBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI 
foi inabilitado no Lote/Item nº 008 - ITEM 8 CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, 
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 4 (QUATRO) CADEIRA. 

20/07/2021 09:26:40 

Respeitaçja a ordem de clasificaçao, o próximo classificado do Lote/Item nº 008 
- ITEM 8 CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA 
E 4 (QUATRO} CADEIRA é o fornecedor N B FEITOSA 

Patrícia da Silva Cruz SenhbreJ licitantes, como há indícios de inexequibilidade, por ter havido preço 
final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços, será aberta 
dihgência, para que as empresas N B FEITOSA E R DE J S MADEIRA 
COMÊRCl0 ofertantes do menor preço para o Item 01, até às 14:00 horas do 
dia 23/07/2021, comprove que seu preço não é deficitário (o preço ofertado 
cobre ci seu custo). Devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de 
demonstrar a exequibilidade da sua proposta, or.fonne § 3º do artigo 43 da Lei 
nº 8_.666 de 1993 e sub item 11.24 do edital icitação nº 003/202'!; ~ P0 
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Data/Hora 

20/07/2021 09:27:14 

20/07/2021 09:28:04 

- 20/07/2021 09:28:39 

20/07/2021 09:29:21 

20/07/2021 09:30:00 

■I 

20/07/2021 09:31 :30 

20/07/2021 09:32:24 

Origem Mensagem 
1 

Patrícia da Silva Cruz Senhores licitantes, comG hâ indícios de inexequibilidade, por ter havido preço 
final' inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços, será aberta 
diligência, para que as empresa$ N B FEITOSA, R DE JS MADEIRA 
COMÉRCIO E FWA COMÉRCIO L TOA ofertantes do menor preço para o Item 
02, até às-14:00 horas do dia 23/07/2021, comprove que seu preço não é 
deficitário (ç preço ofertado cobre o seu custo). Devendo a Administração dar à 
licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, 
conforme §'3b do artigo 43 dà Lei nº 8.666 de 1993 e subitem 11.24 do edital 
de Licitação nº 003/2021; 

Patrícia da Silva Cruz Senhores licitantes, como há indícios de inexequibilidade, por ter havido preço 
final inferior à 30% (trinta por cento} da média dos preços, será aberta 
diligência, para que as empresas R DE J S MADEIRA COMÉRCIO e N B 
FEITOSA ofertantes do menor preço para o Item 03, até às 14:00 horas do dia 
23/07/20?1, comprove que seu preço não é deficitário (o preço ofertado cobre 
o seu custo). Devenqo a Administração dar à licitante a oportunidade de 
demonstrar a exequibilidade da sua proposta, conforme § 3º do artigo 43 da Lei 
nº 8.666 de 1993 e subitem 11.24 do edital de Licitação nº 003/2021; 

Patrícia da Silva Cruz Senhores licitantes, como há indícios de inexequibilidade, por ter havido preço 
final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços, será aberta 
diligência, para que as empresas N B FEITOSA, R DE J S MADEIRA 
COMÉRCIO e FWA COMÉRCIO L TDA, ofertantes do menor preço para o Item 
04, até às 14:00 horas do dia 23/07/2021, comprove que seu preço não é 
deficitário 1o preço ofertado éobre o seu custo). Devendo a Administração dar à 
licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, 
conforme§ 3" do artigo 43 da Lei nº 8.666 de 1993 e subitem 11.24 do edital 
de Licitação nº 003/2021; 

Patrícia da Silva Cruz Senhores licitantes, como há indícios de inexequibilidade, por ter havido preço 
final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços, será aberta 
diligência, para que as empresas N B FEITOSA e R DE J S MADEIRA 
COMÉRCIO, ofertantes do menor preço para o Item 05, até às 14:0D horas do 
dia 23/07/2021, comprove que seu preço não é deficitário (o preço ofertado 
cobre o seu custo}. Devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de 
demonstrar a exequibilidade da sua proposta, conforme § 3º do artigo 43 da Lei 
n" 8.666 de 1993 e subitem 11.24 do edital de Licitação nº 003/2021; 

Patrícia da Silva Cruz Senhores licitantes, como há indícios de inexequibilidade, por ter havido preço 
final inferior a 30% {trinta por cento} da média dos preços, será aberta 
diligência, para que as empresas N B FEITOSA, R DE J S MADEIRA 
COMÉRCIO e FWA COMÉRCIO L TDA, ofertantes do menor preço para o Item 
06, até às 14:00 horas do dia 23/07/2021, comprove que seu preço não é 
deficitário (o preço ofertado cobre o seu custo). Devendo a Administração dar à 
licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, 
conforme§ 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666 de 1993 e subitem 11.24 do edital 
de Licitação nº 003/2021; 

Patrícia da Silva Cruz Senhores licitantes, corno há indícios de inexequibilidade, por ter havido preço 
final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços, será aberta 
diligência, para que as empresas N B FEITOSA, R DE J S MADEIRA 
COMÉRCIO e FWA COMERCIO L TOA, ofertantes do menor preço para o Item 
07, até às 14:00 horas do dia 23i07/2021, comprove que seu preço não é 
d'9ficitirfo (o preço ofertado cobre o seu custo). Devendo a Administração dar à 
licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, 
conforme§ 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666 de 1993 e subitem 11.24 do edital 
de Licitação nº 003/2021; 

Patrlcia da Silva Cruz SehhOres licitantes, como há indícios de inexequibilidade, por ter havido preço 
final inferior a 30% (trinta por cento} da média dos preços, será aberta 
diligência, para que as empresas N B FEITOSA e R DE J S MADEIRA 
COMÉRCIO, ofertantes do menor preço para o Item 08, até às 14:00 horas do 
dia 23/07/2021, comprove que seu preço não é deficitário (o preço ofertado 
cobre ó seu custo). Devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de 
demonstrar a exequibilidade da sua proposta, conforme § 3º do artigo 43 da Lei 
nº 8.~ de 1993 e subitem 11.24 do/1)-ital d Licitação nº 003/2021; Jr 
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Origem 

At:a de Rt:1:1iizé:çao do Pre,)áo El8trônico 

!-!,, 003â02·i 

M&nsagem Data/Hora 

20/07/2021 09:33:09 Patrícia da Silva Cruz A Comprovação da exequibilidade será realizada através da apresentação de 
documentos idôneos, notas fü:1cais dos produtos ofertados, demonstrando que 

20/07/2021 09:33:45 Sistema 

20/07/2021 09:33:53 Sistema 

20/07/2021 09:34:16 Sistema 

-
20/07/2021 09:34:25 Sistema 

20/07/2021 09:34:37 Sistema 

20/07/2021 09:35:16 Sistema 

, 20/07/2021 09:35:27 s;stema 

20/07/2021 09:35:57 Sistema 

20/07/2021 09:36:04 Sistema 

20/07/2021 09:36:16 Sistema 

os preços ofertados são exequíveis e viáveis para o perfeito fornecimento. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 001 do fornecedor N B 
FEITOSA. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS 
pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos (Proposta Final e 
outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s} do 001 do fornecedor R DE JS 
MADEIRA COMERCIO. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de 
enviar mais.de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 
.ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos 
(Proposta Final e outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 002 do fornecedor N B 
FEITOSA. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS 
pertencente no Lotei1tem em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos {Proposta Final e 
outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro aolicítou o envio de arquivo(s) do 002 do fornecedor R DE J S 
MADEIRA COMERCld: Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de 
enviar rnais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 
.ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos 
(Proposta Final e outros} de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 002 do fornecedor FWA 
COMERCIO L TDA - EPP. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 {um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 
.ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos 
(Proposta Final e outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo{s) do 003 do fornecedor R DE J S 
MADEIRA COMERCIO., Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 
.ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos 
(Proposta Final e outros) cie todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 003 do fornecedor N B 
FEITOSA. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS 
pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um} arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos (Proposta Final e 
outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envie de arquivo(s) do 004 do fornecedor N B 
FEITOSA. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS 
pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos (Proposta Final e 
outros) d~ todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 004 do fornecedor R OE J S 
MADEIRA COMERCIO. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensã]to 
.ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos 
(Proposta Final e outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro .solicitou o envio de arquivo(s) do 005 do fornecedor N B 
FEITOSA. Agora o fornecedor pode clicar no botao ENVIAR ARQUIVOS 
pertencente no Lot~ltem em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um) arquivo o mesmo deve en~a~rquivos em extensão .ZIP. Sendo ffr ! Pág;na 39 de 48 
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Data/Hora Origem 

20/07/2021 09:36:24 Sistema 

20/07/2021 09:37:12 Sistema 

20/07/2021 09:37:20 Sistema 

20/07/2021 09:37:26 Sistema 

20/07/2021 09:37:40 Sistema 

20/07/2021 09:37:49 Sistema 

20/07/2021 09:37:56 Sistema 

20/07/2021 09:38:22 Sistema 

20/07/2021 09:38:32 Sistema 

Ata de Realização do Pregão 1:letrônico 

N" 003/2021 

Mensagem 

vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos (Proposta Final e 
outros) de todos os itens j_untos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 005 do fornecedor R DE J S 
MADEIRA COMERCIO. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 
.ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos 
(Proposta Final e outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s} do 006 do fornecedor N B 
FEITOSA. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS 
pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos (Proposta Final e 
outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 006 do fornecedor R DE J S 
MADEIRA COMERCIO. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um} arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 
.ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos 
(Proposta Final e outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 006 do fornecedor FWA 
COMERCIO LTDA - EPP. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 
.ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos 
(Proposta Final e outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo{s) do 007 do fornecedor N B 
FEITOSA. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS 
pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor de mais de urn Lote/Item, favor enviar os arquivos (Proposta Final e 
outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 007 do fornecedor R DE J S 
MADEIRA COMERCIO. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no Lote/item em questão, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 
.ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos 
(Proposta Final e outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 007 do fornecedor FWA 
COMERCIO L TOA - EPP. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 
.ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos 
(Proposta Final e outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 008 do fornecedor N B 
FEITOSA. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS 
pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos (Proposta Final e 
outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 008 do fornecedor R DE J S 
MADEIRA COMERCiO. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de 
enviar mais.de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 
_ZIP. S_endo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos J 
(Propostê::I Final e ot1tros} de todos os itens juntos. 

20/07/2021 10:07:54 FWA COMERCIO Boa Tarde! 

20/07/2021 1 o:1 1 :15 Patrícia da Silva Cruz Senhores licitantes,_ a sessão será s~spensa n~tE: _momento, considerando 
que a aba para envio da comprovaçao da exequIb1lldade da proposta, 
pernianeícerá aberta. Retomarem.nos-a,são às 14:00 horas do dia 
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Data/Hora Origem 

20/07/202110:11:51 FWA COMERCIO 

20/07/202110:12:03 FWA COMERCIO 

20/07/2021 10:12:45 N B FEITOSA 

Ata de R~:.;ii.zaçso do ~re,gão Eletrônico 

Nº 003/2(.,21 

23/07/2021. 

Sra. Pregoeira, lefTibrando que nos itens 01, 03. 04, 05, 08 ficamos a cima dos 
30%, neste caso não iremos apresentar para estes itens, pois os mesmo já se 
encontram exequíveis, dispensando assim comprovação. Iremos correr atrás 
de comprovar os demais itens que seriam o item 02, 06, 07. 

Bom dia e Ob~g_ado! 

Bom dia! 

20/07/2021 10:12:48 Patrícia da Silva Cruz Não deixem <te acompanhar as sessões. Até lá! 

20/07/202110:13:30 

22/07/2021 11 :24: 1 O 

22/07/2021 11 :24:24 

• 22/07/202111:24:37 

22/07/2021 13:36:19 

22/07/2021 13:36:31 

22/07/202113:36:40 

22/07/2021 13:36:51 . 
22/07/2021 13:37:07 

22/07/202113:37:17 

22/07/2021 13:37:26 

22/07/2021 13:37:35 

23/07/2021 14:00:29 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sessão pública suspensa! 

Documento enviado pelo fornecedor FWA COMERCIO L TOA - EPP! 

Documento enviado pelo fornecedor FWA COMERCIO L TDA - EPP! 

Occurn'ento enviado pêlo fornecedor FWA COMERCIO L TOA- EPP! 

Documento enviado pelo fornecedor R DE J S MADEIRA COMERCIO! 

Documento enviado pelo fomucedor R DE J S MADEIRA COMERCIO! 

Documento er.viaáà pelo forr.ecedor R DE J S MADEIRA COMERCIO! 

Documento anviado pelo forne~dor R DE J S MADEIRA COMERCIO! 

Dccumento enviado peio forr.1-J::;~or R DE J S MADEIRA COMERCIO! 

Documento enviado pelo fornt:,cedor R DE JS MADEIRA COMERCIO! 

Documento enviado pelo iornecador R DE JS MADEIRA COMERCIO! 

Docum1:nto enviado pelo fornecedor R DE J S MADEIRA COMERCIO! 

Sessão pública abertal 

23/07/2021 14:01:00 Patrícia da Silva Cruz Boa Tarde! 

23/07/2021 14:03:00 

23/07/2021 14:17:36 

Patrícia da Silva Cruz Senhores licitantes, retomando os trabalhos deste pregão, prosseguiremos 
com o julgamento das propostas. 

Patrícia da Silva Cruz A empresa N B FEITOSA foi consid~rada d~classificada por não ter 
comprovado, no prazo preestabelecido e registrado no chat, que seu preço 
para os ítens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 não é deficitário (o preço ofertado 
cobre o seu custo}, através da apresentação de documentos idôneos, notas 
fiscais dos produtos, demonstrando que os preços ofertados são exequíveis e 
viáveis para o perfeito fornecimento. 

23/07/2021 14:17:54 Sistema O fornecedor N B FEITOSA foi inabilitado no Lote/Item nº 001 - ITEM 1 
CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR ESTRUTURA DA CADEIRA 
EM TUBO 7/8, E . 

23/07/2021 14:17:54 Sistema 

23/07/2021 14:18:03 Sistema 

23/07/202114:18:03 Sistema 

23/07/202114:18:17 Sistema 

23/07/202114:18:17 Sistema 

Respeitáda a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 001 
- ITEM 1 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR ESTRUTURA DA 
CADEIRA EM TUBO 7/8, E é o fornecedor R DE J S MADEIRA COMERCIO. 
O fornecedor N B FEITOSA fôi inabilitado no Lote/Item nº 002 - ITEM 2 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 
(UMA) CADEIRA. · 
Réspeitada a ordem de clasific.ação, o próximo classificado do Lote/Item nº 002 
- ITEM 2 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor R DE J S MADEIRA COMERCIO. 
o fornecedor N B FEITOSA foi inabilitado no Lote/Item nº 003 - ITEM 3 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 
(UMA) CADEIRA . 
Respejtada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 003 
- ITEM 3 CONJUNTO DO ALu;;//.NDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 {UMA) JÇo . r\. ' Péglna41 de48 J! 



Data/Hora Origem Mensagem 

MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor R DE J S MADEIRA COMERCIO. 

23/07/202114:18:23 Sistema O fornecedor N B FEITOSA foi inabilitado no Lote/Item nº 004 - ITEM 4 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 
(UMA) CADEIRA. 

23/07/2021 14:18:23 Sistema Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 004 
• - ITEM 4 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 

MESA E 1' (UMA) CADEIRA é o fornecedor R DE J S MADEIRA COMERCIO. 
23/07/202114:18:31 Sistema O fornecedor N B FEITOSA foi inabilitado no Lote/Item nº 004 - ITEM 4 

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 
(UMA) CADEIRA. 

23/07/202114:18:32 Sistema Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 004 
- ITEM 4 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor R DE J S MADEIRA COMERCIO, 

23/07/202114:18:40 Sistema O fornecedor N B FEITOSA foi inabilitado no Lote/Item nº 005 - ITEM 5 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 

• 

(UMA) CADEIRA. 
23/07/2021 14: 18:40 Sistema Respeitada a ·ordem de clasif:cação, o próximo classificado do Lote/Item nº 005 

- ITEM 5 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor R DE J S MADEIRA COMERCIO. 

23/07/2021 14:1 B:49 Sistema O fornecedor N B FEITOSA foi inabilitado no Lote/Item nº 006 - ITEM 6 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 
(UMA) CADEIRA , 

23/07/2021 14:18:49 Sistema Respeitada a ordem ~e clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 006 
- ITEM 6 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor R DE J S MADEIRA COMERCIO. 

23/07/202114:18:57 Sistema O fornecedor N B FEITOSA foi inabilitado no Lote/Item nº 007 - ITEM 7 
CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 {UMA) MESA E 1 (UMA) 
CADEIRA. AS PON. 

23/07/2021 14:18:57 Sistema Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 007 
- ITEM 7 CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 
(UMA) CADEIRA. AS PON é o fornecedor R DE J S MADEIRA COMERCIO. 

23/07/2021 14:19:04 Sistema O fornecedor N B FEITOSA foi inabilitado no Lote/Item nº 008 - ITEM 8 
CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 4 
(QUATRO) CADEIRA. 

23/07/2021 14:19:04 Sistema Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 008 
- ITEM 8 CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA 
E 4 (QUATRO) CADEIRA é o fornecedor R DE J S MADEIRA COMERCIO. 

, 
23/07/202114:28:53 Patrícia da Silva Cruz Senhores licitantes, a sessão será suspensa neste momento, para análise da 

docume11tação apresentada, dentro do prazo preestabelecido, pelas empresas 
R DE J S MADEIRA COMÉRCIO e FWA COMÉRCIO L TOA, no sentido de 
comprovar a exequibilidade das suas propostas. 

23/07/202114:31:41 Patrícia da Silva Cruz Retomaremos a sessão, dia 27/07/2021 às 14:00hs. 

23/07/2021 14:33:41 

27/07/2021 09:46:17 

27/07/2021 09:47:12 

27/07/2021 09:48:09 

27/07/2021 09:49:00 

27/07/2021 09:51:41 

27/07/2021 09:52:40 

27/07/2021 14:00:20 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sessãe> pública suspensa! 

Documento enviado pelo pregoeiro: Impugnação Adequa 

Documento enviado pelo pregoeiro: Resp. Impugnação Adequa 

Document_o enviado pelo pregoeiro: e-mail Resp, impug. Adequa 

Documento enviado pelo pregoeiro: Impugnação Serra 

Documento enviado pelo pregoeiro: Resp. Impugnação Serra . IfJ 
Document~ enviado pelo pregoeiro: e-mail Resp. impug. SerraJU 

Sessão pública aberta! 

27/07/2021 14:00:33 Patrícia da Silva Cruz Boa Tarde! 

27/07/2021 14:15:58 N B FEITOSA Boa Tarda! 
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Data/Hora 

27/07/2021 14:25:31 

'''".' oc ~ôJ);)_,~~ ~'J't-!!t \: 
Origem Mens.agerr. · · · ·· · · 

Patrícia da Silva Cruz A empresa R DE J S MADEIRA COMÉRCIO fot cõríslâ~rada :desclassificada 
por não ter comprovado, que seu preço para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 

27/07/2021 14:26:02 Sistema 

27/07/2021 14:26:02 Sistema 

27/07/2021 14:26:09 Sistema 

27/07/202114:26:09 Sistema 

- 27/07/202114:26:19 Sistema 

27/07/202114:26:19 Sistema 

27/07/202114:26:30 Sistema 

27/07/2021 14:26:30 Sistema 

27/07/2021 14:26:40 Sistema 

27/07/2021 14:26:40 Sistema 

27/07/2021 14:26:51 Sistema 

, ;7/071202114:26:51 Sistema 

27/07/2021 14:27:00 Sistema 

27/07/2021 14:27:00 Sistema 

27/07/202114:27:10 Sistema 

27/07/2021 14:27:10 Sistema 

e 08 não. é deficitário (o preço ofertado cobre o seu custo), pois apresentou 
composiçã~ de custos anexa a um orçamento da empresa G S R DE 
MACEDO, diferente da marca/fabricante expressa na proposta inicial, como 
também, não àpresentou notas fiscais dos produtos, demonstrando que os 
preços ofertados são exequíveis e viáveis para o perfeito fornecimento. 
O fornecedor R DE J S MADEIRA COMERCIO foi inabilitado no Lote/Item nº 
001- ITEM 1CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR ESTRUTURA 
DA CADEIRA EM TUBO 7/8, E . 
Respeitada a ordem de clasíficação, o próximo classificado do Lote/Item nº 001 
- ITEM 1 CAR:rEIRA UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR ESTRUTURA DA 
CADEIRA EM TUBO 7/8, E é o fornecedor FWA COMERCIO LTDA - EPP. 
O fornecedor R DE JS MADEIRA COMERCIO foi inabilítado no Lote/Item nº 
002 - ITEM 2 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA . 
Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 002 
- ITEM 2 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor FWA COMERCIO L TDA - EPP. 
O fornacedor' R DE J S MADEIRA COMERCIO foi inabilitado no Lote/Item nº 
003 - ITEM 3 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA . 
Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 003 
- ITEM 3 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor COMERCIAL S A EIRELI. 
O fornecedor R DE JS MADEIRA COMERCIO foi inabilitado no Lote/Item nº 
004 - ITEM 4 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA. 
Respeitada a ordem de clasífícação, o próximo classificado do Lote/Item nº 004 
- ITEM 4 '.CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor FWA COMERCIO L TDA - EPP. 
O fornecedor R OE J S MADEIRA COMERCIO foi inabilitado no Lote/Item nº 
005 - ITEM 5 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA . 
Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 005 
- ITEM 5 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor FWA COMERCIO L TOA - EPP. 
O fornecedor R DE J $ MADEIRA COMERCIO foi inabilitado no Lote/Item nº 
006 - ITEM 6 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA} CADEIRA . 
Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 006 
- lTéM 6 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA} CADEIRA é o fornecedor FWA COMERCIO LTDA - EPP. 
O fornecedor R DE J S MADEIRA COMERCIO foi inabilitado no Lote/Item nº 
007 - ITEM 7 CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA 
E 1 (UMA) CADEIRA. AS PON. 
Respeitada a ordem de c!asificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 007 
- ITEl'._I! 7 CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 
(UMA) CADEIRA. AS PON é o fornecedor FWA COMERCIO L TOA - EPP. 
O fornet'!edor R DE J S MADEIRA COMERCIO foi inabilitado no Lote/Item nº 
008 - ITEM ·e CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 4 (QUATRO) CADEIRA. 
Respeitada a ordem de clasmcação, o próximo classificado do Lote/Item nº 008 
- ITEM 8 ÇONJUNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA 

27/07/2021 14:54:24 

E 4 (QUATRO) CADEIRA é o fornecedor FWA COMERCIO LTDA - EPP. 
Patrlcia da Silva Cruz A empresa FWA COMÉRCIO L TOA foi considerada desclassificada por não ter 

comprov~do, que seu preço para os itens 02, 06 e 07 não é deficitário (o preço 
ofertado cobre o seu-custo), pois não apresentou a composição de custos e 
apresentou orçamerito da empresa Sô AÇO INDÚSTRIAL L TOA sem a devida 
assinatura do responsável, como também, não apresentou notas fiscais 
especlfi_cas dos produtos anteriormente mAdos, demonstrando que os 

. • ... ··. . . . (?V' \ Pág;n••1 



Data/Hora Origem 

27/07/2021 14:54:53 Sistema 

27/07/2021 14:54:53 Sistema 

27/07/202114:55:28 Sistema 

27/07/2021 14:55:28 Sistema 

27/07/2021 14:55:50 Sistema 

• 27/07/2021 14:55:50 Sistema 

Ata de f<'=í.?l;zar,..ão do Pregi'.:r;; Etetrônii\:: ~1J)-~~~ ~ 
N" 003/2021 l~:l''--·-----·Jb.4- -~ ... 

Mensagem 

preço:i ofenada& sao exequíveis e viáveis para o perfeito fornecimento. 

O fornecedor FWA COMERCIO L TDA - EPP foi inabilitado no Lote/Item nº 002 
- ITEM 2 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E ,1 {UMA) CADEIRA . 
Respeitada· a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 002 
- ITEM 2 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1:(l)MA) CADE,IRA é o fornecedor COMERCIAL S A EIRELI. 
O fornecedor FWA COMERCIO L TOA - EPP foi inabilitado no Lote/Item nº 006 
- ITEM 6 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 {UMA) 
MESA E 1· (UMA) CADEIRA. 
Respeitada a ordem de clasfficação, o próximo classificado do Lote/Item nº 006 
- ITEM 6 CONJUNTO DO Al..UNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor COMERCIAL S A EIRELI. 
O forneçedor FWA COMERCIO L TOA - EPP foi inabilitado no Lote/Item nº 007 
- ITEM 7 CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 
(UMA) CADEIRA. AS PON . 

27/07/202115:13:15 

Respeitada a ordem de clas1ficação, o próximo classificado do Lote/Item nº 007 
- ITEM 7 CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 
(UMA) CADEIRA. AS PON é o fornecedor COMERCIAL S A EIRELL 

Patrícia da Silva Cruz Solicito à empresa FWA COMÉRCIO L TDA, envio, no prazo de 2 (duas) horas, 
da prpposta de preços adequada ao seu último lance, EM ARQUIVO ÚNICO, 
por méio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo contido no 
anexo li do edital, para os itens 01, 04, 05 e 08, respeitada a ordem de 

27/07/2021 15:15:39 Sistema 

27/07/202115:15:58 Sistema 

, 27/071202115:16:10 Sistema 

'2:J/07/2021 15:16:25 Sistema 

classificação. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 001 do fornecedor FWA 
COMERCIO L TOA - EPP. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no LoteJltem em questão, havendo a necessidade de 
enviar mais· de 1" (um) arquivo .o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 
.ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos 
(Proposta Final e outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 004 do fornecedor FWA 
COMERCIO LTDA - EPP. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 
.ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos 
(Proposta Final e outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 005 do fornecedor FWA 
COMERCIO L TOA - EPP. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no Lote/!tem em questão, havendo a necessidade de 
enviar mafs de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 
.ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos 
{Proposta Final e outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 008 do fornecedor FWA 
COMERCIO L TOA - EPP. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão 
.ZIP. Sendo vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos 
(Proposta Final e outros) ·de todos os itens juntos. 

27/07/202115:16:59 Patrícia da Silva cruz Solicito à empresa COMERCIAL S A EIRELI, envio, no prazo de 2 (duas) 
horas, da proposta de preços adequada ao seu último lance, EM ARQUIVO 
ÚNICO, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo contido 
no anexo li" do edital, para os itens 02, 03, 06 e 07, respeitada a ordem de 
classificação. 
O Pregoeiro solicitou o em,io de arquivo(s) do 002 do fornecedor COMERCIAL 
s A EIRELI. Agora o fornecedor pode clicar no botao ENVIAR ARQUIVOS 
pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor de mais de um Lote/Item, favor7nviar os rquivos (Proposta Final e 

27/071202115:17:19 Sistema 

outros) de todos os itens juntos. o,fJ 
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Data/Hora Origem 

~7/07/202115:17:28 Sistema 

27/07/202115:17:42 Sistema 

27/07/202115:17:55 Sistema 

• 27/07/202115:39:27 Sistema 

27/07/2021 15:39:39 Sistema 

27/07/2021 16:00:55 Sistema 

27/07/202116:01:11 Sistema 

i7/07/2021 16:01:25 Sistema 

Ata de Rcf:.lização do Pre9ão Eletrônico 

l'11º 003/202·, 

Mensagem 

O Pregoeiro solicitou o envio Cle arquivo(s) do 003 do fornecedor COMERCIAL 
S A ElRELI. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS 
pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos (Proposta Final e 
outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s} do 006 do fornecedor COMERCIAL 
S A EIRELI. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS 
pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 {um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos (Proposta Final e 
outros) de todos os itens juntos. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 007 do fornecedor COMERCIAL 
S A EIRELI. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS 
pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor: de mais de um Lote/ltem, favor enviar os arquivos (Proposta Final e 
outros) de todos os itens juntos. 

Documento enviado peto fornecedor FWA COMERCIO L TOA - EPP! 

Documento enviado pelo fornecedor FWA COMERCIO L TOA - EPP! 

Documento enviado pelo fornecedor COMERCIAL S A EIRELI! 

Documento enviado pelo fornecedor COMERCIAL S A EIRELI! 

Documento enviado pelo fornecedor COMERCIAL S A EIRELI! 

27/07/2021 16:01 :39 Sistema Documento enviado pelo fornecedor COMERCIAL S A EIRELI ! 

27/07/2021 17:20:57 Patrícia da Silva Cruz Conforme subitem 9.13 do Edital de Licitação nº 003/2021, a empresa FWA 
COMÉRCIO LTDA, não apresentou proposta final adequada ao seu último 
lance, conforme soliciiação, para os itens 01 e 05, no prazo de 02 (duas) horas, 
sendo assim, considerada desclassificada nesses itens. 

27/07/2021 17:23:14 Sistema O fornecedor FWA COMERCIO LTDA- EPP foi inabilitado no Lote/Item nº 001 
- ITEM 1 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR ESTRUTURA DA 
CADEIRA EM TUBO 7/8, E . 

27/07/202117:23:14 Sistema Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 001 
- ITEM 1 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR ESTRUTURA DA 

, 
CADEIRA EM TUBO 7/8, E é o fornecedor COMERCIAL S A EIRELI. 

27/07/2021 17:23:29 Sistema O fornecedor FWA COMERCIO L TOA - EPP foi inabilitado no Lote/ltem nº 005 
- ITEM 5 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA . 

27/07/2021 17:23:29 Sistema Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 005 
• ITEM 5 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 (UMA) CADEIRA é o fornecedor COMERCIAL S A EIRELI. 

27/07/2021 17:25:22 Patrícia da Silva Cruz Senhores licitantes, a sessão será suspensa neste momento. 

27/07/202117:26:15 Patrícia da Silva Cruz Retomaremos a sessão amanhã, dia 28/07/2021 às 14:00hs 

28/07/2021 14:00:03 

2·a,0112021 14:02:39 

Patrícia da Silva Cruz Boa Tarde! 

Patrícia da Silva Cruz Senhores licitantes, retomando os trabalhos deste pregao, Solicito à empresa 
COMERCIAL S A EIRELI, envio, no prazo de 2 {duas) horas, da proposta de 
preços adequada ao seu último lance, EM ARQUIVO ÚNICO, por meio da 
opção enviar anexo do sistema, conforme modelo contido no anexo li do edital, 
para os itens 01 e 05, respeitada a ordem de classificação. 

28/07/2021 14:03:10 Sistema o Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 001 do fornecedor COMERCIAL 
S A EIRELI. Agora o fornecedcr pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS 
pertencente no Lote/ltern em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos (Proposta Final e 
outros) de todos os itens ju,,tos. -~ ~ . ~v·,~-•••~ 



Data/Hora Origem 

Ata de Realização de Pregão Eletrônico 

W 003/'.l021 

Mensagem 

28/07/2021 14:03:39 Sistema O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 005 do fornecedor COMERCIAL 
S A EIREU. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS 
pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor de mai~ de um Lote/Item, favor enviar os arquivos (Proposta Final e 
outros) de todos os itens juntos. 

2B/07/2021 14:26:37 Sistema 

28/07/2021 14:26:51 Sistema 

Documento enviado pelo fornecedor COMERCIAL S A EIRELI! 

Documento env.iado pelo fornecedor COMERCIAL S A EIRELI! 

28/07/202116:33:44 Patrlcia da Silva Cruz Senhores licitantes, a sessão será suspensa neste momento. 

28/07/202116:34:59 Patrlcia da Silva Cruz Retomaremos a sessão, dia 02/08/2021 às 14:00hs. 

28/07/2021 16:35:25 Patrícia da Silva Cruz Não deixem de acompanhar. Até lá! 

28/07/2021 16:35:39 

• 02/08/2021 14:00:24 

02/08/2021 14:00:45 

02/08/2021 14:02:14 

02/08/2021 16:07:44 

02/08/2021 16: 11 : 30 

Sistema 

Sistema 

Sessão pública suspensa! 

Sessão públicà aberta! 

Patrícia da Silva Cruz Boa Tarde! 

Patrícia da Silva Cruz Senhores Licitantes, as empresas que pretendem desistir do seu último lance, 
deverão enviar e-mail, com a justificativa, para o endereço 
lioitaigarapedomeio@gmail.com. no prazo de 02 (duas) horas a partir desta 
mensagem. O e-mau de desistência só será aceito se estiver no timbre da 
licitante e assinado pelo responsável legal. 

Sistema Documento enviado pelo pregoeiro: Carta Desistência item 04 FW 

Patrícia da Silva Cruz Aceito o pedido de desistência do Item 04 da empresa FWA COMÉRCIO L TDA 
por erro de cotação, conforme e-mail com justificativa enviado em tempo hábil. 

02/08/2021 16:11 :57 Sistema 
Sendo assim, desclassificado no Item 04, respeitada a ordem de classificação. 
O fornecedor FWA COMERCIO L TOA • EPP foi inabilitado no Lote/Item nº 004 
- ITEM 4 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 {UMA) CADEIRA. 

02/08/2021 16:11 :57 Sistema Respeitada a ordem de clasificação, o próximo classificado do Lote/Item nº 004 
- ITEM 4 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) 

02/08/202116:13:11 

, 02/081202116:13:33 

MESA E 1 (UMA) CADEIRI\ é o fornecedor COMERCIAL S A EIRELl. 
Patrícia da Silva Cruz Solicito à empresa COMERCIAL S A EIRELI, envio, no prazo de 2 (duas) 

horas, da proposta de preços adequada ao seu último lance, EM ARQUIVO 
ÜNICO, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo contido 

Sistema 

no anexo li do edital. para o item 04, respeitada a ordem de classificação. 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do 004 do fornecedor COMERCIAL 
S A EíREU. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS 
pertenr.ente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos (Proposta Final e 
outros) de todos os itens juntos. 

02/08/2021 16:36:50 Sistema Documento enviado pelo fornecedor COMERCIAL S A EIRELI! 

02/08/2021 18:04:23 Patrícia da Silva Cruz Senhores licitantes, a sessão será suspensa neste momento. 

02/08/202118:05:09 Patrícia da Silva Cruz Retomaremos a sessão amanhã, dia 03/08/2021 às 14:00hs 

02/08/2021 18:05:18 Sistema 

03/08/2021 14:00:29 Sistema 

r • ,, . 

Sessão pública suspensa! 

Sessã.o púbHc.a aberta! 

03/08/202114:00:44 Patrícia da Silva Cruz Boa Tarde! 

03/08/2021 14:01 :30 

03/08/2021 14:03:56 

Patrícia da Silva Cruz Senhores licitantes, retornando os trabalhos deste pregão, informo que as Jr 
empresas COMERCIAL S A EíRELI e FWA COMÉRCIO L TOA comprovaram -.J 

atender às exigências editaHciss. · 

Patrícia da Silva Cruz Sendo assim, promoverei a aceitaçã/ldas pr estas formuladas pelas 
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Data/Hora Origem 

03/08/2021 14:08:44 Sistema 

03/08/202114:08:50 Sistema 

03/08/2021 14:09:00 Sistema 

03/08/2021 14:09:09 Sistema 

03/08/2021 14:09:24 Sistema 

03/08/2021 14:09:33 Sistema 

03/08/2021 14:09:48 Sistema 

03/08/2021 14:09:58 Sistema 

03/08/2021 14:23:10 Sistema 

Ata de Reai!z.ação do Pregão Eletrônico 

N" 003/2021 

Mensag€im 

empresas COMERCiP..L S A EIRELI e FWA COMÉRCIO L TOA e, na 
sequência, sua habilitação no sistema, momento no qual será aberto o prazo 
de 30 (trinta) minutos para registro de eventual intenção recursai 
O fornecedor COMERCIAL S A EIRELI foi considerado HABILITADO para o 
Lote/Item nº 001 - ITEM 1 CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR 
ESTRUTURA DA CADEIRA EM TUBO 7/8, E. 
O fornecedor COMERCIAL S A EIRELI foi considerado HABILITADO para o 
Lote/Item nº 002- ITEM 2 CONJUNTO 00 ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO 
DE 1 (UMA) MESA E 1 {UMA) CADEIRA . 
O fornecedor COMERCIAL S A EIRELI foi considerado HABILITADO para o 
Lote/Item nº 003 - ITEM 3 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO 
OE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA . 
O fornecedor COMERCIAL S A EIRELI foi considerado HABILITADO para o 
Lote/Item nº 004 - ITEM 4 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO 
OE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA. 
O fornecedor COMERCIAL S A EIRELI foi considerado HABILITADO para o 
Lote/Item nº 005 - ITEM 5 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO 
DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA . 
OfornecedorCOMERCIAL S A EIRELI foi considerado HABILITADO para o 
Lote/Item nº 006 - ITEM 6 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO 
DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA} CADEIRA . 
O fornecedor COMERCIAL S A EIRELI foi considerado HABILITADO para o 
Lote/Item nº 007 - ITEM 7 CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 
(UMA) MESA E ·1 (UMA) CADEIRA. AS PON. 
O fornecedor FWA COMERCIO L TOA - EPP foi considerado HABILITADO para 
o Lote/Item nº 008 - ITEM 8 CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO 
DE 1_(UMA) MESA E4 (QUATRO) CADEIRA 
Aberto prazo para cadastro de intenção de recurso do pregão! O licitante que 
tem a intenção de entrar com recurso tem 30 minutos para registrar a intenção 

03/08/2021 15:03:06 

de recurso atravéz do botão acima 'Registrar intenção de recurso' localizado 
acima do relógio. O prazo é até às 02:53:10. 

Patrícia da Silva Cruz DECORRIDOS qs 30 MIN, COMO NÃO HOUVE INTENSÃO DE RECURSSO 
A SESSÃO SERA ENCERRADA NESTE MOMENTO. 

03/08/2021 15:20:06 Sistema 

03/08/2021 15:20:06 Sistema 

PAR]l~~Pc~s.'., :,_,,j 

• 

Razão Social 

COMERCIAL S A EIRELI 

FWA COMERCIO L TDA - EPP 

KVBEZERRA 

N"BFEITOSA 

R DE J S MADEIRA COMERCIO 

Sessão pública encerrada! 

A Ata de disputa agora está disponível para página inicial > pregões 
encerrados. 

Nome Fantasia 

COMERCIAL AMORIM 

ABRANGE COMERCIO 

KVMÔVEIS 

METAL FERRO 

RJM COMERCIO 

CNPJ 

18.422.703/0001-73 

10.487.721/0001-21 

05.587.629/0001-01 

YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MOVEIS 

27. 722.100/0001-88 

32.449.032/0001-65 

09.102.295/0001.,,'cfic 

Patri~itva Cruz/Pregoeiro 

' Equipe 1/Apoio 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

CNPJ Nº 01.612.346/0001-03 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER TÉCNICO NO 020/2021 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº394/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
ASSUNTO: An61ise Condusiva do Pregão Eletr6nico 

1 - INTRODUÇÃO; 

Trata-se de parecer formulado, por força da Lei, em licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2921, oriundo do processo 
administrativo em tela, visando AQUISIÇAO DE CARTEIRAS E 
CONJUNTOS ESCOLARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, em conformidade com ofício 
de abertura e demais documentos anexos nos autos do processo. 

A Comissão Permanente de Licitação encaminhou o procedimento 
licitatório em epígrafe para fins de parecer. O referido foi distribuído a esta 
Controladoria para fins de atendimento do despacho, tendo na origem da 
consulta formulada nos seguintes termos: "Solicitamos emissão do parecer 
técnico por parte da Controladoria Geral do Municlpio, acerca dos 
procedimentos adotados nos autos do Processo Administrativo n° 394/2021, 
referente ao Pregão Eletrônico n° 003/2021 - Sistema de Registro de Preços". 

Vale ressaltar que o procedimento adotado está de acordo com os 
termos do Decreto Federal n° 10.024/2019 que torna obrigatória aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, a realização de pregão eletrônico para 
a contratação de bens e serviços comuns. Além disso está em conformidade 
com a Instrução Normativa oº 206/2019. que orienta o uso da 
modalidade pregão para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns é obrigatório, sendo preferencial a utilização na sua forma eletrônica. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO: 

Os Artigo 74-CF estabelece as finalidades do sistema de controle 
interno, ao tempo em que a Lei Municipal n° 301/2018 dispõe acerca da 
sua instituição nesta administração pública, atribuindo a Controladoria dentre 
outras competências "comprovar a legalidade e aval/ar os resultados quanto 
à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos 
órgãos e nas entidades da administração públlca municipal" 

Por sua vez o Artigo 37 da Constituição Federal, bem como a Lei 
Federal nº 8.666/93, 'de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

Avenida NagU, Haickel, s/nº - Centro/ CEP: 65.345-000 _ Igarapé do Meio (MA) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

CNPJ Nº 01.612.346/0001-03 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

regulamentaram a norma Constitucional supracitada. Além do Artigo 1° da Lei 
Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade de 
licitação denominada Pregão para aquisição de bens e serviços comuns. 

O procedimento administrativo Instaurado para a realização do 
certame, cuja regulamentação consta na Lei Federal n° 10.520/2002, está 
respaldado no Art. 15 Lei Federal n° 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária 
nesta modalidade de licitação que diz: "As compras. sempre que possível 
deverão: 11 - ser processadas através de sistema de registro de preços". 

3 - FORMAUZAÇÃO; 

Analisando o processo supra, constata que a presente licitação 
encontra em consonância com os ditames legais e princípios atinentes à 
Administração Pública e ao Procedimento Licitatório propriamente dito, com 
referência à formalidade, estando acompanhada de ofício, memorando, 
solicitação, autorização, despachos, pareceres, edital e seus anexos 
devidamente elaborados. 

O processo está instruído com a Minuta do Edital e seus anexos, 
devidamente analisado e aprovado pela Procuradoria do Município, em 
consonância com o Artigo 38 da Lei n° 8.666/1993. 

A sessão de abertura foi realizada no dia 19 de julho de 2021 - às . . . 

N B FEITOSA - ME, FWA COMERQO LIDA - EPP, COMERCIAL E A 
EIRELI. 

Após a fase de lances, conferência da documentação, propostas de 
preços e habilitação, sagraram - se vencedoras do certame as licitantes 
COMERCIAL E A EIRELI no valor global de R$ 5.395.000,00 (Cinco 
milhões, trezentos e noventa e cinco mil reais) e F W A COMERCIO 
LTDA -EPP no valor global de R$ 880.000,,0 (Oitocentos e oitenta mil 
reais) 

4 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto e tendo em vista a observação, por parte da 
Administração Pública, dos requisitos legais exigidos, opina esta Contr~ladoria 
pelo reconhecimento do certame na modalidade Pregão Eletrônico oº 
003/2021, devendo este ser adjudicado e homologado pela autoridade 
competente, para possuir seus efeitos Jurídicos legais. /lJ' 

Auentda Na.gfb Ratcke~ s/n.º - Centro/ CBP: 6S.34S-OOO _ Igarapé do Jfefo (MA} 



Por fim, após o exame dos itens que compõem a análise do 
procedimento licltatório, entendo que o mesmo está de acordo com a 
legislação vigente e apto para que seja dado prosseguimento às demais fases 
subsequentes, 

Este é o parecer. 

Remeta-se a Comissão Permanente de Licitação para providências que julgar 
cabíveis. 

Igarapé do Meio (MA), em 06 de agosto de 2021. 

Controladora do Município 
Portaria n° 016/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREF'EITIJRA MUNIClP AL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.6l2346/00(H*03 

ATA OE REGISTRO OE PREÇOS N,. 04112021 

Aos i 1 dias do mês de agosto do ano <le 2021 o MUNICiPIO DE JGARAPÉ 00 MEIO - MA, com sade 
administrativa na Avenida Av. Nagib Haicke-l, s/n, Centro, Igarapé do Meio - MA, CEP: 65.345-000, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob os nº 01812346000103, Através da SECRETAR.IA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA - FUNDES) - ORGÃO GERENCIADOR, com sede na Rua do Acampamento, s/n, Centro, no 
Município de igarapé do Meio - MA, CEP: 65.345-000, neste ato representada por ELDER UMA ALVES. 
portador da carteira de identidade n" 000090689898-6 SSP/MA e inscrito no CPF(MF) sob o n" 
001.167 .671.03, Secretário Municipal de Educação e Ordenador de Despesa do Fundo Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica - FtJNDEB. este inscrito no CNPJ sob o n" 30.55R137/0001-41, 
junto a SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - ORDENADORA DE DESPESA. 
neste alo representada por Sra. NAYRA DA SILVA SERRA, portadora da carteira de k:lentidade n"' 
022535022002-7 SSP/MA e CPF nº 037 .921.573-06, Ordenador de Despesas da Secretaria de Secretaria 
Munidpal de Educação. conforme Decreto Municipal OOi,2021, e a emprei,a COMERCIAL S A ElREIJ 
inscrita no CNPJ sob o n" 18.422.70310001*73, com sede estabelecida à Rua l\llaranhão, n~ 906-A, Nova 
Imperatriz, Imperatriz - MA. nesh: Ato Representada Pela Sra. Goiacy Silva Amorim. inscrito no CPF 
sob o nº 887.562,113-68 e na CNH sob o nº 04569182153, residente e domid!lado na Rua Maranhão, nº 
906, Nova Imperatriz, Imperatriz: - MA. aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO. OE 
PREÇOS, nos tem1os da Lei i 0.520/02, 8.666193 e Decreto rf' 7892/13 e Decreto nº 8.250/t4 e Decreto 
Municipal n" 003/2017, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00312021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 09/08/2021 , resolvem 
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade oom as Cláusulas e disposições a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ATA. REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, 
com caracteristica de compromisso para futura contratação, em que se registram os pmços, 
fomac~res, órgãos participantes e com::!íções a serem praticadas; portsnto, é um compromisso 
unilateral, assumido pelo vence-dor em fornecer à Administração os itens, pelo prc1zo estipulado, em 
quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré
contrato a teor do art 466 do Código Civíl; 

Parágrafo Ségundo - Corno p1'é-coritrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro. O resumo desta Ata sera publicado no Diário Oficia! do Município. 

Parágrafo Quarto -Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de cornpromiSso 
de fornedmento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador 
e Participantes, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas, 

Parágrafo Quh:im * Para todos os efeitos legaís, para melhor caracterlz.ação deste pacto, bem asslm para 
definir procedimento e oormas decorrentes das obrigações ora contraídas integram esta Ata, como se 
nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

aj Edita! da Pregão Eletrônico n" 003/2020 e seus anexos a Proposta de Preços da Fornecedora 
Benefü::iària, as Notas de Empenho. 

b) Proposta de Preços 
e) Termo de Contrato, nos tennos do art.. 62 da Lei n~ 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO GESTOR DA ATA 

Parágrafo Primeiro* O Gestor d~ Ata de Registro de Preço é a S,ecretária Mut1lcipa! de Adm!n,istração 
e Finanças que atuará como Orgão Gerenciador do Registro de Preç.01:,; sendo respo11Save! pelo 
Gerenciame~to da Ata de Registro de preços, conforme Decre1D Municipal riº 003/2017 de 10/01/20'17 e 
as Legislações vigentes, bem como: 

Hak!-et; s/u/' •- Cvmm --- lgi.mipé do Meio/MA 
CEP: 65.345.(H!O 
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ESTADO DO M.\RANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P .J.01.612.346,WO 1*03 
a) Sempre que ocorrer Soiicitação do objeto do Regl6tro, comprovara a adequação dos preços 

registrados assim como os quantitativos registrados; 

b} Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos 
Participantes, orientará ao Órgão Particípante à notificar o fornecedor Beneficiário para 
assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado, 

e) Podera aplicar, garantida a ampla defesa e o contradltório, as pena!ídades decorrentes de 
infrações no procedimento llcitat6rio; 

d) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou oo descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações: 

Paragrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

d) 

Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessk:lade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quanfüativos e os 
valores a serem pratícados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do órgão, sobretudo quànto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoairo{a) ou à Combnsão 
de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das otnlgações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 
o Órgão Gerenciador e, se necessário. sob a orientação jurídica da Procuradoria Gerai do 
Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de clausulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro da Preços 
ou das leis apltcàveís; 
lnfomu~r ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de 
divergências relativas â entrega, às quantidades, às caracterls!icas e origem 
Hdtaclos e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
serviços; 
Notificar, quando necessario, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os ""'"""''~~ na 
forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro. Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas 
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

l • os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaÇões 
contratualmente assumidas; 
il. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas proprías oontralações, 
lnformando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ iº, A solicitação de adesão do can::ma deve ser dirigida ao órgão ger;,mdador, oom indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada, 

§ 2º. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

§ 3º, A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
raspondêf\(fo por Bventuais 1rregulari,:,fades do procedimento da licitação. 

§ 4". O órgão gerenclaclor não responde pelos atos praticados no âmbito do órgoo ç;mrllcipame e 
cio carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA .. DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro • A presante Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação ?ª empresa 
para eventual aquisição de carteiras e con}untos escolares para atender as necess,dades das 
Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação do Município de Igarapé do Meio - MA 

Avenida Ni1gib Haicket,. s/n." - Centm "- Igampé de Meic,/:\1A 
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ESTADO 00 MAR4NHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO ME.IO 

C.N.P ,J .0l.612.346/0001 ~03 
de acordo oom as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referêndâ 
(Anexo !), Proposta de Preços e Contrato os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 
característicos. 

CLAUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro -A presente Ata de Registro da Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará 
paio prazo de 12 {doze) meses, a partir da data de sua publicação no D.O.U. e D.O.M. de Igarapé do 
Meio • MA, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesms1 i,,ei , prazo em que a 
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acoldo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo • Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro • A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Ól\Jão 
Gerenciador não gerarâ ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização 

ClÀUSUlA QUINTA- DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES 00$ SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa COMERCIAL S A EIREU, inscrita no CNPJ sob 
o n'° ·rn.422.703/0001-73. classificada em primeiro lugar, por objeto, signataria da presente Ata de 
Registro de pmços, são os abaixo; 

DESCRIÇÃO MARCA UNO QTO 

CARTEIRA UNlVERSlTARIA, COMPOSTA POR 
ESTRUTURA DA CADEIRA EM TUBO 7/8, E 
ESTRUTURA DA PRANCHETA EM TUBO 3/4, 
TODAS AS PEÇAS METAUCAS DEVERÃO SER 
UNIDAS POR SOLDA MIG, A ESTRUTURA DA 
PRANCHETA DEVERÁ SER UNIDA A 
ESTRUTURA DA CADEIRA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE, TODAS A$ PEÇAS METÁLICAS 
DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE 
BANHO QUÍMICOS, COM TnATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A. PlNTUP.A DEVERA SER 
ELETROSTÂ11CA COM TINTA EPÓXl 
(ESi\Ml TAD01, J>S PONTEIRAS, ASSENTOS, 
ENCOSTOS, PORTA LIVROS. PRANCHETAS, 
PORTA-OBJETOS E BUCW-.S DEVERÃO SER EM 
POUPROPILENO. O PORTA LIVROS NA PARTE 
HfER!OR DO ASSENTO DEVERÁ SER FIXADO A 
ESTRUTURA DA CADEIRA POR NO M!NIMO 4 
GANCHOS, O ENCOSTO DEVERÁ SER UNO 1000 
ENCAIXADO ESTRUTURA DA CADEIRA E META 
TRAVADO POR NO MINIMO 2 (DUAS) BUCHAS 
NA MES!vlA COR DO ENCOSTO, PRANCHETAS 
COM DIMENSÕES MÍNlMAS QUE ENCAIXA UMA 
FOLHA DE PAPEL NO FOR!vlA TO A4 TANTO NO 
COMPRIMENTO QUANTO NA LARGURA, A 
PRANCHETA DEVERÁ SER F1XADA A 
ESTRUTURA METÀUCA POR NO MIN!MO 04 
PARAFUSOS, PORTA OBJETOS DIVERSOS 
(ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR. CELULAR. 
MASCARAS PARA PROTEÇAO INDMDUAL, 
GARRAFINHA DE AGUA ETC ... ) E UMA ÁREA 
PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL, O PORTA 
OBJETOS DEVERÁ SER ACOPLADO A 
PP.ANCHETA ATRAVÉS DE ENCAIXE POR 
CANALETAS E FIXADO POR NO MlNIMO 2 
PARAFUSOS NA PARTE FRONTAL DA 
PRANCHETA, DE FORMA QUE. F! QUE V!SlVEL E 
AO ALCANCE DA MÃO E DA VISÃO DO ALUNO. 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 396,00 

Av~nnfa Nagfü i:h1ickel s/nt - Centro - lg,mq:ié do Meio/l\1A. 

CEP: 65345--000 JJ.,_'f 

VALOR 
TOTAL 

R$ 396.000,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEffURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P J.01.612.346ml)Ol.03 
(APRESENTAR CATALOGO OFlC!AL DO 
FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA , 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL. COMPOSTO 
DE i (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA 
ALUNO OE TA!vlANHO DE 0.93M A 1.16M. AS 
PONTEIRAS, ASSENTOS. ENCOSTOS, PORTA 

, PORTA- OBJETOS E BUCHAS 
DE ER EM POUPROPILENO 
INJETADO.TAMPO RETANGULAR COMCANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UfvlA CANALETA 
RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 
PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, 
PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
MA TER!AL ESCOLAR, CELULAR MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO !NDMDUAL. GARRAFINHA DE 
ÁGUA ETC ... ) Ê UMA ÁRl::A PARA FRASCO DE 
ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA 
ENCAJXE E FIXAÇÃO DO PORTA-OBJETOS 
O!VERSOS, DE FORMA QLE F!QLE VlSIVEL E 
AO ALCANCE DAS !IAÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO 
00 TAMPO POR NO MIN!MO 6 PARAFUSOS. 
DIMENSôES MIN!WIAS ACABADAS 600 MM 
(LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE). 
ASSENTO E ENCOSTO FiXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR RÊBITES 
4Xi6.ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO.. META CONJ 2000 R$ 548,00 
CURVADO EM FORMATO DE ºC", COM SECÇAO 
C!RCUlAR. DE 0 :::: 31,75 MM (1 114'); PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 ,,. 38 MM (1 
1/2"), CADEIRA EM TUBO E CARBONO 0::: 
22,22 (7/8). TOOAS AS AS METÁUCAS 
DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE 
.BANHO QU!MlCOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXl 
(ESMAL TAOO). {APRESENTAR CATALOGO 
OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PROPOSTA . 
CONJUNTO 00 ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO 
DE 1 (UMA) MESA E 1 {UMA} CADEIRA PARA 
ALUNO DE TAMANHO DE U 9M A U2M. AS 
PONTEIRAS, ASSENTOS. PORTA 
LIVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO INJETADO. 
TAMPO RETANGULAR COM CANTOS 
ARREDONDADOS. DOTADO DE UMA CANALETA 
RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 
PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLETE/ OU CELULAR, 
PORTA OBJETOS DIVERSOS {ESTOJOS DE 
MATERIAL ESCOLAR, CELULAR. fv1ÃSCARAS 
PARA PROTEÇÃO it-01VlDUAL GARRAFINHA DE META CONJ 2000 R$ 34?,00 
ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE 
l\l..COOL t:;M OÇL t=!.XAOCI N-'.\ PAR-ri;;; l"t.!ONTAL 

NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA 
ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS 
DIVERSOS. DE FORMA QUE FIQUE VISIVEL E 
AO ALCANCE DAS !IAÃOS DO ALUNO. FIXAÇÃO 
DO TA!vlPO POR NO M!NIMO 6 PARAFUSOS. 
D!MENSôES MINIMAS ACABADAS 600 MM 
(LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE), 
ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 

Avenida Nagih Hakkel, s/u.'' - Centn:i ~· !gal"'..l[~- do Meio/1\lA 
CEP: 65.345-000 

R$ 1 096 000.000 

R$ 694.000.00 



ESTADO DO l\-1ARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P .J.01 .612-14MJ001-03 
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VERTICAIS E TRAVESSA LONGiTUblNAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 114'),: PÊS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO C1 RCULAR DE 0 "' 38 MM (1 

CADEJRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 0= 
(718), TOOAS AS PEÇAS METÀUCAS 

DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE 
BANHO QU!MICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI 
(ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO 
OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PROPOSTA). 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO 
DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA.) CADEIRA. PARA 
ALUNO DE TAMANHO DE 133M A l.59M AS 
PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA 
UVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E: BUCHAS 
DEVERÃO SER. EM POUPROPiLENO INJETADO, 
TAMPO RETANGULAR COM CANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANI\LETA 
RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZOIDAL 
PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, 
PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS DE 
MATERIAL ESCOLAR CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTE.ÇÂO INDIVIDUAL GARRAFINHA DE 
AGUA ETC,,,) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE 
ALCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL 
NA,,,i:; BúRDAS ABAULADAS COM FUROS PARA 
ENCAIXE E f\XAÇAO Dó PORTA OBJETOS 
DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VlSiVEL E 
AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO 
DO TAMPO POR NO MlN!MO 6 PARAFUSOS. 
DIMENSÕES MINIMAS ACABADAS 600 MM 
(LARGURA} X 450 MM (PROFUNDIDADE), 
ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA !v'IETÂUCA POR REB!TE:S 
4Xi6J::SiRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
COI\IFE:CCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO; TRAVESSA SUPERlOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
CURVADO EM FOR!ltATO DE "C", COM SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 "' 31,75 MM ( 1 ·\/4"); PÉS 
CONFECCl ONAOOS EM TUBO DE. AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 "' :1& MM (1 
i/2"), E CADElRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 
0"' 22,22 (7!$). TODAS AS PEÇAS METALlCAS 
DEVEMO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE 
BANHO OUlMrcos, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSJVO, A PtNTURA DEVERÁ SER 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXf 
(ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO 
OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PROPOSTA), 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO 
DE ·1 {UMA) !v'!ESA É 1 (UMA) CADEIRA PARA 
ALUNO DE TAfvlANHO DE 1-46M A 1.76M. AS 
PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA 
UVROS. TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POL!PROfl!LENO INJETADO. 
TAIIAPO FIETANGULAR cmA CANTOS 
ARREDONDADOS, DOTADO DE UMA CANALETA 
RETANGUl.AF{ COM PERFIL TRAPEZOtDAL 

META CONJ 2000 R$459.00 R$ 9'!8 000,00 

CONJ 2000 R$ 460,00 R$ 920 000,00 
META 

~í 
Página 5 de 1 > 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MllNICIPALDE IGARA.PÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01 612.346/0001-03 
PARA Er-K:AlXE NÜ TAMPÜ ÓA lv1ESA. PARA 
POSIC!ONAI\AENTO DE TABLET E! OU CELULAR, 
PORTA OOJETOS DIVERSOS {ESTOJOS DE 
MA TERlAL ESCOLAR, CELULAR MASCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE 
ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA ;::RA.SCO DE 
ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDAS ABAULADAS COM FJROS PARA 
Er-K:AIXE E FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS 
DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VJS!VEL E 
AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO. FIXAÇÃO 
DO TAMPO POR NO MINIMO 6 PARAFUSOS. 
DIMENSÕES MIN!MAS ACABADAS 600 MM 
(LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE). 
ASSENTO E ENCOSTO F!XADOS NA 
ESmUTUAA METÁUCA POR REBITES 4X'l6. 
ESTRUTURA COMPOSTA DE fAONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCl ONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 114"); PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUE!O DE AÇO 
CARBONO SECÇÃOCIRCULARDE 0 = 36 MM ('I 
i/2"), CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 0"" 
22,22 (7/8). mDAS AS PEÇAS METÁLICAS 
Dt:VERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE 
BANHO QlijMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER 
ELETROSTÁ i1CA COM TINTA EPÓXJ 
(ESMALTADO). (APRESENTAR CATALOGO 
OF!ClAL DO FABR!CANTE JUNTO COM A 

O ALUNO INDIVIDUAL. COMPOSTO 
DE i (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA PARA 
ALUNO DE TAMANHO DE 1.59M 1\ 1.SBM, AS 
PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA 
UVROS, TAMPO, PORTA- OBJETOS E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POUPROPILENO INJETADO. 
TAMPO RETANGULAR COM CANTOS 
ARRÊDO!\OADOS, DOTADO DE UMA CANALETA 
RETANGULAR COM PERFIL TRAPEZO!OAL 
PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLET EJ OU CELULAR, 
PORTA OBJETOS OIVERSOS (ESTOJOS DE 
MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO ! NDIVIDUAL G.l\RRAFINHA DE 
ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE 
ÁLCOOL EM GELFIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA 
ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS 
DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE V!SlVEL E CONJ 2000 
AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO META 
DO TAMPO POR NO MINIMO 6 PARAFUSOS. 
DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM 
(LARGURA} X 450 MM (PROFUNDIDADE). 
ASSENTO E ENCOSTO FlXADOS NA 
ESTRtJfURA METÁLICA POR REBITES 4X16. 
ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES 
VJ;f'!'TlCAift r: Tr.!AVG'SS/\ LONQITLJO!MAL 

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO; TRAVESSA SUPERIOR 

RS 478,00 R$ 956.000,00 

CONFE:CC!ONADA EM TUBO DE AÇO CARBtOf>NiO~, 
CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SE 
ClRCULAR DE 0 "' 31,75 MM (i 1/4"); 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM ('l 
1/2"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARB.ONO 

L_...J.J:0Z:"':_22.~22~i,L_7,~181.:..i, ,..1T,;:OO~A52S..1,AS~!:..PÉ3:C~N:.::::S~' 2:ME~iA~L::1:íC:::!A~S:!L.::---:::::--_J_--:--L----;-!--;:-:;-:-:;;-;:--_.__ _____ ,_ 
A venld• B>uck,I. '1n. • - c.m m •- •••ra"" do ~"1~ 

CEP, 65.345-0(W J. 
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ESTAOODO MARANHÃO 
PREl<'EfnJRA MUNJ:CIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C N.P .J .@1.612.346/0001-03 
DEVERAO SER TRATADOS EM êONJUNTOS OE 
BANHO QUÍMICOS, COM TP..ATAMENTO 
ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERA SER 
ELETROSTA11CA COM TINTA EPÔXl 
(ESMALTADO}, (APRESENTAR CATALOGO 
OFlC!AL DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PROPOSTAl. 
CONJUNTO DO PROFESSOR., COMPOSTO DE 1 
(UMA} MESA E i ( Ulv1A) CADEIRA. AS 
PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POLIPROPlLENO INJETADO, 
TAMPO RETANGUlAR EM MDF, RE\IE:S11D0 NA 
PARTE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMiNICO, 
CANTOS ARREDONDADOS, COM BORDAS EM 
PERFIL DE PVC COM ABAS, FlXAÇÂO DO 
TAMPO POR NO MINIMO 6 PARAFUSOS. 
DIMENSCiES MiNltvlAS ACABADAS 1200 MM 
(LARGURA) X 600 MM {PROFUNDIDADE}. 
ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
tSTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4Xí6. 
ESTRUTIJRA COMPOSTA DE MONTANTES 
VERT1C'.AIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONA.DOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, SE:CÇÃô RETANGUlAR DE 30 MM X 
50 MM; TRAVESSA SUPERIOR META CONJ 1000 
CONfECClONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
CUR\/ADO EM FOR:tvlATO DE "C''. COM SECÇAO 
CIRCULAR DE 0 "' 31 ,75 MM (i 114"); PÉS 
CONFECC!ONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO Ci RCULAR DE 0 "" 38 MM (1 
1/2:"). E CADEIRA EM TUBO EM AÇO CARBONO 
0= 22,22 (718). TODAS AS PEÇAS METÁUCAS 
DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE 
BANHO QU!MiCOS, COM TRATAMENTO 
ANTlCORROStVO. A PINTURA DEVERA SER 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓX! 
(ESMALTADO}. {APRESENTAR CATALOGO 
OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PR.OPOSTA\. 

CLÁUSULA SEXTA -- 00 VALOR TOTAL 

R$ 415,00 R$ 4i5.000,00 

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 5.395.0tlO,OO (Cinco milhões, trezentos e noventa e cínc-0 
mil reais) será efetuado pagamento via transferência na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco 
ltaú, Agência 11377, Conta Corrente 8199€U5. mediante entrega realizada e conferida, quanto à 
qualidade dos produtos, à base dos preços unitários do item apresentado na proposta final, e mediante a 
sotícitação de pagamento, junto a Nota Fiscal, informando a modalidade e número da licitação, número do 
empenho e dados bancários, acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social -
INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -- FGTS, 

Parágrafo Segundo - Os preços unítârios e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo parn a 
fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais 
e todos os demais ônus dire,os e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as 
contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de 
concttçoos; 

ClÀIJ$Ul..A SÉTIMA- DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE 00$ PREÇOS 

Parã~rafo Primeiro - A verificação dos preços praficados 110 men::ooo, para que seja aferida a vantagem 
daARP, deverâ ser promovida trimestralmente quando: 

a • a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5''/,,: 

A venirlu Nagib Hakicei, s/n." - Centro -- lgampé dü !Vieio/lVtA 
CEP: 65.345--000 
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PREFE.rl.1JRA MUNICIPAL OE IGARAPÉ DO 

1~:ÍÉio 
C.N.P .J.Ol.612.346Al001-03 

~%~ cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais supe.riÕresã 

e • se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatua!ização acelerada que interfira 
nos preços. 

L Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e li deste artigo, restará dispensada a pesquisa 
mercadológica. 

!l. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso!, deverá ser ufüizado o índice geral 
de preço - !GP 

~arágrafo segundo - A Atualízação dos Preços será conforme Decreto Municipal n" 003/2017 de ·i O de 
1ana1ro de 20 i 7. 

Parágrafo Terceiro • Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder a 
rev?gação.da Ata de Registro de Preço. adotando as medidas cabiveis para obtenção da co1ritrn1tac:ão 
mais vantaJoStL 

Paràgrafo Quarto • Os preços mgistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
praíicados ro mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

gerendador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na ª11nea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei nll 8.666, de 1993. · 

Parágrafo Quinto • Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficiai, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parãgrafo Sexto • Para tanto, a empresa interessada devera apresentar sua solicitação por escrito ao 
Ge$tor da Ata de Registro ele Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para 
posterior anâlise e negociação por parte da Prefeitura, 

Parágrafo Sêtimo • As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sern a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parâgrafo Sexto. sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666193, 10.520192 e no Editai ele Licitação, 

Parágrafo Oitavo • As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do 
objeto, durante o periodo de análise do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, delA:lndo praticar os 
preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666.f:}3, 
1 O .520192 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo Vlll do Decreto Federal nº 7 .892. de 23 
de janeiro de 2013. 

CLÀUSULAOITAVA- CONTRATO 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO Documento de vínculo contratual finnado enlre o Órgão 
Gerenciador ou Participante a o Fornecedor. extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto llcftado será efetivada mediante CONTRA TO, solicitada 
pelo Ôrgào Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformklade com a Lei n.

0 

10520/02, Lei n:' 8.666193, na forma Art. 15 do Decreto Federal nº 7 .892, de 23 de janeiro de 2013. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na 
prâtíca, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência confoime o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculado$, e atenderão aos dispostos no atr. 5 7 e 65 da Lei nº 8.666/93, 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 



ESTADO DO lVIARANHÂO 
PREFEITURA 1\.'IUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P .J.Ol.612.346/0001-03 
anos. sern preiuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais 
cominações legais, conforme Art 7(,da Lei 10.520/02 e Art.14, Parágrafo Único do Decreto 7892/13: 
a) O lícitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exígida para o certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar• se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo· Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, 
cons~ar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à 
autondade competente, até o 2° (segundo) dia útll anterior à data prevista para o fornecimento do material 
ou prestação do serviço. 

Parágrafo Terceiro• Não acoihida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado 
ou fornecedor beneficiário sujeitar·se-á a multa nos seguintes termos: 
a} muiia de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1} 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a,2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata da Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. , -
b) Ultrapassado o trigésimo dla de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, confom,e o 
caso, rescindido, 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a previa defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, 
aplicar à contratada, sem prejuizos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) muita de 30º/o sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e) susperisão temporária de participação em llcitação a impadlmen!o de contmtar com a Administração. 
por prazo níao superior a 2 (dois) anos; 
d) dedaração da lnidoneidade para lícltar ou contratar corn a Admínístração Pública enqmmiü "'"'"'""r"'"""' 
os motivos determinantes da punição ou até que seja pmrnovída a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que S€H1'! concedida sempre que o contratado ou fornecedor 
beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

Parágrafo Quinto -- Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaHcarnente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será col:mado administrativamente 
e/ou inscrito como Divida Ativa do Municipío ele Igarapé do Meio - MA e cobrado judícíaimenle; 

Parágrafo Sexto -- A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de 
ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 

encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será apHcada a mulla de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a 
Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação finai, mantendo-se o 
prazo e as mesmas condições da vencedora, 

Parágrafo Sêtlmo -- Cabera ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição, 

Paragrafo Oitavo .. As penaiidade-s ;:;revistas nesta clausula têm caráter de sanção administrativa 
consequenternente. a sua apHcação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Municrpio de lgarapê do Meio. 

Parágrafo Nono -Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora, 
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Parágrafo Décimo , As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração podemo também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

b) atraso injusliflcado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
e) reincldênda de descumprimento de obrigações contratuais, especia!rnente aquelas re!atívas às 

características dos bens, qualk!ade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados: 

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
e) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
f} condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos: 
g) pratica de aios iHdtos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Aia 

de Registro de Preços ou Contrato; 
h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneídade para contratar com a 

Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar. garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou do descumprlmento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador (§..1" do Art, 6 do Decreto n" 8.250, de 23 de Maio de 

Parágrafo Oécimo Segundo • No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiâr!o ou Contratado. a comunícação será feita por publicação no Diário Oficial do Municípío, 
Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contradltório e da ampla defesa. 

CALUSllLA DÉCIMA- CANCELAMENTO DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - Constituem motilfos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão 
do Contraio, sem exclusão dos dispootos na Lei 8.666/93: 

a) O não cumprimento de c!éusu!as da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, estiecífic,ieõ 
projetos ou prazos; 

b} O cumprimento irregular de ctáusu!as da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
projetos ólJ prazos: 

e) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade tio 
fomecirnento, no prazo estipulado: 

d) O atraso injustificado do fornecimento: 
e) A paralisação dos serviços ou fomeclmento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) A subcontralação total ou parclal do seu ,objeto, a associação d_a C(?N_!RAT A_DA cmn outre1:1, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fosao, c1sa<:l ou 111corpomção, .,em 
consentimento e aprovação da Admmistração; 

g) o desatendímento das determinações regularas emanadas µeio Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscal!zaçêo da fornecimento: 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§ 1° do art 67 da Lei 
Federal n" 8.666/1993: 

I} A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução do Fornecedor 8eneficiãrio ou Contratada; 
k) A alteração socíal ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Benefíclário ou 

Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
!) o descumprimento do clisposto no Inciso V do art, ir oa UM Federal n" 8J566rl 993, sem p,e1u1zo 

da<> sanções penais cabívels: 
m) A ocorrêncía de caso fortuito ou de força maior, regulannente comprovada, impeditiva da execução 

do Contrato; 
n) Razões de interesse púbHco, de atta relevânda e.amplo conhecimento. justificadas e determínaclas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que estâ subordinado ao Fornecedor 

Avenida Nagfü Haickd, s/n.» - 0.mtm - Igarapé do M •foítvlA 
. CEP: 65.J45-000 (ff-:./ 
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Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
Contraio; 

o) A supressoo, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contrntada, dos materiais, acarretando 
rnodificaç~o do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1"' do art. 65 da Lei 
Federa! n 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, 
nos termos do § 2" do art 65 da referida Lei; 

P) A susper~ão _de. fomecimemo, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo ern caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totafizem o mesmo prazo, irn:lependentemente do 
pagame~to _?brigatórlo . de~ indenizações pelas sucessivas e crJntratua!mente imprevista 
ctesmob1hzaçoos e mob1h2açoes e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito , de opta,r pe~a suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normahz:ada a s1tuaçao; 

Parágrafo Segu11do • O. descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
1rn::lependentemet1te da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejara a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
VJgente, sem que implique em indenizações por parte do MUN!ClPlO, conforme norma de direito 
adminístratlvo atinente ao caso, 

Paràgrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual. nos 
casos previstos nesta Clausula. será feita por co~spondência com aviso de recebimento ou no!ifk:ação 
formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parâigrnfo Quarta ~ No caso de ser ignorado, incerto ou inaces:slve! o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contmtado, a comunicação sera feita por publicação no Diário Oficial do Municipio, 
Estado ou União, conforme o caso, conslderando-&e, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
registrado ou rescisão contratual, respeltado o princ[pío do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado pana cancelamento dos 
preços fflgístrados deverá ser formulada com antecedência m!nima de 60 (sessenta) dias, facultando â 
Prefeitura a aplicação das penalidBdes previstas nesta Ata de Registro de Pooços ou Conírato, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

Paragrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderà ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses do Artigo 20 do Decreto 7,892/13 e do Artigo 78 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

i !ti. Será pem1itída a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

15. u A ata de registro de preços, durante sua validade, poderâ ser utmzada por qualquer órgão ou 
entidade da administração publica que não tenha particípado do certame Udtatório, median1e anuêncla cio 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeiía~as, oo que couber as 
condições e as regras estabelecidas na Leí lHl68/93, Decreto 7.892/93 e nesta Edital. 

15.1.2, Cabera ao fornecedor beneficiário da Ata de Reg1Stro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecímento/pmstação ~os seHv1ços. d!sde que, este 
fomecímento/prestação não prejudique as obrigações anteríormente assumidas com o ôrgao Garencaador 

e/ou órgão Participantes. 

15.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações c-..ontratualmente assumidas e a apli9açâo, observada a 
ctmµl,;1 defe::.t> e o conlradií.6rio, u~ evenWah, pcmulidm:!es cl.,c;orren,e do d"",""""'f>"me~lo :!"' <.!!:,'."'"''"'\"'" 
contratuais, em ralação as suas próprias contratações, informando a<J ocorrências ao órgao Gerencmdor. 

15.1 A. Após a autorização do órgoo gerenciador, o órgão não participante deverá "'.fetiwr a contratação a 
soticltada em ,até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

í 
Página · e i :~ 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEilURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P .J.0l.612.346/0001-03 
15.1.5. Caberá.ªº 4?rgào Garenda9or autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do 
~ra7:o p~ra ef~tl~açao da contrataçao, respeitando o prazo de vigência da ata. desde que solícitada pelo 
orgao nao pamc1pante. 

15.!.B,: Na Ata de ~egistro de_P~ços, as 9uantidades previstas para os itens com preços registrados 
p~era? ser rema!"eJadas pelo orgao gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento 
hcítatóno para registro de preços. 

i 5:L~.1. O ran:i~nejamento de que trata o item anterior somente podera ser feito de órgão partrcipt,nte 
para orgão part1c1pante e de órgão participante para órgão não participante. 

Hi.1.6.:,t No caso de remanejamento de órgão participaníe para 6rgão não participante. devem ser 
observados os limites previstos nos parágrafos 3" e 4° do artigo 22 do Decreto rf' 7 892 de janeiro d"" 
2013. . , ~ 

15.1.6.J. Para eferto do disposto no subirem 15.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento sotici!ado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, 
desde que haja previa anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

Hi."L7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vi11êncía, 
poderá ser utilizada por qualquer óri:1ão ou entidade da administração publica que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

i 5.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este ltem não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatcrio e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

Hi.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantilatívo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro • Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à 
PREFE.ITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de 

efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parâgrafo Segundo • Ê vedado à FORNECEDORA caucionar ou utíhzar a presente Ata 00100 garantia 

para qualquer operação financeira. 

Paràgrafo Tereeiro ~ A FORNECEDORA não poderâ utilizar o nome da PREFElTURA. ou sua qua!kJ~de 
de FORNE:.CEDORA em quaisquer atividadas de divulgação profissional. como, por exemplo, em cartoes 
de visitas anúncios diversos, imp1essos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, 
indepern::le'ntemente de aviso ou íntecpelação judiciai ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabH1clade da 

FORNECEDORA 

Panltgrafo Quarto * A não utilíz.ação, pelas partes, de qualquer dos direitos as~gt:rad_os nesta Ala, ou na 
Lei em geral. não implica em novaç:ão, não devendo ser mterpretada como _des1s!enc1a de foh:ras. 
Todos os meios postDs à disposíç;lo nesta são cum,Jlativos e não alternativos. mc\us1ve com reii.çao a 

dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto w São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Leí n
4 

8.078. de 11.09.00 (Código de Defesa do Consumidor), 

C!..ÁUOUI..A DtCIMA TERCE:IRA-· ~A PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro • O órgâo Gerencíador providenciará o envio do resumo deste Ata ao Olârio. Oficial 
da Uníão e Diário Oficial do Munícipio ficara disponibliizado durante a vigência da ata de reg1stro de 

preços, 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 



1 1 

ESTADO 00 MARANHt\O 
PRFFEITl/RA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO l\'ffiIO 

C.N.P .J ,01.612.346/000 I -03 
Parãgrâió"primt$ll'O . As pãrtes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que o Foro do Município de Monção - MA para dirimir as questões decorren!es da 
presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direíto. 

IGARAPÉ DO MEIO - MA. 1 i de agosto de 2021. 

VES 
SECRET AAIA M UNICIPA OE EDUCAÇÃO 

fundo Manutenção e Oesenvolvlmento da Educação Básica 
Órgão Participante 

SECRETÁRIA M U~CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

A vc11roa Nagfü 

órgão Gerenclactor 

COMERCIAL S A EI L 
Fornecedor 
Beneficiário 

'Í 

sJn." -- Ccmm - igar.tpé do Meio/MA 
CEP: 65.145.000 
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i")- -·: ':(i"l.?·i\ss111 1677-7069 N• 151, quaita.feira, 11 de agosto de W21 

PREGÃO EIDllÓNICO N' 4/2021 

0'1./PMC • PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 423/2021/SEMUS 
O!lJETO. Aqur;íçSo de <:omputadures e Equipamentos de ln!ormátita, 
DATA DA AlltRTUM: 24/08/2021 •• 14h00min, hodrlo de Sra•ília/Df, 
l<>?•I de fteahnçl!ó: Portal CI' • www.portaldecomprasp~bli<:as.com.br. 
€ditai e= de:m.ab informações díspollive-i$ t:?m w'>.vw.cotinas.ma.gov,br e 

www.portaldecompr.isp~b!,ms.rom.bf. lnfom,ações •dkionais ser\lo P"'Stadas pela CPl 
locahza~a,, na Praça _Oi.&$. Cameff-0, n~ 402, Ba'trro Cefitro, Colinas/MA no hor.irio de 
OOhOOm,n as 13l100m,n de segunda • se•ta-ieira ou pelo e-mail cpk.olin,s@gmaílx,<>m. 

Colinas (MAi, 6 de agosto de 2021, 
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO 

Pregoeíro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
l'Rl:GÃO PRESENCIAL N• 20/2021. 

O!l.ffHJ: ACMSIÇÃO EVENTUAL E FUTURA OE MESA CIRURGICA ELÉTRICA ( CAMAS 
,m;rnTA!ARfS PA!t,ó. o HOSPITAi. GfMl MllNIClPAL PERTENCENTE A REDE MUl\l!Cll'Al DE 
MUDE Df OOM PEORO/MA DATA PA SESSÃO: 25/06/2021. HOfü\RlO: 14:00h, Loe•I• Sala 
da Comissão de lkiW;ão, na Praça Tell<eir• de Freitas n•. 72, Centro Dom Pedro/MA. o 
pm~ente F.di~i estará à diipo$iç.JO dos ínter~dos- onde poclefão ~ ser ronsuftado$ ou 
obtido~ 8ri~twtamet~te por me.o digital ™ Com~o de üc]ta.ção, bem corno peta int~e\, 
no ~he do sistema efotrôoico, ou atr,h,-th do n05St.l endereço eletrónico 
f~Hp://d:omp.e<ln,,ma,gov,hr/1 ou pot meio tk ~o!icltação formal ao eomeil 
hdtar.:aot@don1pêdro.,m(l,gov.br, 

[lom Pe<lro · MA, lú d~ agosto de 2021, 
Cl-lRISTOFFY FRANCISCO t,SREU SILVA 

Pres;(.·,i:üro, 

PREHJfURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

AVISO oe /\OJODIÇACÃO 
TOMAM OE PR!ÇOS Nt 9/2021 

, • RHfRÊNCIA: TOMADA Of P~EÇO N• 000/2021 , CPl Pr°"""° N• 091/2021 
01\GAO: SB:RHARIA MUNICIPAL DE OBRAS. OBJETO: COlffflATAÇÃO OE fMtRESA 
G.~PE<.IAUZADA PARA ru:curr:Mçílo PE !'STMDAS ViCINAIS DA SEDE DA COMUNIDADE 
BACMAS 00 MUNIOPIO DE fOHMOSA Df SERM NEGRA • MA, PPAl.O OE CXECUÇÃO: 01 
(um) meses, oontados a partir d• Eml<slló d• Ordem de Ser,,;ço, a "" emitida p,ola 
SKRCT MIA OE O!ll\AS. VALOR: R.$ 629.204,04 j,ei..,.nto, " oltenw • """" mil, duzentos 
" quatro roais e quatro centavos), AMPARO ll:GAI.J tei n", 8.666/1993. FONTE OE 
RECURSO$: 1S.4S1,0023,1032,0000 • ü:,nstruçao/Recupern,Jo de Estrada Vicinai>, Pontes e 
Bueiro• 4.4.!J0.51.00 , lmmfa~. ADJUDICA o objeto acima espo<.ilicado à 1:mp,e .. 
ENG(MAQ • lotAÇÔES f; %~VIÇlli flREU, in.,rit.l no CNP! mb o n• 04.SU.264/0001-
09, 

formc,,;a da Sert• Negr• (MA), 10 de •gosto de 2021, 
RICARDO PON1H SAI. e; 

Presidente da CPL 

AVISO DE OOMOI.OAÇÂO 
TOMAVA DE PREÇOS N• 9/Z.021 

fOMAl)A Dt PREÇO N~ 009/2021 - CPL PROCESSO AOM!NISfRATl\10 N" 
091.12021 OBJETO, Contratação de empresa especializ•d• para ree.up,,,-açlia de estrada> 
vidoais. d:a :sede dá corm.midilde ba:cab.as do Munidpío di;;- formOS>l de Serra Negra A MA. 
[m fote dos elementos constantes no praçeMO administrativo em epfgrnfu., e-. 
con~erando a legaUWlde e v.alldadc do,. at!J$ pratkados peta Çç,m,~ f'~rmanent-e- de 
Urítayâo - CPl,. através. do Pr~goefro, Sr. Ricardo Pontes Sales, no uso de suas atribuições 
que Ih~ foram ,onforída. atraves da Portaria n· 010/1.021, que ADJ\JOICOU o objeto "'" 
n.,furênda a favor da emp,esa ENGEMAQ , LOCAÇÕES E SERVIÇOS ElREU, inscrita no CNPJ 
sob o n; 04.&12,264/0001-09, que ofertou o menor pre,;o oo valor de R$ 689.204,04 
(-:.ei~.i:.e,.otm. e dtênta 1f1 nove mil, .th:.ii:tHüos. e quatro r.e.ai~ e quatro CM1;31:f0~}; e por ter, 
dentro do critério de julgfnueoto estabeJeddo no Instrumento Convootono, _aprese:ntado 
a ofort~ rnai~ vattt~jooa para a adminístração, HOMOLOGO, o ptesente procedimento~ com 
fukw nu Att, 43~ !ndso VI, di t.eí federal n" S.666/93 e -~ua~ ~fttH·ações. 

formosa da Serra Negra-MA; 10 de agosw de 1021 
SII.VtNO SANTOS COSTA 

Secreti rio M,mídp•l de Obl'.s 

l'R!:fl:lTURA MUNICIPAL DE ICATU 

AVISO 
TOMADA OE PRl,ÇOS Nt 1/2021 

katu/MA, 10 de agosto de ·2021 
DENIL50N ODILON FONSb. 

Presidente da r.:Pt. 

B~ft'.tfflJRA tvlÜl'\liCIPAL DE-lGARAt'É IJCkMt!O 
A\1150 .l)j(~~ 

P!Ui'.GÃQ E~l111l::O•f,í1'. $/:al,ll, 

lgarapt. d,\,=ci~!~~i.~i;:'J:9 do'; ~21 
?r,,~ 

I\Wl,T)-,1~ 
Pllet&ÃO\ltmtitlll:<l NJ>· it/wl 

· H~çõt> J'J'l!P@¾I- 'i,l! ;,%!14/Jl02l .1'r;$11)'.Bó ffotróníco r1• 
·a:Mu11lci)lafillt!ldmli,jtt~"-·"•:J'iril!¼~· Sr.jafHcl.,, Uwa A>v•s 

trocz.~ntot ~ 
lt'-a:.1:"t!V.A•COMS~i}3'l)A,Jn$trltll ii<>•ca,ia.trdló;,,cf,:mw d• 
:1"1~@l1/lli:IOJ/Zi,~.1ot•l dt:'.ll$ll$;1,1lll!),OO {Oitm:e,m,, 

ft.Olll! LIMA AtVfS 
S..ot~:Mwi'Jdl'.i•l-<:!e t<:rus~ti!o 

$Mr<lt$f).:. 111<1m,,,ij>;,t,#l,,,:J\o\fllifii~fr•çfo • fll>•",•" 
AV!SQ mf. •~n.ll lm il>ll@S 



A~~ISTIIO D1i: P!lliÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUlS DOMINGUES 

AI/ISO !JE IJClTAÇÂO 
PREGÃO EI.EIRÔNICO l\lf1 l/20U • SlW 

O Ptegooiro d-t PrnfoH:UHl _Nh1nkipal de tufo Dorrürt~um/MAJ com ,mmri1Atãn 
do or~enadoi: de ~-es.pesa, avisa J:OS. itltere-ssadm. qu~ fará realizar Ut.itaç~o na ,seguJ11te 
'!'?"'•!tda~ e cotld•sÕ<'S· Modalfdacfo, Pregão Oet,ôniw. Modo d<e disputa, Aberto. 11;,o d<• 
hotação, Mmor preço i"'' item, que serà regida pela lei n• 10.520/2002 Deaáo Federal 
n• lil.024/2019, subsldlariameote a> dlsposlçaes d• lei n~ 8.666/'.lJ ., • suas alteraç.ões. 
Objeto: Registro de Preç,,• para • Mura e eventu•l aquislçâo de O,mbustiv<!is (ól.EO 
DIESEL ~10}, a ~rem utilizados nos velculos do trttil:l>J)Ofte es.t:o.kir, de intt::te-s.se ru 
Secret~na Mw,!cipal de Eduução. O.ta e htdtio do Início da <fi;put.,; 09,00 hwa. do dia 
20/08(2021. Site !>d"' realização do. Pregão: www.lidtanet, oom.br. Pooe,\'k> participar J;, 
l1dt_a1,:ã~ toda$ a~ eropr-esas espetkdizad~s no ratnf.), que wmprove:m possuir os tequk.Hos 
?1ÍnUl)Q$ de quattficaç.ão exlgldos no ethta-t., para a ~e<:ttçãa de, ~us ohjeüvos. Maiot~!-. 
mformaçôes poderão s,,r obtidas no tl¼ da Prefeitura (https:/ /luisdomlngue,.rna.;;ov.br) e 
também nos d,as de "1<pod1ente das Oll:00 âs 12:00 hor-s, no Setor d" Un!ação d" 
Mun.lclpio de lutá Oorningues--MA, onde poder3o ser consultados. gr.:ituitamento, ou obtid,os 
medumte " entrega de 01 {uma) resma de papel /500 folhas). tamanh<> A4. 210 x 297 mm. 
75 g/m"-, ttJ-ferE-nte ..ao custo de ropu.>tiução podendo ainda St:r solicitado via ~~mail: 
cpl,lulsdominsue>@gm•íl.con,. 

luí• °""1>1>guesjMA, 9 <I• ago,to d• 2021. 
JONHV lUAN CORREA QUEIROZ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE M!MDOR 

AVISO DE UCITAÇÀO 
PREGA'tl El.lITllÓNICO N• S/ro21 

O Muoldpio de Mirador. no Estado do Mar~nhJo, ,omunic.:"l .i,o~ inte1ej,,.,~~cln~ 
q<K> re;ii;,.lli lld!açl!o na mod>lldade Pr,egiio .tctrónko no dí~ 23 d~ •Pl<> 2021, ., tl9:Cü 
horas, horário totat objetivando o ~gistro do j.'.H't>ÇOS par,;i; fütur~ ~ ew.mtua! squh;fçJo ci~ 
móveis, ~letrodomésticos e aparnlh0$. de .inform..itfca, a fim rle .ate,nde-r as t1ec~!'..iciadt'..-s. da 
secretária de s.aú:de-, objetivando o aprimoramento e melhoramento da~ atlvld.ldes 
desenvolvi<las no Centro de COVID do Munkíplo d• Mir•dor/MA,O presente &füai est3rá 
à disposiçi'io dos. inl\?ressados no e-ndere,ço eletrónk;o wwv ... wmpras mírador ,t:vm.br/, 
podendo afn<ia ser gratuitamente solk::itado e ~dqoir~o poc m-cio do e~nHiil 
,cpim1tador20ll@g.maU.tarn, no período de fiegunda-féírfl à Sf'.-Xta--folr-1, ckls 08:0üh à!> 
12,00h, 

Mírador/MA, 10 de ag,,.(<> de 2()21. 
flfUSEVAN P(RftM OE rmrro 

Pr~goelro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

AVISO DE ROO!Sil!O OE PREÇOS N' 01/PE/0111/2021-PMPl 

tm 03 de ag<lsto de 7021, a Pt('l!;\turn Municipal de Paço <l<l J,umwr • MA. 
ins.trit.t no CNPJ n!'l 00.00,3,636/0001~73~ Aodovi.a MA ?O:l, Centfo Admlm:=..trntwo 
Tamb,.·nJ~ n!.l :15, VHa Na:i~r6, C1?P GS;U~OOO, Pa~·o cl-0 tmnl;,ut Miit~nhã:o, fX..\f meW da 
<),rnissio Permanenoo do lldt.açifo.YCN,, neM:e ato 1t:1:pres:entud(I µda P'tesídente d~ 
C,,m!s<ao Permanente de Uci!•çilo do Munictpío, Sr, ANTONIO MACIH PIRES llOBGf.>. 
portador do CPf n• 00!.346,Ql!l-73, ,,,.r:ilwm ,eg,sttar os preços d•< emp,,,.,,(s) 
•ígn•tárla(s), ve,ice<lota{•l do Pregão Eletrônico 
compr~• p<"io Si,tema de 
eventual contrataçáio de 
(gasolfna comum, óle<l di!!Sel SSOO e S10), para at<!líder ;jemandas das secrHarW, 
Munidpai< de Paço do Lumiar, caro Irens <.fo PARTIClPAÇAO tXt:lUSIVA mrn (DIA 
RCiliRVAOA cle ab! 2.S¾ par. Mi<r<><>mp,.,..,• • ME'•. Empr"51>• <le l'oquem, Porte • EPP':; 
-e Mlttoemp,eendedores; lndMd1..1iítt'S , MEl's.~ e-$~!.atii41da l'lO nu-"~; t~Oli, te.rmQ!.- di,'.) Al't, 

48, 111, d• W Complementar n• 14712014, 
Nome empresarial: LS COMfP.tlO f:: $f¾VíÇOS lTOA 
CNPJ: 11.125.791/000l·GS 
Endeteç0; Rt.1a d.:)$ Verhena:S-

1 
02 08 " Edifidu- (.arlos. G.l!:.par, Qµadr ..a G; Por,ta 

o~arela, São Luís-MA 
(ODD) Telefone: (98) :!HG--89;!6 
f.~rnali: gerend<lPi"ta'111nhaii@po$tOnatureta.t-om.bf 
Nome do reptoscnt~nre leg•f: Ll'O!l<'ldo Con•• s..,tos Neto 
Ofdulo de ideotidado/óqJ.Õ<> "41'11..0r: 024000192003·3 SSP/MI\ 
CPF, 248.441.483-00 
ITtM FSPECIFICAÇÃO I.JN!D. QUANT. OFSCONTO SOSHE MÉDIA ANP (.%) • 
1 GASOLINA COMUM COM t,s SEGUINil:S CARACHRISTICAS M!fl!MAS: 

COMBUSTIVO AUTOM011VO EM CONl'O!\MIDAOE COM AS CMACTERISTICf,S 
CONSTAfllTES NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS VIG(NiES NA AGCNClA NACIONAi no 
PÉTRCtEO , ANP. LITRO 348-420 0,20 _ 

3 ÓLEO DIESEL SSOO COM AS SfüUINTCS CAPACTERISIICAS MINIMAS, 
COMSOSTl\/0 AUTOM011VO EM CONfORMIDAOt COM AS (ARACIUIÍSTICAS 
CONSTAN11S NOS ~fGlJLAMENfOS TECNfCOS VIGENT.S NA AG~NCIA tMCION,,L 00 
PET!IÓHO • ANP, LITRO 328.CJOO 0,20 _ _ 

5 ÓLEO OIE$H SlO COM M SEGU!NTfS CAMCTfRISTICAS MINIMAS: 
COM!IU:iTiVO AUTOMOTlVO EM CONH)RMIOADE COM AS CAMCftRISTICAS 
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS V!GENTfS NA Mf.NOA NAOONAL fJO 
fHIIÓLto • ANP lfl!\0 417. zoo o.rn 

1 .. O• vinculação, 
1.1, Vinculam- se à presente Ata de Registro de P-reÇOS.i índepcndlJ:i1terner1t1.~ 

de t:t,niscriç.Uo, o edítal -do Pregão Pre-s~ntial NS: 010/2021 e ~ proposta de ptt:<ÇDt> 

o::::onhmdo e:;; preços dos ítE-os adma fe'S,'irtra<loo.-
1. Da e.tp?,t.titl1t;1 do futtwedrrrent"o: 
2.1. O{s) prod,,to(>l · 

Munielpal 

conforme nec.essidade da rr-efettura 
solkita~es t."V~mtua-b a-tr.&vê~ Je 

RNE.CIMENlO, (.'Ot\ÍOfrt'lt;!' ô aro 
·2,2. O forner:e<lar r~..gffi.ttado fk.a obrigado a atender o~ pedidos cletua~ot 

durante .1 vaUd.-tdé desta Ata de Registm de Preços, ainda que u entrega <seta prevista 

p•ra data ~";:",,:":.;:~~:::
1ie'!:.:!"~.0 obriga • Pr~foit<ura Munidpal de P•ço d,, 

i~~~~~~? ,~;~t~~~: .. ~~5 ~~~~t:.!~f!':S ,«>;_~~.,,~~!i;tl~at~.~~!!~~?!í~it~~l~~o;!~l!~!~:~'.t~~:.,! 
'1~B,Ur~do ao 00-nefü::t.ãrio do r.egh.tro o direito de preforên-da de fi,:,H'nt<drnentn ~m 

igualdade di\'.'ºf-=~ • admlnistraçllo adquirir de outro furn<'Cedor. prod,Jt<>(>l P'-'' 
wksf igual ou super~r ..io obtido da detentora do kegi$bo de Preços, a menos ql1P. esta 
se r~u~ ;ii fornecer. 

3. O• sigênd• d• at• de regí$tr<> de preços: 
3.1, A presente Ata terá VIlhdade de 12 (duie) mt..~ c1.mwdoâ ;.i partff d>3 

data de sua as.sirmrurn. 
4, Oa gerência da praente Ata de twêJstro de Prffl;.u~ tJ umt1ole dm. tx·e,;u':i 

regi!>tUdW:.:
4

_1. o gereodamento de'l>te fns:tn.nrterito <:hberá à Prefr:>ítura Municipal de 

SLOOR uMA-A\.VES Paço do Lumiar, atr~vé<. da t.omls.~o Perrná"ente de UdtaçSo, n-o seu .ts:~to 
.« l - u« , l ...l- -~A..;: ... "",...'ll"- cperncion,d e à Prcx.uradori,1 Joridlca, nas qoestôes legais. . 

5-cwf p . ..,,~n,c.pa "" ;..,,..,....,...., :1.1.1- É lacuit•do •<> prdelto Municip•I de P•;,:, do Lumiar. dekgu pooetes 
NA'WlA' DA stLVA -Sê&-RA operadon.aís elos Secrk-hirios Munidpais e/ ~u Chafu{s} de Setor{es) par~ celebrar 

s~lill>•iiMmltlpâLtl<: MmlrlWti~o-.:ii\fiffi~• contrato e/ou emítlr a(,) ord<1m{nsl de lornec,memo, 

------------------!\ ~2f'I.<~ \····· Cl<l;:;>1mts"ffl ~~~di,tfttlt1te,rt• tMW<rm♦ Mfl'nt l. lt.it'.>
0

1 Ó4I 14/00/liJ/Jl, ~P, 
;!'.m; ÚO't1$rt!!l!f!'!:ú ;)«.i.U M:r '>'i!>li~& f4 {l;t'.d#IIÍ\tt, ~i,:,,:, V'V ! ltlf~ ut d-ti Qw PúWe»\ g,a.tjl<lsf"II !Ct' -ar,1~ 

!n:t!)-f/w'f.>">'<',"A-j<N,bttln<°...-M~•·d,tml,~!Qni~'Mt'W~ll'l-Ols.Q$:.<Wl)Ul0 \...__,__/ qw<:1!.«'Attqla t ~ - ~ ' ' ......... 
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ATOS 00 PODER EXECUTIVO 

AUTORIZAÇÃO 
EXTRATO OE ATA REGISTRO OE PREÇOS N2 041/2021. PREGÃO ELETRÔNICO Ni! 003/2021. PROCESSO N2 394/2021 
EXTRA TO DE A TA REGISTRO DE PREÇOS N2 042/2021. PREGÃO ELETRÔNICO N2 003/2021. PROCESSO NQ 394/2021 
EXTRATO DE ADJUDtCAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
EXTRATO OE HOMOLOGAÇÃO: PROCESSO N9 394/2021. PREGÃO ELETRÔNICO N9 003/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAAAP' DO MEIO/MA 

. ·•·• EÜlÇÃQ,N.t 

A PREFl"ITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO, torna público que Recebeu junto à Secretaria de Estado de Melo Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. 
il,1tt11i2açào para Perfuração de Poço• PP, para o Sistema de Abastedmentode Vila Bela conforme coordenadas: 03~42'13.4" - 45213'0.06" Zona Rural do munidpi~ 
de igarapé do Meio·· Maranhão, conforme processo 047606/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÊ DO MEIO/MA 

AVISO OE REGISTRO OE PREÇOS 

EXTRATO OE ATA REGISTRO OE PREÇOS RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nll 003/2021, processo n!! 394/2021. ESPiCIE: Ata de Registro de Preços ng 
041/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA, através da Secretaria Municipal de Educação {Fundo Manutenção e Desem1olvimento 
da Éducaçi.io Básica·· FUNDEB)- Órgão Gerenciador, junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças·- Ordenador de De5pesas, e a empresa COMERCIAL 
S A EIRELl, CNP J sob o n!l 18.422. ?03/0001-73; MODAUOAOE: Pregão Eletrônico- SRP, OBJETO: Contratação de empresa especializada para eventual fornecimento 
de carteiras escolares para atender as necessidades do Município de Igarapé do Meio -MA. VALOR TOTAL REGISTRAOO: RS S.395.000,00 (Cinco milhões, trezentos 
e noventa e cinco mil reais). VIGtNCIA: 12 meses, FUNDAMENTO I.EGAI.: Art. 5, Inciso VII do Decreto Munidpal n1 003/201.7 de lO de janeiro de 2(!'17, torna 
público a empresa dassifícada em primeiro lugar na ata de registro de preços, SIGNATÁRIOS: órgão Gerenciador: Secretaria Munidpal de Educação (Fundo 
Manutenção e Desenvolvímento da Educação Básica - FUNOEBl, Junto à Secretaria Mtmidpal de Administração e Firiariças - Ordenador de Despesas e pelo 

Beneficiário Goiacy SIiva Amorim. 

ITEM 

1 

2 

DESCRIÇÃO MARCA 

CARTEIRA UNIVERSITÁRIA, COMPOSTA POR ESTRUTURA OA 
CADEIRA EM TUBO 7 /8, E ESTRUTURA DA PRANCHETA EM TUSO 3/4, 
TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER UNIDAS POR SOi.DA 
MIG, A ESTRUTURA DA PRANCHETA DEVERÁ SER UNIDA A 
ESTRUTURA DA CADEIRA ATRAVÉS OE ENCAIXE, TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
QUl'MICDS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÔXI {ESMALTADO), AS 
PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, PRANCHETAS, 
PORTA-OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POUPROPILENO. O 
PORTA UVROS NA PARTE INFERIOR DO ASSENTO DEVERÁ SER 
flXAOO A ESTRUTURA DA CADEIRA POR NO MlN!MO 4 GANCHOS, O 

ENCOSTO DEVERÁ SER ENCAIXADO ESTRUTURA DA CADEIRA E 
TRAVADO POR NO MÍNlMO 2 {DUAS) BUCHAS NA MESMA COR DO 
ENCOSTO, PRANCHETAS COM DIMENSÕES MÍNIMAS O.UE ENCAIXA 
UMA FOlHA DE PAPEL NO f'.ORMATO A4 TANTO NO COMPRIMENTO 
QUANTO NA LARGURA, A PRANCHETA DEVERÁ SER flXADA A 
ESTRUTURA METÁLICA POR NO MÍNIMO 04 PARAFUSOS, PORTA META 
OBJETOS DIVERSOS {ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, 
MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFJNHA DE ÁGUA 
ETC.} E UMA ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL, O PORTA 
OBJETOS DEVERÁ SER ACOPLADO A PRANCHETA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE POR CANALETAS E FIXADO POR NO MÍNiMO 2 PARAFUSOS 
NA PARTE FRONTAL DA PRANCHETA, DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEi. 
E AO ALCANCE DA MÃO E DA VISÃO DO ALUNO. {APRESENTAR 
CATAI.MO ôrlClAL M FABRICANTE JUNTO COM A PRCl?OSTA). 
CONJUNTO DO ALUNO INDiVlDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA 
E 1 {UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 0.93M A 1,16!\il. 
AS PONTEIRAS, ASSEl'ffOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA· OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POUPROPILENO 
INJETADO.TAMPO RITANGULAR COMCANTOS ARREDONDADOS, 
DOTADO OE UMA CANALETA Rl:TANGIJLAR COM Pl:R!'!L 

Página 1 

UNO QTD 

UNO 1000 

VALOR UNITÁRIO 

R$ 396,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 396.000,00 
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TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA 
POSICIONAMENTO DE TASLET E/ OU CEWLAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS OE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC. .. ) E UMA 
ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA-OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AO 
ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO l'AMPO POR NO 
MÍNIMO 6 PARAFUSOS, DIMENSÕES MfNIMAS ACABADAS 600 MM 
{LARGURA) X 450 MM {PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO 
flXAOOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4)(16.ESTRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS !:TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA 
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO ORC!JLAR DE 9J = 
31,75 MM (1 1/4"); PtS CONFECC10NADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE til " 38 MF111 (11/2"}, CADEIRA EM 
TUBO EI\A AÇO CARBONO (1): 22,22 {7/8). TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓX! (ESMAL1ADO). META 
(APR[Sf:'NTAR CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PROPOSTA). 
CONJUNTO DO ALUNO INDMOUAL, COMPOSTO DE 1 lUMA) M!:SA ! 
E 1 {UMA) CADEIRA PARA ALUNO OE TAMANHO OE 1.19M A 1.42M. 
AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA• OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POUPROPILENO 
tNJHADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, 
DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL 
TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA 
POSICIONAMENTO DE TA!!LET f./ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS {ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL GARRAFINHA DE ÁGUA ETC.) E UMA 
A REAPARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISfVEL E AO META 
ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO 
MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM 
(LARGURA) X 450 MM (f'ROFUNOIDAOE). ASSEIHO E ENCOSTO 
FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES ,lXl6.ESTRUTURA 
COMPOSTA OÊ MONiANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA 
SUPf:R)OR CONFECCIONADA f.M TUBO OE AÇO CARBONO, 
CURVADO EM FORMATO OE "C', COM SECÇÃO CIRCULAR OE 0 "' 
31,75 MM (1 1/4"); ris CONFECCIONADOS EM TUBO OE AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE (/}: 38 MM (11/2''), CADEIRA EM 
TUBO EM AÇO CARBONO (ll: 22,22 {7/8). TOPAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
O,Ui'MICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXl (ESMALTADO). 
{APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO FABRiCANTE JUNTO COM A 

PROPOSTA). 
CONJUNTO 00 ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 iUMA} MESA 
E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO OE TAMANHO OE 1.33M A 1.59M, 
AS f"QNTC.IR.AS, ASSlr.NTOS, tNCOSTOS, PDR'1"A uvn-o~, TAMP-o,. 

PORTA· OBJETOS E BUCHAS 01:VERÃO SER EM POLlf>ROl'll.ENO 
INJETADO, TAMPO RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, 
DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL 
TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA 
POSIClONAMENTO DE TABLET E/ OU CEUJLAR, PORTA 08.lETOS 
DIVERSOS {ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 

lND!V!DUAL GARRAFINHA DE AGUA ETC .. ) E UMA 

!!J(EIII 

CONJ 2000 R$548,00 

CONJ 2000 R$347,00 

CONJ 2000 R$ 459,00 

RS 1.096.000,000 

R$ 694.000,00 

R$ 918.0(J0,00 
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ÁREA PARA FRASCO DE lCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AO 
ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO 00 TAMPO POR NO 
MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM 
{LARGURA) X 4SO MM (PROFUNDIDAOEj. ASSENTO E ENCOSTO 
FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA 
SUPERlOR CONFECCIONADA EM TUBO OE AÇO CARBONO, META 
CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE f "' 
31,75 MM {1 1/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM ruso DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRCULAR OE~= 38 MM (11/2"), E CADEIRA EM 
TUBO EM AÇO CARBONO ~"" 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
QUfMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PlNTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). 
(APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PROPOSTA). 
CONJUNTO DO ALUNO INOIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA 
E 1 !UMA) CADEIR.I.\ PARA ALUNO DE TAMANHO DE 1.46M A 1.76M. 
AS PONTE.IRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA UVROS, TAMPO, 
PORTA· OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROMlENO 
INJET.11.DO, TAMPO RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, 
DOTADO DE UMA CANALETA RHANGUtl',R COM PERFIL META 
TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA 
POSICIONAMENTO OE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELL!i..AR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA OE ÁGUA ETC ... ) E UMA 
ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA PARTE FRONTAL 
NAS !lOROAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE EFIXAÇÂO DO 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, OE FORMA O.UE FIQUE VISÍVEL E AO 
ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO 
MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM 
{LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO 
FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBlTES 4X16. ESTRUTURA 
COMPOSTA OE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFfCCIONADOS CM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA 
SUPERIOR CONfECC!ONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
CURVADO EM FORMATO OE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE ai'" 
31,75 MM {1 1/4"); Pl:S CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO ClRCULAR OE 0 "' 38 MM (11/2"), CADEIRA EM 
TUBO EM AÇO CARBONO ~= 22,22 {7 /8), TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS O!: BANHO 
QUfMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁT!CA COM TINTA EPÓXI !ESMAlfADO). 
{APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A 

PROPOSTA). 
CONJUNTO DO ALUNO iNDMDUAL, COMPOSTO DE 1 jUMA) MESA 
E 1 (UMA) CADtlRA PARA Al.UNO Ot TAMANHO DE 1.59M A 1.88M. 
AS PONTEIRAS, ASSENTOS, tl\lCOSTOS, POR.TA LIVROS, TAMPO, 
PORTA- OalETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO. TAMPO IU:TANGULAR COM CANTOS /\RREOONOAOOS, 
DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL 
íHAf'"i:Z.QtP.A\.. ·~ARA t-;NGAt:~r.! NO '1'>~tÃP<"-°' r>A f,,,\C.SA, PAAA 

POSICIONAMENTO OE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESiOJOS DE MATERIAi. ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA 
ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GELFIXAOü NA PARTE FRONTAL 
NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA ENCAIXE E FIXAÇÃO 00 
PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA QIJE FIQUE. VISÍVEL E AO 
ALCANCE DAS MÃOS DO ALIJ DO TAMPO POR NO 

CONJ 2000 

CONJ 2000 

1---,,,,==:! 
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MÍMMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600 MM 
(LARGURA) X 450 MM {PROFU!llOtOADE). ASSENTO E ENCOSTO 
FIXADOS NA ESTRUTURA MET ALICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA 

COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAl 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA 

SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO 
CU~VADO EM FOR!"1ATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE (lj ~ 
31,75 MM (1 lj4 ); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 

CARl:lONO SECÇAO CIRCULAR OE v1"' 38 MM (11/2"), E CADEIRA EM 
TUBC: EM AÇO CARBONO 12\= 22,22 (7/8), TODAS AS PEÇAS 
MHAUCAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 

QUÍMl~OS, COM TRATAMENTO ANTICORROSl\/0, A PINTURA 
DEVER~ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓX! (ESMALTADO). 
{APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PROPOSTA), 

CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 {UMA) MESA E 1 
(UMA) CADEIRA, AS PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POUPROPHJ:NO INJETADO. TAMPO RETANGULAR 

EM MDF, REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO, CANTOS ARREDONDADOS, COM BORDAS EM PERFIL 

OE PVC COM ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 
PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 1200 MM 
{LARGURA) X 600 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO 

FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16. ESTRUTURA 
COMPOSTA DE MONTANT!iS VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO OE AÇO CARBONO, SECÇÃO 
RETANGULAR DE 30 MM X 50 MM; TRAVESSA SUPERIOR 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO OE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE Ili" 31,75 MM (1 
1/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CtRCULAR DE !1J " 38 MM {1 1/2"), E CADElRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22,22 {7/8). TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO 
SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM 

TRATAMENTO ANTlCORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO), (APRESENTAR 

CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA), 

META 

META 

NAYRA DA SILVA SERRA 

CONJ 1000 

SECl'tET ÁRIA MUNICIPAL OE AO MINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ELDER LIMA ALVES 
SECRETARIO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE !GARA?f 00 MEIO/MA 

R$ 415,00 R$ 415.000,00 

lgarapê do Meio - MA, 11 de agosto de :w21. 

EXTRATO OE ATA REGISTRO DE PREÇOS RESULTANTE 00 PREGÃO EI.ETRÕNICO Nil 003/2021, processo ne 394/2021. ESPi1CIE: Ata de Registro de Preços 11& 

04Z/ZQ2.J., llnll""" """"" Prnfoit«rn Mui>t,ip"I ck lt;"'."'P,.; d.;, M.,,k, • MA, ,..,.,...,.;. d<> Succat1>do Munldp"'i d~ l!/do~"~1'<> (fwnd<> M.;,nut""C."'" e, i;,,.,,.nv,~lvim,;n1'<> 

da Educação Blisk:a ···· FUNOEB) -· órgão Gerenciador, junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanç~s ·- Ordenador de Despesas, e a empresa F W A 
COMERCIO LTOA, CNPJ sob o nQ 10,4$7,721/0001·21; MOOAUOA!ll!: Pregão Eletrônico - SRP. OBJETO: Contratação de empresa especializada para eventual 
fornecimento de carteiras escolares para atender as necessidades do Munldplo de igarapê do Meio - MA. VAtOR TOTAL REGISTRADO: RS 880.000,00 {Oitocentos 
e t)ÍH,•nta mil reais). VtGtNCIA: 12 meses, FUNDAMENTO LEGAL: Art. S, Inciso VU do Decreto Municipal n2 003/2017 de 10 de janeiro de 2017., torna público 1l 

empresa classificada em pílmelro lugar na ata de registro de r1reços. SIGNATÁRIOS: órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação (fundo Marmtençiio e 
Desenvolvimento da Edticação Básica ·~ FUNOEB), junto b Secretaria Munldpal de Administração e Finanças ··· Ordenador de De,pese1 e pelo Beneficiário 

Washington Cesa, Almeida Silva, 
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DESCRIÇÃO MARCA UNO QTD 

CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 4 

(QUATRO) CADEIRAS.AS PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM MLIPROPILENO INJETADO. TAMPO QUAOMOO 

EM _MDf, REVEST!OO NA PARTE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMIN!CO, CANTOS ARREDONDADOS, COM BORDAS EM PERFIL 

DE PVC COM ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 4 
PARAFUSOS. [)!MENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 800 MM (LARGURA) X 

800 MM \PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA 
ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4X16.l:STRUTURACOMPOSTA SÓAÇO CONJ 2001.l 

EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL, PÉS CONFECCiONADOS EM TUBO DE 
AÇO CARBONO SECÇÃO CIRCULAR OE 0 = 38 MM (11/2''), TRAVESSA 
LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO QUADRADO 20 MM){ 

:W MM E ALTURA OE 460 MM.TODAS AS PEÇAS METf\LICAS DEVERÃO 

SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER 
ELETROSTÁTICA COM TINTA Ef!ÓXI (ESMALTADO). (APRESENTAR 

CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA}. 

NAYRA DA Sil.VA SERRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAi.. OE ADMINISTRAÇÃO E FINAN~S 

ELDER UMA ALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAi. OE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IGARAPÉ DO MEIO/MA 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

VA!.OR 
VALOR UNITÁRIO TOTAL 

R$440,1.l0 RS SS0.000,00 

Igarapé do Meio - MA, 11 de agosto de 1021. 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N"t 003/2021. OBJETO: Conm1t;ição de empres~ especiaHzeda para eventual fornedmento de ,arteira;; escolares 
parn ilte11der as necessidades do Munldplo de Igarapé do Meio - MA, usando das atribuições que me são conferidas, após aml!ise dlél proposta e condições 
apresentada pelo licitante no certame do Pregão Eletrônko nij 003Í2021, resolve ADJUDICAR o obJeto do processo Udtatórlo a empresa COMERCIAL S A ElRELI, 

;;;;;J;;crita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o no, 18.422.703/0001·73, por ter cotado o menor preço no valor de: RS 5,395,000,00 (Cinco milhões, 
::=zentos e noventa e cinco mil reais) de acordo com o valor estimado e a F W A COMERCIO LTDA, inscrita no Cad,nstro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n". 

10.48.7.721/0001·21. por ter cotado o menor preço no valor de: R$ 880.000,00 (Oitocentos e oitenta mil reaisi, de acordo com o valor estimado, conforme a 
constante da ata de realização do pregão eletrônko. igarapé do Meio - MA, 04 de agosto de 2021. ASS. Patrícia da Silva Cruz 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IGARAJ>S DO MEIO/MA 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

Termo Homologação Processo n2 394/2021 Pregão Eletrônico nl! 003/2021. Através da Secretaria Municipal de Educação - órgão Gernnwldor, junto à Secretaria 
Municípal de Administn:içâo e Fim1nças Sra. Nayra d.; Silva Serra - Ordenador de despesas, conforme no u,o das atribuições e através da Lei n~.8666/93 de junho 
de 1993, e Decreto Municipal 003/2017 na condição de órgão gerenciador do Registro de Preço e o Decreto Municipal 001/2021 na condíção de ordenadora de 
despesa e em face aos princípios on::lenados através da Lei NU S.666/93 e alterações posteriores e da Lei 10,024/19 de 20 de setembro de 2019, e por meio desta, 
a vista do parecer condus1vo exarado pela Controladora Gerai doMunldplo, Resolve: 01 · Hornoiogar a presente licitação nestes termos, a) Processo n".: 194/2021, 
b) Licitação nl!.: 003/2021 e) Modalidade: Preg~o Eletrónico d) Data Homologação: 09/08/2021 Objeto da Licitação: Contratação de empresa especiaiízada para 
-<xV"-~•·J\:>,,H:.l f\,...r·n,i:o:o,.;.ô,•n,<:1<1,.t·~ cit:af :o::<.:<•·._:-.<:1:<h""'-... ><:1<::.<~c.,.J;o,1~w-,, f'""rs.• c.<rt""•·•d~•· ._,.w, ,,..,...,_,..,.,..$,;cl.,._J,,..lll ,;Jc., M,..,.-~;,<'íp><i>' d ... , 1tju,·~•J",f.. d.,~ M""'>.:~ MA f) r·.:,rY~#<<.o;:,•.l""-•~·,w-,, d._.,..::l~.._.-,, .• d,,~,-.. .,...._-,.,.,,,.,,<1<.H»>,~ 

cOMERCIAl.S A E!Ri:LI, Inscrita 110 cadastro Nacl011ai de PessoasJurfd\cas sob o ni. 1$.422.70:l/0001•7$, Valor Total de; fl$ 5.3:95.000,00 (Cinco milhões, trezentos 

e noventa e cinco mil reais), e f W A COMERCIO tTDA, inscrita no Cadastro Nacional de f'essoas Jurídicas soh o nll. :W.487.721/0001-21, Valor Total de: R$ 

880,000,00 (Oitocentos e oitenta mil reais). 

Elder Lima Alves 
Secretório Municipal de Educação 

AVE!'tJOAftlAGl~ .J:l~ÍC~~~{~/~;:ce"t(~9·~j~EP:;;~~~d?~•~l:'.t t)()~~;,.t,P,h oi.õ~~0001'"°3 
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Nayra da Sílva Serra 
Secretária Municipal de Administração e finanças 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P .J.Ol.612.346/0001-03 

PROCESSO ADMINISTRA 11VO Nc. 394/2021 -
PREGÃO ELETRÔNICO N'~ 003/2021, 
Contratação de empresa especializada para 
eventual fomecimento de carteiras escolares paM 
atender as necessidades do kluniciplo de Igarapé 
do Ateio - MA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDO MANUTENC,'.\O E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB), por meio do seu Secretário, 
Sr. Elder Lima Alves - Órgã.o Gerenciador, junto da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTR,A.ÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ no .MEIO - MA, Sra. 
Nayra da Silva Serra - Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, conformr;; 
Decretos Municipal nº 00 l/2021, no uso das atribuições e através da Lei 10.520/02, da Lei 
nº. 8666/9 3 de junho de l 993 e do Decreto 1 O. 024/ I. 9 de 20 de setembro de 2019, e por meio desta. 

CONSIDERANDO os dispositivos legais estabelecidos pela Lei &.666/93. Leí 

10.520/02 e especialmente em seu artigo 45, Decreto Federal nº 10.024/19, 

CONSIDERANDO que a HOMOLOGAÇÃO é o ato da autoridade competente em que 

confirma que a classificação adotada pela Pregoeira foi a correta e que a proposta classificada 0 

vantajosa para a Administmção, 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo Administrativo n'1. 394/2021 
- PREGÃO ELETRÔNICO N". 003/2021 e diante do resultado apresentado pela Pregoeira da 

Prefeitura MUnicipal de Igarapé do Meio/MA, 

CONSIDERANDO haver a Equípe responsável pelo referido Pregão Eletrônico 

cumpriu todas as exigências do procedimento de licita<y:ão, 

CONSIDERANDO ter transcorrido regularmente o procedimento licitatório em 
referência, conforme parecer técnico datado em 06/08/2021, e depois de cumpridas todas as suas 
fases legais e administrativas, com Fundamentação Legal na Lei Federal nº 8.666/93 e Decrnto 

Federal nº 10.024/19~ 

Avenida Nagib Haickel, s!nº, Centro, igarapé do Meio/MA. 
CEP: 65.345-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFElTURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO .MEIO 

C.N.P.J .o 1.612.346/0001-03 

CONSIDERANDO que não houve os recursos e que foi confirmada a regularidade de 
todos os procedimentos adotados, 

CONSIDERANDO que o resultado deve ser conhecido pelo público em geral e parn 
fins de intimação e conhecimento dos interessados, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR, no termo da legislação vigente, o resultado do procedimento 
lidtatór.io 003/2021, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que teve sua abertura realízada 
inicialmente no dia l 9 de julho de 2021 às 09h:00min do qual foi proferida no dia 03 de agosto 
de 2021 às 15h:20min:06seg, em favor das licitantes vencedoras as empresas CO\tERCIAl, S A 
ElRElJ, sob o CNPJ nº. 18.422.703/0001-73 e a empresa F W A COMERCIO LTDA - EPP., 
sob o CNPJ 1{'. l0.487.721/0001-21, para que a adjudicação nele referida produza seus jurídicos e 

legais efeitos, 

Seja dada ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes, nos 

termos da discriminação abaixo: 

, TIPO 
; DATA DA ABERTURA 

i "i:ICI1"AN1;'E VENCEDORA 

CNP.J 
_,m ,-••••=••••••••••,••••••• 

: VALORTOTAL 

: OB,JETO 

021 
,-h,•• ••••S-•••• ,o>m••> 

021 
···•········· ............ .. 

, OR PREÇO POR ITEM 
...... ;.,.-.-•.-·-· 

19/07/2021 

; F w À COMERClO L TDÃ:- EPP 

10.487.721/0001~21 .. . .. 

. R$ ~8.g:g~~.,~~S()itocentos.~~~~enta mil reais); 

'. Con"irat~ção de empresa especializada para eventual 
fornecimento de carteíras escolares para o município de, 

, i gar~p~ d? trl~Í() · MA. 

Avenida Nagib Haickel, s/n'l, Centro, Igarapé do Meio/MA 
CEP; 65 .345~000 
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i VALOR GLOBAL 

ESTADO DO MA.RANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.Ol.612.346/0001-03 

"······-~---·--
' R$ 6.275.000,00 (Seis milhões, duzentos e setenta e cinco 1:nil 

reais) . 

.DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação 

referida empresa. 
Igarapé do Meio - .MA, 08 de agosto de 2021. 

Atenciosamente, 
' "Í 

!l yl1 

L,) 11 .· ,~ ·,./..,,., i( ,µ<é 
( :f; ..... t. .. -

Elder Uma Alves 
Sec.renirio Municipal de Educação 

(Fundo Manutenção e Dtsenvolvime:nro da Educação Básica - FUNDES) 
Ó1·gão Gerem::fador 
Portaria n" 002/2021 

/J 
· .u);. v"Ít/{:-0. 

da Silva Serra 
Secretária Municipal de Administração e F'manças 

Ordenadora de Despesas 
Portaria n" 001/2021 

A venída Nagib Haicket, sln'', Centro, Igarapé do Meio/MA. 
CEP: 65.345~000 
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Ofício nº 1651/2021-
SEMED_Solicitação de Adesão ARP 
041/2021 do Município de Igarapé 
do Meio/MA. 

b Comissão Permanente ~ <f:) ➔ 
~ijfü~,i de Licitação - CPL Santa 

Luzia - MA 
Ter, 26/10/2021 10:51 

Para: comercialsaamorim77@gmail.com 

Ofício nº 1651-2021-SE ... 
629 KB 

Bom dia, segue arquivo em anexo ... 

V 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 

vem através da Secretaria Municipal de 

Educação solicitar a empresa COMERCIAL S. 

A. EIRELI inscrita no CNPJ sob o nº 

18.422.703/0001-73 para fornecimento dos 

itens constante no Ofício nº 1651/2021-
SEMED referente a adesão da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO - ARP nº 041/2021 do 

Município de Igarapé do Meio/MA, onde o 

mesmo já nos enviou a anuência de adesão. 

obs: no aguardo de resposta o mais breve 

possível. 

Atenciosamente: 

DIEGO MACIEL BARBOSA 
PREGOEIRO/PRESIDENTE DE CPL 

Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

E-mail: cplsantaluziama@hotmail.com 

Responder Encaminhar 

26/10/2021 10:55 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ· 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

OFICIO Nº 1651/2021-SEMED. 

Santa Luzia- MA, 25 de outubro de 2021. 

À 

Empresa: COMERCIAL S. A. E/RELI inscrita no CNPJ sob o nº 18.422.703/0001-73 
Endereço: RUA MARANHÃO, Nº 906-A, NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ/MA. 
Representante Legal: GOIACY SILVA AMORIM. 

Senhor Representante, 

Com fulcro no art. 22, § 1°, do Decreto Federal 7.892/2013, vimos por meio desta, consultar a essa 
empresa acerca do interesse de fornecer, à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, por meio de 
Adesão dos itens em anexo, cuja a empresa COMERCIAL S. A. E/RELI, CNPJ: 20.671.639/0001-06, sagrou-se 
vencedora. 

Cumpre frisar que com a mudança promovida pelo Decreto nº 9.488/18, o §3° do art. 22 do Decreto nº 
7.892/13 foi alterado e prevê a redução do limite individual das adesões de 100% (cem por cento) para 50% 
(cinquenta por cento), sendo que o referido pedido obedece a tal limite. 

Ademais, de acordo com a alteração promovida pelo novo decreto, o §4° do art. 22 do decreto nº 
7. 892/13 foi alterado reduzindo o limite global a apenasao dobro do quantitativo registrado a cada item, sendo que 
o referido também .obedece a tal limite. · 

Por fim, solicitamos a EMPRESA caso esteja "de acordo" com a respectiva adesão, que se 
manifeste favorável para execução dos fornecimentos pertinentes à ata ora mencionada, no sentido de que o 
Município de Santa Luzia/MA, faça uso da referida Ata de Registro de Preços, enviando-nos toda documentação 
de habilitação da empresa. 

Informações sobre o contratante: 

Razão Social: Município de Santa Luzia/MA, por meio de sua Secretaria Municipal de Educação. 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão, CEP: 65.390-000. 
E-mail: cplsantaluziama@hotmail.com 

Atenciosamente, 

ON/O DA SILVA 
Secreta o Municipal de Educação 

Portaria nº 006/2021 
:::e: :::e: 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS Página 1 de 2 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ· 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

ANEXO DA ADESÃO 

ITEM DESCRICÃO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 
Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 1.19m a 1.42m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-
objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos 
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa para posicionamento de tablet e! ou celular, porta objetos diversos ( estojos 
de material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água etc .. .) e 
uma área para frasco de álcool em gel lixado na parte frontal nas bordas abauladas com 
furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao 

3 alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões META 600 CONJ 347,00 208.200,00 
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto lixados 
na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com secção circular de 
0 = 31, 75 mm (1114'); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 
38 mm (1112"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (718). Todas as peças metálicas 
deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a 
oíntura deverá ser eletrostática com tinta eoóxi /esmaltado). 
Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-
objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos 
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa, para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos ( estojos 
de material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água etc .. .) e 
uma área para frasco de álcool em gel lixado na parte frontal nas bordas abauladas com 
furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao 

4 alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões META 400 CONJ 459,00 183.600,00 
mínimas acabadas 600 mm (largura/ x 450 mm (profundidade/. Assento e encosto lixados 
na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de _montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", _com secção circular de 
0 = 31,75 mm (1114'); pés confeccionados em tubo de aço carbono secçâo circular de 0 = 
38 mm (1 112"), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (718). Todas as peças 
metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com .tratamento 
anticorrosivo, a ointura deverá ser eletrostática com tinta eoôxi (esmaltado). 
Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 1.59m a 1.88m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-
objetos e buchas dever/!Jo ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos 
arredondados, (fotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa, para posicionamento de tablete/ ou celular, porta objetos diversos (estojos 
de material escolar, ceJu[ar, máscaras para proteção individual, garrafinha de água etc .. .) e 
uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com 
furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao 

6 alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões META 500 CONJ 478,00 239.000,00 
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm /profundidade). Assento e encosto lixados 
na estrutura metálica por rebites 4X 16. Estrutura composta de montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com secção circular de 
0 = 31, 75 mm (1114'); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 
38 mm (1 112"), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (718). Todas as peças 
metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a oíntura deverá ser eletrostática com tinta eoóxi /esmaltado). 
Conjunto do professor, composto de 1 /uma) mesa e 1 /uma) cadeira. As ponteiras, 
assento, encosto e buchas deverão ser em polipropi/eno injetado. Tampo retangular em 
MDF, revestido na parte superior em laminado melamínico, cantos arredondados, com 
bordas em perfil de PVC com abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. 
Dimensões mínimas acabadas 1200 mm (largura/ x 600 mm (profundidade/. Assento e 
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes 

7 verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono, secção retangular META 100 CONJ 415,00 41.500,00 
de 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em 
formato de "C", com secção circular de 0 = 31, 75 mm (1114"); pés confeccionados em tubo 
de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 112'), e cadeira em tubo em aço carbono 
0= 22,22 (718). Todas as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho 
químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi 
/esmaltado). 

VALOR GLOBAL 672.300,00 

~ 
S E CRETA R I A.Jí> E 

DUCACAO 
FAZENDO Mu1rl MAIS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS Página 2 de 2 
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CA 

Re: Ofício nº 1651/2021-
SEMED_Solicitação de Adesão ARP 
041/2021 do Município de Igarapé 
do Meio/MA. 

comercial amorim 

<comercialsaamorim77 

@gmail.com> 
Ter, 26/10/2021 13:49 

Para: Você 

ACEITE.docx 
3MB 

V 

SEGUE ACEITE DE ADESÃO DE ATA COMO 
SOLICITADO 

Em ter., 26 de out. de 2021 às 10:51, 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Santa Luzia - MA 

< cplsantaluziama@hotmail.com > escreveu: 
Bom dia, segue arquivo em anexo ... 

• A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 
vem através da Secretaria Municipal de 
Educação solicitar a empresa COMERCIAL S. 
A. EIRELI inscrita no CNPJ sob o nº 
18.422.703/0001-73 para fornecimento 
dos itens constante no Ofício nº 
1651/2021-SEMED referente a adesão da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARP nº 
041/2021 do Município de Igarapé do 
Meio/MA, onde o mesmo já nos enviou a 
anuência de adesão. 

obs: no aguardo de resposta o mais breve 
possível. 

Atenciosamente: 

DIEGO MACIEL BARBOSA 
PREGOEIRO/PRESIDENTE DE CPL 

Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

E-mail: 92Jsantaluziama@hotmail.com 

26/10/2021 14-:S~ 



Ofício nº 0015/2021. 

A 

Imperatriz/MA, 26 de outubro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA. 
SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED. 

REF. RESPOSTA AO OFICIO 1651 DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DE ATA DE 
REGISTRO DEPREÇOS Nº 041/2021, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 003/2021 DO MUNICÍPIO DE IGARAPE DO MEIO/MA. 

A COMERCIAL S A ERELI, inscrita no CNPJ: 18.422.703/0001-73, situada na Rua 
Maranhão nº 906 A, Nova Imperatriz-Imperatriz/MA, aceita a fornecer a esta 
Prefeitura e Secretaria Municipal de Educação-SEMED os itens adjudicados na Ata 
de Registro de Preços nº 041/2021 vinculada ao Pregão 003/2021 da Prefeitura 
de Igarapé do Meio/MA, nos seus termos e quantitativos, para o fornecimento de 
mobiliários escolares com os mesmos preços referente a nossa cotação final na ata 
de registro de preços acima referida. 

Atenciosamente; 

Goiacy 
COMERCIAL SA EIRELI 

CNPJ:18.422.703/0001-73 
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l'JSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI llt '9llOC. 1 Q :tl j~ \ 

COMERCIAL S A EIRELI Nft. '7()±~ AAi'-' 
ASSINAiiiii;'vv 

GOIACY SILVA AMORIM, brasileira, solteira, natural de Bom Jardim - Ma, empresana, 
portadora da CNH Nº 04569182153 DETRAN - MA e CPF Nº 887.562.ll3-68, nascida aos 
28.08.1977, residente e domiciliada na Rua Maranhão, 906, Nova Imperatriz, Imperatriz/Ma, CEP. 
65.907-110 Titular da empresa COMERCIAL S A EIRELI com sede na Rua Maranhão, 906 A, 
Nova Imperatriz, Imperatriz - Ma, CEP. 65:907-110, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão aos 14 de junho de 2013 sob o NIRE 21600109591 e inscrita no CNPJ sob o nº. 
18.422.703/0001-73 em Imperatriz - Ma, resolve alterar e consolidar seu instrumento de empresa 
EIRELI mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA. PRIMEIRA: Fica alterado o capital que é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil 
Reais) para o valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) sendo a diferença integralizada neste 
ato em moeda corrente do país pela titular, o qual passa a ter a seguinte composição: 

TITULAR % TOTAL 
GOIACY SILVA AMORIM 100 500.000,00 
TOTAL 100 500.000,00 

Em face das alterações acima, a titular resolve consolidar o ato constitutivo e demais alterações, que 
passam a ter os seguintes termos e condições 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial COMERCIAL S A EIRELI e 
nome fantasia COMERCIAL AMORIM. Com sede e domicílio na Rua Maranhão, 906 A, Nova 
Imperatriz, Imperatriz - Ma, CEP. 65.907-11 O 

CLAUSULA. SEGUNDA: A empresa tem por objeto social as atividades de: 

CNAE ATIVIDADES 
18.13-0-01 Impressão de material para uso publicitário 
47.71-7-01 Comércio varejista de orodutos farmacêuticos, sem manioulação de fórmulas 
47.61-0-03 Comércio vareíista de arti~os de papelaria 
47.51-2-01 Comércio varejista esnecializado de equipamentos e suorimentos de informática 
47.12-1-00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.54-7-01 Comércio varejista de móveis 
47.55-5-01 Comércio vareiista de tecidos 
47.81-4-00 Comércio varejista de artis.ms do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.23-0-02 Serviço de transporte de passa~eiros - locação de automóveis com motorista 
18.13-0-99 Imoressão de material oara outros usos 



18.22-9-01 Servicos de encadernação e plastificação 
47.63-6-02 Comércio varejista de artigos esportivos 
46.39-7-01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
14.13-4-01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
18.11-3-02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
46.41-9-03 Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 

trabalho 
46.43-5-02 Comércio atacadista de bolsas, malas e arti2os de viagem 
46.45-1-01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-09 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 

com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
46.51-6-01 Comércio atacadista de eauipamentos de informática 
46.51-6-02 Comércio atacadista de suorimentos oara informática 
46.52-4-00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 

comunicação 
47.21-1-03 Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 Comércio vareiista de carnes - açougues 
47.22-9-02 Peixaria 
47.23-7-00 Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 Comércio vareiista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.54-7-03 Comércio vareiista de artigos de iluminação 
47.55-5-02 Comercio vareiista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 Comercio varejista de arti1?os de cama, mesa e banho 
47.61-0-01 Comércio varejista de livros 
47.63-6-01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.82-2-01 Comércio vareíista de calçados 
47.82-2-02 Comércio vareiista de artigos de viagem 
58.19-1-00 Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
46.64-8-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hosoitalar; partes e peças 
17.41-9-02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para 

uso comercial e de escritório 
58.29-8-00 Edição integrada à imoressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
18.22-9-99 Serviços de acabamentos ~ráficos, exceto encadernação e plastíficação 

CLAUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou suas atividades em 14/06/2013 e terá prazo de 
duração indeterminado; 

CLAUSULA QUARTA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pela titular da empresa; 
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CLAUSULA QUINTA: O capital é de R$ 500.000.00 (Quinhentos Mil Reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente do País. Ficando o capital total representado da seguinte forma: 

TITULAR % TOTAL 
GOIACY SILVA AMORIM 100 500.000,00 
TOTAL 100 500.000,00 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade da empresária é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital social; 

DA ADMINISTRAÇÃO E DESEMPEDIMENTO 

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da empresa cabe a titular GOIACY SILVA AMORIM 
que ficará incumbida de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades 
om assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente 
perante todas repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial 
em atividades estranhas ao interesse social; 

CLAUSUI.A OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas 
apuradas; 

CI.AUSUU NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a empresária 
deliberará sobre as contas e designará admínistrador(es) quando for o caso; 

CLAUSUI.A DECIMA: Falecendo a empresária, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros. sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado; 

CLAUSUU DECIMA PRIMEIRA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 

A titular declara sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa desta modalidade; 

Fica eleito o foro de Imperatriz - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

Imperatriz - MA, 30 de Abril de 202 l. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL S A EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

88756211368 

Nome 

GOIACY SILVA AMORIM 

CERTIFICO O RBGISTRO ll:I( 03/05/2021 10:21 SOB N• 20210603496, 
PROTOCOLO: 210603496 08 03/05/2021. 
CÕOlGO OB VBR1PlCAÇÃO, 12103019519. CNl'J OA SBI>B• 18422703000173. 
NIRB, 21600109591, COlf Bl'BITOS 00 RBGISTRO EIII: 30/04/2021, 
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!\fün"iéiio do Desenvolvimento, Indústria o Comércio Exterior 
c-;'?w~taria de Comércio e Serviços 
f)epartamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercia! DO ESTADO DO MARANHÃO 

A Sociedade COMERCIAL AMORIM LTDA, estabelecida na Rua Delta, 459, Centro, Imperatriz. •vY\. 
CEP 65.900-350, requer a Vossa Senr:oría o arquivamento do presente instrumento e declara. sob a::, ~,eíki','· 

~ 1a Lei. que se enquadra na condição de MICROEMPRESA nos termos da Lei Complementar nº í 22:. de 
~ 4/í 2/2006. 

Coclígo do ato: 3'15 
Descrição do Ato ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Para uso exclusivo da Junta Comercia!: 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 18.422.703/0001-73 Inscrição Estadual: 12.678706-9 

Razão Social: COMERCIAL S A EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MARANHAO 

Número: 906 Complemento: A 

Bairro: NOVA IMPERATRIZ 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65907110 DDD: Telefone: 84656424 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 1813001 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

Descrição CNAE 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
------

COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USD 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÃNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

EDIÇÃO INTEGRADA Á IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 
GRÁFICOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

PEIXARIA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIOAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

27/10/2021 10:58 
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CNAEs Secundários 

Descrição CNAE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO 
ONDULADO PARA USO COMERCIAL E DE ESCRITÓRIO, EXCETO FORMULÁRIO CONTÍNUO 

, 1822901 , SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4642702 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 28/07/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 
partir de 
(CNAE's): 

01/09/2009 - (4639701-1741902), 01/04/2010 -
(4652400-4651602-4651601), 01/07/2010 -
( 4645101-4647801-5829800-1813099-4664800), 01/10/2010 -
(4641903-5819100-4649409-4642702-4643502-1813001-1413401), 
01/12/2010 - (4647802-1811302), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 27/10/2021 

Número da Consulta: 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

27/10/2021 10:58 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 18/08/2021 09:54:58 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: COMERCIAL S A EIRELI 
CNPJ: 18.422.703/0001-73 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: .Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INlDÔNEOS 

Nome completo: COMERCIAL S A EIRELI 

CPF/CNPJ: 18.422.703/0001-73 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:59:20 do dia 24/08/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: RDY5240821105920 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Ministério da Economia 
~~~ ASSINATURA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n-ª- 03, de 26 abril de 2018) 

18.422.703/0001-73 
COMERCIAL S A EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

Endereço: 

RUA MARANHAO, 906 A- NOVA IMPERATRIZ - Imperatriz/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernarnentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n-ª- 8.666, de 1993. 

Emitido em: 29/06/2021 16:14 1 de 1 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

18.422. 703/0001-73 14/06/2013 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL S A EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMERCIAL AMORIM 

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
17.41-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de 
escritório, exceto formulário contínuo 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
RMARANHAO 

1 CEP 
65.907-110 

BAIRRO/DISTRITO 

NOVA IMPERATRIZ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MDCONTABILIDADE19@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

NÚMERO 

906A 
1 COMPLEMENTO 

******** 

1 MUNICÍPIO 
IMPERATRIZ 

1 TELEFONE 
(99) 8465-6424 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/06/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/10/2021 às 10:53:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 

27/10/2021 10:55 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 18.422.703/0001-73 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL S A EIRELI 

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
RMARANHAO 

1 CEP 
65.907-110 

1 BAIRRO/DISTRITO 
NOVA IMPERATRIZ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MDCONTABILIDADE19@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

NÚMERO 

906A 

1 MUNICÍPIO 
IMPERATRIZ 

1 COMPLEMENTO 
*** ... *** 

1 TELEFONE 
(99) 8465-6424 

DATA DE ABERTURA 

14/06/2013 

ASSINAT 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/06/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/10/2021 às 10:53:55 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 

27/10/2021 10:55 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA A§SINATUAA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
18.422. 703/0001-73 14/06/2013 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
COMERCIAL S A EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

CADASTRAL 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
RMARANHAO 

1 CEP 
65.907-110 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA IMPERATRIZ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MDCONTABILIDADE19@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

NÚMERO 
906A 

1 COMPLEMENTO 
1r1rlnWoJr** 

1 MUNICÍPIO 
IMPERATRIZ 

1 TELEFONE 
(99) 8465-6424 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/06/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

m:mitido no dia 27/10/2021 às 10:53:55 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
18.422. 703/0001-73 
NOME EMPRESARIAL: 
COMERCIAL S A EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 
R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

11tPIIOC- A ~ 1 à 1\ 
N#l.___.~.l.lU.-'"'l\ 

ASSINATURA 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
GOIACY SILVA AMORIM 

Qualificação: 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 27/10/2021 às 10:55 (data e hora de Brasília). 

27/10/2021 10:56 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ~~ 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ASSINATURA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COMERCIAL S A EIRELI 
CNPJ: 18.422.703/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:44:09 do dia 05/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/01/2022. 
Código de controle da certidão: E06D.A043.7B3F.31A6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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·-#:º;}/; - N'IPL GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO-- . ---
ASSINA~ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 207593/21 Data da 03/09/2021 11 :17:33 

Inscrição Estadual: 126787069 CPF/CNPJ: 18422703000173 

Razão Social: COMERCIAL S A EIRELI 

Endereço: 

1tfefone: 

RUA MARANHAO, 906 A CEP: 65907110 - NOVA IMPERATRIZ 

(99)84656424 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/01/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 27/10/2021 10:06:32 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 062957/21 Data da 03/09/2021 11 :18:30 

Inscrição Estadual: 126787069 CPF/CNPJ: 18422703000173 

Razão Social: COMERCIAL S A EIRELI 

Endereço: 

lftfefone: 

RUA MARANHAO, 906 A CEP: 65907110 - NOVA IMPERATRIZ 

(99)84656424 Município: IMPERATRIZ 

NsPROC-...,,....~-
111'\..._.:;:;:;;.;..'-'---

A$StNATU 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/01/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 27/10/2021 10:07:27 



PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA 

SEFAZGO 
CNPJ: 06.158.455/0001-16 /1., () ~ \J ·• ·. . . 

Rua Godofredo Viana 722fl36, Centro CEP: 65901-480 lmp~ratriz-MA 11c "'C,C.. -"d_~------ . . 2 

N#l--- ~ON~ i:m10:..o·" -

A,SSINATURÂ 18/10/2021 13:31 :34 
USUÁRIO:MARIA COSTA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA Nº 57/2021 
AUTENTICAÇÃO:RWKY-7M5A 

"Certidão Autorizada 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte COMERCIAL S A 
EIRELI, devidamente lnscrito(a) sob o CNPJ18.422.703/0001-73 abaixo qualificado, possui até a 
presente data, débito remanescente perante a Secretaria de Fazenda, estando tais débitos, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, em processo de quitação mediante negociação, junto á esta 
Secretaria. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM. e prerrogativa legal prevista no artigo 149 
da Lei Federal nº5.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 18.422.703/0001-73 

Razão Social:COMERCIAL S A EIRELI 

Endereço: RUA MARANHAO, 906 A NOVA IMPERATRIZ 

A Referida Certidão terá validade até 17/11/2021. 

IMPERA TRIZ-MA, 18/10/2021. 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprega ... 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

18.422. 703/0001-73 

COMERCIAL AMORIM LTDA ME 

RUA DELTA 459 /CENTRO/ IMPERATRIZ/ MA/ 65900-350 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/10/2021 a 20/11/2021 

Certificação Número: 2021102202273757952665 

Informação obtida em 27/10/2021 11 :03: 56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

27/10/2021 11 :04 



PODER JODICI IO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIAL S A EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.422.703/0001-73 
Certidão nº: 43532266/2021 
Expedição: 27/10/2021, às 10:11:41 
Validade: 24/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIAL s A EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 18.422.703/0001-73, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Empresa 

f rdereço: 

Bairro 

Cicade 

rscr. f siadua': 
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'mperelri; - M~ 

1 P 422 7C310C01 -73 

65907110 
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09/01/2021 DIARIO DO MÊS DE JANEIRO DE 2020 
COMERCIAL S A EIRELI 

Página 2 de 19 

01:06:36 Rua R MARANHAO, 906 A- NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA - CEP: 65907110 Pág.: 0002 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
02/01/2020 00000074 00134 00121 4,50 VR AJUSTE DE SALDO DE BANCO EXERCICIO ANTERIOR 
05/01/2020 00000166 00176 00118 232,50 PG COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 
05/01/2020 00000177 00250 00118 550,00 PG Serviços Prestados PJ CONF RECIBO N / DATA 

10/01/2020 00000173 00178 00118 53,20 PG CONSUMO DE AGUA N / MES 
20/01/2020 00000169 00177 00118 119,90 PG INTERNET CONF BOLETO 
31/01/2020 00000107 00198 00033 833,42 VR DEPRECIACAO N / MES 
31/01/2020 00000119 00198 00035 199,88 VR DEPRECIACAO N / MES 
31/01/2020 00000131 00198 00214 216,63 VR DEPRECIACAO N / MES 
31/01/2020 00000154 00118 00088 19.908,42 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERIODO 
31/01/2020 00000157 00274 00047 796,34 VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 

31/01/2020 00000163 00609 00127 7.963,37 VR CUSTO DE MERCADORIAS N / PERIODO 
31/01/2020 00000182 00125 00118 4.740.10 PG DUPLICATAS DIVERSAS N / PERIODO 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 

----



09/01/2021 

01 :06:37 

DIA LANÇAMENTO 
05/02/2020 00000167 
05/02/2020 00000178 
10/02/2020 00000174 
20/02/2020 00000160 
20/02/2020 00000170 
28/02/2020 00000108 
28/02/2020 00000120 
28/02/2020 00000132 
28/02/2020 00000155 
28/02/2020 00000158 
28/02/2020 00000164 
28/02/2020 00000183 

DIÁRIO DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020 
COMERCIAL S A EIRELI 

Página 3 de 19 

Rua R MARANHAO, 906 A- NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA - CEP: 65907110 Pág.: 0003 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTDRICO 
00176 00118 313,62 PG COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 
00250 00118 550,00 PG Serviços Prestados PJ CONF RECIBO N /DATA 
00178 00118 53,20 PG CONSUMO DE AGUA N / MES 
00047 00118 796,34 PG SIMPLES NACIONAL N / DATA 
00177 00118 119,90 PG INTERNET CONF BOLETO 
00198 00033 833,42 VR DEPRECIACAO N / MES 
00198 00035 199,88 VR DEPRECIACAO N / MES 

00198 00214 216,63 VR DEPRECIACAO N / MES 
00118 00088 21.908,34 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERIODO 
00274 00047 876,33 VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 
00609 00127 9.858,75 VR CUSTO DE MERCADORIAS N / PERIODO 
00125 00118 9.776,50 PG DUPLICATAS DIVERSAS N / PERIODO 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 



09/01/2021 

01:06:38 

DIA LANÇAMENTO 
05/03/2020 00000168 
05/03/2020 00000179 
10/03/2020 00000175 
20/03/2020 00000161 
20/03/2020 00000171 
31/03/2020 00000109 
31/03/2020 00000121 
31/03/2020 00000133 
31/03/2020 00000156 
31/03/2020 00000159 
31/03/2020 00000165 
31/03/2020 00000184 

Página 4 de 19 
DIÁRIO DO MÊS DE MARÇO DE 2020 

COMERCIAL S A EIRELI 

Rua R MARANHAO, 906 A- NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA - CEP: 65907110 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
00176 00118 500,35 PGCOMSUMODEENERGIAN/DATA 
00250 
00178 
00047 
00177 
00198 
00198 
00198 
00118 
00274 
00609 
00125 

00118 
00118 
00118 
00118 
00033 
00035 
00214 
00088 
00047 
00127 
00118 

550,00 PG Serviços Prestados PJ CONF REGI BO N / DATA 
53,20 PG CONSUMO DE AGUA N / MES 

876,33 PG SIMPLES NACIONAL N / DATA 
119,90 PG INTERNET CONF BOLETO 
833,42 VR DEPRECIACAO N / MES 
199,88 VR DEPRECIACAO N / MES 
216,63 VR DEPRECIACAO N / MES 

22.700,91 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERIODO 
908,04 VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 

10.896,43 VR CUSTO DE MERCADORIAS N / PERIODO 
14.889,32 PG DUPLICATAS DIVERSAS N / PERIODO 

Pág.: 0004 

JOZIMI RA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 



DIÁRIO DO MÊS DE ABRIL DE 2020 
COMERCIAL S A EIRELI 

Página 5 de 19 
09/01/2021 

01:06:39 Rua R MARANHAO, 906 A- NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA - CEP: 65907110 Pág.: 0005 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA 
05/04/2020 00000180 00250 00118 
10/04/2020 00000176 00178 00118 
20/04/2020 00000162 00047 00118 
20/04/2020 00000172 00177 00118 
30/04/2020 00000001 00118 00088 
30/04/2020 00000010 00274 00047 
30/04/2020 00000027 00127 00125 
30/0412020 00000110 00198 00033 
30/04/2020 00000122 00198 00035 
30/04/2020 00000134 00198 00214 
30/04/2020 00000144 00609 00127 
30/04/2020 00000185 00125 00118 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

VALOR LANÇAMENTO 
550.00 

53,20 
908,04 
119,90 

22.859,57 
914,38 

15.550,73 
833,42 
199.88 
216,63 

10.744,00 
15.332.79 

HISTORICO 
PG Serviços Prestados PJ CONF REGI BO N / DATA 
PG CONSUMO DE AGUA N / MES 
PG SIMPLES NACIONAL N / DATA 
PG INTERNET CONF BOLETO 
VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERIODO 
VR PROVISAO DO SIMPLES N I MES 
VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N I PERIODO 
VR DEPRECIACAO N I MES 
VR DEPRECIACAO N / MES 
VR DEPRECIACAO N / MES 
VR CUSTO DE MERCADORIAS N / PERIODO 
PG DUPLICATAS DIVERSAS N / PERIODO 

·~ ~r':7,_;;.,~ 
N«._.,..,;~'---

ASSINA.TURA 



09/01/2021 DIÁRIO DO MÊS DE MAIO DE 2020 
COMERCIAL S A EIRELI 

Página 6 de 19 

01:06:40 Rua R MARANHAO, 906 A- NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA- CEP: 65907110 Pág.: 0006 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTDRICO 
05/05/2020 00000042 00176 00118 541,56 PG COMSUMO DE ENERGIAN / DATA 
05/05/2020 00000066 00250 00118 550,00 PG SERVICOS PJ CONF RECIBO 
10/05/2020 00000050 00178 00118 53,20 PG CONSUMO DE AGUA N / MES 

20/05/2020 00000019 00047 00118 914,38 PG SIMPLES NACIONAL N / DATA 
20/05/2020 00000058 00177 00118 119,90 PG INTERNET CONF BOLETO 
31/05/2020 00000002 00118 00088 39.131,57 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PER IODO 
31/05/2020 00000011 00274 00047 1.565,26 VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 

31/05/2020 00000028 00127 00125 27.951,12 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PERIODO 

31/05/2020 00000036 00125 00118 25.183,58 PG DUPLICATAS DIVERSAS N / PERIODO 
31/05/2020 00000111 00198 00033 833,42 VR DEPRECIACAO N / MES 
31/05/2020 00000123 00198 00035 199,88 VR DEPRECIACAO N / MES 
31/05/2020 00000135 00198 00214 216,63 VR DEPRECIACAO N / MES 
31/05/2020 00000145 00609 00127 15.652,63 VR CUSTO DE MERCADORIAS N / PERIODO 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 



DIÁRIO DO MÊS DE JUNHO DE 2020 
COMERCIAL S A EIRELI 

Página 7 de 19 
09/01/2021 

01 :06:41 Rua R MARANHAO, 906 A - NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA - CEP: 65907110 Pág.: 0007 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
05/06/2020 00000043 00176 00118 578,23 PG COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 
05/06/2020 00000067 00250 00118 550,00 PG SERVICOS PJ CONF RECIBO 
10/06/2020 00000051 00178 00118 53,20 PG CONSUMO DE AGUA N / MES 
20/06/2020 00000020 00047 00118 1.565,26 PG SIMPLES NACIONAL N / DATA 
20/06/2020 00000059 00177 00118 119,90 PG INTERNET CONF BOLETO 
30/06/2020 00000003 00118 00088 38.774,81 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERIODO 
30/06/2020 00000012 00274 00047 1.550,99 VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 
30/06/2020 00000029 00127 00125 27.115,25 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PER IODO 
30/06/2020 00000037 00125 00118 24.500,62 PG DUPLICATAS DIVERSAS N / PERIODO 
30/06/2020 00000112 00198 00033 833,42 VR DEPRECIACAO N / MES 
30/06/2020 00000124 00198 00035 199,88 VR DEPRECIACAO N / MES 
30/06/2020 00000136 00198 00214 216.63 VR DEPRECIACAO N / MES 
30/06/2020 00000146 00609 00127 16.673,17 VR CUSTO DE MERCADORIAS N / PERIODO 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA I Mastermaq Softwares. 



09/01/2021 DIÁRIO DO MÊS DE JULHO DE 2020 
COMERCIAL S A EIRELI 

Página 8 de 19 

01:06:42 Rua R MARANHAO, 906 A- NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA- CEP: 65907110 Pág.: 0008 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
05/07/2020 00000044 00176 00118 583,76 PG COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 
05/07/2020 00000068 00250 00118 550,00 PG SERVICOS PJ CONF RECIBO 
10/07/2020 00000052 00178 00118 53,20 PG CONSUMO DE AGUA N / MES 
20/07/2020 00000021 00047 00118 1.550,99 PG SIMPLES NACIONAL N / DATA 
20/07/2020 00000060 00177 00118 119,90 PG INTERNET CONF BOLETO 
31/07/2020 00000004 00118 00088 41.178,30 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERIODO 
31/07/2020 00000013 00274 00047 1.647,13 VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 
31/07/2020 00000030 00127 00125 28.012,45 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PER IODO 
31/07/2020 00000038 00125 00118 13.539,03 PG DUPLICATAS DIVERSAS N / PERIODO 
31/07/2020 00000113 00198 00033 833,42 VR DEPRECIACAO N / MES 
31/07/2020 00000125 00198 00035 199,88 VR DEPRECIACAO N / MES 
31/07/2020 00000137 00198 00214 216,63 VR DEPRECIACAO N / MES 
31/07/2020 00000147 00609 00127 19.353,80 VR CUSTO DE MERCADORIAS N / PERIODO 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 



DIÁRIO DO MÊS DE AGOSTO DE 2020 
COMERCIAL S A EIRELI 

Página 9 de 19 
09/01/2021 

01:06:43 Rua R MARANHAO, 906 A- NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA - CEP: 65907110 Pág.: 0009 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
05/08/2020 00000045 00176 00118 595,54 PG COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 
05/08/2020 00000069 00250 00118 550,00 PG SERVICOS PJ CONF RECIBO 
10/08/2020 00000053 00178 00118 53,20 PG CONSUMO DE AGUA N / MES 
20/08/2020 00000022 00047 00118 1.647,13 PG SIMPLES NACIONAL N / DATA 
20/08/2020 00000061 00177 00118 119,90 PG INTERNET CONF BOLETO 
31/08/2020 00000005 00118 00088 41.176,82 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERIODO 
31/08/2020 00000014 00274 00047 1.647,07 VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 
31/08/2020 00000031 00127 00125 27.635,45 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PER IODO 

31/08/2020 00000039 00125 00118 17.692,94 PG DUPLICATAS DIVERSAS N / PERIODO 
31/08/2020 00000114 00198 00033 833,42 VR DEPRECIACAO N / MES 
31/08/2020 00000126 00198 00035 199,88 VR DEPRECIACAO N / MES 
31/08/2020 00000138 00198 00214 216,63 VR DEPRECIACAO N / MES 
31/08/2020 00000148 00609 00127 20.176,64 VR CUSTO DE MERCADORIAS N / PERIODO 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares 



09/01/2021 

01:06:44 

DIA LANÇAMENTO 
05/09/2020 00000046 
10/09/2020 00000054 
10/09/2020 00000070 
20/09/2020 00000023 
20/09/2020 00000062 
30/09/2020 00000006 
30/09/2020 00000015 
30/09/2020 00000032 
30/0912020 00000040 
30/09/2020 00000115 
30/09/2020 00000127 
30/09/2020 00000139 
30/09/2020 00000149 

DIÁRIO DO MÊS DE SETEMBRO DE 2020 
COMERCIAL S A EIRELI 

Página 10 de 19 

Rua R MARANHAO, 906 A - NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA - CEP: 65907110 Pág.: 0010 

CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA 
00176 00118 
00178 00118 
00250 00118 
00047 00118 
00177 00118 
00123 00088 
00274 00047 
00127 00125 
00125 00118 
00198 00033 
00198 00035 
00198 00214 
00609 00127 

NIRE 21600109591 -14/06/2013 

VALOR LANÇAMENTO 
606,94 

53,20 
550,00 

1.647,07 
119,90 

40.699,30 
2.971,09 

29.071,36 
11.587,72 

833,42 
199,88 
216,63 

16.279,96 

HISTORICO 
PG COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 
PG CONSUMO DE AGUA N / MES 
PG SERVICOS PJ CONF RECIBO 
PG SIMPLES NACIONAL N / DATA 
PG INTERNET CONF BOLETO 
VR VENDAS OE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PER IODO 
VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 
VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PER IODO 

PG DUPLICATAS DIVERSAS N / PERIODO 
VR DEPRECIACAO N / MES 
VR DEPRECIACAO N / MES 
VR DEPRECIACAO N / MES 
VR CUSTO DE MERCADORIAS N / PERIODO 

Nc "°'" ~__,..--'___. 
.. ~_...J>l.......,_T-

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 



09/01/2021 

01:06:45 

DIA LANÇAMENTO 
05/10/2020 00000047 
07/10/2020 00000071 
10/10/2020 00000055 
20/10/2020 00000024 
20/10/2020 00000063 
31/10/2020 00000007 
31/10/2020 00000016 
31/10/2020 00000033 
31/10/2020 00000041 
31/10/2020 00000116 
31/10/2020 00000128 
31/10/2020 00000140 
31/10/2020 00000150 

DIÁRIO DO MÊS DE OUTUBRO DE 2020 
COMERCIAL S A EIRELI 

Página 11 de 19 

Rua R MARANHAO, 906 A- NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA- CEP: 65907110 Pág.: 0011 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
00176 00118 609,54 PG COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 
00250 00118 550,00 PG SERVICOS PJ CONF RECIBO 

00178 00118 53,20 PG CONSUMO DE AGUA N / MES 

00047 00118 2.971,09 PG SIMPLES NACIONAL N /DATA 
00177 00118 119,90 PG INTERNET CONF BOLETO 
00123 00088 43.261,88 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERIODO 
00274 00047 3.158,12 VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 

00127 00125 29.835,78 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PER IODO 

00125 00'118 26.239,75 PG DUPLICATAS DIVERSAS N / PERIODO 
00198 00033 833,42 VR DEPRECIACAO N / MES 

00198 00035 199,88 VR DEPRECIACAO N / MES 
00198 00214 216,63 VR DEPRECIACAO N / MES 
00609 00127 19.467,65 VR CUSTO DE MERCADORIAS N / PERIODO 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 



09/01/2021 

01:06:46 

DIA LANÇAMENTO 
05/11/2020 00000048 
08/11/2020 00000072 
10/11/2020 00000056 
20/11/2020 00000025 
20/11/2020 00000064 
30/11/2020 00000008 
30/11/2020 00000017 
30/11/2020 00000034 
30/11/2020 00000117 
30/11/2020 00000129 
30/11/2020 00000141 
30/11/2020 00000143 
30/11/2020 00000151 

DIÁRIO DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2020 
COMERCIAL S A EIRELI 

Página 12 de 19 

Rua R MARANHAO, 906 A- NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA - CEP: 65907110 Pág.: 0012 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
00176 00118 618,44 PG COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 
00250 00118 550,00 PG SERVICOS PJ CONF RECIBO 
00178 00118 53,20 PG CONSUMO DE AGUA N / MES 
00047 00118 3.158.12 PG SIMPLES NACIONAL N / DATA 
00177 00118 119,90 PG INTERNET CONF BOLETO 
00123 00088 42.602,33 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERIODO 
00274 00047 3.110,01 VR PROVISAO DO SIMPLES N / MES 

00127 00125 30.001,99 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PER IODO 
00198 00033 833,42 VR DEPRECIACAO N / MES 
00198 00035 199,88 VR DEPRECIACAO N / MES 

00198 00214 216,63 VR DEPRECIACAO N / MES 
00125 00118 17.230,45 PG DUPLICATAS DIVERSAS N / PERIODO 
00609 00127 17.893,19 VR CUSTO DE MERCADORIAS N / PERIODO 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares 



Página 13 de 19 
09/01/2021 DIÁRIO DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020 

COMERCIAL S A EIRELI 
01 :06:47 Rua R MARANHAO, 906 A- NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA - CEP: 65907110 Pág.: 0013 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA 
04/12/2020 00000079 
05/12/2020 00000049 
05/12/2020 00000073 
10/12/2020 00000057 
11/12/2020 00000075 
11/12/2020 00000076 
14/12/2020 00000077 
16/12/2020 00000078 
20/12/2020 00000026 
20/12/2020 00000065 
21/12/2020 00000080 
21/12/2020 00000081 
21/12/2020 00000082 
24112/2020 00000083 
24112/2020 00000084 
24/12/2020 00000085 
24/1212020 00000086 
24/12/2020 00000087 
24/1212020 00000088 
24/12/2020 00000089 
28/12/2020 00000090 
28/1212020 00000091 
29/12/2020 00000092 
29/12/2020 00000093 
29/12/2020 00000094 
29/12/2020 00000095 
29/12/2020 00000096 
29/12/2020 00000097 
30/12/2020 00000098 
30/1212020 00000099 
30/12/2020 00000100 
3011212020 00000101 
30/12/2020 00000106 
31/12/2020 00000009 
31/12/2020 00000018 
31112/2020 00000035 
3111212020 00000102 
31/12/2020 00000103 
31/12/2020 00000104 
31/12/2020 00000105 
31/12/2020 00000118 
31/12/2020 00000130 
31/12/2020 00000142 
31/12/2020 00000152 
31/12/2020 00000153 
31/12/2020 00000181 
31/12/2020 00000186 
31/12/2020 00000186 
31/12/2020 00000186 
31/1212020 00000186 
31/12/2020 00000186 
31/12/2020 00000186 
31/12/2020 00000186 
31/12/2020 00000186 
31/12/2020 00000186 
31/12/2020 00000186 
31/12/2020 00000186 
31/12/2020 00000186 
31/12/2020 00000186 
31/1212020 00000187 

TOTAL LANÇAMENTOS: 

00121 00123 
00176 00118 
00250 00118 
00178 00118 
00705 00121 
00121 00134 
00705 00121 
00705 00121 
00047 00118 
00177 00118 
00705 00121 
00125 00121 
00121 00134 
00251 00121 
00271 00121 
00028 00121 
00179 00121 
00705 00121 
00121 00123 
00271 00121 
00179 00121 
00220 00121 
00705 00121 
00251 00121 
00251 00121 
00251 00121 
00271 00121 
00121 00134 
00251 00121 
00271 00121 
00271 00121 
00705 00121 
00271 00121 
00123 00088 
00274 00047 
00127 00125 
00125 00121 
00179 00121 
00180 00121 
00220 00121 
00198 00033 
00198 00035 
00198 00214 
00609 00127 
00276 00705 
00276 00118 

00274 
00609 
00176 
00177 
00178 
00179 
00180 
00198 
00250 
00251 
00271 
00220 

00160 
00088 00160 

187 

COMERCIAL S A EIRELI 

GOIACY SILVA AMORIM 

TITULAR 

CPF: 887.562.113-68 

JOZIMIRA ALENCAR SCUSA / Mastermaq Softwares. 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

VALOR LANÇAMENTO 
28.645,53 

625,34 
550,00 

53,20 
15.000,00 

0,03 
1.200,00 

800,00 
3.110,01 

119,90 
1.500,00 

95,31 
0,01 

700,00 
139,98 

1.500,00 
119,00 
500,00 

28.656,00 
1,00 

412,92 
3,95 

15.000,00 
126,00 
155,00 
140,00 
90,00 

0,16 
70,00 
30,75 

110,00 
500,00 

48,00 
44.631,70 

3.258,11 
31.210,98 

110,00 
279,30 

71,91 
3,95 

833,42 
199,88 
216,63 

19.191,63 
34.500,00 
25,000,00 
22.402,87 

184.151,22 
5.805,82 
1.438,80 

638,40 
811,22 

71,91 
14.999,16 

6.600,00 
1.191,00 

419,73 
7,90 

238.538,03 
418,833,95 

TOTAL: 

HISTORICO 
VR RECEBIMENTO DE CLIENTES DIVERSCS CONF EXTRATO 
PG COMSUMO DE ENERGIA N / DATA 
PG SERVICOS PJ CONF RECIBO 

~-Jt~ 
PG CONSUMO DE AGUA N / MES 
PG ADIANTAMENTO A SOCIO CONF EXTRATO 

VR RESGATE CONF EXTRATO 
PG ADIANTAMENTO A SOCIO CONF EXTRATO 

PG ADIANTAMENTO A SOCIO CONF EXTRATO ASSINA TUR'A 
PG SIMPLES NACIONAL N I DATA 

PG INTERNET CONF BOLETO 

PG ADIANTAMENTO A SOCIO CONF EXTRATO 

PG DUPLICATAS DIVERSAS N / PERIODO 

VR RESGATE CONF EXTRATO 

PG SERVICOS PF CONF EXTRATO 

PG Outras Despesas Eventuais CONF RECIBO N I DATA 
PG Maquinas e Equipamentos CONF RECIBO N / DATA CELL SHOP 
PG Material de Consumo CONF RECIBO N I DATA LOJAS AMERICANAS 

PG ADIANTAMENTO A SOCIO CONF EXTRATO 
VR RECEBIMENTO DE CLIENTES DIVERSCS CONF EXTRATO 

PG Outras Despesas Eventuais CONF RECIBO N I DATA 

PG Material de Consumo CONF RECIBO N / DATA 
VR TARIFAS OU DESPESAS BANCARIS CONF EXTRATO 

PG ADIANTAMENTO A SOCIO CONF EXTRATO 

PG Serviços Prestados PF CONF RECIBO N / DATA 

PG Serviços Prestados PF CONF RECIBO N I DATA 
PG Serviços Prestados PF CONF RECIBO N / DATA 

PG Outras Despesas Eventuais CONF RECIBO N / DATA FARMACIA 

VR RESGATE CONF EXTRATO 

PG Serviços Prestados PF CONF RECIBO N / DATA 

PG Outras Despesas Eventuais CONF RECIBO N I DATA 
PG Outras Despesas Eventuais CONF RECIBO N / DATA 

PG ADIANTAMENTO A SOCIO CONF EXTRATO 

PG Outras Despesas Eventuais CONF RECIBO N / DATA 
VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N I PERIODO 

VR PROVISAO DO SIMPLES N I MES 
VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N I PER IODO 

PG DUPLICATAS DIVERSAS N I PERIODO 
PG Material de ConsumoCONF RECIBO N I DATA MATEUS HIPER 

PG Material de Expediente CONF RECIBO N / DATA 

VR TARIFAS OU DESPESAS BANCARIS CONF EXTRATO 
VR DEPRECIACAO N / MES 

VR DEPRECIACAO N / MES 
VR DEPRECIACAO N / MES 
VR CUSTO DE MERCADORIAS N / PERIODO 

VR DISTRIBUICAO ANTECIPADA DE LUCRO QUE TRANSFERE 
PG DISTRIBUICAO NO LUCRO N / EXERCI CIO 

Encerramento exercício 2020 
Encerramento exercício 2020 

Encerramento exercício 2020 
Encerramento exercício 2020 

Encerramento exercício 2020 

Encerramento exercício 2020 
Encerramento exercício 2020 

Encerramento exercício 2020 
Encerramento exercício 2020 

Encerramento exercício 2020 

Encerramento exercício 2020 
Encerramento exerclcio 2020 

Encerramento exercício 2020 
Encerramento exercício 2020 

1.913 .998, 17 

JOZIMIRAALENCAR SOUSA 

CPF: 781.273.353-04 

CONTADORA - CRC: 14988 / MA 



09/01/2021 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2020 

COMERCIAL S A EIRELI 

CNPJ 18.422.703/0001-73 

01:06:51 

Rua R MARANHAO, 906 A - NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA - CEP: 6590711 O 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

Disponibilidades 

Caixa 

Caixa 

Bancos Conta Movimento 

Banco ltaú 

Aplicações Financeiras 

Banco ltaú 

Contas a Receber 

Clientes 

Cliente Diversos 

Estoque 

Mercadorias para revenda 

Mercadoria para Revenda 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Imobilizado 

Bens Tangíveis 

Instalações 

Maquinas e Equipamentos 

Móveis e Utensílios 

(-) Depreciação Acumulada 

(-) Deprec. Instalações 

(-) Deprec. de Máquinas e Equipamentos 

(-) Deprec. Móveis e Utensílios 

TOTAL DO ATIVO 

8.303,16 D 

18.594,66 D 

4,30 D 

113.893,68 D 

62.233,89 D 

25.995,00 D 

101.510,50 D 

23.985,00 D 

2.599,56 c 

10.001,04 c 

2.398,56 c 

lmperairiz, 31 de dezembro d& 2020 

COMERCIAL S A EIRELI 

GOIACY SILVA AMORIM 

TITULAR 

CPF: 887.562.113-68 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 

26.902,12 D 

113.893,68 D 

62.233,89 D 

136.491,34 D 

Página 14 de 19 

N: ....oc. .,...,,,,.,......._,_ li«., ___ _ 

ASSINATU 

Pág.: 0014 

203.029,69 D 

136.491 ,34 D 

339.521,03 D 



09/01/2021 

01:06:52 

BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2020 

COMERCIAL S A E.IRELI 

Cl~PJ 18.422.703/0001-73 

Rua R MARANHAO , 906 A - NOVA IMPERATRIZ , Imperatriz MA - CEP: 6590711 O 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

JOZIMIRAALENCAR SOUSA 

CPF: 781.273.353-04 

CONTADORA - CRC: 14988 / MA 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 

Página 15 de 19 

Pág.: 0015 



09/01/2021 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2020 

COMERCIAL S A EIRELI 

CNPJ 18.422.703/0001-73 

01:06:52 

Rua R MARANHAO, 906 A - NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA - CEP: 6590711 O 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Fornecedores 

Fornecedores 

Fornecedores Diversos 

Obrigações Tributárias 

Impostos a Recolher 

Simples Nacional 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital Social 

Capital Social Subscrito 

Capital Social Subscrito 

Lucro/Prejuízos Acumulados 

Lucros Acumulados 

Lucro Apurado 

(-)Lucro Distribuído 

TOTAL DO PASSIVO 

COMERCIAL S A EIRELI 

GOIACY SILVA AMORIM 

TITULAR 

CPF: 887.562.113-68 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

CPF: 781.273.353-04 

CONTADORA - CRC: 14988 / MA 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 

65.467,oo c 

3.258,11 c 

150.000,00 c 

180.295,92 c 

59.500,00 D 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2020 

65.467,oo c 

3.258,11 c 

150.000,00 c 

120.795,92 c 

Página 16 de 19 

68.725,11 c 

210.795,92 c 

339.521,03 e 



09/01/2021 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020 

COMERCIAL S A EIRELI 

CNPJ 18.422.703/0001-73 

01:06:55 

Rua R MARANHAO, 906 A - NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA- CEP: 65907110 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

Receitas de Vendas 
Venda de Produtos 

Deduções da Receita 
SIMPLES 

Custos dos Insumos . 
Custo de Material Vendido e/Utilizacao no Serviços 

Despesas Administrativas 
Energia Elétrica 
Telefone e Internet 
Água e Esgoto 
Material de Consumo 
Material de Expediente 
Depreciação e Amortização 
Serviços Prestados PJ 
Serviços Prestados PF 
Outras Despesas Eventuais 

Despesas Financeiras 
Despesas bancárias 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

COMERCIAL S A EIRELI 

GOIACY SILVA AMORIM 

TITULAR 

CPF: 887.562.113-68 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2020 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

CPF: 781.273.353-04 

CONTADORA· CRC: 14988 / MA 

Página 17 de 19 

418.833,95 

(22.402,87) 

(184.151,22) 

(5.805,82) 
(1.438,80) 

(638,40) 
(811,22) 

(71,91) 
(14.999,16) 

(6.600,00) 
(1.191,00) 

(419,73) 

(7,90) 

180.295,92 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 19 de 19 

111,WOC._,.,.....,.._;.. 
flNI\,.,_~~-.,... 

ASSINATURA 

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL S A EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

78127335304 

88756211368 

Nome 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

GOIACY SILVA AMORIM 

JUCEM.4 

CE<TlF1Cú, >lJTENT1CJÇ1ÍO EM 1s;c;i2C21 11 :1~:3C SCll W 

2C121Cf6133C. 
Pi<CTCCCH1: :.;1co1.~,3a IJI! 12/01/202:. NHE: 216CCicgc,<;1. 
CCM~•CJAL 8 > RlRl!Ll 

Elcr.encic Er.ar,dç~ ~~to 
RESPCN~ÍÍ\llH, PELJI >t1TENTJCJICÃC 

eir Lt1ÍS, l§/Dl/2021 



09/01/2021 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2020 

COMERCIAL S A EIRELI 

CNPJ 18.422.703/0001-73 

01 :11:18 

Rua R MARANHAO, 906A- NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA-CEP: 65907110 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

Disponibilidades 

Caixa 

Caixa 

Bancos Conta Movimento 

Banco ltaú 

Aplicações Financeiras 

Banco ltaú 

Contas a Receber 

Clientes 

Cliente Diversos 

Estoque 

Mercadorias para revenda 

Mercadoria para Revenda 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Imobilizado 

Bens Tangíveis 

Instalações 

Maquinas e Equipamentos 

Móveis e Utensílios 

(-) Depreciação Acumulada 

(-) Deprec. Instalações 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 

8.303,16 D 

18.594,66 D 

4,30 D 

113.893,68 D 

62.233,89 D 

25.995,00 D 

101.510,50 D 

23.985,00 D 

2.599,56 e 

26.902,12 D 

113.893,68 D 

62.233,89 D 

136.491,34 D 

Página 1 de 9 

Pág.: 0001 

203.029,69 D 

136.491 ,34 D 



09/01/2021 

01:11:18 

BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2020 

COMERCIAL S A EIRELI 

CNPJ 18.422.703/0001-73 

Rua R MARANHAO, 906 A - NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA - CEP: 6590711 O 

NIRE21600109591 -14/06/2013 

(-) Deprec. de Máquinas e Equipamentos 

(-) Deprec. Móveis e Utensílios 

10.001,04 c 

2.398,56 e 

TOTAL DO ATIVO 

COMERCIAL S A EIRELI 

GOIACY SILVA AMORIM 

TITULAR 

CPF: 887.562.113-68 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

CPF: 781.273.353-04 

CONTADORA - CRC: 14988 / MA 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Maslermaq Softwart:s. 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2020 
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339.521,03 D 



09/01/2021 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2020 

COMERCIAL S A EIRELI 

CNPJ 18.422.703/0001-73 

01:11:20 

Rua R MARANHAO, !:l06 A - NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz MA - CEP: 6590711 O 

NIRE 21600109591 -14/06/2013 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Fornecedores 

Fornecedores 

Fornecedores Diversos 

Obrigações Tributárias 

Impostos a Recolher 

Simples Nacional 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital Social 

Capital Social Subscrito 

Capital Social Subscrito 

Lucro/Prejuízos Acumulados 

Lucros Acumulados 

Lucro Apurado 

(-)Lucro Distribuido 

TOTAL DO PASSIVO 

COMERCIAL S A EIRELI 

GOIACY SILVA AMORIM 

TITULAR 

CPF: 887.562.113-68 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 

65.467,oo e 

3.258,11 e 

150.000,00 e 

180.295,92 e 

59.500,00 D 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2020 

65.467,oo e 

3.258,11 e 

150.000,00 e 

120.795,92 e 

Página 3 de 9 
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68.725,11 e 

270.795,92 c 

339.521,03 e 



09/01/2021 

01 :11:22 

Página 4 de 9 

BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2020 

COMERCIAL S A EIRELI Nt PR()C. ...w-,--,..,il"'-....... 
CNPJ 18.422.703/0001-73 N,A.. _ _..t;-.aJ-lo4--,r-,\ 

Rua R MARANrlAO, 906A- NOVA IMPERATRIZ. Imperatriz MA-CEP: 65907110 ASSINA 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

CPF: 781.273.353-04 

CONTADORA - CRC: 14988 / MA 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 Pág.: 0004 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 
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09/01/2021 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020 

COMERCIAL S A EIREL! 

CNPJ 18.422.703/0001-73 
11111110C---i--........ ..:.. 
NtFl,., __ ..,..__._,,.._A/1, 

01:12:36 

Rua R MARANHAO, 906 A- NOVA IMPERATRIZ Imperatriz MA- CEP: 65907110 

NIRE 21600109591 - 14/06/2013 

Receitas de Vendas 
Venda de Produtos 

Deduções da Receita 
SIMPLES 

Custos dos Insumos 
Custo de Material Vendido e/Utilizacao no Serviços 

Despesas Administrativas 
Energia Elétrica 
Telefone e Internet 
Água e Esgoto 
Material de Consumo 
Material de Expediente 
Depreciação e Amortização 
Serviços Prestados PJ 
Serviços Prestados PF 
Outras Despesas Eventuais 

Despesas Financeiras 
Despesas bancárias 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2020. 

COMERCIAL S A EIRELI 

GOIACY SILVA AMORIM 

TITULAR 

CPF: 887.562.113-68 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2020 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

CPF: 781.273.353-04 

CONTADORA- CRC: 14988 / MA 

Pág.: 0001 

418.833,95 

(22.402,87) 

(184.151,22) 

(5.805,82) 
(1.438,80) 

(638,40) 
(811,22) 

(71,91) 
(14.999,16) 

(6.600,00) 
(1.191,00) 

(419,73) 

(7,90) 

180.295,92 



09/01/2021 

01 :09:49 

Liquidez Corrente 

Ativo Circ. 

Passivo Circ. 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2020 

COMERCIAL S A EIRELI 

CNPJ 18.422.703/0001-73 

A empresa possui R$ 2,95 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante (-) Estoque 

Passivo Circulante 

Página 6 de 9 

R$ 203.029,69 
2,95 

R$ 68.725,11 

R$ 140. 795,80 
2,05 

R$ 68.725,11 

A empresa possui R$ 2,05 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo sem comprometer o estoque. 

Liquidez Imediata 

Disponibilidade 

Passivo Circulante 

A empresa possui R$ 0,39 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo. 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 

R$ 26.902,12 
0,39 

R$ 68.725,11 



09/01/2021 

01:09:52 

Liquidez Geral 

Ativo Circ. ( +) Realiz. 
L/Prazo 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2020 

COMERCIAL S A EIRELI 

CNPJ 18.422.703/0001-73 

Página 7 de 9 

Pág.: 0002 

R$ 203.029,69 
2,95 

R$ 68.725,11 

A empresa possui R$ 2,95 de ativo circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida. 

~ o~\~ 

-

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 



09/01/2021 Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2020 

COMERCIAL S A EIRELI 

01:09:52 

Solvência Geral 

Ativo 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

CNPJ 18.422.703/0001-73 

A empresa dispõe de R$ 4,94 de ativo total para cada R$ 1,00 de dívida 

Composição de Endividamento Longo Prazo 

Passivo Não Circulante 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

As obrigações a longo prazo representam 0,00% das obrigações totais. 

R$ 339.521,03 

R$ 68.725,11 

R$ 0,00 
--------xlOO 

R$ 68.725,11 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2020 

COMERCIAL S A EIRELI 

GOIACY SILVA AMORIM 

TITULAR 

CPF: 887.562.113-68 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

CPF: 781.273.353-04 

CONTADORA - CRC: 14988 / MA 
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Pág.: 0003 

4,94 

0,00% 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL S A EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

78127335304 

88756211368 

Nome 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

GOIACY SILVA AMORIM 

CHTJl1JCO e <~GlSTRC '"' lS/Cl/202l 09:00 SOE t<' 20:Jl0C4?020. 
1,cTOCOI,O: 2]0C<702C m 15/01/2021. 
CÓD]GO º' VEG]F]CJCÃC: J2l0024546l, CNP~ e• svr•• J<4221030CC]73, 
Nl~F, 2J60Cl0959l. COM i<ElTOS na -~GlST•c ••• !l/l2/2020, 

.JUCEMA CCM~RC]~J S ' F.11'E1 J 

LÍ11~~ TPl~~Ct gon;1anFS Y~N~~NC! 

SRC~ET6~it Gl~AL 
,~~ ~-rrx~-e,if~ci1 w.;11 .. gov br 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 

Empresa: Comercial S A Eireli - CNPJ: 18.422.703/0001-73 

Página 1 de 3 

ASSINATUflA T' 
Endereço: Rua Maranhao, 906-A, Bairro: Nova Imperatriz, Cidade: lm peratriz-Ma, Cep: 65. 907-10 

NIRE: 21600109591- Data: 14/06/2013 

Nota 1- Contexto Operacional 

A empresa Comercial S A Eireli, sediada na Rua Maranhao, 906-A, Bairro: Nova Imperatriz, Cidade: 

Imperatriz-Ma, Cep: 65.907-10, tem como atividades 18.13-0-01 - Impressão de material parei uso 

publicitárío; 14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 17.41-9-02 -

Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cart;fo e papelão ondulado para uso comercial e 

de escritório, exceto formulário contínuo; 18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outr;,s 

public;,,ções periódicas; 18.13-0-99 - ln1µressão de material para outros usos; 18.22-9-01 - Serviços 

de encadernação e plastificação; 18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto 

encadernação e plastificação; 46.397-0.1. ·· Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 46.42-7-02 - Comércio atacadista ele 

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 46.43 5 02 Comércio 

atacadista de bolsas, rnalas e artigos de vi;:igem; 46.45-1 01 - Comércio atacadista de instrumentos 

e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 46.47-8-0.l ·· Comércio 

atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 46.47-8--02 - Comércio atacadista de livros, jornais 

e outras publicações; 46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 46. 51··6·· 

01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 46.51-6-02 - Cornércio atacadista de 

suprimentos para informática; 46.52.-4--00 •· Comércio atacadista de componentes eletrónicos e 

equipamentos de telefonia e comurncação; 46.64-8-00 - Comércio atacadista de 1náquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospítalar; partes e peças; 47.12-1-00 

Comércio varejista de mercadorias en; geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns e 47 .21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios e esta 

em plena atividade desde 14/06/20.13. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

A empresa Comercial S A Eireli elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contabeis do 

Exercício findo ern 31 de dezembro de 2020 de acordo com a ITG 1000 - Modelo contábil para 

Micro empresas e Empresa de pequeno porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade CFC. 

Nota 3 - Praticas Contabeis 

3.1- Disponibilidades 
Trata-se de saldos provindos dos recebimentos de clientes e prestação de serviços recebidas 

demonstradas pelo valor original, saldo bancário de valores depósitos providos de recebimentos 

de clientes e recursos próprio de sócios um saldo residual de aplicação ocorrido entre as aplicações 

e resgates ocorridos no período, atuaii 4ado até a fata do encerramento do Balanço Patrimonial. 



d 

3.2 - Clientes Diversos 
A referida Conta contábil apresenta saldo no final do exercício por se tratar de valores a receber de 

vendas a prazo que ficaram para receber no exercício seguinte. 

3.3 - Mercadorias para Revenda: 

Saldo em Estoque referente as compras no exercício e a movimentação de custo de mercadorias 

ocorridas. 

3.4- Imobilizado 
Bens adquiridos no decorrer dos anos ate a data final do Balanço encerrado em 31 de dezembro de 

2021, Bens entre eles maquinas e equipamentos diversos, moveis e utensílios e as Instalações 

seguidas das depreciações correspondente a cada um. 

3.5- Fornecedores 
Valores referente a compras a prazo com vencimentos para o exercício seguinte. 

3.6 - Impostos a Pagar 
Simples nacional provisões de impostos a serem pagos no exercício seguinte. 

Nota 4- Garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes. 
A empresa não possui ações trabalhista em andamento movidas por ex-empregados. 

Nota 5 - Eventos subsequentes 
As demonstrações Contábeis da referida empresa, mesmo que elaborada de forma simplificada, 

considera as especificações e natureza das operações realizadas , bem como contemplou as 

necessidades de controle de informações no que se refere aos aspectos fiscais e gerenciais para 

melhor compreensão do público interessado. 

COMERCIAL S A EIRELI 
GOIACY SILVA AMORIM 

TITULAR 

CPF. 887.562.113-68 

Imperatriz-Ma, 31 de dezembro de 2020 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 
CPF. 781.273.353-04 

CONTADORA-CRC: 14.988-MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL S A EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

78127335304 

88756211368 

Nome 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

GOIACY SILVA AMORIM 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/08/2021 10:52 SOB Nº 20211092274. 
PROTOCOLO: 211092274 DE 23/08/2021, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106235140. CNPJ DA SEDE, 18422703000173. 
NIRE: 21600109591, COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 24/08/2021. 

JUCEMA COMERCIAL s A 'RJRELI 

LÍLlAN Tlll!Rl!SA RODR!GUES MliNDCNÇA 
SRC'RETÁRTA·· GERAI, 

www.empresafacil.ma.gov.br 
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21/09/2021 16:52 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-----------------

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n. 0
: MA/2021/00004367 

Nome: Jozimira Alencar Sousa CPF: 781.273.353-04 
CRC/UF n.º MA--014988/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 20/12/2021 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exercício: 2020 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF: 781.273.353-04 Controle: 6132.6446.6446.6446 

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai e são v;gentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: COMERCIAL S A EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa hd,vidw.al de Respons~bii:dade Lirr,,wda (de Nr-üureza Empresar:a) 

NIRE (Sede) 
21600109591 

Endereço Completo 

CNPJ 
18.422.703/0001-73 

Rua MARANHAO. Nº 906 A, NOVA IMPERATRIZ· Imperatriz/MA- CEP 65907-110 

bjeto 

: Arquivamento do Ato 
·: Constitutivo 
, 14/06/2013 

f/,..1Pf<fSA: ',::O\'fRM) Dü 
l ét"" 11 11. JJJ:.H~,1-1lir: 

Protocolo: \11.4C2:H)"132·1J20 

i Inicio de Atividade 
: 14/06/2013 

8.13-0-01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 47.71-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS. SEM 
MANIPULACAO DE FORMULAS 47 .61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47 .51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.12-1-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-01 - COMERCIO 
VAREJISTA DE TECIDOS 4 7 .81-4-00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 47 .89-0-05 - COMERCIO VAREJ 1ST A DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
18.13-0-99 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 18.22-9-01 - SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 47.63-6-02 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 14.13-4-01 • CONFECCAO DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 18.11-3-02 - IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS 46.41-9-03 -
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 46.42-7-02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO 46.43-5-02 - COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 46.45-1-01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DI; LABORATORIOS 46.47-8-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ESCRITORIO E DE PAPELARIA 46.4 7-8-02 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JQRNAIS E OUTRAS PUBLICACOES 46.49-4-09 - COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 46.51-6-
01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 46.51-13•02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 46.52-4-
00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EOUIPÁMENTOS OE TELEFONIA E COMUNICACAO 47.21-1-03 • COMERCIO VAREJISTA 
DE LATICINIOS E FRIOS 47.22-9-01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES~ ACOUGUE$47.22-9-02 - PEIXARIA 47.23-7-00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
BEBIDAS 47.24-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIRÓS.47.29-6<02, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE 
CONVENI ENCIA 47 .54-7-03 - COMERCIO VAREJ 1ST A DE ARTIGOS DE:lLUM INACAQ;:47 .550p--02 - COMERCIO VAREJ 1ST A DE ARTIGOS DE ARMARINHO 47 .55-
5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANH0:47:61-Ó-01.,.'BOME:FlCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.63-6-01 - COMERCIO VAREJISTA 
DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 47.82-2-01 - COMERC!O:YAREJISTÂ.Dá:CAt.OADOS 47.82-2-02- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

X~;JE~~~~9E1
E~Ü1~f~tN~g~ ~t~tt7;,~~6~~~~~JEi~~~;~~~1f~llT~iGRAF~~i~:1fJ~o2 ~~~:~1g~c~1tg;~~6~~;o~Ag~~ti,~L. 

g~~À~~~à:ti~~Ãi~~TEAgJT~~E~~gg:i-°ous~~:i~~ ~fk'2~9~:~i~RV e~s D A~;~:~:~~8~i=Tg6~~~~1~g~~c~~~~~~~~~A~ DE 
·j PLASTIFICACAO "' ,, · . , ",:.,,p,):,'\'., .,</,\:, , 

tapita 1 
-'---Jls.$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
-tapital Integralizado 

, R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais) 

Porte 
,ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

,: Titular 
: Nome Administrador 

s 
Início do Mandato 
14/06/2013 

Término do Mandato 
i GOIACY SILVA AMORIM 

Dados do Administrador 
"Nome 
'i GOIACY SILVA AMORIM 

CPF 
887.562.11a-68 

Numero 
20210603496 

Ato/eventos 
002 1 051 - CONSOLIDAÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/06/2021, às 17:07:04 (horário de Brasília). 

Término do Mandato 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5HG1NPGH. 

I IIIIIII IIII IIIII Ili llll 111111111111111 !li llll lllll lill lllll llll Ili 
MAC2101321320 

L:iian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 
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Governo do Estado do Maranl1ão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo o:instam dos documentos arquivados r=··. _o.e-·· •. ··-··· . . . •.. 
" . 

Certificamos que COMERCIAL S A EIRELI Protocolo: MAC2101321380 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

................. ,., ......... , ... ::::::::::::z:···'"'"''' .............. ::w::z··• ....... ~ ... -........................................................ _ ..... 

; NIRE 21600109591 Situação 

resta Junta Comercia! e sfü'I vigentes na data da si1a Axoe(fç&o 

; CNPJ 18.422.703/0001-73 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo MARANHAO, Nº 906 A, xxxxx, NOVA IMPERA TRIZ - Imperatriz/MA - CEP 65907-110 

Ato 

1002 
'., 002 

i 223 
! 002 
.• 002 

il ºº2 
1
1 002 
! 

11. 223 i 002 
l1 315 
!I 090 

Número 

20210603496 
20210603496 

20210047020 
20201231158 
20201231158 

21600109591 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

926566 

RAZÃO SOCIAL 

COMERCIAL S A EIRELI 

NOME FANTASIA 

COMERCIAL AMORIM 

LOCALIZAÇÃO 

CPF/CNPJ 

18. 422. 703/0001-73 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

8032021271522 

R MARANHAO N° 906 A RUA MARANHÃ/0, 906 A, NOVA IMPERATRIZ, NOVA IMPERATRIZ 
65907110 -IMPERATRIZ-MA 

CNAE Principal e Secundários 
181300100- IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 

582980000 • EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

475550100 • COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

181309900 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

475470100 • COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

RESTRIÇOES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESSiVEL A FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 22/01/2021 

VALIDADE: 28/02/2022 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 



ESTAUO UO 1\1,\lti\NJIÀO 
rnEF1':rnlHA 1\HlNICIPAL l)Ji: IG/\IUPI:: GRANDE- MA 

ATESTADO 1>1-: CAPACIDADE TECNICA 

Declaramos por meio deste, para os devidos fins legais de direito que a empresa 

contratada COMERCIAL S A EIREU, inscrita no CNPJ nº 18.422.703/0001-73, situada na rua 

Maranhão n~906 A, Nova Imperatriz, Imperatriz-Maranhão, FORNECEU E FORNECE materiais 

permanentes do tipo mobilia escolar: carteira universítárías, conjunto escolar e bebedouros 

(abaixo díscríminados) de maneíra satisfatória, cumprindo com todas as suas 

responsabilidades não restando nada que o (a) desabone. 

Tecnicamente atestamos ainda que os produtos descritos atendem às especificações e 

exigências de acordo com o termo de referência e contrato assinado entre as partes, de forma 

criteriosa e satisfatória, onde a mesma efetuou as entregas com rapidez e qualidade. 

OESCRIÇAO DOS PRODUTOS FORNECIDOS CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO 

ITEM DESCRIÇAO UNO MARCA QTD V.UNIT V.TOTAL 

Carteira Universitária, composta oor estrutura da cadeira em 
tl.lbo 718, e estrutura da prancheta em tubo 3/4, todas as peças 
metálicas deverão ser unidas por solda mig, a estrutura da 
prancheta deverá ser unida a estrutura da cadeira através de 
encaixe, todas as peças metálicas deverão ser h·atados em 
Conjuntos de banho químicos, com tratamenh> anlicorrosívo, a 
pintura de11erã str eletrost~lica com lirta epóxi {esmaltado). As 
ponteiras, assentos, encostos, porta livros, prancnetas, porta-

1 objetos e buchas deverllo ser em polipropileno. O porta livros na und META 450 R$365,00 RS164.250,00 
parte inferior do assento deverá ser fixado a e~trutura da cadeira 
por no mínimo 4 ganchos, o encosto deverá ser encaixado 
estrutura da cadeira e travado por no minímo 2 (duas) buchas 
na mesma cor do encosto, pranchetas com dimensões mínimas 
que encaixa uma folha de papel no formato A4 tanto no 
comprimento quanto na largura. a prancheta deverá ser fixada a 
estrutura metálica por no mínimo 04 parafusos. porta objetos 
diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras para 
proteção individual, garrafinha de água ele ... ) euma área para 
frasco de á!cool em gel, o porta objetos deverá ser acoplado a 
prancheta através de encaixe poi canaletas e fixado por no 
mlnímo 2 parafusos na parte frontal da 
prancheta, de forma que fique vislvel e ao alcance da mllo e da 
visão do aluno. 

Conjunto do professor composto de 1 (uma) mesa e t (uma) 
cadeira. Mesa Individual com tampo em MOP 01.1 MDF, 

2 
revl!$lido na face superior em laminado melamlnico, pah"il 
frnntal em MOP ou MDF, montado sobre e,tn.1lura tubular de und META 1'0 R$405,00 R$16.200,00 

aço. Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado, montados sobre estrutura tJJbular de aço. 
Assento e !lncosto de polipropíleno copo!fmero virgem,i:.enlo 
de cargas minerais, injetados, na cor CINZA Topos . 
encabeçados com fita de borda termop1.i!islíca, confeccionaàa 
em PVC. Oimensões acabadas 1200 mm (largU1a) x 
600 mm (mofundidade} x 16,5 mm (espessura}. 

ff 
Rua Sãc., Francisco, s/n, Centro - Igarapé Gramk/MA, CEP: 65.720-000 

Digitalizado com CamScanner 



ESTADO DO ,L\R.-\:\it\O 
PREFEITl~R-\ :\ff~IC[P'AL DE lG.\R-\PÉ GRA~OE -:'\t\ 

BEBêDOtJRO INOX ~O lr'.l'o'l. com 1 (ct;,a~) !om.-,ns Vcfbq.-rr1: 
2'20 volt;, Dil1'l!"'n5Õ'!-'S; 1 50 x (),5() x o.~m (Ar L x C). 
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REIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

/ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA! 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa COMERCIAL S A EIRELI ), inscrita no 
CNPJ n.18422703/0001-73, situada na rua Maranhão nº906 A Nova Imperatriz, Imperatriz
maranhão) forneceu materiais permanentes mobiliários escolares e possui competência técnica 
na prestação destes materiais, atendendo todos. os requisitos de nossa empresa efetuando as 
entregas com rapidez e qualidade. Todos os produtos foram satisfatórios, onde já prestou e 
presta os produtos abaixo relacionados para esta empresa. 

DESCRI CÃO 
Carteira Universitária, ccniposta per estrutura da cadeira err, tubo 7/8, e 
estrutufa ca prancreta em tubc 314. todas as peças rr!etálic.as deverão ser 
uddas per sc:da mig, a estrutura da prancheta deverá .ser ,.ir.ida a éstruwra 
da cadeira através de encaixe, todas as peças rnetálica5 deverão ser 
tratados em ConjL.rlos ae banho c;Lítr:lco::i. cem tratarret:tc ar.ticorrosivo. a 
pirtura deverá ser e:e!rostàtic.a cem tinta e.póx1 {o;:smai1ac.i), as.punteira 
para os pés ca cadeíra deverá ser err. pc ip;cpi=enc. :.:i porta livres na parte 
mfericr (em pctiprcpiierc), asst?ntc em poliprcpiler.c deverá ser fo:adc a 

estrutura oa cadeira por nc mínirr:o 4 parafusos, e encoste eff poiipropi!eno 
deverá ser e=rcaixadc estrutura ca cadeira e travacc po; no rnírnmo 2 
(duas) buchas de pcllprcpileno ra mesma ccr de encoste, pranchetas com 

dimensões minimas que encaixa urna folha de papel no formato A4 tanto 
no comprimento qcantc na largura, a pra11creta deverà ser fixada a 

estrutura metà!ica per nc mirimc C4 paraiuscs, porta cb_ieV".)s c;/versos 
(esteios de rr:ateria! esco!ar, ce!Llar, máscaras para p1cteção ir:dividt:al, 
etc ... ) e li~a área para frasco pcdendo ser trascc de aic.o~! em gel, e pcrta 
abjetos ceverá ser acop'adc a prarche1a através de encaixe i:cr canaletas 
e fixado por r:o 1r.in1mc 2 parafLscs ra parte fror:ta; ca prancheta, de forma 
que fique visível e ao ~lcance da mão e da visão do aluno 

Longarinas 3 lugares 

Cadeira fixa 

Quadre branco mo!durado de alumínio 

Mesa de reurião 4 !uoares 
BEBEDOUR :NOX 1 CC :;trcs cem 4(cuatrc) torneiras. Voltagem: 220 volts. 
Oírr.ensões: 1.5Cx 1x 0.56rr (A x L x C) Detaihamerto di:ts especificações: 
Açc inoxidâve! (chapa 430 na espessura 2s: com torneira cromaca e 
tardeja frenta, remcvive, em aço incx {ctiapa 43C na espessuia 28) com 
drene. Reservatório te âgua err. aço ir:cx (chapa 430 ra esoes~ura 28) 
com iso!amenlo térmico, serpentir.a externa em cobre, cu seja. não altera 
as propriedades da àgua e fad!ita a bigier112ação Teímcstatc reguíáve: 
frxado na parte traseira cem 7 niveis ae temperatura. Prensc;i caPc 
localizado na parte de trás. , . 
Filtre c9rr. aita vazão, µrático para trcca do refü e possui e!,ernertp frtr_ante 

com prata colcidaL Ccrnpressor 'i /6. Fabricaoc cem ccrr.presscr de Qás 
ecoiég1cc R134 A. incfer~ivo 21 ca!l"ada ce czônia e de baixo consurr.-o de 

QUANT 

4 

10 

7 

5 

AV. PEDRO NEIVA DE SANTANA Nº50 A 

9 IMPERATRIZ- MA 
\. (99)98121-5020 -, ~~~is~~1~~:1;~g~9~01 

CEP: 65919-555 
• reiscomercioeservicos@out!ook.com 



REIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ~~} 

energia. Todas as peças estruturais em aço carbono V;;it:adas t:im 
Coniuntcs de bant,os c;uimicos, cem tratamer:to ant1cc.iosivc e pi11h:ra 
eletrcstática com tinta epôx1 (esmaltada). as ponteira f)ara os pés do 
bebedouro são em polipropileno, Garanba de acordo com a leL 

Coniunto coletivo aluno trn 01 5 

Coniunto de aluno 5 

Conjunto de aluno individual 5 

Coniunto Professor 3 

Imperatriz, 24 de agosto de 2021 

Assir-ccc<le t'our.a ,:.iig;t.i' pct RE:S (OMERC!C E 

REIS COMERCIO E 
SERVICOS 

SEAV!COS ElflELl:230,S5i 3ECCC1 J..2 
DN.c=BP, st=.'v1A, l=U\11.PEf<AlfH2, o=KP~Sr.;:sii, 
ow=<lCi'JGO'l CC99CS345, ou=Sec1etari.a da Rec<:!ita 
Fe<:!eral Co 8ras1: - RF€, ct.=f<Ff:! e-CNFJ A:,oi,;:::-AC 
SERASA RfB v5, 01.=2S091571CCC ! 60, 

EIRELl:23065738000132 :,~~~;;~!;~~~~~:~ISCOMERCIOESEP.VICOS 

üade:i.2C21.C8.24 J0.23.37 -OJ'CO' 

REIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 23.065.738/0001-32 
DIOGO DOS REIS BERTO 

CPF: 026.444.223-70 
(PROPRIETARIO) 

23.065. 738/0001-32 
REIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 

AV. Pedro Neiva de Santana. nº SOA 
João Paulo II - CEP 65.919-55 

Imperatriz MA 

AV. PEDRO NEIVA DE SANTANA N°50 A 

9 IMPERATRIZ- MA 
CEP: 65919~555 

\., (99)98121-5020 ~. CNPJ: 23.065.738/0001 
'18 INSC EST: '12.673209-4 

m relscomercioesarvicos@ouUook.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo Adm. nº 102/2021. 
Da: CPL 
Para: Procuradoria Geral do Município 

DESPACHO 

Tendo em vista a instrução dos autos onde é possível verificar ser mais vantajoso aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 041/2021 referente ao Pregão Eletrônico nº 003/2021 do Município de 
Igarapé do ME;!io/MA, assim como informa que será utilizado o contrato presente no processo adm. 
nº 394/2021. 

A Comissão Permanente de Licitação vem juntar a documentação apresentada pela 
empresa, COMERCIAL S A EIRELI, inscrita no CNPJ: 18.422.703/0001-73 a qual está completa e 
em conformidade com as exigências previstas no edital do pregão supracitado. 

Todos os procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à 
respectiva Ata de Registro de Preços nº 041/2021 do Pregão Eletrônico nº 003/2021, oportunidade 
em que esta CPL verifica que foram devidamente comprovados os seguintes requisitos no presente 
processo: 

1- Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão gerenciador; 

2- Justificativas das vantagens advindas da adesão, 

3- Disponibilidade orçamentária; 

4- Prévia consulta ao órgão gerenciador; 

5- Prévia consulta a Empresa da ARP; 

6- Anuência da Empresa em executar os fornecimentos objeto da ARP, ao preço ali 
constante, sem comprometer o quantitativo constante da Ata e que não 
prejudique as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador; 

Outrossim, importante consignar que a referida ARP está dentro do prazo de validade, 
momento em que se encaminha os autos à Controladoria Geral do Município para emissão de parecer 
quanto a aprovado da viabilidade da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 041/2021 do Pregão 
Eletrônico nº 003/2021. 

Santa Luzia, 27 de outubro de 2021. 

Presídent omissão Pe manente de Licitação 
Pregoeiro ificial 

~ 
COMISSÃ,J PERMANHNE PREFEITURA DE -LICITA O SANTA LUZIA 
FAZENDO MUI IS FAZENDO MUITO MAiS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Parecer Jurídico - PGM 

Ementa: Direito Administrativo. Pregão Eletrônico. Sistema de 
Registro de Preços. Adesão à Ata de Registro de Preços. Órgão 
não participante. Possibilidade Jurídica da Carona. 
Recomendação. Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 
1993, Decreto nº 7.892/2013 e Decreto nº 9.488/2018. 

1. RELATÓRIO: 

Apresentam-se para parecer os autos do Processo Administrativo nº 102/2021 para 
manifestação jurídica quanto à possibilidade de contratação com base na Ata de Registro de Preços nº 
041/2021 proveniente do Pregão Eletrônico nº 003/2021-SRP cujo objeto é o Registro de Preços para 
eventual e futura aquisição de carteiras e conjuntos escolares para atender as necessidades da unidades 
da secretaria municipal de educação do município de Igarapé do Meio/MA, conforme especificações 
descritas na referida ata. 

Instruem os autos os seguintes documentos: Ofício da Sec. Municipal de Educação; Ofício 
da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio; Ofício da empresa COMERCIALS A EIRELI, inscrita no CNPJ: 
18.422.703/0001-73; edital do Pregão Eletrônico nº 003/2021-SRP e seus anexos e Ata de Registro de 
Preços nº 041/2021 e sua publicação; Despachos administrativos; Informação orçamentária e 
declaração de disponibilidade orçamentária; Despacho; Documentos de habilitação da empresa 
beneficiaria, outros; 

Desta forma, em observân~ia aos princ1pios basilares da Constituição, Lei Federal nº 
8.666/93 e do Decreto Federal nº 7.892/2013 (Alterado pelo Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 
2018), o processo veio para esta Assessoria se manifestar através de Parecer. 

2. 

2.1. 

DA ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO: 

Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico 

A princípio, cumpre destacar que compete a Assessoria Jurídica apenas prestar consultoria 
sob o prisma estritamente jurídico, nos termos da Lei nº 8.666/93, não lhe competindo adentrar \; 

PREFEITURA DE 

PROCURADORIA SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técnica, administrativa e/ou financeira. 

Ressalte-se que a análise realizada diz respeito somente à possibilidade de contratação 
com base em Ata de Registro de Preços nº 041/2021 oriunda do Pregão Eletrônico nº 003/2021-SRP, 
competindo a este corpo jurídico, nestes autos, somente orientação quanto aos requisitos necessários 
para contratação além de verificação da vigência da ata. 

Ademais, registre-se que a presente manifestação apresenta natureza meramente 
opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam vinculantes para o gestor 
público, o qual pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa daquela emanada por 
esta assessoria. 

Relembramos que não está na seara desta consultoria jurídica avaliar as justificativas 
apresentadas, ou emitir juízo sobre a necessidade de aderir à referida ata. Esta tarefa envolve aspectos 
de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por 
isso, de competência da área técnica desta municipalidade. No entanto, cabe alertar que a teoria dos 
motivos determinantes preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos 
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. 

2.2. DO MÉRITO DA CONSULTA: 

2.2.l. Da situação dos autos 

Segundo consta no Ofício da Secretaria Municipal de Educação, a presente contratação 
objetiva ser l"ealizada através da Ata de Registro de Preços nº 041/2021 - SRP, e faz-se necessária 
conforme justificativas apresentadas no documento inaugural deste processo. 

2.2.2. Do sistema de registro de preços 

É de conhecimento geral que para a Administração Pública contratar a compra de bens ou 
fornecimento de serviços, é imprescindível a efetivação de processo licitatório consoante preconiza o 
inciso XXI, do art. 37 da CF/88, com exceção das hipóteses previstas na legislação. 

Contudo para dar mais celeridade a estes procedimentos o art. 15 da Lei 8.666/93 previu 
a possibilidade do uso do sistema de registro de preços: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

li - Ser processadas através de sistema de registro de preços; 

§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de 

mercado. t 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente 
para orientação da Administração, na imprensa oficial. 

§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por 
decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as 
seguintes condições: 

1 - Seleção feita mediante concorrência; 

11 - Estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos 
preços registrados; 

Ili - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4º A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

§ Sº O sistema de controle originado no quadro geral de preços, 
quando possível, deverá ser informatizado. 

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço 
constante do quadro geral em razão de incompatibilidade desse 
com o preço vigente no mercado. 

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

1 - A especificação completa do bem a ser adquirido sem 
indicação de marca; 

li - A definição das unidades. e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja 
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação; 

Ili - as condições de guarda e armazenamento que não permitam 
a deterioração do material. 

§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite 
estabelecido no art. 23 desta Lei, para a modalidade de convite, 
deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros. 

O advento do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 (Alterado pelo Decreto Nº 9.488, 
de 30 de agosto de 2018) que regulamentou o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 
8.666/93 ocasionou um dos maiores avanços em matéria de procedimentos de contratação P.ela 

Administração Pública. )J 

:=t:: :=t:: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

O referido Decreto trouxe a definição de "órgão não participante" quando disse: 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 
definições: 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração 
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata 
de registro de preços. 

No caso em comento, pela leitura do Ata de Registro de Preços nº 041/2021 vemos que o 
Município de Santa Luzia é órgão não participante do registro de preços, pois a mesma não participou 
dos procedimentos iniciais da licitação. 

Sendo, assim, tendo em vista que o Município de Santa Luzia/MA, por meio da Secretaria 
de Educação, figura na presente contratação como órgão não participante da Ata de Registro de Preços 
nº 041/2021 e, uma vez verificada a necessidade de contratar, com base nos quantitativos e valores 
contidos na Ata de Registro de Preços, deve promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, a 
fim de obter a indicação dos quantitativos. disr?qr1fveis e o preço a ser praticado para contratação 
requerida, cabendo ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâq do fornecimento decorrente de adesão, na forma do 
art. 22º, §1º e §2º do Decreto nº 7.892/2013. 

Por fim, impende frisar que a .. ata em comento se encontra em pleno vigor, conforme 
Cláusula Quarta dareferida ata. 

Nbqye tange a habilitação jur(dico-fisq3I da empresa beneficiária, .assina-se que os 
documentos comprobatórios devem ser apresentados quando da assinatura do contrato. 

3. DISPOSITIVO: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 

em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Diante do exposto, desde que observadas as ressalvas deste parecer, entendemos pela 
viabilidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº 041/2021 referente ao Pregão Eletrônico nº 
003/2021-SRP, cujo detentor é o Município de Igarapé do Meio - MA. ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
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4. CONCLUSÃO: 

Portanto, entende-se como regular o procedimento administrativo adotado para a adesão 
da Ata de Registro de Preços de nº 041/2021, decorrente de licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 003/2021 - SRP, realizada pela Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, pois, o quantitativo do 
objeto registrado, e permitido pela legislação vigente para adesão, atende às reais necessidades do 
órgão aderente, estando em conformidade com os preceitos legais estabelecidos pelo disposto no art. 
22, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 
2018. 

Frente à análise da ARP nº 041/2021 em referência, não se vislumbra vício aparente que 
possa comprometer a contratação pleiteada, razão pela qual está Assessoria Jurídica opina pela 
viabilidade do procedimento de adesão e formalização do contrato para obtenção do objeto 
pretendido, desde que entenda conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal, desde que 
sejam juntados os seguintes documentos: 

a) Autorização do gestor para contratação. 

Salvo melhor juízo é o nosso parecer, o qual se submete à apreciação da autoridade 
superior e demais deliberações ao seu carg 

anta Luzia - MA, 27 de outubro de 2021. 

ilva 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA A() cl \" 1\ 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 11i,,OC..°1 .,; 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. ......__~ 
CEP: 65.390-000 - ossaNATURA 

DESPACHO 

Processo adm. nº 102/2021. 

Para: Comissão Permanente de Licitação. 

No tocante a solicitação para a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA/MA. 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO que a despesa, qualificada no QDD e 
informação de disponibilidade orçamentária e financeira indicados em despacho da Contabilidade Geral 
do Município de Santa Luzia/MA nestes autos, tem adequação com o PPA, na LDO e LOA, 
preenchendo os requisitos da Lei Complementar nº 101/2000, especialmente quanto às normas dos 
artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro no exercício 
financeiro e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2021. 

Diante do exposto, de acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o 
Parecer da Procuradoria Geral, por meio de sua assessoria jurídica, autorizo a adesão para 
contratação como "Carona" à Ata de Registro de Preço nº 041/2021 do Pregão Eletrônico nº 
003/2021 da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA. 

No mais, encaminho os autos à CPL para que sejam tomadas as devidas providências nos 
termos da Lei. 

Santa Luzia - MA, 27 de outubro de 2021. 

Secretário Municipal de Educação 
Portaria nº 006/2021 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ· 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA vem divulgar a adesão, como CARONA, 
da Ata de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, c/c o Decreto Federal 
nº 7.892/2013, conforme especificações do Pregão Eletrônico nº 003/2021, 
Processo Adm. nº 394/2021 e Ata de Registro de Preços nº 041/2021 com vigência 
até 11/08/2022. ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Educação de 
Igarapé do Meio/MA. EMPRESA BENEFICIÁRIA: Comercial S A Eireli, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.422.703/0001-73. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO REGISTRADO: 
futura e eventual contratação de empresa aquisição de carteiras e conjuntos 
escolares para atender as necessidades das unidades da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Igarapé do Meio/MA. VALOR GLOBAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: R$ 5.395.000,00 (cinco milhões, trezentos e noventa e 
cinco mil reais). VALOR GLOBAL DA ADESÃO: R$: 672.300,00 (seiscentos e 
setenta e dois mil e trezentos reais). 

Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato registrado conforme 
justificativas demonstradas em Proces9o Administrativo nº 102/2021. 

Santa Luzia/MA, 27 de outubro de 2021. 

ANTOJO DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 006/2021 
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----------------------------------------------------------------------------------~---------
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO - LICITAÇÃO. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021. PROC. ADM. Nº 
-9/2021. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA, através 
LJj Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público 

CPL. Pedidos de esclarecimentos poderão ser protocolados 
na CPL, no endereço físico, no eletrônico ou através do nº 
(98) 98595-4913. Santa Luzia (MA), 26 de outubro de 2021. 
DIEGO MACIEL BARBOSA - Presidente da Comissão 

aos interessados que realizará às 08h00min (oito horas) Permanente de Licitação Portaria nº 509/2021. B 

~~i:i;ã~~r~:~~~!~~ ~: ~~\~~i~~::~::~ - ~~~;=~~~t~r~= rÃvísõ'"'ôÊ''~Ã;;~Ã~,-,,~~- •:;;~· --~~--- ,, ;;~:~;·~~'~:\ j, 
Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, licitação na '~ PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA vem ~2 
modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Global, , divulgar a adesão, como CARONA, da Ata de Registro de % 
para Contratação de pessoa jurídica para construção Preço da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, nos ·•~ 
do portal de saída e entrada da cidade de Santa termos da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, ~ 

Luzia/MA, conforme Edital e seus anexos, na forma da Lei c/c o Decreto Federal nº 7.892/2013, conforme f 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus especificações do Pregão Eletrônico nº 003/2021, Processo ' , 
anexos estão à disposição dos interessados no endereço Adm. nº 394/2021, Ata de Registro de Preços nº 041/2021 ~ 

supra, de 2ª a 6ª feira, das 08 às 12 horas, onde poderão com vigência até 11/08/2022. Órgão Gerenciador: rf 
ser gratuitamente consultados ou obtidos através da Secretaria Municipal de Educação de Igarapé do Meio/MA. í, 
apresentação de mídia eletrônica (pendrive) ou ainda Empresa Beneficiária: COMERCIAL S A EIRELI inscrita no -~_f,J .... 
através do portal do munic1p10 sito à CNPJ sob o nº 18.422.703/0001-73. Especificação do ., 

)!l) 

https://santaluzia.ma.gov.br, bem como através do e-mail Objeto Registrado: futura e eventual contratação de :t; 
cplsantaluziama@hotmail.com (respeitado o horário citado empresa aquisição de carteiras e conjuntos escolares para •~t;l 
ffra resposta); ou ainda obtida cópia física mediante o atender as necessidades das unidades da Secretaria j3 

colhimento da importância de R$ 50,00, feito Municipal de Educação do Município de Igarapé do 1 
exclusivamente, através do DAM, emitido pela Meio/MA. Valor Global da Ata de Registro de Preços: R$ ! 
Coordenação de Tributos, Arrecadação e Fiscalização 5.395.000,00 (cinco milhões, trezentos e noventa e cinco mil , 
situada à Avenida Newton Belo, s/nº, Santa Luzia - MA. reais). Valor Global da Adesão: R$: 672.300,00 (seiscentosº( 
Ademais, atendendo as recomendações que versam sobre ',! e setenta e dois mil e trezentos reais). Destarte, '.~ 
a emergência em saúde, a Sessão Pública seguirá HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato -~ 
procedimentos necessários para prevenção e : registrado conforme justificativas demonstradas em n 
enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 Processo Administrativo nº 102/2021. Santa Luzia/MA, 27 ;:j 
(coronavírus). Diante disso, informamos que para evitar de outubro de 2021. ANTONIO DA SILVA - Secretário & 
aglomeração de pessoas, será permitida a presença de um i Municipal de Educação, Portaria nº 006/2021. ~ 
~~~~:~~t~~t~~~~~~~~~~ep~a~~~as~:aº~:g:t~:~s~~.s~:~ \-~-~,-.,,.,,,,,,,.~.nK,~·-~·~ -,.,. .. ,,.·.· , ,q~ 

como o do álcool gel de forma ostensiva por todos os 
participantes. Por fim, qualquer modificação no Edital será 
divulgada na forma do artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 e 
comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na 
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N: PROC. ·-' O~/P-.L 
N: FL. &1-11 

ASSINA~A1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001 /0001-47 Exercício: 2021 

CÓDIGO 

02 

15 

: 15 . 00 

12.361.0017.1122.0000 

4 . 4. 90. 52. 4 2 

SALDO AlJTERIOR 

NOTA DE EMPENHO Nº 1103031 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PCJDER EXECUTIVO 

FUllDO LJE MAN. e DES. DA CDUC. E.~s. E VAL. PROF. EDIJC · F,Jl: 

FUlJDO [IE MAU. E DES. DA EDUC. BAS. E VAL. PROF. EDUC.--E'Ulll'Ef·: 

f,quisi 0.ão de Equipamento para o Ensino Fundament.al 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EMPEfHADO ATÊ A DATA 

1.676.049,00 

FICHA .. : 460 DATA .. : 03/11/2021 LICITAC.Í\O .. : DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CREDOR .. : COMERCIAL S A EIRELI - ME 

CNPJ/CPF: 18.422.703/0001-73 CÓDIGO: 3002 

1,40 

ENDEREÇO: RUA MARANHAO CIDADE •• : U.F .. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALGR QUE SE EMPENHA PEFEREMBTE A AQUISICAO DE f·10BILIARIOS ESCOLARES PAF7'. ATS';,I:",P 
NESCESSIDADES DA REDE MíJl.JICIP1\L DE ENSINO DO MUNICIFIO, CONFORME COlnRl,T'.I íl'' .:>u. li J 

PREGAO ELETRONICO 003/2021 - FUNDEB 30% 

672.300,00 

seiscentos e setenta e dois mil e trezentos reais****** * * * 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos servicos a esta Prefeitura ohedeciJa~ 
as condições deste documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2021 

NOTA DE EMPENHO Nº 1230326 

N: PRoc.J I{) a JR-J 
N: FL_ J' Kk '.8 

ASSINATi1~ÍV\ 

:-----------------------------------------
: 02 PODER EXECUTIVO 

(is FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Aquisição de Equipamento para o Ensino Fundamental 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

115 . 00 

12.361.0017.1122.0000 

4.4.90.52.42 

' 
SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL ·-------------+-------------+-----------+------~,;-H--A-~~- : 

' 784.551,40 1.563.799,00 -208.200,00 
"~~-----··--· .. --· ....... _ .. , __ ,, ___ ····--····~"··--·-------···· ··----- --· --· .. ---- .... ·····. --·- ---------- -------.. ····- ------------ ··-- -··-·· ····- ....... .. 

992.751,40 

FICHA .. : 460 DATA .. : 30/12/2021 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CREDOR •. : COMERCIAL S A EIRELI - ME 

CNPJ/CPF: 18.422.703/0001-73 

ENDEREÇO: RUA MARANHAO 

CÓDIGO: 3002 

CIDADE .. : U.F .. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENBTE A AQUISICAO DE MOBILIARIOS ESCOLARES PARA ATENDER AS 
NESCESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO, CONFORME CONTRATO Nº 261/:::021, 
PREGAO ELETRONICO 003/2021 - FUNDEB 30Z, 

ITIPO DE EMPENHO: AN - Anul.ação: Emp 1103~3VALOR TOTAL.... -208.200,00 

duzentos e oito mil e duzentos reais***************' 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nfl - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº 261/20201. 
PROCESSO ADM. Nº 102/2021. 

CEP: 65.390-000 

Adesão à Ata de Registro de Preço nº 041/2021 do Pregão Eletrônico nº 003-SRA originária do 
Município de Igarapé do Meio/MA. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUEENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO OE SANTA LUZIA, A'TRA\/ÊS D.O FUNDO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA. DE SANTA LUZIA· FUNDES E EMPRESA: 
COl\'IERCIALS.A EIREU • ME1 NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA E_DUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA 
LUZIA • FUNDES, sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 
30.370.531/0001-37, doravante designada CONTRATANTE, neste-"ato representada pelo Secretário 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDES) o Sr. ANTÔN\O DA SILVA, portador do RG nº 
19023225212 e do CPF nº 004.534.773-56, residente e domiciliado nesta Cidade, e por outro lado a 
Empresa: COMERCIAL S A EIRELI • ME, inscrita no CNPJ sob o nº 18.422.703/0001-73, com sede na 
Rua Maranhão, nº 906-A, Bairro Nova Imperatriz, Imperatriz/MA, Telefone: (99) 98465-6424, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. GOIACY SILVA AMORIM, portadora do 
RG nº 847358976 SESP/MA e inscrito no CPF nº 887.562.113-68, RESOLVEM celebrar o presente 
Contrato decorrente da Adesão como Carona, ao registro de preços nº 041/2020, do Pregão Eletrônico 
nº 003/2021-SRP, Processo Administrativo nº 394/2021, originária do Município de Igarapé do 
Meio/MA, com fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA · DO OBJETO: 

1.1 O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA/MA, 
conforme abaixo: 

ITEM DESCRICAO MARCA 
Conjunto do aluno individual. composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 1.19m a 1.42m. As ponteiras. assentos. encostos. porta livros. tampo. porta-
objetos e buchas deverão ser em poliprop1leno injetado. Tampo retangular com cantos 
a1redondados. dotado de uma canaleta retangular com petiil trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular. porta objetos diversos 
(estojos de material escolar. celular. másca1as para proteção individual ga1rafinha de água 
etc .. .) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas 
abauladas com furos para encaixe e fixação do pana objetos diversos. de forma que fique 

3 visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. META 
Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e 
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono. travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono. cwvado em formato de "C-, com secção 
circular de 0 = 31. 75 mm (1 114). pés confeccionados em tubo de aço carbono secção 
circular de 0 = 38 mm (1112'). cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (718). Todas as 
peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos. com tratamento 
anticorrosivo. a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 
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Conjunto do aluno individual. composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras. assentos. encostos, porta livros. tampo. po1ta-
objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos 
arredondados. dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa. para posicionamento de tablet e! ou celular, porta objetos diversos 
(estojos de material escolar. celular. máscaras para proteção individual garrafinha de água 
etc . ) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas boroas 
abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos. de forma que fique 
visível e ao alcance das mãos do aluno. fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. META 400 CONJ 
Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e 
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes 
verücais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono: travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono. cwvado em formato de "C". com secção 
cilcular de 0 = 31. 75 mm (1 114"), pés confeccionados em tubo de aço carbono secção 
circular de 0 = 38 mm (1 112'). e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22.22 (718). Todas 
as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos. com 
tratamento antico1rosivo. a ointura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 
Conjunto do aluno individual. composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 1.59m a 1. 88m. As ponteiras. assentos. encostos. porta livros. tampo. polta-
objetos e buchas deverão ser em poliprop1leno injetado. Tampo retangular com cantos 
arredondados. dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no 
tampo da mesa. para posicionamento de tablet e! ou celular. porta objetos diversos 
(estojos de material escolar. celular. máscaras para proteção individual. garrafinha de 
água etc .. .) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas boroas 
abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos. de forma que fique 
visível e ao alcance das mãos do aluno. fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos META 500 CONJ 
Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e 
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes 
verücais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono. cwvado em formato de ·e, com secção 
circular de 0 = 31. 75 mm (1 1/4). pés confeccionados em tubo de aço carbono secção 
circular de 0 = 38 mm (1 112} e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (718). Todas 
as peças metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com 
tratamento antico,rosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tintaeoóxi (esmaltado). 
Conjunto do professor. composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. As ponteiras. 
assento. encosto e buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular em 
MDF, revestido na parte superior em laminado melamínico, cantos arredondados. com 
bordas em perfil de PVC com abas. ffxação do tampo por no mínimo 6 parafusos. 
Dimensões mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm (profundidade). Assento e 
encosto ffxados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composfll de montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono, secção META 100 CONJ 
retangular de 30 mm x 50 mm, travessa supelior confeccionada em tubo de aço carbono 
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 114"), pés 
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 112), e cadeira 
em tubo em aço carbono 0= 22.22 (718). Todas as peças metálicas deverão ser tratados 
em Conjuntos de banho químicos. com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 
eletrostática com tinta eoóxi /esmaltado) 

VALOR GLOBAL 

459,00 183.600.00 

478.00 239.000.00 

415,00 41.500,00 

672.300 00 

CLÀUSULA SEGUNDA• DO VALOR DO CONTRATO: 

2.1 O valor total é de R$ 672.300,00 (seiscentos e setenta e dois mil e trezentos reais). 

2.2 Os preços unitários estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, 
inclusas todas as despesas que resultem no custo do fornecimento dos fornecimentos, tais como 
materiais empregados, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, quaisquer contribuições sociais, 
impostos, taxas enfim, todos e quaisquer outros ônus que incidam no fornecimento desse, não podendo 
ser cobrados separadamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: COMERCIAL 5 A Assinado deforma digital 
por COMERCIAL S A 
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3.1 O contrato terá prazo de duração adstrito ao crédito orçamentário, podendo por acordo das partes, 
ser prorrogado, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, de acordo com o 
Art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA· DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: 

4.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega ou execução e aceitação do objeto, 
depois da realização das aferições. 

4.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com o objeto entregue ou executado 
discriminados, devidamente atestadas pelo servidor designado para o recebimento do objeto licitado. 

4.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às 
receitas Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada. 

4.4 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do objeto da Nota Fiscal, o pagamento será 
creditado em favor do Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta 
indicada na proposta, devendo para isto, conter o nome do banco, agência e número da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito, e obedecendo a devida ordem cronológica dos empenhos e em 
moeda corrente nacional. 

4.5 A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA fica reservada o direito de não efetivar o pagamento 
se o objeto não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas. 

4.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 
monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 

4.7 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s), motivada por erro ou incorreções, o prazo 
estipulado para pagamento, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

4.8 Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, 
sem ônus para a Contratante. Não serão efetuados, também, quaisquer pagamentos à Contratada 
enquanto houver inadimplência contratual. 

4.1 O O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 

4.9 O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1 A despesa decorrente do objeto deste Contrato correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
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Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0017.1122.0000 - Aquisição de Equipamento para o Ensino 
Fundamental. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente. 

Fonte de Recurso: 0.1.05.1115-001 001. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO: 

6.1 O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Santa Luzia/MA no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços, no Almoxarifado Central do 
Município, localizado na Rua do Aeroporto, nº 562, Centro, Santa Luzia/MA. 

6.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

6.3 Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias corridos, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, 
acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 

6.4 A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou 
na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 

6.5 As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 

6.6 A aquisição do(s) ltem(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou participantes; 

6.7 Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 

6.8 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, inciso I e 11, da Lei de 
Licitações nº 8.666/93, 

6.9 A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
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6.1 O Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 

6.11 O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao 
Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.12 Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou 
propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as 
obrigações assumidas no Contrato; 

6.13 O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DOS CASOS E DE RESCISÃO: 

7.1 O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78, e na forma 
disposta pelo artigo 79 e consequências previstas no artigo 80, todos os artigos da Lei nº. 8.666/93, 
com as alterações dela decorrentes. 

7.2 Também poderá ocorrer à rescisão do contrato por conveniência da Administração, a qualquer 
tempo e mediante notificação prévia no prazo mínimo de 10 dias. 

7.3 A administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente 
autorizada e fundamentada, caso em que a contratada terá direito de receber os serviços efetivamente 
executados e demais ressarcimentos garantidos e previstos na Lei 8.666/93, com as alterações dela 
decorrentes. 

7.4 A CONTRATANTE poderá ainda considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no 
todo ou em parte. 

b) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos 
na notificação dada pela CONTRATANTE. 
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c) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou 
imperfeições do fornecimento ou serviços ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos 
equipamentos e da mão-de-obra utilizados. 

d) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 
correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

e) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas 
neste Contrato ou dele decorrente; 

f) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo Ili, seção V da Lei nº. 8.666, de 
21/06/93. 

7.5 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

7.6 A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de 
débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais com inações 
estabelecidas neste Instrumento, as seguintes consequências: 

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração. 

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1 O objeto ora contratado será fornecido conforme especificações estabelecidas pela 
CONTRATANTE, obrigando-se à CONTRATADA a: 

8.1.1 Efetuar o fornecimento do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados na Ordem 
de Fornecimento, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca e prazo de garantia; 

8.1.1.1 O equipamento deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da indicação da assistência técnica autorizada; 

8.1.2 Assinar o contrato, no prazo estipulado e contado da convocação; 

8.1.3 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

8.1.4 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos 
tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao 
cumprimento do objeto. 
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8.1.5 Assegurar a qualidade do objeto em conformidade com as normas técnicas da ANVISA, 
INMETRO e outras pertinentes, conforme o caso; 

8.1.6 Providenciar para que o objeto seja fornecido de maneira adequada e em consonância com as 
normas de segurança estabelecidas em legislação própria; 

8.1.7 Comunicar, à Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, em até 24 (vinte e quatro horas) horas 
antes do vencimento do prazo da entrega do produto, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

8.1.8 Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos entregues, e demais custos inerentes ao 
objeto; e, ainda, apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente. 

8.1.9 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, ainda que seja transporte especial 
quando assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à 
entrega ou execução, até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

8.1.10 Fornecer o objeto na presença da comissão devidamente designado, no local informado na 
Ordem de Fornecimento, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e 
quantidade correta do objeto; 

8.1.11 Substituir o objeto entregue com eventuais falhas e/ou vícios ou que apresentarem eventual 
alteração de suas características dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer ônus 
adicional para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, no prazo previsto, a contar da data de entrega 
ou execução exigida; 

8.1.12 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
vigência do Contrato, objeto do presente instrumento conforme determina a Lei 8.666/93; 

8.1.13 Fornecer o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, solicitar a substituição daqueles cujos produtos sejam julgados 
inconvenientes. 

8.1.14 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do Contrato, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

8.1.15 Responder perante a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
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8.1.16 Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do Contrato. 

8.1.17 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc ... , ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere as Secretarias/Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA. 

8.1.18 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato; 

8.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do§ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.1.21 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação. 

8.1.22 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente. 

8.1.23 Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.24 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.25 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE: 

9.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

9.1.1 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de fornecimento 
ou serviços, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alteraçõe~. 

9.1.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

9.1.3 Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de 
pagamento, desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e 
observem as exigências da legislação aplicável; 

9.1.4 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para 
a execução do Contrato; 

9.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, 
encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato; 

9 .1.6 Acompanhar a execução ou fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas 
fiscais a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite: 

9.1.7 Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 

9.1.8 Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega ou execução do 
objeto para adoção das providências saneadoras; 

9.1.9 Acompanhar a entrega ou execução do objeto, por meio de fiscalização, a quem caberá, 
também, todos os contatos junto à Contratada. 

9.1.1 O Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

9 .1.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

9.1.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada. 

9.1.13 Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro 
durante a execução do Contrato. 

9.1.14 Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 

ANTONIO DA 

COMERCIAL S Assinado deforma 

, . \' v SILVA:0045347 
itJ"''"' ··'" "'I~ 7356 

A 
digital por COMERCIAL 
SA 

EIRELl·l 84227 EIRELl:18422703000173 
• Dados: 2021.11.06 

03000173 11:34:22-03'00' 

SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
FAZENDO MUITO MAIS 

l 

~ ::t:: l.L-.:=::.- 2021.11.08 -·-
P~EFE11URA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

9.1.15 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos previstos no Edital e especificados no inciso 1 
do artigo 79 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA• DAS PENALIDADES: 

10.1 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, 1, Ili e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% {dez por cento) sobre à parte inadimplida do contrato. 

10.2 Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% {dez por cento) sobre à parte inadimplida do contrato. 

10.3 A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentayao falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura, 
e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Municipal, pelo prazo de até 05 {cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a 
penalidade no SICAF. 

10.4 A multa descrita no quadro de infrações, eventualmente imposta à Contratada, será 
automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórias de 1 % {um por 
cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Município, ser-lhe-á concedido 
o prazo de 05 {cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garantia. Mantendo-se o insucesso, 
seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, 
ainda a Administração proceder à cobrança judicial. 

~-

10.5 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

10.6 De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na legislação vigente. 

10.7 A sanção denominada "Advertência" só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de 
faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação, cabível somente até a segunda aplicação {reincidência) para a mesma infração, caso não 
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se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas 
sanções de grau mais significativo. 

10.8 São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 12.205 de 30 de maio de 2006, e do DECRETO nº 10.024 de 20 
de setembro de 2019: 

a) lnexecução total ou parcial do contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa; 

c) Comportamento inidôneo; 

d) Fraude fiscal; 

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

10.9 As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser 
acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à 
administração ou a terceiros. 

10.1 O Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de 
multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de 
outras equivalentes que surgirem, conforme o caso: 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA 

01 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause danos físico, lesão corporal ou 
6 4,0% por dia consequências letais; por ocorrência. 

02 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 
5 3,2% por dia fornecimentos/serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 

03 
Recusar-se entregar os bens/executar serviço determinado pela FISCALIZAÇAO, sem 

4 1,6%por dia motivo justificado; por ocorrência. 

04 
Realizar entrega/Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 

2 0,4%por dia 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência. 

05 Fornece informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 2 4,0% por dia 
Para os itens a seguir - Deixar de: 

06 Efetuar reposição de equipamentos danificados, por motivo e por dia; 4 1,6% por dia 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previsto_s nesta 

07 tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela FISCALIZAÇAO; por 3 0,8% por dia 
ocorrência. 

08 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇAO, por 3 0,8%por dia 
ocorrência. 

09 
Iniciar fornecimento/execução de serviço nos prazos estabelecidos, observados os 2 0,4% por dia 
limites mínimos estabelecidos, por ocorrência. 

10 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 0,2%por dia 
11 Fornece suporte técnico á Contratante, por ocorrência e por dia. 1 0,2%pordia 
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10.11. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.12. Após 15 (quinze) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 
contrato, o que ensejará a rescisão contratual. 

10.13. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

10.14. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e 
formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme 
prejuízo auferido. 

10.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.16. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, bem como em sistemas Municipais. 

10.17. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de tributos. 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação . 
• 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar mm a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, 
conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 

11.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no fornecimento ou execução dos serviços, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA· REGIME DE FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO: 

12.1 O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, em conformidade com o Art. 72 e 78, 
inciso VI da Lei 8.666/93, com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA PUBLICAÇÃO: 

13.1 O CONTRATANTE providenciará o envio do extrato deste Contrato ao Diário Oficial da União e 
Município, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra a publicação 
no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos desta data. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · DO LIVRE ACESSO: 

14.1. É obrigado a contratada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente 
e dos órgãos de controle interno e externo, conforme o art. 43 da Portaria lnterministerial 424 de 
30/12/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO FORO: 

15.1 As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, o Foro do município de Santa Luzia/MA para dirimir as questões decorrentes do presente 
Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, e, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Luzia/MA, 03 de novembro de 2021. 
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~!TRATO DE CONTRATO Nº 261/2021 DO PROC. ADMffe\ 
•-~- _ · 102/2021. CONTRATANTE: Município de Sant~-
•· zia/MA, através do Fundo da Educação Básica de Santá : ,. 
· Luzia - FUNDES, inscrita no CNPJ sob o n''f; 

30.370.531/0001-37 CONTRATADA: Comercial S. A. Eirelf.' 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 18.422.703/0001-7:í; 
OBJETO: Adesão como Carona da Ata de Registro de{'. 
Preço nº 041/2021 do Pregão Eletrônico nº 003-SRPJ 
originária do Município de Igarapé do Meio/MA, cujo objeto ; 
do Contrato é Aquisição de mobiliários escolares para 
atender as necessidades da Rede Municipal de Educação; • 

- de Santa Luzia/MA. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$: 
672.300,00 (seiscentos e setenta e dois mil e trezentos I 
reais). RECURSOS: Exercício-2021, Dotação t 
Orçamentária: 02.15.00.12.365.0017.2112.0000 - Manut. e ·
Func. do Ensino Infantil - 40%. Elemento de Despesa: 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. Fonte 
de Recurso: 0.1.05.1115-001 001. VIGÊNCIA: 03/11/2021 
até 31/12/2021. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993, 

do Decreto nº 7.892/13. SIGNATÁRIOS: pela 
- NTRATANTE assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA -

cretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDES), 
Pela CONTRATADA assina a Sra. GOIACY SILVA 
AMORIM - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 03 de 
novembro de 2021. . ... -,·, .,- .,.~,,~,-~ 

.. ~,;e..•;:\' 

'~•"AVí'S'i:>',.ÔÉ ~DESÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA vem 
divulgar a adesão, como CARONA, das Atas de Registro 
de Preço da Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão/MA, nos termos da Lei Federal 8.666/93, Lei 
Federal nº 10.520/2002, c/c o Decreto Federal nº 
7.892/2013, conforme especificações do Pregão Eletrônico 
nº 002/2021, Processo Adm. nº 050/2021 e Atas de 
Registro de Preços nº 002/2021-1 e 002/2021-2 com 

vigência até 14/04/2022. ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretaria Municipal de Educação de Amarante do 
Maranhão/MA. EMPRESAS BENEFICIÁRIAS: Carreiro 
Distribuidora Eireli, inscrita no CNPJ: 40.015.814/0001-14; 
E. A. Silva Distribuidora Eireli, inscrita no CNPJ: g 
33.887.844/0001-55. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO fé' 
REGISTRADO: futura e eventual aquisição de gêneros ,::,, 

~'t.~ 

alimentícios diversos, destinado a composição da merenda e,, 

escolar, nas escolas, creches da rede municipal de ensino, 
tanto na zona rural quanto na zona urbana do Município de ,.,, 
Amarante do Maranhão/MA. VALOR GLOBAL DAS ATAS 
DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 2.047.011,00 (dois <t 
milhões, quarenta e sete mil, onze reais). VALOR GLOBAL ,:.:, 
DA ADESÃO: R$: 342.457,00 (trezentos e quarenta e dois , 
mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais). Destarte, 
HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato 

--~·· 

registrado conforme justificativas demonstradas em , 
Processo Administrativo nº 108/2021. Santa Luzia/MA, 08 ,
de novembro de 2021. ANTONIO DA SILVA - Secretário 01 

.? Municipal de Educação, Portaria nº 006/2021. ::: 
:::;. 
,·t; 
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ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 261/2021 DO PROC. ADM.' 
· , ,, N' 10212021. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. por meio da · 
·· 1=retaria Municipal de Educação, torna público aos inte~essados a 
~Jtiata do Contrato identifi_'.êado acima publicado na EDIÇAO 129 do 

fflRIO OFICIAL ELETRONICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA/MA, data do dia 09/11/2021 na página 1. ONDE SE 
LÊ: Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.365.0017.2112.0000 - Manut. e 
Func. do Ensino Infantil - 40%. LEIA-SE: Dotação Orçamentária: 
02.15.00.12.361.0017.1122.0000 - Aquisição de Equipamento para o 
Ensino Fundamental. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDES). Portaria n' 006/2021. 

~ 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 
007/2021, PROC. ADM N' 082/2020. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ sob o n' 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: R. P. Mota Junior Eireli - ME. 
inscrita no CNPJ sob o n' 30.434.793/0001-18 OBJETO: Aquisição de 
combustíveis para atender as necessidades da frota de veículos do 
município de Santa Luzia/MA. VALOR GLOBAL: R$ 599.282,14 
(quinhentos e noventa e nove mil, duzentos e oitenta e dois reais e 
quatorze centavos). Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas 
do aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: 
06/12/2021. BASE LEGAL: Artigo n• 65, § 1' da Lei Federal n• 8.666/93. 
-NATÁRIOS: pela CONTRATANTE, assina a Sra. JUCENÁRIA 
tftJTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestã? e pela 
ÔÔNTRATADA assina o Sr. RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR -
Representante Legal. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
089/2021, PROC. ADM N' 006/2020. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ sob o n' 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Guachelo Super Gás Lida - ME, 
inscrita no CNPJ sob o n' 26.271.621/0001-01 OBJETO: Contratação de 
empresa para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP para o 
Município de Santa Luzia/MA. VALOR GLOBAL: R$ 17.219.43 (dezessete 
mil. duzentos e dezenove reais e quarenta e três centavos). 
Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato 
que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: 06/12/2021. BASE 
LEGAL: Artigo n' 65, § 1' da Lei Federal n• 8.666/93. SIGNATÁRIOS: 
pelo CONTRATANTE, assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDES) e pela CONTRATADA assina o Sr. RAIMUNDO 

PEREIRA MOTA JÚNIOR - Representante Legal. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
015/2021, PROC. ADM N' 056/2020. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ sob o n' 11.487.015/0001-42 
CONTRATADA: S. Sousa Tonassi - ME, inscrita no CNPJ sob o n' 
08.947.76110001-67 OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 
de vestuário de cama e acessórios hospitalares para o Hospital Municipal 
de Santa Luzia/MA. VALOR GLOBAL ADITADO: R$ 34.000.00 (trinta e 
quatro mil reais). Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do 
aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: 
09/12/2021. BASE LEGAL: Artigo n' 65, § 1' da Lei Federal n' 8.666/93. 
SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE, assina a Sra. ALINA DA SILVA 
MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de 
Saúde, pela CONTRATADA assina a Sra. SOLANGE SOUSA TONASSI -
Representante Legal. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov .br itr ansparencia/d Iar io 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b25e48c3f2685c30716aa8437eb08babd87f835d 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 




